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São Domingos do Maranhão — (MA), 10 de maio de 2023. 

Cumpre- nos comunicar a Vossa. Excelência contratação de empresa fornecimento de 
gabinete odontológicos, compressor e autoclave, conforme constante neste edital e seus 
anexos, para Secretaria Municipal de Saúde, conforme descrito neste Termo de 
Referência. 

Justificamos que presente a presente aquisição tem como objetivo facilitar o acesso da 
população gratuitamente aos serviços de média e alta complexidade no diagnóstico e 
assistência à saúde bucal, com excelência de qualidade, além de promover a inclusão 
social, visto que garante tratamento de alto custo e no âmbito de média complexidade. 

Vale ressaltar que o Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) é uma unidade de 
saúde para cuidados odontológicos especializados (média complexidade) — ou seja. 
disponibilizará atendimento o(a) após o cidadão(ã) ser assistido na Atenção Primária à 
Saúde a definição da necessidade de atendimento especializado deve ser feita por um 
Profissional devidamente especializado na área de odontologia. 

Como urna oferta do SUS para os cidadãos, o CEO representa uma das frentes de atuação 
do 'Brasil Sorridente', programa do Ministério da Saúde. 

O Centro Especializado em Odontologia — CEO, faz parte da estratégia da saúde e esta 
estrategicamente descentralizados para garantir o acesso da população ao tratamento em 
seus respectivos município de São Domingos do Maranhão — MA. 

Anexo ao presente instrumento, termo de referencia para balizarmos a presente 
contratação. 

Atenciosamente, 

Francilene Sousa Melo 
Secretaria Adjunta da Sec de Saúde. 
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1.1. Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de gabinete 
odontológicos, compressor e autoclave, conforme constante neste edital e seus anexos, para 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme descrito neste Termo de Referência. 

1.2. A presente contratação deverá ser realizada por meio de licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo Menor Preço Global. pelo Sistema de Registro de Preços — SRP. 

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Justificamos que presente a presente aquisição tem como objetivo facilitar o acesso da 
população gratuitamente aos serviços de média e alta complexidade no diagnóstico e assistência 
à saúde bucal, com excelência de qualidade, além de promover a inclusão social, visto que garante 
tratamento de alto custo e no âmbito de média complexidade. 

2.2. Vale ressaltar que o Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) é uma unidade de saúde 
para cuidados odontológicos especializados (média complexidade) — ou seja. disponibilizará 
atendimento o(a) após o cidadão(ã) ser assistido na Atenção Primária à Saúde a definição da 
necessidade de atendimento especializado deve ser feita por um Profissional devidamente 
especializado na área de odontologia. 
2.3 Como uma oferta do SUS para os cidadãos, o CEO representa uma das frentes de atuação do 
'Brasil Sorridente', programa do Ministério da Saúde. 
2.4 O Centro Especializado em Odontologia — CEO. faz parte da estratégia da saúde e esta 
estrategicamente descentralizados para garantir o acesso da população ao tratamento em seus 
respectivos município de São Domingos do Maranhão — MA. 

1. DAS ESPECIFICAÇÓES E QUANTIDADES 

rrENI 
: 
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CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLE1 A (EQUIPO/SUGADOR/REFLE WR). 
Comando da cadeia de pedal; cabeceira articulada; refletor multifocal (mais de uma 
intensidade); equipo tipo cart ou aclopado; unidade auxiliar com 01 (um) sugador; cuba 
em porcelana/cerâmica; seringa tríplice, peça reata, contra ângulo; micro motor; caneta de 
rotação; terminias no minimo 03 (três). 

Compressor Prime Air 50 litros: compressores possui reservatório de ar com pintura 
interna antioxidante; protetor térmico contra sobreaquecimento; pressostato com chave 
geral liga/desliga; amortecedores anti-vibração; filtros na entrada e saida de ar; válvula de 
segurança para alivio do excesso de pressão; dreno na parte inferior do reservatório e 
possui 1 ano de garantia. REGISTRO PRODUTO PARA A SAÚDE (CORRELATOS) 
DISPENSADO RDC N°: 260/02 E 185/01, RDC 16/2013 BPF, Boas Práticas de 
Fabricação e Controle na ANVISA (RDC 16/2013), ISO 9001, ISO 13485. Atende até 2 
consultórios. Potência: 1.500 Watts / 2,0 HP. Tensão: I27V ou 220V. Pressão máxima: 
8,3 Bar/ 120 PS1 • Nível de ruído: 55 Db. Peso líquido: 39 KG, Dimensões (L x C x A): 
41 x 41 x 85 cm. Fluxo de ar: 320 L/MIN e Reservatório de ar: 50 Litros 

,, 

, 

3 6 

AUTOCLAVE DE 21 LITROS. Tanque em aço inox, Visor digital que indica e 
acompanha todas as funções da máquina, Bandejas e suportes em aço inox, Anel de 
vedação em borracha siliconizada, Painel de comando simples e de fácil acesso, 
Isolamento em là rooling 13 sistemas de segurança, 6 ciclos de esterilização. Potência de 
1600 ( 211). 127v ou 220v 
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4.1. O prazo de entrega dos Gabinetes odontologicos , compressor e autoclave será de acordo 
com a proposta do fornecedor, que não poderá ser superior a 60 (sessenta) dias contados da data 
do recebimento da Ordem de Fornecimento, pela CONTRATADA. 

~ia CERMNY4111111111~111111111111111111111111111•11~1 

5.1. Os Gabinetes odontologicos , compressor e autoclave deverá ser entregue na sede da 
Secretária Municipal de Saúde, no município de São Domingos do Maranhão a entrega deverá 
ser realizada conforme Ordem de Fornecimento, localizada na Praça Getúlio Vargas S/N — Centro. 

5.2. O Gabinetes odontologicos , compressor e autoclave será novo, assim considerados de 
primeiro uso, e deverão ser entregues no endereço constante na Ordem de Fornecimento. 
devidamente protegidos adequadamente contra danos, acompanhados das respectivas notas fiscais. 

5.3. Os Gabinetes odontologicos , compressor e autoclave será recebido da seguinte forma: 

5.3.1. Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade 
dos bens/materiais com as especificações constantes da proposta da empresa, modelo, 
embalagem, especificações técnicas e níveis de desempenho mínimo exigidos. 

5.3.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos bens/materiais e 
sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado 
pelas partes. No caso da entrega ser efetivada por terceiros — transportador ou semelhante, o 
recebimento será conforme descrito acima. No entanto, o recebimento provisório e definitivo 
poderá, também, ser efetuado concomitantemente, desde que esteja presente um representante 
da empresa fornecedora e que os produtos sejam devidamente conferidos, conforme descrito 
acima. 

6. DA.S CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão de 
ordem bancária, em até 15 (quinze) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada 
pelo Fiscal de Contrato, acompanhada dos seguintes documentos: 

6.1.1. Solicitação de pagamento por escrito; 

6.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Serviços ou outro instrumento equivalente; 

6.1.3. Termo de Recebimento Provisório/Definitivo dos Serviços Prestados (se houver); 

6.1.4. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na licitação; 

6.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
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6.3. O Órgão Contratante, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA. os valores 
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela Contratada. 

7.2. Receber os serviços adjudicados, nos termos, prazos. quantidade, qualidade e condições 
estabelecidas no edital e seus anexos. 

7.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a Contratada entregar fora das especificações 
do Contrato, fixando prazo para a sua correção. 

7.4. Comunicar à Contratada, após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável 
pelo recebimento dos serviços adquiridos. 

7.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso. 

7.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor, forma e prazos ajustados. 

7.7. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores. 

7.8. Expedir, por escrito, todas as determinações e/ou comunicações dirigidas à Contratada. 

7.9. Solicitar a execução do objeto à Contratada através da emissão de Ordem de Serviço. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais. comerciais e de 
transporte resultantes da execução do Contrato. 

8.2. Fornecer, os produtos de acordo com as especificações das normas e as condições e 
especificações contidas neste Termo de Referência; 

8.4. Fazer a entrega dos produtos conforme da Ordem de Fornecimento/ Nota de Empenho; 

8.3. Providenciar a imediata correção das divergências apontada pela Administração, quanto ao 
fornecimento do objeto. substituir as suas expensas, no total ou em parte. o objeto do CONTRATO. 
em que se verificarem em desacordo com o exigido. 

8.4. Responder pelos danos causados diretamente a Administração, ou a terceiros, decorrentes da 
sua culpa ou dolo na execução do CONTRATO, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou acompanhamento pela CONTRATANTE. 

8.5. Manter-se durante a execução do CONTRATO, com as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

8.6. Não será aceito em hipótese alguma. produtos adulterados ou fora das qualidades exigidas em 
Lei. 
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9.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, 
com eficácia a partir de sua publicação no DOM, desde que as despesas referentes à contratação 
sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar. 
conforme orientação normativa AGU 39, de 13 de dezembro de 2011. 

10. DO FISCAL DO CONTRATO. 

9.1. A Administração promoverá por meio do FISCAL DE CONTRATO designado pelo ÓRGÃO 
CONTRANTE, o acompanhamento da prestação dos serviços ou fornecimento/entrega dos 
materiais e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer 
fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de São Domingos do 
Maranhão e será descredenciado do Cadastro de Fornecedores do Município, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado 
para a contratação e demais com inações legais, nos seguintes casos, garantido o direito à ampla 
defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
b) não entregar a documentação exigida no edital; 
c) apresentar documentação falsa; 
d) causar o atraso na execução do objeto; 
e) não mantiver a proposta; 
f) falhar na execução do contrato; 
g) fraudar a execução do contrato; 
h) comportar-se de modo inidôneo; 

h.1) Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei 
n° 8.666/93; 

i) declarar informações falsas; e 
j) cometer fraude fiscal. 

10.2. As sanções descritas no subitem anterior também se aplicam aos integrantes do cadastro 
de reserva, em licitações processadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP que. 
convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa 
recusada pela Administração Municipal. 

10.3. As sanções serão registradas e/ou publicadas no Cadastro de Fornecedores do Município, 
Imprensa Oficial e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF. 

10.3.1. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se 
for o caso, aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada nesta 
Licitação, as comunicações à licitante serão efetuadas por meio do endereço de correio 

eletrônico ("e-mail") apresentada na documentação da empresa e cadastrada no Portal de 
Compras do Município de São Domingos do Maranhão ou Cadastro de Fornecedores da 
Prefeitura ou por "e-mail" constante na documentação apresentada pela licitante. 
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10.4. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a assinar a Ata de Registro de 
Preços, a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o Instrumento Contratual, a sessão poderá ser 
retomada e as demais licitantes chamadas na ordem crescente de preços para negociação. 
sujeitando-se o proponente desistente às seguintes penalidades: 

a) Impedimento de Licitar e Contratar com a Município de São Domingos do Maranhão, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

b) Multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais 
cominações legais. 

10.5. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais/produtos sujeitará 
a Contratada à aplicação das seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do 
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em 
atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 30% (vinte por cento) do 
valor do contrato. 

10.6. Além das multas aludidas no item anterior. a Contratante poderá aplicar as seguintes 
sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou 
parcial do Contrato: 

a) Advertência escrita; 

b) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato; 

c) Declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 
Administração Pública (União, Estados e Municípios), pelo prazo previsto na alínea 
anterior ou até que o contratado cumpra as condições de reabilitação; 

d) Impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de São 
Domingos do Maranhão pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

10.7. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a 
prevista na alínea - b". 

10.8. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante 
relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

10.9. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses 
legais, quando: 

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e 
aceito; 

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante; 

c) descumprir os prazos e condições previstas nesta licitação. 
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10.10. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da 
data da notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão. 

10.11. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 

11.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todoou em 
parte. que venham a impedir ou dificultar a execução do objeto do Termo de Referência. 

11.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital dalicitação. 
visando à prestação dos serviços, independentemente de estarem nele transcritas. 

São Domingos do Maranh:". (MA),10 de maio de 2023. 

Francilen de Sousa Melo 
Responsável pela elaboração do TR. 

À vista das informações contidas nestes autos e 
com observância às normas vigentes. 
APROVO o presente Termo de Referência e 
AUTORIZO a abertura/realização do 
procedimento licitatório com fulcro no art. 38 
da Lei n° 8.666/93. 

Clodonur ornes da Silva Junior 
Secretário v1unicipal de Saúde 
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PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — MA 

Prezada 

Comissão Permanente de licitação — CPL. 

FORNECIMENTO DE CONSULTORIO ODONTOLOGICO. 

)5' 
vo<1 FOLHAS 

11° PROCESSO ,

Atontai _ • 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO VALOR VALOR 
TOTAL 

O 1 4 

CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA (EQUIPO/SUGADOR/REFLETOR). 
Comando da cadeia de pedal: cabeceira articulada; refletor multifocal (mais de uma 
intensidade); equipo tipo can ou aclopado; unidade auxiliar com 01 (um) sugador; 
cuba em porcelana/cerâmica; seringa tríplice, peça reata, contra Angulo; micro motor, 
caneta de rotação; tenninias no minimo 03 (três). 

17.000,00 68.000,00 

2 2 

Compressor Prime Air 50 litros: compressores possui reservatório de ar com pintura 
interna antioxidante; protetor térmico contra sobreaquecimento; pressostato com 
chave geral liga/desliga; amortecedores anti-vibração; fi ltros na entrada e saída de ar; 
válvula de segurança para alívio do excesso de pressão: dreno na parte inferior do 
reservatório e possui I ano de garantia. REGISTRO PRODUTO PARA A SAÚDE 
(CORRELATOS) DISPENSADO RDC N°: 260/02 E 185/01. RDC 16/2013 BPF, 
Boas Práticas de Fabricação e Controle na ANVISA (RDC 16/2013). ISO 9001, ISO 
13485, Atende até 2 consultórios, Potência: 1.500 Watts / 2,0 IIP, Tensão: 127V ou 
220V, Pressão máxima: 8,3 Bar/ 120 PSI • Nível de ruido: 55 Db, Peso líquido: 39 
KG, Dimensões (L x C x A): 41 x 41 x 85 cm, Fluxo de ar: 320 UMIN e Reservatório 
de ar: 50 Litros 

5.800,00 11.600.00 
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AUTOCLAVE DE 21 LITROS: Tanque em aço inox. Visor digital que indica e 
acompanha todas as funções da máquina. Bandejas e suportes dertes em aço inox, Anel 
vedação em borracha siliconizada. Painel de comando simples e de fácil acesso, 
Isolamento em lã moling 13 sistemas de segurança, 6 ciclos de esterilização. Potência 
de 1600 ( 211). 127v ou 220v 

0000 5.5 , 33.000,00 

TOTAL 
112.600.00 

VL GLOBAL R$: 1 1 2.600,00 (cento e doze mil e seiscentos reais). 

Validade da Proposta: apenas sessenta dias corridos. 

Teresina — PI, 10 de maio de 2023. 
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1,e PROCESSO Mi a2D227-

Assinatura 

PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 

UF: MARANHÃO 

Fornecimento de Cadeira Odontológicas para implantação do centro 
especializado em odontologia - CEO. 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO VALOR TOTAL 
, 

01 4 

CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA (EQUIPO/SUGADOR/REFLETOR). 
Comando da cadeia de pedal; cabeceira articulada; refletor multifocal (mais de 
uma intensidade); equipo tipo cart ou aclopado; unidade auxiliar com 01 (um) 
sugador; cuba em porcelana/cerâmica; seringa tríplice, peça reata, contra 
angulo; micro motor; caneta de rotação; terminias no minimo 03 (três). 

18.000,00 72.000,00

02 2 

Compressor Prime Air 50 litros: compressores possui reservatório de ar com 
pintura interna antioxidante; protetor térmico contra sobreaquecimento; 
pressostato com chave geral liga/desliga, amortecedores anti-vibração; filtros na 
entrada e saída de ar; válvula de segurança para alivio do excesso de pressão; 
dreno na parte inferior do reservatório e possui 1 ano de garantia. REGISTRO 
PRODUTO PARA A SAÚDE (CORRELATOS) DISPENSADO RDC N°: 260/02 E 
185/01, RDC 16/2013 BPF, Boas Práticas de Fabricação e Controle na ANVISA 
(RDC 16/2013), ISO 9001, ISO 13485, Atende até 2 consultórios. Potência: 
1.500 Watts / 2,0 HP, Tensão: 127V ou 220V, Pressão máxima: 8,3 Bar / 120 
PSI • Nível de ruido: 55 Db, Peso liquido: 39 KG, Dimensões (L x C x A): 41 x 41 
x 85 cm, Fluxo de ar. 3201../MIN e Reservatório de ar: 50 Litros 

6.00000 , 12.000,00 

03 6 

AUTOCLAVE DE 21 LITROS: Tanque em aço inox, Visor digital que indica e 
acompanha todas as funções da máquina, Bandejas e suportes em aço inox, 
Anel de vedação em borracha siliconizada, Painel de comando simples e de fácil 
acesso, Isolamento em lã rooling 13 sistemas de segurança, 6 ciclos de 
esterilização, Potência de 1600 ( 211), 127v ou 220v 

5 600.00 33 600,00 

TOTAL 
117.600,00 

Presidente Dutra — MA, 10 de maio de 2023. 

MARCIO G á -ARAUJO JALES 
SOO() 

MARC10 G. A. JAUS — ME 

Avenida Jose Olavo Sarnpab, 1102— Centro — Presidente Dutra — MA 

CEP: 65.760-000 — Fone: (99) 9643-3237 

CAIPJ: 13.757.465/0001-33 — In . Est.: 12359394-0 
distribuldora.dutrafarenefonalleorn 



ALC HOLANDA 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS -MA 

CNPJ N2 06.113.69/00001-71 

SÃO DOMINGOS -MA 

PROPODTA DE PREÇOS 

P'drCESSO. 

ASAtn1°.:rt 7  

1. 

fii"- -
-- '2. 

04und 

 , 
DESCRIÇÃO

. • . 
::•••• ,
:412 

CADEIRA ODONTOLOGICA COMPLETA 
(EQUIPO/SUGADOR/REFLETOR). Comando da cadeia de pedal; 

cabeceira articulada; refletor multifocal (mais de uma intensidade); 

equipo tipo cart ou aclopado; unidade auxiliar com 01 (um) sugador; 
cuba em porcelana/cerâmica; seringa tríplice, peça reata, contra 
angulo; micro motor; caneta de rotação; terminias no minímo 03 (três). 

R$ 17.339,20 R$ 69.356,80 

02und Compressor Prime Air 50 litros: compressores possui reservatório de 1 
ar com pintura interna antioxidante; protetor térmico contra 
sobreaquecimento; pressostato com chave geral liga/desliga; 
amortecedores anti-vibração; filtros na entrada e saída de ar; válvula 
de segurança para alívio do excesso de pressão; dreno na parte inferior 
do reservatório e possui 1 ano de garantia. 
REGISTRO PRODUTO PARA A SAÚDE (CORRE LATOS) 
DISPENSADO RDC N°: 260/02 E 185/01, RDC 16/2013 BPF, Boas Práticas 
de Fabricação e Controle na ANVISA (RDC 16/2013), ISO 9001, ISO 
13485, Atende até 2 consultórios, Potência: 1.500 Watts / 2,0 HP, 
Tensão: 127V ou 220V, Pressão máxima: 8,3 Bar / 120 P51 • Nível de 
ruído: 55 Db, Peso líquido: 39 KG, Dimensões (L x C x A): 41 x 41 x 85 
cm, Fluxo de ar: 320 liMIN e Reservatório de ar: 50 Litros 

R$ 5.780,00 R$ 11.560,00 

3. 06und AUTOCLAVE DE 21 LITROS: Tanque em aço inox, Visor digital que indica 
e acompanha todas as funções da máquina, Bandejas e suportes em 

R$ 5.610,00 
_I 

R$ 33.660,00 

aço inox, Anel de vedação em borracha siliconizada, Painel de comando 
simples e de fácil acesso, Isolamento em lã rooling 13 sistemas de 
segurança, 6 ciclos de esterilização, Potência de 1600 ( 211), 127v ou 
220v 

L 
;:: : } '-''w F, ‘.'-'''''' .- ̀--.VÁLOR .... TOTAL DA PROPOSTA R$I14.5-1-6; * 

e 

São Luís(MA), 11 de maio de 2023 

Atenciosamente 

-T-
AlIC °LANDA 
C1'41)141.554.999/0001-06 
André Luís Holanda 
(98) 98100-4514 

A L da C HOLANDA- CNPJ: 41.554.999/0001-06 INSCRIÇÃO ESTADUAL. 126.621.128 
Rua das Palmeiras. Quadra 78; N° 7. Jardim Renascença. 65075-300. São Luís- MA 



••••..en 

MEDIA ARIMETICA DAS 03 COTAÇÕES DE PREÇOS DE MERCADO. 

ESTADO DO IARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAI" SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICTACÃO — CPI. 

MAPA DE APURAÇÃO DAS COTAÇÕES 

PÇ MÉDIO FIRMA 01 FIRMA 02 FIRMA 03 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNiTÁRI0 
VALOR TOTAL VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

I 4 

CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA 

(EQUIPO/SUGADOR/REFLETOR). Comando da cadeia de 

pedal; cabeceira articulada; refletor multifocal (mais de 
uma intensidade); equipo tipo cart ou aclopado, 
unidade auxiliar com 01 (um) sugador; cuba em 
porcelana/cerâmica; seringa tríplice, peça reata, contra 
ângulo; micro motor; caneta de rotação; terminias no 
minimo 03 (três). 

17.446,40 69.785.60 17.339.70 R$ 69.356,80 IF, 003.0;, 77.000.00 17 ono,on ”s.o .o. ) 

7 2 

1-1,1111J112331), r(utle mIl 3t, IIII US. lU1111.111:33U1e3 pl.raul 

reservatório de ar com pintura interna antioxidante: 
protetor térmico contra sobreaquecImento; pressostato 
com chave geral liga/desliga; amortecedores anti-
vibração; filtros na entrada e saida de ar; válvula de 
segurança para alivio do excesso de pressão; dreno na 
parte inferior do reservatório e possui 1 ano de 
garantia. REGISTRO PRODUTO PARA A SAÚDE 

(CORRE(.ATOS) DISPENSADO RDC N': 260/02 E 185/01, 
RDC 16/2013 BPF, Boas Práticas de Fabricação e 
Controle na ANVISA (RDC 16/2013), 150 9001, ISO 
13485, Atende até 2 consultórios, Potência: 1.500 Watts 
/ 2,0 HP, Tensão: 127V ou 220V, Pressão máxima: 8,3 
Bar/ 120 PSI • Nível de ruido: 55 Db. Peso liquido: 39 

5.86(),00 li 770,00 5.780,00 R$ 11.560,00 6.000,00 12.000,00 5 800,00 11 600,00' 

3 6 

AUTOCLAVE DE 21 LITROS: Tanque em aço inox, Visor 
digital que indica e acompanha todas as funções da 
máquina, Bandejas e suportes em aço 'nos. Anel de 

vedação em borracha siliconizada, Painel de comando 
simples e de fácil acesso. Isolamento em lã rooling 13 

sistemas de segurança, 6 ciclos de esterilização. 

Potência de 1600 ( 211), 127v ou 220v 5.570.00 

33.420,00 5.610,00 R$ 33.660,00 5.600,00 33.600,00 5.500,00 33.000,00 

TOTAL 
114.925,60 R$ 114.576,80 117.600,00 112.600,00 



CPL / PREF.SDM 
Folha: 
Proc. n° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P../. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO 
CEP PC 65.790.000 

Ao Setor Financeiro, 

Para Informar, consoante determina os artigos 52, inciso II e 37 caput, da Constituição Federal, 
combinado com os artigos 72, § 22, inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei n2 8.666/93, a 
disponibilidade de dotação orçamentária e financeira. 

i 

São Domingos do Maranhão Ma), 10 de maio de 2023 

CLODOMTG SbA SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

1 

____ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO 
CEP N 65.790.000 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Clodomir Gomes da Silva Junior 
Secretaria Municipal de Saúde — SEMUS. 
Nesta. 

Conforme solicitado, segue dotação orçamentaria referente ao objeto: contratação de 
empresa para fornecimento de gabinete odontológicos, compressor e autoclave, conforme 
constante neste edital e seus anexos. 

São Domingos do Maranhão —MA 11 de maio de 2023. 

Atenciosamente, 

Rai undo de Sousa 
Secreta Mu lcal de Finanças 

Prefeitura Munic omingos do Maranhão -MA. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.I 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO 

CEP N° 65.790.000 

ANEXO 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

ORGÃO: 02 PODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE — FMS 
10.122.0002.2044.0000 — 
10.301.0024.2049.0000 - 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

São Domingos do Maranhão — MA 11 de maio de 2023. 

Aten c iosamente, 

Raimu Nes de Sousa 
Secret i4Mã6ipaI de Finanças 

Prefeitura Municipal de 4o Domingos do Maranhão -MA. 

_ 
PRocEqt). 

Assim 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO 
CEP NI 65.790.000 

CPL / PREF SDM 
Folha:  / 
Proc. n° 192/2023 

Ao Presidente da Comissão Central de Licitação/CCL, 

Para análise e instrução da presente solicitação em consonância com o disposto 
na Lei Federal n0 8.666/93 com suas alterações, bem como pela Lei Complementar n2 123, de 
14 de dezembro de 2006.. e Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014., em seguida 
encaminhar à Assessoria Jurídica para análise e Parecer. 

São Domingos do Maranhão (Ma), 12 de maio de 2023 

CLODOMIR ILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 



F.STADO DO MARANHA() 
MUNCIPIO DE Sek0 DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.PJ 06.113.690/0001-71 
PRACA GETÚLIO VARGAS S/N — CENTRO 

CEP IV 65.790.000 

PORTARIA N2 05/2023/GAB 

W P9aCE5SO: 

Msinobra.: 

DESIGNA PREGOEIRO, PREGOEIRO SUBSTITUTO 
E EQUIPE DE APOIO PARA A MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO DENOMINADA PREGÃO PRESENCIAL 
E ELETRÔNICO, DISCIPLINA OS 
PROCEDIMENTOS E DÁ OI TTRAS PROVIDÉNCLAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, ESTADO 
DO MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 5°, inciso 11 e 
37, caput e inciso XXI, Constituição Federal, combinado com os artigos 6°, inciso XVI, 38, 
inciso III, e 51, caput e § 4°, da Lei n°8.666/93. Lei Federal n.°10.520, de 17 de julho de 2002 e 
o Decreto Federal n° L024 de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a licitação, na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contrataçao de 
serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia. 

CONSIDERANDO que a Lei Federal n.°10.520, de 17 de julho de 2002, Estados, Distrito 
Federal e Municípios a utilização de modalidade de licitação denominada pregão, para 
aquisição de bens e serviços comuns, o Decreto Federal n°1.024 de 20 de setembro de 2019, 
que regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrónica, para a aquisição 
de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia. e 
dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federai; 
Decreto n° 3.555, de 8 de agosto de 2000; Decreto n° 3.722 de 9 de janeiro de 2001, alterado 
pelo decreto 4.485, de 25 de novembro de 2002. Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. com 
suas alterações posteriores; Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 e demais normas 
aplicáveis à matelia, 

CONSIDERANDO que o inciso IV e § 1° do artigo 3° da Lei Federal n.° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, o Decreto Federal n° 1.024 de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a 
licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a 
contrafação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, determinam 
que a licitação da modalidade pregão presencial e eletrônico deve ser dirigida por pregoeiro 
e equipe de apoio integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo, 
designados pela autoridade competente; 

CONSIDERANDO que a licitação da modalidade pregão já encontra-se regulamentada em 
âmbito municipal pelo Decreto Municipal n." 03/2021/GAB, de 04 de Janeiro de 2021; c, 
por fim; 

CONSIDERANDO que a designação do pregoeiro e equipe de apoio no ambito da 
Administração Municipal direta, deve dar-se por meio de Portaria, 

RESOLVE: 



ti) 



FOLHAS* 

N' PUCESSO•  92/20 .23 

AssinytuTa • 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P J. 06.113.69019001.71 
PRAÇA ch-rtuo VARGAS — CENTRO 

CEP N 65.790.000 

117 

Art. 1°. Disciplinar os procedimentos relativos a indicação e atribuições de Pregoeiros. 
membros de equipes de apoio, bem como designar os servidores que exercerão atribuições 
pregoeiros e equipe de apoio, conforme segue: 

1- PREGOEIRO 
jorges Fran Costa Ramalho Silva - CPF N° 553.224.253-49 

2- Pregoeiro Substituto 
Nivia Gomes da Silva - CPF No 006.836.683-31 

3- Equipe de Apoio 
Maria Luana de Sousa Viana - CPF N°049.335.433-64 

4- Suplente- Martonio Araújo Santos - CPF N° 483.447.703-78 

5- Membros indicados Pelos Órgãos Municipal - serão indicados de acordo com a 
necessidade do objeto, 48 horas antes da abertura da licitação 

Art. 20 O pregoeiro e equipe de apoio designados neste Decreto terão mandato de 2 (dois) 
anos, permitida a recondução por períodos subsequentes. 

Art. 3° - A critétio da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de apoio 
poderão ser designados para urna licitação específica, para um período determinado. 
admitidas reconduções, ou por período indeterminado, permitida a revogação da designação 
a qualquer tempo. 

1- DO PREGÃO PRESENCIAL E ELETRÔNICO 

ART. 4° - Da Adjudicação, decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 
praticados, a autoridade competente adjudicara o objeto e homologara o procedimento 
licitatõrio, nos termos do disposto no inciso V do caput do art 13, conforme art. 45 do 
Decreto Federal n°1.024/2019. 

ART. 5° - Na ausencia de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o 
processo devidamente instruido à autoridade superior e propor a homologação, nos termos 
do disposto no inciso IX do caput do art. 17, conforme art. 46 do Decreto Federal n° 
1.024/2019. 

II- DAS VEDAÇÕES 

Art. 6°0 pregão, na forma eletrônica, não se aplica a: 

I Contratações de obras; 

- Locações imobiliárias e alienações; e 

bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados no 
disposto no inciso 111 do caput do art. 30, do Decreto Federal n°1.024/2019. 



FD.f's 

N... :2 2/21.),23 

ESTADO DO MARANHÁO 
M UNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C. NP..1 06.111.690/0001:11 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS ,S/N CENTRO 

CEP N 65.790.000 

111 - FORMA DE REALIZAÇÃO 

ART 70 - O pregão, na forma eletrônica. será realizado quando a disputa pelo fornecimento 
de bens ou pela contratação de serviços comuns ocorrer distancia e em sessão 
pública. por meio do Sistema de Compras do Governo federal, disponível no 
endereço eletrônico www.comprasgovernamenuis.gov.br. 

ART. 80 - O sistema de que trata o caput será dotado de recursos de criptografia e de 
autenticação que garantam as condições de segurança nas etapas do certame. 

IV - ETAPAS 

ART. 90 - A realização do pregão, na forma presencial e eletrônica, observará as seguintes 
etapas sucessivas: 

1- Planejamento da contratação; 

II- Publicação do aviso de edital; 

III - Apresenração de propostas e de documentos de habilitação; 

IV — Abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva; 

-Julgamento; 

VI - Habilitação; 

VII - Recursal; 

VIII- Adjudicação; e 

IX - Homologação. 

V- DO PREGOEIRO 

ART.100 - Caberá ao pregoeiro, em especial: 

I - Conduzir a sessao pública; 

II Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 
edital e aos anexos, alem de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração desses documentos; 
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PR0CES°: 

• 

• 

ESTADO DO MARANHÃO 
UNCIPIO DE. SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P j. 06.113.6900001-71 
PRAGA GETI:JUO VARGAS .SIN - CENTRO 

CEP N 6090.000 

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no 
edital; 

IV - Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

V - Verificar c julgar as condições de habilitação; 

VI - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas. dos 
documentos de habilitação e sua validade jurídica; 

VII - Receber, examinar e decidir os recursos e encaminha-los à autoridade 
competente quando mantiver sua deCisao; 

VITT - Indicar o vencedor do certame; 

IX - Adjudicar o objeto, quando não fiOtÃer recurso; 

X Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

XI - Encaminhar o processo devidamente instruido à autoridade competente e propor 
a sua homologação. 

X11. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de 
outros setores do órgão ou da entidade, a &nide subsidiar sua decisão. 

ART. 112 - DA EQUIPE DE APOIO 

111 - Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo 1 ici tatóri o. 

ART. 121' - DA COMPOSIÇÃO DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO 

12.1 - Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem possuir a 
competencia, designar agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto. 
observados os seguintes requisitos: 

12.2 - O pregoeiro e os membros da equipe de apoio seio servidores do Oro) ou da 
entidade promotora da licitação; e 

12.3 - Os membros da equipe de apoio serão, em sua maioria, servidores ocupantes de 
cargo efetivo, preferencialmente pertencentes aos quadros permanentes do órgão ou da 
entidade promotora da licitação. 

12.4 - No ambito do Ministério da Defesa, as funções de pregoeiro e de membro da 
equipe de apoio poder-ao ser desempenhadas por militares. 



F01.14AS:„..-

pe PROCESSO: 

Aselintura 

ESTAIX) DO MARANHÃO 
M UNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

CNP) 06.111690/0001-71 
PRAÇA GETI:1110 VARGAS, S/N - CENTRO 

CF.P N 65.790.000 
12.5 - A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de 

apoio poderão ser designados para uma licitação específica, para um período determinado. 
admitidas reconduções, ou por período indeterminado, permitida a revogação da designação 
a qualquer tempo. 

12.6 Os órgãos e as entidades de que trata os 12.2 e 12.4 estabelecerão planos de 
capacitaçao que contenham iniciativas de treinamento para a formaoo e a atualização 
técnica de pregoeiros, membros da equipe de apoio e demais agentes encarregados da 
instrução do processo licitatório, a serem implementadas com base em gestão por 
competências. 

VI- DO PREGOEIRO 

ART.130 - CABERÁ AO PREGOEIRO, EM ESPECIAL: 

I - Conduzir a sessão pública; 

11 - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 
edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração desses documentos; 

II! - verificar a conformidade da proposta em refaça° aos requisitos estabelecidos no 
edital; 

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

V verificar e julgar as condições de habilitação; 

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas. dos 
documentos de habilitação e sua validade jurídica; 

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente 
quando mantiver sua decisão; 

VIII - indicar o vencedor do certame. 

IX - adjudicar o objeto, quando nao houver recurso; 

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propr 
a sua homologação. 

XII - O pregoeiro poderã solicicar manifestao técnica da assessoria jurídica ou de 

outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 



FOLHA S: 

No eROCESSO'

FSTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

CN.Pj. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS ,S/N — CENTRO 

CEP N' 63390.000 

ART. 14" - DA EQUIPE DE APOIO 

14.1 -. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório. 

14.2. A Equipe de Apoio para suporte prevista na Lei Federal rt° 10.520/2002 e Decreto 
Federal n° L024 de 20 de setembro de 2019, será composta, no mínimo, por 2 (dois) 
membros e quando for o caso poderá contar com outros servidores indicados pelos Orgaos 
da Administração Pública Municipal (Secretarias) requisitantes do procedimento licitatório 
que atuarão como consultores técnicos. 

143 - A participação de servidores indicados pelos Órgaos da Administração Pública 
Municipal (Secretários) requisitantes dos procedimentos licitatórios que atuarão como 
consultores técnicos visa dar suporte na área de conhecimento técnico especifico do objeto a 
ser licitado. 

14.4 - Quando o objeto da licitação exigir conhecimentos técnicos especializados, serão 
convocados servidores, indicados dos órgaos da Administração Pública Municipal. que 
requisitaram o procedimento licitatõrio. 

14.5 - Os demais membros da Equipe de Apoio, quando não indicados e convocados, serão 
considerados suplentes. 

14.6 - Os membros da Equipe de Apoio dos outros Orgaos da Administração Pública 
Municipal serão convocados pela Comissão Permanente de Licitação, com a antecedèneu 
mínima de 72 horas da realização da sessão pública de Pregão Presencial ou Eletrônico. 

8.7 - Os servidores quando convocados deverão se apresentar ao Pregoeiro para atuarem nas 
sessões dos pregões, no dia e hora aprazada 

14.8 - Na falta ou impedimento do Pregoeiro titular, imediatamente será indicado um 
substituto para dirigir a sessão pública e os atos decorrentes desta. 

14.9 - Na falta ou impedimento de um membro da Equipe de Apoio será chamado 
imediatamente outro para substitui-lo. 

14.10 - O não comparecimento de membro da Equipe de Apoio será devidamente 
comunicado ao Órgão da Administração Pública Municipal de origem do servidor 
convocado para as devidas providèneias pela autoridade competente. 

ART.159 - DAS DESIGNAÇÕES 

15.1 - Designa os servidores relacionados no Artigo I° item 1, desta Portaria, para atuarem 
como Pregoeiros nas modalidades licitatórias denominadas Pregão Presencial e Pregão 
Eletrônico; 
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1.5.2 - Designa os servidores indicados pelos diversos Õrgaos da Administração Pública 
Municipal, relacionados no Artigo le desta Portaria, para atuarem como Pregoeiros e Equipu 
de Apoio nas modalidades licitatõiias denominadas Pregão Presencial e Pregão Eletrõnico: 

Art. 162 - Esta Portaria entrara" em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

São 1)omingos do Maranhão (MA), 02 de janeiro de 2023. 

Registre-se e publique-se. 

tifiLl  ALV 
PREFEITO DA CIDADE DE SÃO 

• 

MINGO DO MARANHÃO-MA 

CDI. de São Domingos 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
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CEP H' 65.790000 

PORTARIA N° 06/2023/GAB 

CONSTITUI COMISSÃO PERMANENT E 
FISCALIZAÇÃO E NORMATIZA AS ATRO :1“)ES E 
RESPONSABILIDADES DO SERVIDOR DESIGNA DO 
PARA A FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS, NO ÃM BITO DOM NICTP10 DL 
SÃO DOMINGOS DO M A RA N 11À0 (MA), 
CONFORME DISPOSITIVOS ABAIXO 

O PREFEITO MUNIC1PAI. DE SÃO D0MINGOS 1)0 MARANHÃO. ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 53, inciso II e 37, eaput 
c inciso XXI, Constituição Federal, combinado com os artigos 60, inciso XVI, 38, inciso III. e 51, 
capta e 4°, da Lei n°8.666/93, 

CONSIDERANDO: 

O dispositivo normativo expresso pelo art. 58, inciso 111 da Lei Federal n°8.666, de 21de junho de 1993, 
o qual estabelece o dever poder de a Adrninistraçao Pública fiscalizar a execuçao dos contratos 
administrativos; 

O dispositivo normativo contido no art 67e parágrafos da Lei Federal ré.' 8,666,de 21 de junho cie 1993, 
que determina que a fiscalização da execução do contrato administrativo farse-a por representantes 
da Administração Pública, especialmente designados; 

O dispositivo normativo contido no art. 73 e incisos I, alíneas da" e "b", inciso 11 alíneas ``a" e "b" e 
Exiragrafos 1°, 2°, 3°e 4° da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993. que determina que executado o 
contrato que trata de serviços c compras ou locação de equipamentos serao recebidos 
provisoriamente e definitivamente, através de termo circunstanciado no caso de grande vulto, no 
delirais casos, através dc recibo. 

O dever de obtenção de resultados eficientes, extraído do postulado normativo da eficitocia 
administrativa, sem que isso importe descuido com a regularidade formal e com a segurança no 
dispéndio do erário. 

RESOLVE: 
.Art. 1°. - Fica constituída a Comissão Permanente de Fiscalização, Vistoria e Acompanhamento dos 
Contratos Administrativos, no Ãmbito do Município de San Domingos do Maran hao-MA, que será 
composto por. 

1 - ESDRAS DE SOUSA LEITE - CPF N°065.825.793-55 

ART. 2° - Os servidores designados para o exercício da função de Fiscal de Contrato serão responsáveis 
pela fiscalização, no que se refere à execução contratual, nos termos do que dispõe o art 67 da Lei 
8.666/93 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A atividade fiscalizatória tem como principio observar se estao sendo 
cumpridas todas as cláusulas contratuais. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - O descumprinrnto de quaisquer cláusulas contratuais devera ser objeto 
de notificação à contratada para que, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, apresente 
justificativas, as quais deverão ser submetidas à deliberação da autoridade superior. 
PARÁGRAFO TERCEIRO •• As notificações devera° ser realizadas por intennadio de documento 
escrito, não se admitindo quaisquer tipos dc comunicações ou acordos verbais, ou ainda a tomada de 
medidas externporaneas, sob pena de responsabilidade direta do servidor designado para o exerci( ia da 
funçao de Fiscal de Contrato, o fiscal designado deverá desencadear todas as medidas que considerar 
no limite de sua responsabilidade, incluiria. 

ART. 3°- A sistematica de acompanhamento da execuçâo contratual tem por finalidade dar 
cumprimento as disposições dos Arts. 66,67 e 68 da Lei 8.666/93. 

ART. 4° -Sao Atributçoes dos Fiscais de Contrato. 
I - Certificar a realizaçao das despesas para fins de pagamento, (nos termos dos Arta 63 e 64 da I..e! 
4.320/64), bem como devera ser solicitada aos seus superiores a tomada de providencias que 
ultrapassarem suas atribuições; 
II - Oficiar a empresa contratada, quando houver necessidade de substituição de nota fiscal/fatura, 
informando os dados corretos, a constar no documento; 
III - Acompanhar os serviços de modo que, verificando quaisquer alterações no prazo de execução, 
descumprimento de clausula contratual ou qualquer outra irregularidade que possa comprometer o 
andamento do(s) serviço(s), devera no prazo ~mo de 3 (três) dias úteis, comunicar o fato à 
autoridade gestora do respectivo contrato, em documento acompanhado de relatório circunstanciado 
que indique a origem da irregularidade, bem como as medidas cabiveis ao caso; 
IV- Ao verificar-se a ocorrência de quaisquer irregularidades, o Fiscal devera de imediato notificar a 
contratada, concedendo-lhe prazo para que tome as providencias necessarias no sentido de regularizar 
a execução contratual; 
V - Anexar ao relatório circunstanciado, alem da transcrição do registro de ocorrencia do serviço, toda 
documentação que julgar pertinente à comprovação das irregularidades apontadas; 
VI- Exigir a apresentação de certidões negativas de débitos da Fazenda Nacional, do INSS, do FGTS, 
CNDT, Certidao Negativa Conjunta, para liberaçao dos pagamentos; 
\TU • Elaborar o relatório de acompanhamento 'enloco" mensal do contrato, de maneira clara e concisa, 
anexar nos autos de forma que nao pairemdavidas quanto às informações ali registradas. 
PARÁGRAFO PRI 'x I ERO - O relatório previsto no inciso III deste artigo, devera conter: 
a) Número do contrato, ou da Ordem de Serviços, ou da Ordem de Fornecimento; 
b) Nome da empresa; 
c) Objeto contratual; 
d) Data de emissão, assinatura e identificação do responsável pela elaboração; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - relatório de acompanhamento mensal do Contrato devera ser juntado ao 
processo administrativo de contrataçao, e encaminhada uma cópia à contratada, mediante recibo, até o 
último dia do irès de referancia, para que a mesma tome conhecimento. 
PARÁGRAFO TERCEIROS As certificações de serviços, de fornecimentos dc bens e matérias c as 
certificações de parcelas de serviços nao realizadas se constituemciime contra a Adininistraça.o e. como 
tal, sujeitara o infrator à representaeao criminal, Processo Administrativo Disciplinar, akm de Tomada 
de Contas Especial, em procedimentos a que respondera solidariamente, o representante legal da 
empresa contratada. 

ART.? - Caso os serviços nao estejam sendo reali=inS corretamente e com reclamações frequentes, 
tanto do fornecimento c dos serviços, quanto dos profissionais, esses fatos devera° ser objeto de 
registros por intermédio de relatório de acompanhamento mensal, em documento que devera ser levado 

Conter° Com 
Otigloo\ 

Col de Sio Dom\ 
:11t!±; 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DESÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

CN.P J. 06 U3,690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS. S/N - CENTRO 

CEP N' 65.790.000 

ao conhecimento do preposto da contratada, o qual devera ser informado das medidas que serao 
tomadas com relação às inadimpltncias apontadas. 

ART. 60 - O fiscal do contrato deve se reportar, preferencialmente, ao encarregadofpreposto da 
contratada, sendo-lhe vedado dirigir-se diretamente aos profissionais da contratada para fins de 
notificações, ou determinação para execução de tarefas. 

ART. 7° - Os casos omissos e as dúvidas que venham a surgir na aplicação desta Portaria serão 
encaminhados à Assessona Jurídica. que submetera à apreciação da Autoridade Superior, para fins de 
deliberação na forma da legislação vigente. 
ART. 8° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO- MA, 

02 DE JANEIRO DE 2023. 

BER ALV S DE ANDR DE 

PREF O MUNICIP 

Confere Com OrIgInal 

4V 

1 
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° ****/2023 — CPL/PMSUM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 192/2023 - PMSDM 

Processo n° 1.9?.121.C3-SUM 

Fls.: ,2‘

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO, por intermédio do seu Pregoeiro, designada pela Portaria n.° 004/2023-GAB de 03 de 
janeiro de 2023, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, do Decreto Federal e 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 
23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 04/2021, do Decreto Federal n° 8.538, 
de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, 
aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras 
normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante 
as condições estabelecidas neste Edital. 

.XII ..., . .. • ,.. i . , DADOS DO CERTAME 
Orgão Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde — SEMUS. 
Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de gabinete odontológicos, compressor 
e autoclave, conforme constante neste edital e seus anexos. 
Esclarecimentos e Impugnações: Até ***/*** às 23h59min. pelo sitio https://www.comprasaodomingos.com.br ou pelo 
e-mail cplsaodomingos.ma@outlook.com 
Inicio da Sessão Eletrônica: ***/***/2023 às **h**min, horário de Brasilia/DF. 
Sistema Eletrônico Utilizado: Portal PMSDM 
Endereço Eletrônico: www.comprasaodomingos.com.br 
Endereço para retirada do Edital: www.comprasaodomingos.com.br ou www.saodomingosdoniaran hau.in a.ggnv.br 

VALOR ESTIMADO, 
MÁXIMO, DE 
REFERÊNCIA OU 
SIGILOSO 

0 Valor Total: 
DEstimado 
OMáximo
OReferência 

El Orçamento Sigiloso, conforme art. 15 do Decreto n° 10.024/2019.0 valor estimado ou o valor 
máximo aceitável para a contratação será tomado público apenas e imediatamente após o ' 
encerramento do envio de lances, conforme art. 15, §2° do mesmo Decreto. 

NATUREZA DO 
OBJETO: 

ISIAQUISIÇÃO 
OSERVIÇOS COMUNS 
OSERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA 

, 
PARTICIPAÇÃO — 
ME! / ME / EPP 

[El Licitação Exclusiva para ME! / ME / EPP — Art. 48, I da Lei Complementar n° 123/06 
O Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI / ME / EPP — Art. 48. III dal 
Lei Complementar n° 123/06 

! 
10 Licitação de Ampla Participação. 

Prazo para envio da proposta/documentação: 02 (duas) horas 

INFORMAÇÕES 

Pregoeiro: Jorges Fran Costa Ramalho Silva E-mail: cplsaodomingos.magoutlook.com 
Autoridade Competente: Secretário(a) Municipal de Saúde. H 
Endereço: Praça Getúlio Vargas - Centro, São Domingos do Maranhão - MA, CEP: 65.790-000 -----I 

Referência de Tempo: 

OBS: Na hipótese de não 

Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília — DF. 

haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia útil subsequente. no 
mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA CNPJ: 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS. SN — CENTRO - CEP N° 65.790-000 
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PARTE ESPECÍFICA 
As seguintes Definições da Parte Específica deverão complementar, suplementar ou modificar as informações 
constantes na Parte Geral. 

Havendo divergência entre as informações constantes na Parte Geral e as Definições da Parte Especifica 
prevalecerão as últimas. 

Número do Item da Parte Geral. Definições da Parte Específica. 

FORMA DE 
APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA 

2.1. 

O POR GRUPO 
POR ITEM

• POR GRUPO, para o(s) grupos: 
e POR ITEM, para os itens: , observadas as 
condições definidas neste Edital e anexos. 
O GLOBAL 

REGIME DE 
EXECUÇÃO 2.2. 

o EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
O EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
• EMPREITADA INTEGRAL 

O TAREFA 
• FORNECIMENTO 

CRITÉRIO DE 
JULG AM ENTO E 
INTERVALO DE 
DIFERENÇA ENTRE 
OS LANCES 

3 
. 3 1 e 26 

çl.  MENOR PREÇO: Intervalo de R$ 0,01 (um centavo) 
• MAIOR DESCONTÕ:' Intervalo de % 

CONSÓRCIO 7.8 

O Poderão participar empresas em consórcio, observadas as normas constantes no 
item 7.8 e seus subitens da Parte Geral deste Edital. 

El Não poderão participar desta licitação consorcio de empresas, qualquer que seja 
a sua forma de constituição. A vedação a participação de consórcio neste certame 
justifica-se diante da natureza do objeto licitado, o qual apresenta natureza 
comum, podendo ser ofertado por um número amplo de potenciais participantes. 
inclusive empresas de pequeno e médio porte que em sua maioria apresentam o 
mínimo exigido no tocante a qualificação técnica e econômico-financeira, não 
implicando em qualquer limitação quanto a competitividade. 

VALIDADE DA 
PROPOSTA 10 A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias, a contar da data 

da abertura da sessão pública. 

MODO DE DISPUTA 25 
E IA BERTO
• ABERTO E FECHADO 

DEMAIS 
DOCUMENTOS 
EXIGIDOS NA 
PROPOSTA 

29.5 

Deverão constar na proposta: 

Prazo de Validade da proposta: 90 (noventa) dias a partir da data da abertura do 
certame; 

Prazo de entrega/fornecimento: Conforme subitem 4.1 do Termo de Referência 
Anexo I deste edital. 

Local de Entrega: Conforme subitem 5.1 do Termo de Referência Anexo 1 deste 
edital. 

CAPITAL SOCIAL 
OU PATRIMÔNIO 
LÍQUIDO 

39.3.2. 

13 Comprovante, na forma da lei, de registro ou arquivamento na Junta Comercial 
ou no Cartório competente, conforme o caso, do: 

Ed patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor 
total estimado da contratação ou do item/lote pertinente, caso a licitante que 
apresentar índice econômico inferior a 01 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente; ou 
1:51 capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total 
estimado da contratação ou do item/lote pertinente, caso a licitante que 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA 1 CNN: 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP N° 65.790-000 
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Processo no 192/2023-S1/N1 

RtibleS:k 

apresentar indice econômico inferior a 01 (um) em qualquer dos indicesM 
Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente. 
O patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor 
total estimado da contratação ou do item pertinente. 
O capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total 
estimado da contratação ou do item pertinente. 

O Não haverá exigência quanto à comprovação de capital social mínimo ou 
patrimônio líquido mínimo. 

QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA 

40 
. 1. 

a) Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou 
FILIAL da empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando que a licitante já forneceu ou fornece materiais/bens 
compatíveis com o objeto desta Licitação. O atestado deverá ser impresso em 
papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo 
ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou 
servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e 
cargo/função. 

a.1) O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) 
atestado(s) apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais ou outros 
documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

OUTROS 
DOCUMENTOS DE 
HABI LITAÇÃO 

40.2. Não há exigências. 
.- {;... . 

APRESENTAÇÃO DE 
AMOSTRAS: 49 

EINÃO
OS1M - Prazo para entrega da amostra: XX (XXX) dias úteis, a contar da 
convocação, conforme item XX do Termo de Referência (Anexo I). 

VISITA TÉCNICA: 50 

ONÃO 
El SIM, podendo ser substituído por declaração de ciência, na forma do item 50.1. 
O SIM. A visita será obrigatória, não sendo permitido o uso da declaração 
mencionada do item 50.1., na forma do item do Termo de Referência. 

ANEXOS 104 

Integram este Edital, e dele fazem parte, além dos Anexos mencionados na Parte 
Geral deste edital, os seguintes documentos: 

104.1. Anexo I - Termo de Referência; 
104.2. Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 
104.3. Anexo II-A - Modelo de Planilha de Custos; 
104.4. Anexo III - Declaração Consolidada; 
104.6. Anexo IV - Minuta do Contrato. 

Pzigimi 3 :k 3() 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA ICNPJ: 06.113.690/0001-71 
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SEÇÃO 1- DO OBJETO 

Processo it° 19212023-SW11 

.29 

1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do objeto descrito no 
campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no Anexo I — Termo de Referência. 

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL DE COMPRAS DO 
MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO e as especificações constantes deste Edital, serão 
consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento da 
elaboração da proposta. 

2. A Parte Especifica determinará: 

2.1. a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da seguinte forma: 

2.1.1. MENOR PREÇO POR GRUPO (grupo de itens): Para esta forma de apresentação das propostas 
faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer 
proposta para todos os itens que o compõem. 

. . s. 
2.1.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-se ao licitante 
a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2.1.3. MENOR PREÇO POR GRUPO e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas 
faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos e itens forem de seu interesse. Em se tratando 
de GRUPO, o licitante deverá oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

2.1.4. MENOR PREÇO GLOBAL. 

2.2. o regime de execução. 

3. A Parte Especifica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais vantajosa 
para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto. 

3.1. A Parte Especifica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta. 

SEÇÃO RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS — _ ã 

4. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital e no Anexo I — Termo de Referência — constam o valor 
total da contratação, salvo quando o orçamento for sigiloso. 

ORGÃO: 02 PODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE — FMS 
10.122.0002.2044.0000 — 
10.301.0024.2049.0000 - 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇUCIAIEEagnfifzttf: 
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5. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e 
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhei] 
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no PORTAL DE 
COMPRAS DO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO por meio do sítio 
WWW.COM prasaodom i ngos.com b r, 

5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de 
chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do 
sistema. 

5.2. Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante. excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 

5.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do sítio: 
www.comprasaodomingos.com.br. 

• 

6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar. o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006. 

7. Não poderão participar deste Pregão: 

7.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente: 

7.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

7.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente; 

7.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá participar 
desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo. 

7.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 90 da Lei n° 8.666/93; 

7.5.1. Entende-se por "participação indireta- a que alude o art. 9° da Lei n° 8.666/93 a participação no 
certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, 
pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no 
processo licitatório. 

7.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 
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7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n' 
746/2014-TCU-Plenário). 

7.8. Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em consórcio, deverão ser 
observadas as seguintes normas: 

7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às 
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a 
Administração; 

7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato 
convocatório; 

7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das 
em presas consorciadas; 

7.8.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos índices 
contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo somatório 
dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação. 

7.8.5. O capital do consórcio será calculado daj.eluinte forma: 

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo; 

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos 
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor 
obtido no subitem 7.8.4. 

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio 
ou isoladamente; 

7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas 
fases de licitação e durante a vigência do contrato; 

7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a 
empresa brasileira, observado o disposto no item 7.8.1; 

7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio. 

SEÇÃO IV - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da 
sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos 
documentos de habilitação. 

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no máximo 2 (duas) 
casas decimais após a virgula ou percentual de desconto, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, 
tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto, na forma definida na Parte Especifica deste 
Edital. 

8.2. O licitante/interessado, no ato de envio de sua PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL, observado o 
subitem 29.4 do edital e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, deverá encaminhar a Declaração 
Consolidada — Anexo III. 
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8.3. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no artigo 29 
do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas no Decreto Federal n" 10.024, de 20 de setembro 
de 2019 e Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002. 

8.4. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do S1CAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

8.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 
123, de 2006. 

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo 
das sanções previstas nesse Edital. 

9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente encaminhados. 

10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública 
estabelecida neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Especifica do Edital. 

10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes 
liberadas dos compromissos assumidos. 

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado 
o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

SEÇÃ. b*,

12. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas 
no preâmbulo deste Edital, no sítio m.comprasaodomingos.com.br. 

12.1. Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora 
(30 trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início 
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação. 

12.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo 
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados, na 
fase própria do certame. 

12.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo. 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

12.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
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13. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivament 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

14. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem 
emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

14.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da 
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e quando 
possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema. 

SEÇÃO Vi- DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 11090 

15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente. aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

15.1. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da 
conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.° 10.024/2019, irá perdurar por mais de um 
dia. 

15.1.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes 
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances. 

16. Somente as licitantes com propostas classificadslierticiparão da fase de lances. 

16.1. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço 
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TC11 n.' 
2131/2016 - Plenário). 

SEÇÃO VII- DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

17. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor 
consignados no registro de cada lance. 

17.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

18. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por ela 
ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores ou de 
desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença. 

19. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

20. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

21. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

21.1. Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior 
a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances de licitantes diferentes não poderá ser inferior a 3 (três) 
segundos (IN n° 3/2013-SLT1/MP). 

22. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja manifestamente 
inexequível. 
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23. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer 
acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

24. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 
será suspensa automaticamente e terá reinicio somente após comunicação expressa aos participantes no sitio 
www.comprasaodomingos.com.br. 

25. A Parte Específica definirá o modo de disputa, que poderá ser: 

25.1. Modo de Disputa Aberto: 

25.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for -aberto". 
apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações. 

25.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

25.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários. 

25.1.4. Não havendo novos lances na forma esiiibelec ida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente. 

25.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

25.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado: 

25.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

25.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

25.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar 
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

25.2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em 
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

25.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

25.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá 

o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
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25.2.7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etap 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 

26. O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Específica. 

SEÇÃO VIII - DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

27. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual 
ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

27.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) 
minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar urna última oferta, 
obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências 
habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 
Pregão; 

27.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma 
da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que 
porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; _ 

27.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte 
que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo 
e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate: 

27.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo 
Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006; 

27.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue 
com as demais licitantes. 

SEÇÃO IX - DA NEGOCIAÇÃO ;:í ibtet Igrètr 

28. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais 
vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais condições 
estabelecidas neste Edital. 

28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

SEÇÃO DO-JÚLGÁMENTO DA PROPOS'IsA VENCEDORA 

29. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 
adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", 
contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da opção "Enviar Documentação" no sistema Portal 
de Compras do Município de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO. Não será permitido o 
encaminhamento por e-mail, exceto se expressamente determinado pelo Pregoeiro. 

29.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para leitura, 
preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe Reader" ou 

"BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante. 
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29.2. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do sistema Portal de Compras 
do Município de São Domingos do Maranhão poderão ser solicitados em original ou por cópi 
autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados, no prazo 
máximo de 3 (três) dias uteis a contar do próximo dia útil após a solicitação do Pregoeiro: Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Getúlio Vargas — S/N, bairro Centro, São Domingos do 
Maranhão/MA, CEP: 65.790-000. 

29.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo II) deverá ser apresentada em até 02 
(duas) horas após convocação do Pregoeiro, devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal da licitante proponente, 
com o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória: 

29.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço completo, 
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como dados 
bancários tais como: nome e número do Banco, agência e conta corrente para fins de pagamento; 

29.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência — Anexo I e Modelo de Proposta de Preços — Anexo II, com a 
indicação da unidade de fornecimento, quantidade, fabricante/marca/modelo, valor unitário e .04~ • 
valor total para todos os itens. 

29.4.3. Proposta de preços com indicação do preço unitário e total de cada item, em algarismo e total 
da proposta, em algarismo e por extenso, em Real (R$), com no máximo 02 (dois) algarismos após a 
vírgula, sendo considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, 
essenciais para o fornecimento/prestação dos serviços objeto deste Pregão; 

29.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços dou Contrato, 
números do CPF e Carteira de Identidade e cargo na empresa; 

29.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura 
do certame; 

29.4.6. Prazo de entrega/fornecimento: Conforme subitem 4.1 do Termo de Referência Anexo I deste 
edital. 

29.4.7.Local de Entrega: Conforme subitem 5.1 do Termo de Referência Anexo I deste edital. 

29.4.8. Da Garantia: Os bens deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) a partir do Recebimento 
Definitivo; 

29.5. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Específica deste Edital. 

30. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será 
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

31. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado com 
o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto, podendo ser 
desclassificada as propostas que: 

a) Contenham vícios insanáveis; 

Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos: 
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Fls.: 

d) Após esgotada a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela 
Administração; 

e) Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

31.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

31.1.1. O Pregoeiro antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua inexequibilidade, 
solicitará ao licitante que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por meios dos seguintes 
documentos: 

a) Planilha de Custos (Anexo 11-A) apresentando preço de custo dos serviços, preço de venda, 
margem de lucro, impostos (federais, estaduais e municipais incidente sobre a prestação dos 
serviços), bem como o detalhamento de todos os custos diretos e indiretos da empresa com base em 
seu regime de tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e 

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados pela 
futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data da abertura da licitação. 

31.1.1.1. O licitante terá o prazo 2 (duas) horas após a convocação do Pregoeiro pára enviar a 
documentação prevista no subitem anterior. 

31.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão 
Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

31.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata; 

31.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da proposta. 

31.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

31.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

31.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido. 

31.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, 
para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 
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32. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inktemeas e Suspensas - ('EIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.bilimprobidade adm/consultar requerido.php. 

d) Lista de Inidõneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON. 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

e) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b", 
"c" e "d acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certido es apf. apps. teu. gov. brO 

32.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

32.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

32.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

32.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

32.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

32.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

33. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF, 
nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 
qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa 
SEGES/MP n° 03, de 2018. 

33.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 2018 
mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no S1CAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 
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33.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, 
a respectiva documentação atualizada. 

33.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

33.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema, no prazo de designado no campo "DADOS DO CERTAME", sob pena 
de inabilitação. 

34. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

35. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

35.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

36. Ressalvado o disposto no item 8.4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

37. Habilitação Jurídica: 

37.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual e/ou Sócio 
Administrador; 

37.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

37.3. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCME1, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

37.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

37.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

37.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

37.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971: 
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37.8. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf— DAP ou DAP-P válida, ou, aind 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 
Agrário, nos termos do art. 40, §20 do Decreto n. 7.775, de 2012. 

37.9. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS — CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 
(arts. 17 a 19 e 165). 

37.10. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização: 

37.11. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente. 

37.12. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

38. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

38.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 

38.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

38.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

38.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

38.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicilio ou 
sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação; 

38.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante, mediante a: 

38.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e; 

38.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

38.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 38.6 for comprovada mediante a 
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante 
demonstrar com documentação hábil essa condição; 

38.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao 
ISSQN — Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF — Taxa de Localização e 
Funcionamento, mediante a: 

38.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

38.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal; 
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38.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 38.7 for comprovada mediante 
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante 
demonstrar com documentação hábil essa condição. 

39. Qualificação Econômico-Financeira: 

39.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da 
sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da 
documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade. 

39.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar 
a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do 
art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda. 
comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

39.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício — 
DRE) do último exercício social, acompanhados pelos Termos de Abertura e Encerramento do Livro 
Diário ou pelo próprio Livro Diário já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 

39.2.1. As empresas obrigadas à elaboraçãartSémonstrações Contábeis por meio da Escrituração 
Contábil Digital — ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o último dia útil do 
mês de maio, as Demonstrações Contábeis do penúltimo exercício (2021) encerrado, após esta data é 
obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis do último exercício (2022) ençerrado; • 

39.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da 
Escrituração Contábil Digital — ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações Contábeis 
do penúltimo exercício (2021) encerrado, após esta data é obrigatória a apresentação das Demonstrações 
Contábeis do último exercício (2022) encerrado. 

39.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o 
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do 
Resultado do Exercício — DRE) referentes ao período de existência da empresa, ou seja, Balanço 
Intermediário, observado as formas previstas no subitem 39.4 deste edital; 

39.2.4. É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

39.2.5. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n°5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob 
as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

39.3. O balanço patrimonial disponível no SICAF ou enviado no lançamento da proposta. deverá 
comprovar: 

39.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) iguais ou 
superiores a 1 (um); 

39.3.1.1. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar 
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória de cálculo, devidamente 

assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 
(SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos do último balanço do Exercício Financeiro, da seguinte 
forma: 
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Ativo Total 
ISG = 1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
ILG =   > 1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo — 

Ativo Circulante 
ILC =   > 1,00 

Passivo Circulante — 

a) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em 
Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, 
também os permanentes. 

b) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades, bens 
e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas obrigações, com vencimento neste 
mesmo período. 

c) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos 
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de 
curto prazo. 

d) Para os três índices (ISG, ILG e ILC),-.0 resultado "maior ou igual a 1" é indispensável à 
comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor será 
a condição da empresa. 

e) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação 
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação 
DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato. 

39.3.1.2. A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua inabilitação. 

39.3.2. A Parte Específica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Líquido ou Capital Social; 

39.4. As Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações e 
condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da licitante e regime tributário a cada 
caso, e previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a 
seguir: 

39.4.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro jornal 
de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n°6.404/1976, 
ou; 

39.4.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e; 

39.4.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as 
sociedades simples ou; 

39.4.4. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital — SPED, instituído pelo Decreto Federal 
n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração contábil 
digital — SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil; 

40. Qualificação Técnica: 
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40.1. As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na Parte Especifi 
deste Edital. 

40.2. Documentos a serem exigidos na Parte Especifica deste Edital, para atendimento de requisitos 
previstos em lei especial, quando for o caso, de acordo com a natureza do objeto. 

41. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como MEI / ME / EPP seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências 
do edital. 

41.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

42. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por ME! / ME / EPP ou sociedade cooperativa equiparada. e 
uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma 
será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração, quando requerida 
pela licitante, mediante apresentação de justificativa. 

43. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação das licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 
será concedido o mesmo prazo para regularização. 

44. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no "chat-  a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

45. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

46. Nos itens não exclusivos a ME! / ME / EPP, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da l_,C if 123. de 2006. seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

47. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado 
a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que 
venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 
aplicação das sanções cabíveis. 

47.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação da licitante nos 
remanescentes. 

48. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada 
vencedora. 

SEÇÃO XII =, DA AMOSTRA 

49. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Especifica deste Edital. 

SEÇÃO XLII- DA VISITA 'TÉCNICA 

50. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Específica deste Edital. 
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50.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em 
que conste, alternativamente, que conhece as condições locais para execução do objeto ou que tem pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total 
responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 
desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

SEÇÃO XIV - DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

51. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer licitante 
poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

52.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante 
vencedora. 

52.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em 
campo próprio do sistema. 

52.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá apresentar as razões do recurso em campo 
especifico do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas 
a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do 
prazo da recorrente. 

53. Para efeito do disposto no § 5.° do artigo 109 da Lei n.° 8.666/1993, fica à vista dos autos do processo 
administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados. 

54. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela 
autoridade competente. 

55. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

SEÇÃO XV -DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

56. A sessão pública poderá ser reaberta: 

56.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 

56.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

56.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

56.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 

56.5. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

SEÇÃO XV!- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO! 

Página 19 de 36 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA 1 CNPJ: 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS. S/N - CENTRO - CEP N° 65.790-000 



• 

Processo n° 192/2023-SI)M 

ESTADO DO MARANHÃO Fls.: it5' 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÂO — CPL Ruh.: as _ _ t) _ PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

57. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que a 
adjudicação caberá à Autoridade Competente para homologação. 

58. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente. 

59. O objeto deste Pregão será adjudicado às vencedoras dos respectivos itens e/ou lotes. 

SEÇÃO XVU - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

60. Durante a vigência/validade da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o licitante 
vencedor para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento Equivalente, 
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93 e 
neste edital. 

60.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

60.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 
pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração; 

60.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado; 

61. O fornecedor e/ou prestador de serviços que viér rger contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução do Contrato, 
toda documentação de habilitação exigida na licitação. 

62. A recusa injustificada do fornecedor e/ou prestador de serviços em assinar o Contrato ou instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas neste Edital; 

63. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros meios se a licitante 
vencedora mantém as condições de habilitação. 

SEÇÃO XVIII - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 2jE , • 

64. São aquelas previstas no Termo de Referência — Anexo I deste edital. 

SEÇÃO XIX - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITALOZ; 

65. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou 
jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente para 
o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", até as 18 horas, no horário oficial de 
Brasília-DF. 

66. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

67. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data fixada 
para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO 
CERTAME", até as 18 horas, no horário oficial de Brasília-DF. 

68. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado pelo setor 
técnico competente. 
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69. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

69.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

70. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Portal de Compras do 
Município de São Domingos do Maranhão e no site da Prefeitura e vincularão os participantes e a 
Administração. 

SEÇÃO XX - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS iáisi# 14. r 

71. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência, 
Anexo I, do presente Edital. 

SEÇÃO XXI - DAS OBRIGAÇÕES • R 01~4Wriii4,-

72. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I, do 
presente Edital. 

SEÇÃO XXIII—, DAS CONDIÇÕES .DO PAGAMENTO ,41~ -• r

73. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência, Anexo I, do presente Edital. 

SEÇÃO XXV - DISPOSIÇÕES FINAIS 

74. A Autoridade Competente compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato 
superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

74.1. A anulação do Pregão induz à do contrato. 

74.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório. 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 

75. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

76. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
classificação e habilitação. 

76.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão 
considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

77. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela 
ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias 
autenticadas em papel. 

78. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.° 11.488, de 15 de junho de 2007, 
todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte. 
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79. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência e o texto do Edital, prevalecerá. 
no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital. 

80. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do Pregoeiro, sem 
prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.° 10.520/2002. 

101. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.comprasaodomingos.com.br 
e crolsadominEos.ma2outlook.com ou saodomingosdomaranhao.ma.gov.br , no link "Licitações e 
Contratos". 

101.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal PMSDM 
"www.com prasaodomingos.com.br e www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br. 

101.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e Julgamentos 
publicados no Diário Oficial ou no Portal da Transparência do Município disponível em 
www.comprasaodomingos.com.br ou www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br. 

102. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de 1.° de agosto de 2013 (Lei 
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsOilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática 
de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. S.°, inciso IV, 
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma 
de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal. 

103. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens e prestação de serviços, que possua cota de até 
vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de MEI / ME / EPP: 

103.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 
cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 
primeiro colocado da cota principal. 

103.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer 
pelo menor preço. 

103.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento 
convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os 
casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, 
justificadamente. 

SEÇÃO XXVI - DOS ANEXOS 

104. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura 
mencionados na Parte Especifica deste Edital 

SEÇÃO XXVII- DO FORO 
9 -• 

' 

105. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO, Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

São Domingos do Maranhão (MA) ****de **************** de 2023. 

Clodomir Gomes da Silva Junior 
Secretaria Municipal de Saúde 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.° ****/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 192/2023 - PMSDM 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.00 OBJETO E FORMA DE CONTRATAÇÃO .Ingtge T

Processo no 192/2023-SDNI 

1.1. Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de gabinete odontológicos, 
compressor e autoclave, conforme constante neste edital e seus anexos, para Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme descrito neste Termo de Referência. 

1.2. A presente contratação deverá ser realizada por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo 
Menor Preço Global, pelo Sistema de Registro de Preços — SRP. 

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 411&:4; APffg. 
2.1 Justificamos que presente a presente aquisição tem como objetivo facilitar o acesso da população 
gratuitamente aos serviços de média e alta complexidade no diagnóstico e assistência à saúde bucal, com 
excelência de qualidade, alérn dé promover a inclusão sdcial, visto que garante tratarhento de alto custo e no 
âmbito de média complexidade. 

2.2. Vale ressaltar que o Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) é uma unidade de saúde para cuidados 
odontológicos especializados (média complexidade) — ou seja, disponibilizará atendimentó cn) após o 
cidadão(ã) ser assistido na Atenção Primária à Saúde a definição da necessidade de atendimento especializado 
deve ser feita por um Profissional devidamente especializado na área de odontologia. 

2.3 Como uma oferta do SUS para os cidadãos, o CEO representa uma das frentes de atuação do 'Brasil 
Sorridente', programa do Ministério da Saúde. 

2.4 O Centro Especializado em Odontologia — CEO, faz parte da estratégia da saúde e esta estrategicamente 
descentralizados para garantir o acesso da população ao tratamento em seus respectivos município de São 
Domingos do Maranhão — MA. 

. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

, 
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Compressor Pime Ar 50 11 ros: compmssores possue reservatório de ar com pintura 
interna antioxidantc; protetor érmico contra sobrenueeimento; pressostato C0111 chave 
geral liga/desliga; amortecedores anti-vibracão; filtros na entrada e salda de ar; válvula de 
segurança para alivio do excesso de pressão: dreno na parte inferior do reservatório e 
possui 1 ano de garantia. RFGISTRO PRODUTO PARA A SAÚDE (CORRELATOS) 
DISPENSADO RDC N°. 260/02 E 185/01. RDC 16/2013 13PF. Boas Práticas de 
Fabricação e Controle na ANVISA (RDC 16/2013). ISO 9001, ISO 13485, Atende até 2 
consultórios, Potência: 1.500 Watts /2,0 FIP, Tensão: 127V ou 220V. Pressão máxima: 
8,3 Bar/ 120 PS1 • Nível de ruído: 55 Db, Peso liquido: 39 KG, Dimensões (L x C x A): 
41 x 41 x 85 em, Fluxo de ar: 320 L/MIN e Reservatório de ar: 50 Litros 
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AUTOCLAVE DE 21 LITROS: Tanque em aço inox, Visor digital que indica e 
acompanha todas as funções da máquina, Bandejas e suportes em aço inox. Anel de 
vedação em borracha siliconizada. Painel de comando simples e de fácil acesso, 
Isolamento cm lã rooling 13 sistemas de segurança. 6 ciclos de esterilização. Poténcia de 
1600 211 127v ou 220v 

TOTAL 

Processo n° 192/2023-SDN1 

4.1. O prazo de entrega dos Gabinetes odontologicos, compressor e autoclave será de acordo com a proposta 
do fornecedor, que não poderá ser superior a 60 (sessenta) dias contados da data do recebimento da Ordem de 
Fornecimento, pela CONTRATADA. 

eeeeeeeeeerNMENTOS. 

5.1. Os Gabinetes odontologicos , compressor e autoclave deverá ser entregue na sede da Secretária 
Municipal de Saúde, no município de São Domingos do Maranhão a entrega deverá ser realizada conforme 
Ordem de Fornecimento, localizada na Praça Getúlio Vargas S/N — Centro. 

5.2. O Gabinetes odontologicos , compressor e autoclave será novo, assim considerados de primeiro uso, e 
deverão ser entregues no endereço constante na Ordem de Fornecimento, devidamente protegidos 
adequadamente contra danos, acompanhados das respectivás notas fiscais. 

5.3. Os Gabinetes odontologicos , compressor e autoclave será recebido da seguinte forma: 

5.3.1. Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade dos 
bens/materiais com as especificações constantes da proposta da empresa, modelo, embalagem, 
especificações técnicas e níveis de desempenho mínimo exigidos. 

5.3.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos bens/materiais e sua 
consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes. No 
caso da entrega ser efetivada por terceiros — transportador ou semelhante, o recebimento será conforme 
descrito acima. No entanto, o recebimento provisório e definitivo poderá, também, ser efetuado 
concomitantemente, desde que esteja presente um representante da empresa fornecedora e que os produtos 
sejam devidamente conferidos, conforme descrito acima. 

6. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO ,,ttdellat: 

6.1.0 pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão de ordem bancária, 
em até 15 (quinze) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal de Contrato, 
acompanhada dos seguintes documentos: 

6.1.1. Solicitação de pagamento por escrito; 

6.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Serviços ou outro instrumento equivalente; 

6.1.3. Termo de Recebimento Provisório/Definitivo dos Serviços Prestados (se houver); 

6.1.4. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na licitação; 

6.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

6.3. O Órgão Contratante, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, 
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, 
ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
: 
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Fls.:  ço 

7.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela Contratada. 

Rub.: 

7.2. Receber os serviços adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no 
edital e seus anexos. 

7.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a Contratada entregar fora das especificações do Contrato, 
fixando prazo para a sua correção. 

7.4. Comunicar à Contratada, após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo 
recebimento dos serviços adquiridos. 

7.5. Fiscalizar a execução do contrato. aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso. 

7.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor, forma e prazos ajustados. 

7.7. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

7.8. Expedir, por escrito, todas as determinações e/ou comunicações dirigidas à Contratada. 

7.9. Solicitar a execução do objeto à Contratada através da emissão de Ordem de Serviço. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de transporte 
resultantes da execução do Contrato. 

8.2. Fornecer, os produtos de acordo com as especificações das normas e as condições e especificações contidas 
neste Termo de Referência; 

8.4. Fazer a entrega dos produtos conforme da Ordem de Fornecimento/ Nota de Empenho; 

8.3. Providenciar a imediata correção das divergências apontada pela Administração, quanto ao fornecimento 
do objeto, substituir as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do CONTRATO, em que se verificarem em 
desacordo com o exigido. 

8.4. Responder pelos danos causados diretamente a Administração, ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou 
dolo na execução do CONTRATO, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
acompanhamento pela CONTRATANTE. 

8.5. Manter-se durante a execução do CONTRATO, com as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

8.6. Não será aceito em hipótese alguma, produtos adulterados ou fora das qualidades exigidas em Lei. 

9. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 'tf! 

9.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, com eficácia 
a partir de sua publicação no DOM, desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente 
empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme orientação normativa AGU 
39, de 13 de dezembro de 2011. 

.10,,po,f1SCAL DO CONTRATO. „ ft • 
"Ç'taffi,l4 ItAMWEV"W 

9.1. A Administração promoverá por meio do FISCAL DE CONTRATO designado pelo ÓRGÃO 
CONTRANTE, o acompanhamento da prestação dos serviços ou fornecimento/entrega dos materiais e a 
fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas 
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Processo n° 192/2023-SW1 

Fls.: 

Ruh.: 

detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exija 
medidas corretivas por parte da mesma. 

10. DAS SANÇõES ADMINISTRATIVAS 
•"":"..r"..!"•'" 

10.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de São Domingos do Maranhão e será 
descredenciado do Cadastro de Fornecedores do Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 
da multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais cominações legais, 
nos seguintes casos, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta: 

a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
b) não entregar a documentação exigida no edital; 
c) apresentar documentação falsa; 
d) causar o atraso na execução do objeto; 
e) não mantiver a proposta; 
f) falhar na execução do contrato; 
g) fraudar a execução do contrato; 
h) comportar-se de modo inidôneo; 

h.1) Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n°8.666/93; 
i) declarar informações falsas; e 
j) cometer fraude fiscal. 

10.2. As sanções descritas no subitem anterior tainiTétfigé aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
licitações processadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração Municipal. 

10.3. As sanções serão registradas e/ou publicadas no Cadastro de Fornecedores do Município, Imprensa 
Oficial e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF. 

10.3.1. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o caso. 
aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada nesta Licitação, as comunicações à 
licitante serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") apresentada na 
documentação da empresa e cadastrada no Portal de Compras do Município de São Domingos do Maranhão 
ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura ou por "e-mail" constante na documentação apresentada pela 
licitante. 

10.4. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, a retirar a 
Nota de Empenho ou a assinar o Instrumento Contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes 
chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes 
penalidades: 

a) Impedimento de Licitar e Contratar com a Município de São Domingos do Maranhão, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos; 

b) Multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais cominações 
legais. 

10.5. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais/produtos sujeitará a Contratada 
à aplicação das seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em atraso, 
desde o segundo até o trigésimo dia: 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, a partir 
do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 30% (vinte por cento) do valor do contrato. 
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Fls.: 

Rub.: 

10.6. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à 
Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato: 

a) Advertência escrita; 

b) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato; 

c) Declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a Administração Pública 
(União, Estados e Municípios), pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o contratado cumpra as 
condições de reabilitação; 

d) Impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de São Domingos do 
Maranhão pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

10.7. As sanções previstas nas alíneas "a". "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na 
alínea "b". 

10.8. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

10.9. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando: 

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito: — 

b) não substituir, no prazo estipulado. o material recusado pela contratante; 

c) descumprir os prazos e condições previstas nesta licitação. 

10.10. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão. 

10.1 1 . O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, amigável 
ou judicialmente. 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 4i'llgarMa ;11414,4k, 

11.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todoou em parte, que 
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto do Termo de Referência. 

1 1.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital dalicitaçâo. visando à 
prestação dos serviços, independentemente de estarem nele transcritas. 

São Domingos do Maranhão (MA),*** de ********************* de 2023. 

Francilene de Sousa Melo 
Responsável pela elaboração do TR. 

À vista das informações contidas nestes autos e com 
observância às normas vigentes. APROVO o presente Termo 
de Referência e AUTORIZO a abertura/realização do 
procedimento licitatório com fulcro no art. 38 da Lei n° 
8.666/93. 

Clodomir Gomes da Silva Junior 
Secretário Municipal de Saúde 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOSALMA RA NHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO - CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N." ****/2023 - CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 192/2023 - PMSDM 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° ***/2023 - CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 192/2023 - PMSDM 

R tab.: 

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de gabinetes 
odontológicos, compressor e autoclave, conforme consta neste edital e seus anexos. 

A empresa XXXXXX com endereço na XXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXX vem, pelo seu 
representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° XXXXXXX e do CPF N° 
XXXXXXX, vem ápresentar proposta comerciartétitliva à licitação efri epígrafe, assumindo inteira 
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma. 

Propomos o Valor Total de R$ XX,XX (XXXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do objeto 
desta licitação, conforme demonstrativo abaixo: 

I 

'ANT .., DESCRIÇÃO :. t: NV IATIÀ, ORRI o NT' 0A it ., GA LR 

4 

CADEIRA ODONTOLOGICA COMPLETA (EQUIPO/SUGADOR/REFLETOR). 
Comando da cadeia de pedal; cabeceira articulada; refletor multifocal (mais de uma 
intensidade); equipo tipo cart ou aclopado; unidade auxiliar com 01 (um) sugador, cuba 
em porcelana/cerâmica; seringa triplice, peça reata, contra ângulo; micro motor; caneta de 
rotação; terrninias no minimo 03 (trás). 

') 2 

Compressor Prime Air 50 litros: compressores possui reservatório de ar com pintura 
interna antioxidante; protetor térmico contra sobreaquecimento; pressostato com chave 
geral liga/desliga; amortecedores anti-vibração; filtros na entrada e saida de ar; válvula de 
segurança para alivio do excesso de pressib; dreno na parte inferior do reservatório e 
possui 1 ano de garantia. REGISTRO PRODUTO PARA A SAÚDE (CORRELATOS)
DISPENSADO RDC N°: 260/02 E 185/01, RDC 16/2013 BPF, Boas Práticas de 
Fabricação e Controle na ANVISA (RDC 16/2013), ISO 9001, ISO 13485, Atende até 2 
consultórios, Potênciw. 1.500 Watts / 2,0 1-IP, Tensão: 127V ou 220V. Pressão máxima: 
8,3 Bar / 120 PSI • Nivel de ruido: 55 1)b, Peso liquido: 39 KG. Dimensões (L x C x A): 
41 x 41 x 85 cm. Fluxo de ar: 320 L/MN e Reservatório de ar: 50 Litros 

3 6 

AUTOCI,AVE DE 21 LITROS: Tanque em aço inox, Visor digital que indica e 
acompanha todas as funções da máquina, Bandejas e suportes em aço inox, Anel de 
vedação em borracha siliconizada. Painel de comando simples e de fácil acesso. 
Isolamento em lã rooling 13 sistemas de segurança, 6 ciclos de esterilização. Potência de 
1600 ( 211), 127v ou 220v 

TOTAL 

Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, números do CPI' e 
Carteira de Identidade e cargo na empresa; 

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-XX. 
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Rul).• 

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail); 

Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame; 

Prazo de entrega/fornecimento: Conforme subitem 4.1 do Termo de Referência Anexo 1 deste edital. 

Local de Entrega: Conforme subitem 5.1 do Termo de Referência Anexo 1 deste edital. 

Da Garantia: Os bens deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) a partir do Recebimento Definitivo; 

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos, tributos, 
transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto desta Licitação Eletrônica. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação) 

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da empresa 
licitante. 
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Processo n° 192/2023-S13M 

Fls.: 

Ri 

1 

Especificações
Preço de 

Custo (RS) 
Impostos 

Federais (RS) 
Impostos 

Estaduais (RS) 
Preço de 

Venda (RS) 

Custosret 
1 n o s Lucro 

Margem 
d

im 

e 
Lucro 

2 

3 

4 

5 

• 

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX 
CNPJ: XXXXXXXXXX 
Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa) 
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva aliquota). 
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva aliquota). 
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 192/2023 - PMSDM 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA 

Ao Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 

Ref.: Pregão Eletrônico n° ****/2023 — CPL/PMSDM 

Processo Administrativo n° 192/2023 

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de 
identidade n° XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX: 

> DECLARA que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é: 

Simples Nacional; 

Lucro Real; 

Lucro Presumido; 

Outro: 

> DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s). 
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX. 

> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno 
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do 
objeto. 

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e 
mobiliários pertinentes as suas atividades. 

Endereço: 
Cidade/Estado: 
Cep.: 
Ponto de referência: 
Telefone: 
E-mail: 

> DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como: 

n Microempreendedor Individual - ME!; 

n Microempresa - ME; 

Empresa de Pequeno Porte - EPP; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO —CPIL 

Normal. 

Processo n° 192/2023-SDNI 

Fls.: -3"1

D DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 

D DECLARO sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a 
minha habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

D DECLARO para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) 
anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso 
XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal; 

D DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira 
independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa N°2 de 16 de setembro 
de 2009 da SLTI/MP; 

D DECLARO de que não possuo, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1° e no inciso III do art.5° 
da Constituição Federal; 

D DECLARO que, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, estou 
ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, 
atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação; 

Declaramos, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto no respectivo 
Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação). 

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da 
empresa licitante. 
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Processo n° 1.92/2023-SD 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO — CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° ****/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTFtATIVO N° 192/2023 - PMSDM 

ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° XXX/2023/CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 192/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° ***/2023 — CPL/PMSDM 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO E A EMPRESA XXXXXXXXXXXX. 

O MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ n° 06.113.690/0001-71, com 
sede na Praça Getúlio Vargas - Centro, SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA, através da (ÓRGÃO 
CONTRATANTE / ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representada pelo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municrpál: XXXXXXXXXX, RG n° XXXXXXXXXXXX e 
CPF n° XXXXXXXXXX e a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ n.° XXXXXXXXXXXXX, 
com sede na XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
representante legal, XXXXXXXXXXXXXX, R.G. n.° XXXXXXXXX, CPF n.° XXX.XXX.XXX-XX, têm, 
entre si, ajustado o presente CONTRATO, decorrente do Pregão Eletrônico n° XXX/2023 — CPL/PMSDM, 
formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 192/2023, submetendo-se às cláusulas e condições 
abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 
10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado 
pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste 
contrato. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO ' 

1.1. O presente Contrato tem por objeto o Contrafação de empresa para fornecimento de gabinetes 
odontológicos, compressor e autoclave, conforme consta neste edital e seus anexos, conforme as 
especificações, quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta de Preços 
da Contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA +PA VINCULAÇÃO 

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão 
Eletrônico n° ***/2023 — CPL/PMSDM, a Proposta de Preços da Contratada, e a respectiva Nota de 
Empenho. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos: 

a) O Edital do Pregão Eletrônico no XXX/2023 — CPL/PMSDM e seus anexos; 

b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada; 

c) O Termo de Referência; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO —CPL 

d) A Ata de Registro de Preços n° XXX/2023 - CPL/PMSDM 

Processo n° 1C/2023-SW41 

Fls.: 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR E PRAZO DE LNICIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 
LOCAL DE ENTREGA. 2- • 

3.1. O valor global deste Contrato é de R$ XX,XX 00000000Q, conforme demonstrativo a seguir: 

Item Especificações Unid. Qtd. Valor Unit. Total 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Marca: 
Fabricante: 

3.1.1. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigéncia do presente Contrato. 

3.2. Prazo de entrega/fornecimento: Conforme subitem 4.1 do Termo de Referência Anexo I deste edital. 

3.2. Local de Entrega: Conforme subitem 5.1 do Termo de Referência Anexo I deste edital. 

3.3. Da Garantia: Os bens deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) a partir do Recebimento 
Definitivo; 

CLÃUSITLÀ.QUARTA — DOS RECURSOS ORÇAME— NTÁRIOS 

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

ORGÃO: 02 PODER EXECUTIVO 
UNIDADE:!! FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE — FMS 
10.122.0002.2044.0000 — 
10.301.0024.2049.0000 - 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

CLÁUSULA QUINTA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo 
com o constante no art. 65. inc. II, § 2°, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO Á 
' •.-' ' 

6.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, com 
eficácia a partir de sua publicação no DOM, desde que as despesas referentes à contratação sejam 
integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme 
orientação normativa AGU 39, de 13 de dezembro de 2011. 

'CLÁUSULA SÉTIMA- DO RECEBIMENTO DO OBJETO' 

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência —Anexo I do edital. 

CLÁUSULA OITAVA — DO PAGAMENTO 

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo I do edital. 

.+Nk4.'.. • -i4.ç 
- 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO — CPL 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕESDA CONTRATADA-

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1 1.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

Processo n° 192/2023-SDNI 

Fls.:  c.a 
Rub.:_ 

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das hipóteses 
dos artigos 77 a 80 da Lei Federal tf. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO ACOIVEANHAIVIENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

13.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE. por 
ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS CO4I- 1 ÀÇÓES 

14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não 
sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA PUBLICAÇÃO 

15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento 
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento 
pelo setor competente. 

aáltsutt táttswtrk=noltEmusm, ". 'in! 

16.1. No preço contratado devem está incluso todos os custos diretos e indiretos, transporte até o local de 
entrega do objeto licitado, encargos sociais. trabalhistas e fiscais e demais custos que recaiam sobre a 
execução dos serviços, e constituirá a única e completa remuneração pelo fornecimento do objeto 
contratado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços contratados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao ORGÃO CONTRATANTE promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço registrado se tonar superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o ÓRGÃO CONTRATANTE convocará a CONTRATADA para negociar 
a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Caso a CONTRATADA não aceite reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA 1 CNPJ: 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS. S/N — CENTRO - CEP N° 65.790-000 

Página 35 de 36 



• 

Processo n° 192/2023-5DM 

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO — CPL 

Rub.: 

PARÁGRAFO QUARTO - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços contratado 
e a CONTRATADA não puder cumprir o compromisso, o ÓRGÃO CONTRATANTE poderá: 

a) Liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

PARÁGRAFO QUINTO - Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá 
à revogação da ata de registro de preços, bem como a rescisão do contrato adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA.— DAS ASSINATURAS 

Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a cópia digital izada e assinada pelas Partes e testemunhas do 
Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos 
efeitos legais da via fisica original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e 
acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato 
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que 
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medica Provisória n° 2.200-
2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador 
SEFtPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma Gov.br 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO laa: 41!kif';: 
Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir 
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) 
testemunhas que também os subscrevem. 

São Domingos do Maranhão (MA), XX de XXXX de 2023. 

XXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX 
Secretária Municipal de XXXXXX Representante Legal da Empresa 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 5/N - CENTRO 
CEP N 65.790.000 

PARA 
ASSESSORIA JURÍDICA 

Anexamos minuta do edital do " PREGÃO ELETRÔNICO" e seus anexos, em conformidade 
com as especificações, quantidades e condições contidas no Anexo I, para análise e Parecer conforme 
o parágrafo único do Artigo 38 da Lei Federal N° 8.666/93. 

São Domingos do Maranhão Ma), 18 de maio de 2023 

._ 
c ---

Sr./orge an Cost R lho Silva. 

President da CPL 

1 
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REFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 
OMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° I92/2023/SEMUS. 

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde. 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gabinete odontológicos. compressor e 
autoclave, conforme constante neste edital e seus anexos. 

PARECER JURÍDICO 

Versam os autos sobre procedimento de licitação para Contratação de empresa para fornecimento 
de gabinete odontológicos, compressor e autoclave, conforme constante neste edital e seus anexos. 
conforme especificações e condições constantes neste Termo de Referência. 

Veio a conhecimento desta Assessoria Jurídica, para análise e parecer quanto à 
legalidade e verificação das formalidades da minuta do edital e seus anexos na modalidade 
"Pregão" em sua forma Eletrônica. 

A licitação na modalidade de Pregão foi instituída no âmbito da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios pelas normas abaixo, senão vejamos: 

D Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002; 
D Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019; 
D Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013; 
> Decreto Municipal n° 04/2021(Regulamenta o SRP no âmbito da 
Administração Pública Municipal); 
> Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; 
> Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações: 
> Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

Da instrução processual merecem destaque os seguintes documentos: 

1  Solicitação Inicial; 

Termo de Referência APROVADO pela Secretaria Municipal de Saúde — SEMUS. 

1 Autorização realizada pela Secretaria Municipal de Saúde — SEMUS, 
determinado a realização de procedimento licitatório; 

• Dotação Orçamentária; 

• Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira; 

• Minuta de Edital e Anexos; 
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REFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 
OMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

Nenhum documento mais acorreu aos autos. 

Desta feita, foram encaminhados os presentes autos a esta ASSESSORIA JURÍDICA 
para análise e parecer, em respeito ao art. 38, parágrafo único da Lei n° 8.666/93. 

É o sucinto relatório. Passa-se a opinar. 

II- FUNDAMENTAÇÃO 

1. Procedimento licitatório — considerações gerais 

Preliminarmente, cumpre registrar que o exame realizado neste parecer se restringe aos 
aspectos formais das minutas do ato convocatório e contrato a ser disponibilizado aos interessados, 
ora submetido a exame, na forma do art. 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93, estando excluídos 
quaisquer pontos sobre as escolhas administrativas de conveniências e oportunidades, assim como 
os de caráter técnico, econômico e/ou discricionário, cuja avaliação não compete a esta Assessoria 
Jurídica. 

De acordo com o art. 38 da Lei n° 8.666/93, o procedimento da licitação será iniciado 
com a abertura do processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado. 
contendo a autorização respectiva da autoridade competente. 

Ressalte-se, ainda, que a análise em comento toma por base os documentos e 
informações constantes dos autos concernentes ao processo licitatório, haja vista a presunção de 
veracidade e legitimidade dos atos administrativos, prestados pelos agentes públicos consignatários. 

Faz-se este esclarecimento porque o parecer jurídico, conforme orientação 
doutrinária e jurisprudencial, é ato de natureza meramente opinativa não vinculante, cabendo ao 
gestor tomar a decisão que lhe parecer mais adequada, oportuna e/ou conveniente. 

2. Da fase preparatória 

Inicialmente, cumpre dizer que a licitação, por força de dispositivos constitucionais 
(XXI, art. 37, CF/88) e infraconstitucional (art. 2°, da Lei n° 8.666/93), é regra para a Administração 
Pública, que deve escolher seus fornecedores ou prestador de serviços mediante prévio processo 
seletivo, assegurando condições de igualdade para as pessoas que do certame queiram participar. 

Desse modo, a Administração Pública ao necessitar adquirir produtos ou contratar 
algum tipo de serviço deve instaurar um processo de licitação, que é o instrumento legal colocado à 
sua disposição para fazer as escolhas das contratações de que necessita, devendo eleger, sempre, a 
proposta mais vantajosa ao atendimento do interesse público diretamente envolvido. 

De acordo com o art. 30 da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, que institui, no 
âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, XXI. da 
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REFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 
OMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

--WEB 
Constituição Federal, a modalidade de licitação denominada pregão, é possível verificar que a fase 
preparatória deverá observar: 

Art. 30 A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
1- a autoridade competente justificará a necessidade de contratação 
definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios 
de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as 
cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para 
fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especdicações que, por excessivas, irrelevantes ou 

desnecessárias, limitem a competição; 
1/1 - dos autos do procedimento constarão a justificativa das 
definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis 
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o 
orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora 
da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do 
órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva 
equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento 
das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua 
classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do 
certame ao licitante vencedor. 

Com relação à adequação da modalidade licitatória, o Presidente da CPL através de 
"Despacho", optou pelo pregão eletrônico, do tipo menor preço por item, para a mencionada 
aquisição, vez que os mesmos especificados no Termo de Referência são considerados bens e 
serviços comuns, nos termos do art. 1°, da Lei 10.520/2002: 

Art. I° Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser 
adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regida por 
esta Lei. 
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins 
e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e 
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais no mercado. 

O entendimento do TCU converge com a lei, senão vejamos: 

Acórdão 2172/2008 Plenário 
A utilização da modalidade pregão é possível, nos termos da Lei re 
10.520/2002, sempre que o objeto da contratação for padronizável e 
disponível no mercado, independentemente de sua complexidade. 

Acórdão 6349/2009 Segunda Cântara 
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De acordo com a Lei n° 10.520/2002, bens ou serviços comuns são 
aqueles cujos padrões de desempenho e de qualidade podem ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 
no mercado. 

É de bom alvitre ressaltar que, o Tribunal de Contas da União recomenda que a licitação 
seja procedida por itens sempre que econômica e tecnicamente viável, cabendo a Administração, 
justificadamente, demonstrar a vantajosidade da opção feita, conforme abaixo: 

Súmula n°247 TCU: 
É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço 
global, nos editais das licitações para a contratação de obras, 
serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que 
não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia 
de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação 
de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a 
execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto. possam 
fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as 
exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade. (grjfei) 

Dessa forma, o enquadramento legal realizado pelo Presidente da CPL se 
mostra de acordo com o previsto no art. 10, da Lei n° 10.520/2012 e em conformidade com o 
entendimento do Tribunal de Contas da União. 

3. Termo de Referência 

Consoante o art. 30, XI, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, que aprovou 
o regulamento para a modalidade de licitação denominada pregão, na forma eletrônica, para 
aquisição de bens, serviços comuns e serviços comuns de engenharia: 

Art. 3° Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
(-) 
XI - termo de referência - documento elaborado com base nos estudos 
técnicos preliminares, que deverá conter: 
a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração 
pública, a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e 
das condições de entrega do objeto, com as seguintes iqfbrmações: 
I. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, 
vedadas especcações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que 
limitem ou frustrem a competição ou a realização do certame; 
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de 
acordo com o preço de mercado; e 
3. o cronograma fisico-financeiro, se necessário; 
b) o critério de aceitação do objeto; 
c) os deveres do contratado e do contratante; 
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d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação 
técnica e econômico-financeira, se necessária; 
e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata 
de registro de preços; 
j) o prazo para execução do contrato; e 
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 
§ 10 A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame 
predominantemente fático e de natureza técnica. 
§ 2° Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções 
especfficas de natureza intelectual, cientffica e técnica, caso possam ser 
definidos nos termos do disposto no inciso II do capa, serão licitados por 
pregão, na forma eletrônica. 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a elaboração do Termo de 
Referência, que deve dispor sobre as condições gerais de execução do contrato. Termo de 
Referência é documento prévio ao procedimento licitatório. Serve de base para elaboração do edital. 
a exemplo do projeto básico. 

Será elaborado pelo setor requisitante do objeto da licitação em conjunto com a área de 
compras, e aprovado por quem autorizou a realização do procedimento licitatório. 

Dessa forma, quanto ao termo de referência (aprovado e adequado) contendo de forma 
clara e suficiente, as descrições sucintas do objeto e suas características, descrevendo os itens: 
objeto, justificativas, descrição/unidade de medida/quantidade, critério de aceitabilidade dos preços, 
julgamento das propostas, exigências dc habilitação técnica, da contratação, forma de pagamento. 
sanções administrativas, acompanhamento, controle e fiscalização da execução de contrato etc. 
estando, portanto, apto a fornecer as informações necessárias e satisfatórias ao proponente para que 
ele possa oferecer a sua proposta nos moldes de que a Administração Pública necessita. 

4. Pesquisa de Preços 

A estimativa de preços (pesquisa de preços) é fundamental para a atividade contratual 
da Administração, como instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames públicos e 
àqueles executados nas respectivas contratações. Ademais, sua função principal é garantir que o 
Poder Público identifique o valor médio para uma pretensão contratual. 

A pesquisa de preços consiste em procedimento prévio e indispensável para a 
verificação de existência de recursos suficientes para cobrir despesas decorrentes de contratação 
pública. Serve de base também para confronto e exame de propostas em licitação e estabelece o 
preço justo de referência que a Administração está disposta a contratar, devendo constar no edital o 
critério de aceitabilidade dos preços unitário e global. 

Dentre as diversas funções da pesquisa de preços, destacam-se: a) informar o preço 
justo de referência que a Administração está disposta a contratar; b) verificar a existência de 
recursos suficientes para cobrir as despesas decorrentes de contrafação pública; c) definir a 
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modalidade licitatória; d) auxiliar a justificativa de preços na contratação direta; e) identificar 
sobrepreços em itens de planilhas de custos; O identificar jogos de planilhas; g) identificar proposta 
inexequível; h) impedir a contratação acima do preço de mercado; i) garantir a seleção da proposto 
mais vantajosa para a Administração; j) auxiliar o gestor a identificar a necessidade de negociação 
com os fornecedores, sobre os preços registrados em ata, em virtude da exigência de pesquisa 
periódica; k) servir de parâmetro para eventuais alterações contratuais; e 1) subsidiar decisão do 
pregoeiro para desclassificar as propostas apresentadas que não estejam em conformidade com os 
requisitos estabelecidos no edital. 

O art. 40, X, da Lei Federal n° 8.666/93 deixa claro que o edital deve indicar. 
obrigatoriamente, o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso. 
permitida a fixação de preços máximos e vedada a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos 
ou faixas de variação em relação a "preços de referência". Tais informações serão firmadas, 
exatamente, com base na estimativa de custos (pesquisa de preços) aferida durante a fase interna da 
licitação. 

É com essa percepção que o inciso II do §2° do art. 40 impõe o "orçamento estimado em 
planilhas de quantitativos e preços unitários", como anexo integrante do edital. 

O Tribunal de Contas da União , ressalta a necessidade de se fazer uma pesquisa de 
preços bem elaborada, para evitar valores manifestamente fora da realidade de mercado, para isso. 
deve se usar "cesta de preços aceitáveis", conforme jurisprudência abaixo transcrita: 

Acórdão 819/2009-TCU-Plenário. 
1.7.2. faça o orçamento do objeto a ser licitado com base em 'cesta 
de preços aceitáveis' oriunda, por exemplo, de pesquisas junto a 
cotação especIfica com fornecedores, pesquisa em catálogos de 
fornecedores, pesquisa em bases de sistemas de compras. avaliação 
de contratos recentes ou vigentes, valores adjudicados em licitações 
de outros órgãos públicos, valores registrados em atas de .5RP e 
analogia com compras/contratações realizadas por corporações 
privadas, desde que, com relação a qualquer das fontes utilizadas, 
sejam expurgados os valores que, manifestamente, não representem a 
realidade do mercado, à luz do art. 6°, inc. IX, alínea f, da Lei n" 
8.666/93 (nessa linha, itens 32 a 39 do voto do Acórdão n" 
2.170/2007-P); 

O Decreto Federal n° 7.892/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no 
âmbito do Poder Executivo, determina no inciso IV do artigo 5° que cabe ao órgão gerenciador a 
realização de pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e consolidação 
dos dados das pesquisas realizadas pelos órgãos e entidades participantes. 

É a pesquisa de preços que fundamenta o julgamento da licitação, definindo o 
preço de referência. O Preço de referência tem diversas finalidades: suporte ao processo 
orçamentário da despesa; definir a modalidade de licitação conforme a Lei n° 8.666/93; 
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fundamentar critérios de aceitabilidade de propostas; fundamentar a economicida e da 
compra ou contratação ou prorrogação contratual; e justificar a compra no sistema de 
registro de preços. 

A legislação exige, na fase interna da licitação, uma "ampla pesquisa de preços": A Lei 
n° 8.666/93, em seu artigo 15, § 1° dispõe que O registro de preços será precedido de ampla 
pesquisa de mercado. A ampla pesquisa de preços permite a correta estimativa do custo do objeto a 
ser adquirido em planilhas de quantitativos preços unitários, define os recursos orçamentários 
suficientes para cobertura das despesas contratuais, serve de balizamento para análise das propostas 
dos licitantes, conforme dispõe os arts. 7°, §2°, II, 15, §1°, 40, §2°, II, 43, IV e V, todos da Lei n° 
8.666/93. 

Percebe-se, assim, que a inexistência de uma pesquisa de preços eficiente impossibilita 
à Administração Pública atingir os objetivos defmidos pela Lei de Licitações e Contratos. 
principalmente aquele relacionado à seleção da proposta mais vantajosa. 

O Setor de Compras, por meio da Chefe, por meio do realizou pesquisa de mercado 
conforme consta no processo em referência, sendo fixado o valor médio estimado o valor total de 
SIGILOSO. 

5. Previsão de existência de recursos orçamentários 

Nenhuma despesa poderá ser efetivada sem a existência de crédito que a comporte ou 
quando imputada à dotação orçamentária imprópria. 

Esse é o entendimento do Tribunal de Contas da União, senão vejamos: 

Acórdão 301/2005 Plenário 
Realize procedimento licitatório somente quando houver 
disponibilidade orçamentária para cobrir a despesa a ser contratada, 
indicando no respectivo edital a dotação orçamentária que cobrira as 
mencionadas despesas, nos termos do caput do art. 38 Lei no 
8.666/1993. 

Há que se observar, a título explicativo, que não consta a indicação de dotação 
orçamentária no presente processo. Efetivamente tal fato não se constitui em vicio, isso porque. 
por não haver no sistema de registro de preços obrigatoriedade de contratar é que a literatura 
especializada sempre entendeu que a indicação da disponibilidade orçamentária a que se refere o 
artigo 14 da Lei 8.666/93 só deveria ser obrigatória no momento da efetiva contratação e não 
quando da abertura da licitação. 

A matéria já foi tratada em orientação normativa da Advocacia-Geral da União ("Na 
licitação para registro de preços, a indicação da dotação orçamentária é exigível apenas antes da 
assinatura do contrato"), quando, em janeiro de 2013, o parágrafo 2° do artigo 7° do Decreto n° 
7.892 positivou de vez essa realidade, ao consignar expressamente, que, no sistema para registro de 
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preços é desnecessário indicar a dotação orçamentária, porquanto somente será exigida p a a 
formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

No mesmo sentido dispõe o Decreto Municipal n° 006/2021, senão vajamos: 

Art. . A licitação para registro de preços será realizada na 
modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei 
n°8.666/93 e alterações posteriores, ou na modalidade de pregão, nos 
termos da Lei n° 10.520/02, e será precedida de ampla pesquisa de 
mercado. 
(.) 
sç 2°. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a 
dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização 
do contrato ou outro instrumento hábil, Grifri 

Dessa forma, a ausência de informação de dotação e disponibilidade orçamentária não 
representa vício ou ilegalidade que invalide o procedimento licitatório, devendo mencionada 
informação ser exigida no momento de formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

6. Análise prévia do edital 

Quanto a minutas de edital e contrato, ora em exame, denota-se que o edital é urna 
minuta-padrão elaborada em conformidade com as exigências legais contidas na Lei n° 10.520/02 
(Pregão), do Decreto Federal n° 10.024/2019 (Regulamentação do Pregão Eletrônico) e da Lei 
Complementar n° 123/06. 

Quanto ao edital do certame licitatório, o caput do art. 40 da Lei n° 8.666/93 estabelece 
diretrizes procedimentais imprescindíveis para a validade do edital, apontando em seus incisos a 
obrigatoriedade de alguns itens. 

Pois da análise do presente edital, verifica-se que o mesmo atende a todos os requisitos 
exigidos pela legislação de regência para sua validade, sendo identificada, inclusive a Secretaria que 
solicitou a realização do certame. De fato, na contraposição de seu conteúdo com as disposições 
contidas no artigo 40 da Lei n° 8.666/93 tem-se o atendimento de todos os requisitos. 

a) No Edital consta o número de ordem em série anual (Lei n." 
8.666/93, art. 40, caput); 
b) No Edital consta a identificação da Secretaria solicitante da 
realização do procedimento licitatório (Lei n.° 8.666/93, art. 40, 
caput); 
c) No Edital consta a modalidade de licitação utilizada (Pregão) (Lei 
n.° 8.666/93, art. 40, caput); 
d) Em caso de licitação do tipo menor preço está claro se o 
julgamento será feito por item ou pelo menor preço global (Lei n." 
8.666/93, art. 40, caput, c/c o art. 40, VII); 
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e) Há no preâmbulo do Edital menção que a licitação será regida 
pela Lei n° 8.666/93 e legislação correlata (Lei n.° 8.666/93, art. 40, 
caput); 
)9 O Edital define o local, o dia e a hora para o recebimento da 
documentação e da proposta (Lei n.° 8.666/93, art. 40, capw); 
g) O Edital define o local, o dia e a hora para o início da abertura 
dos envelopes (Lei n.° 8.666/93, art. 40, caput); 
h) O Edital definiu o objeto da licitação, deixando evidente aos 
eventuais participantes o que a Administração deseja contratar (Lei 
n.° 8.666/93, art. 40, I); 
o O Edital estabeleceu o fornecimento de materiais com previsão de 
quantidades (Lei n.° 8.666/93, art. 7.°, sç 40); 

.1) O Edital define condições para a participação na licitação 
(habilitação) e a forma de apresentação das propostas (Lei n.° 
8.666/93, art. 40, VI); 
k) Não foi solicitada documentação que extrapola aquela relativa à 
habilitação jurídica, qual cação técnica, qualificação económico-
financeira e regularidade fiscal (Lei n.° 8.666/93, art. 27, I, II, III, IV 
e9; 
O O Edital define o critério para o julgamento, com disposições 
claras e parâmetros objetivos (Lei n.° 8.666/93, art. 40, VII); 
no O Edital fixou as condições de pagamento. (Lei n.° 8.666/93, art. 
40, XIV). 

Razão pela qual entende que o edital de pregão preenche os requisitos obrigatórios 
contidos no art. 30, incisos I e IV, da Lei n° 10.520/02 c/c o art. 40, e respectivos incisos da Lei n° 
8.666/93. 

7. Da Habilitação 

Ressalta-se quanto à habilitação, o artigo 27, da Lei 8.666/93, nomeada como Lei de 
Licitações, dispõe para fins de habilitação, exigir-se-á, exclusivamente, documentação relativa à 
habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e 
trabalhista e cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição federal. 

Já os artigos 28 a 31 da referida lei apresentam rol taxativo (previsão legal numerus 
clausus) de toda a documentação que pode ser exigida para fins de comprovação da habilitação 
jurídica (art. 28), qualificação técnica (art. 30), qualificação econômico-financeira (art. 31) e 
regularidade fiscal e trabalhista (art. 29). 

Dessa maneira, cumpre ressaltar que a Lei 8.666/93 indica rol taxativo dos documentos 
que podem ser exigidos para fins de qualificação técnica, sendo vedado à Administração Pública 
inovar ou exigir documentação diversa da prevista na Lei, em observância ao princípio legalidade. 
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Assim sendo, qualquer documento que não esteja listado nos artigos 28 a 31, no 
presente caso, especificamente, o que consta no art. 30 da Lei de Licitações, não deve ser exigido 
para fins de habilitação em licitação. 

A respeito da exigência de documentos não listados nos artigos 28 a 31 da Lei de 
Licitações, assim se posicionou o Egrégio Tribunal de Contas da União em diversos julgados 
abaixo colacionados: 

- Acórdão TCU n°1203/2011 Plenário 
"Abstenha-se de incluir, nos editais de licitação ou credenciamento, 

exigências de participação ou habilitação técnica comprometedoras, 
restritivas ou frustrantes do caráter competitivo do certame, que 
estabeleçam preferências ou distinções em relação aos interessados 
e/ou contrárias aos princípios da isonomia, da legalidade, da 
competitividade, da proporcionalidade e da razoabilidade, 
contrariando as disposições dos arts. 3°, §1°, inc. I, e 30„V°, da Lei 
8.666/1993." 

- ACÓRDÃO TCU N°2864/2008 Plenário 
"Não inclua nos editais de licitação exigências não previstas em lei 
ou irrelevantes para a verificação da qualificação técnica das 
licitantes em obediência ao art. 3°, § 1°, I, da Lei n°8.666/1993." ao 
exigir Certidão Negativa de condenação em processo disciplinar 
expedido pela OAB. 

As exigências não podem ultrapassar os limites da razoabilidade e estabelecer cláusulas 
desnecessárias e restritivas ao caráter competitivo. Devem restringir-se apenas ao necessário para 
cumprimento do objeto licitado. Além de ferir o princípio da Legalidade, os itens ora guerreados 
também desrespeitam o principio da Isonomia. Assim, ressaltamos a necessidade de não incluir nos 
editais exigências não previstas em lei. 

8. Da análise da minuta do contrato 

Quanto à minuta do contrato junto ao edital e levando em conta o que reza o art. 55 da 
Lei n° 8.666/93, vislumbra-se que a minuta de contrato contempla regularmente os preceitos 
normativos, não merecendo quaisquer considerações. 

9. Da participação de ME! / ME / EPP 

Por fim, cumpre ressaltar que verifica-se a obediência do edital às disposições da Lei 
Complementar n° 123/2006, com as alterações da Lei Complementar n.° 147/2014, as quais 
estabelecem tratamento diferenciado para a participação das microempresas e empresas de pequeno 
porte. 
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A fim de conferir eficácia material à previsão constitucional, a LC n. 123/2006, que 
institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, previu: 

Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, 
autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser 
concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção 
do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e 
regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o 
incentivo à inovação tecnológica. 

Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto 
não sobrevier legislação estadual, municipal ou regulamento 
específico de cada órgão mais favorável à microempresa e empresa 
de pequeno porte, aplica-se a legislação federal. 

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei 
Complementar, a administração pública: 

- deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à 
participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos 
itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais); (Redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 2014) 

A LC n° 123/2006 estabeleceu prioridade na contratação de microempresas e de 
empresas de pequeno porte quando os itens da licitação não excedem R$ 80.000,00. A regra visa 
fomentar a participação de pequenos comerciantes na economia, a exemplo de pequenos produtores 
de hortifrútis, minimercados, diminutas lojas de materiais de construção e papelarias. 

As especificidades decorrentes da Lei Complementar n°. 123/2006 alterada 
posteriormente pela Lei Complementar n° 147/2014, são observadas pela minuta do edital, criando 
assim os privilégios para as empresas de pequeno porte e microempresas, posto se tratar de 
compromisso do legislador constituinte deste país, de observância obrigatória pela Administração 
Pública, independe da esfera em que se promova o certame licitatório. 

Dessa forma, é lícito, portanto, concluir que a LC n° 123/2006 encontra-se em pleno 
vigor e deve ser cumprida até que seu conteúdo venha a ser declarado inconstitucional. 

III - CONCLUSÃO 

Assim, entende-se que as exigências dos dispositivos legais pertinentes foram atendidas, 
em especial, ao que dispõe o Inciso III do art. 4° da Lei n°. 10.520, de 17/07/2002, que instituiu o 
Pregão, c/c Art. 40 da Lei n°. 8.666/93, bem como, o Decreto Municipal n° 06/2021. 

Frente à análise dos documentos até o momento constantes nos autos não se verificou 
vício aparente que possa comprometer o certame, e tendo ainda sido atendido o diseiplinamento 
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consignado em lei, referimos que foram respeitados os aspectos formais da fase interna do pre ente 
processo licitatório, razão pela qual esta Assessoria Jurídica OPINA pela aprovação da referida 
minuta de edital e, possibilidade de prosseguimento do feito, desde que entenda conveniente e 
oportuno à Administração Pública Municipal. 

Oportunamente, recomenda-se que todos os documentos deverão seguir tendo todas as 
suas páginas numeradas sequencialmente e rubricadas, e todos os atos processuais subsequentes 
devem ser produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura da autoridade 
responsável. 

Atentar para o cumprimento dos requisitos da publicidade atendendo aos prazos 
estabelecidos na Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 8.666/96, bem como, a inclusão no SACOP dos 
elementos de fiscalização, em respeito a Instrução Normativa TCE/MA n° 34/2014, alterada pela IN 
TCE/MA n° 36/2015. 

Impõe por fim, deixar expresso que o exame promovido se cinge ao aspecto jurídico-
formal, sendo que o parecer emitido tem caráter meramente opinativo, não vinculando a 
Administração a sua motivação ou conclusões. 

O parecer nada mais é do que opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnico-
jurídica, que orientará o administrador na tomada da decisão, na prática do ato administrativo. Os 
aspectos de fundo, ou de natureza negociai, como a viabilidade ou não, em concreto, da realização 
das obrigações assumidas pelo Município no prazo ajustado não estão sendo examinadas e nem tem 
como se promover seu exame em sede de parecer jurídico, pois constituem questões técnico-
políticas. 

Por fim, encaminha-se o processo a Comissão Permanente de Licitação — CPL 
para demais providências. 

É o parecer, s.m.j. 

São Domiinos dç Maranh" (MA 9 de maio de 2023. 

•
Hl ton Pere ra da S* va 
ASSESSOk JURÍDICO 

OAB/MA 7304 
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Processo n° 192/2023-SOM 

ESTADO DO MARANHÃO Fls.: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO — CPI, 

R 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 015/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 192/2023 - PMSDM 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO, por intermédio do seu Pregoeiro, designada pela Portaria n.° 004/2023-GAB de 03 de janeiro de 
2023, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, 
do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 04/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 
2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a 
Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste 
certame, farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste R111,11. 

II ,, “, DADOS DO CERTAME 
Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde SEMUS. 
Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de gabinete odontológicos, compressor 
e autoclave, conforme constante neste edital e seus anexos. 
Esclarecimentos e Impugnações: Até 09/06/2023 às 23h59min. pelo sitio https://www.comprasaodomingos.com.br ou 
pelo e-mail cplsaodomingos.ma@outlook.com 
Inicio da Sessão Eletrônica: 14/06/2023 às 14h00min, horário de Brasilia/DF. 
Sistema Eletrônico Utilizado: Portal PMSDM 
Endereço Eletrônico: www.comprasaodomingos.com.br • 
Endereço para retirada do Edital: www.comprasaodomingos.com.br ou www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br 

VALOR ESTIMADO, 
MÁXIMO, DE 
REFERÊNCIA OU 
SIGILOSO 

O Valor Total: 
DEstimado 
ElMáximo
EIReferência 

Ca Orçamento Sigiloso, conforme art. 15 do Decreto n° 10.024/2019. O valor estimado ou o valor 
máximo aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente após o 
encerramento do envio de lances, conforme art. 15, §2° do mesmo Decreto. 

NATUREZA DO 
OBJETO: 

tg AQUISIÇÃO
OSERVIÇOS COMUNS 
C1SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA 

PARTICIPAÇÃO — 
ME! / ME / EPP 

E2 Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP — Art. 48, I da Lei Complementar n° 123/06 
O Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para ME! / ME / EPP — Art. 48, 111 da 
Lei Complementar n° 123/06 
O Licitação de Ampla Participação. 

Prazo para envio da proposta/documentação: 02 (duas) horas 

INFORMAÇõES 

Pregoeiro: Jorges Fran Costa Ramalho Silva 1 E-mail: cpisaodomingos.ma@outiook.com 
Autoridade Competente: Secretário(a) Municipal de Saúde. 
Endereço: Praça Getúlio Vargas - Centro, São Domingos do Maranhão - MA, CEP: 65.790-000 

Referência de Tempo: 

OBS: Na hipótese de não 

Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília — DF. 

haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário. 
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Processo n° 192/2023-SOM 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE L1CTAÇÃO — CPL 

PARTE ESPECIFICA 
As seguintes Definições da Parte Específica deverão complementar, suplementar ou modificar as int ot im,cões 

constantes na Parte Geral. 

Havendo divergência entre as informações constantes na Parte Geral e as Definições da Parte Especifica 
prevalecerão as últimas. 

Número do Item da Parte Geral. Definições da Parte Específica. 

FORMA DE 
APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA 

2.1. 

OPOR GRUPO 
O POR ITEM 
O POR GRUPO, para o(s) grupos: 
e POR ITEM, para os itens: , observadas as 
condições definidas neste Edital e anexos. 
O GLOBAL 

REGIME DE 
EXECUÇÃO 

2.2. 

O EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
O EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
O EMPREITADA INTEGRAL 

O TAREFA 
O FORNECIMENTO 

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO E 
INTERVALO DE 
DIFERENÇA ENTRE 
OS LANCES 

3 
3.1 e 26 

OMENOR PREÇO: Intervalo de R$ 0,01 (um centavo) 

OMAIOR DESCONTO: Intervalo de % 

CONSÓRCIO 7.8 

O Poderão participar empresas em consórcio, observadas as normas constantes no 
item 7.8 e seus subitens da Parte Geral deste Edital. 

El Não poderão participar desta licitação consorcio de empresas, qualquer que seja 
a sua forma de constituição. A vedação a participação de consórcio neste certame 
justifica-se diante da natureza do objeto licitado, o qual apresenta natureza 

comum, podendo ser ofertado por um número amplo de potenciais participantes. 
inclusive empresas de pequeno e médio porte que em sua maioria apresentam o 
mínimo exigido no tocante a qualificação técnica e económico-financeira, não 
implicando em qualquer limitação quanto a competitividade. 

VALIDADE DA 
PROPOSTA 

10 A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias, a contar da data 
da abertura da sessão pública. 

MODO DE DISPUTA 25 
OABERTO 
OABERTO E FECHADO 

DEMAIS 
DOCUMENTOS 
EXIGIDOS NA 
PROPOSTA 

29.5 

Deverão constar na proposta: 

Prazo de Validade da proposta: 90 (noventa) dias a partir da data da abertura do 
certame; 

Prazo de entrega/fornecimento: Conforme subitem 4.1 do Termo de Referência 
Anexo I deste edital. 

Local de Entrega: Conforme subitem 5.1 do Termo de Referência Anexo I deste 
edital. 

CAPITAL SOCIAL 
OU PATRIMÔNIO 
LÍQUIDO 

39.3.2. 

O Comprovante, na forma da lei, de registro ou arquivamento na Junta Comercial 
ou no Cartório competente, confonne o caso, do: 

El patrimônio liquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor 
total estimado da contratação ou do item/lote pertinente, caso a licitante que 
apresentar índice econômico inferior a 01 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente: ou 
E3 capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total 
estimado da contratação ou do item/lote pertinente, caso a licitante que 
apresentar índice econômico inferior a 01 (um) em qualquer dos índices de 1 
Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente. 
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El patrimônio liquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor 
total estimado da contratação ou do item pertinente. 
o capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total 
estimado da contratação ou do item pertinente. 

I3 Não haverá exigência quanto à comprovação de capital social mínimo ou 
patrimônio líquido mínimo. 

QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA 

40 1 . . 

a) Atestado efou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou 
FILIAL da empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando que a licitante já forneceu ou fornece materiais/bens 
compatíveis com o objeto desta Licitação. O atestado deverá ser impresso em 
papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo. devendo 
ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou 
servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e 
cargo/função. 

a.1) O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) 
atestado(s) apresentado(s), podendo requisitar cópias dc notas fiscais ou outros 
documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

OUTROS 
DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

40.2. Não há exigências. 

APRESENTAÇÃO DE 
AMOSTRAS: 

49 
2N.ik0 
EISIM - Prazo para entrega da amostra: XX (XXX) dias úteis, a contar da 
convocação, conforme item XX do Termo de Referência (Anexo 1). 

VISITA TÉCNICA: 50 

[ANÃO 
O SIM, podendo ser substituído por declaração de ciência, na forma do item 50.1. 
O SIM. A visita será obrigatória, não sendo permitido o uso da declaração 
mencionada do item 50.1., na forma do item do Termo de Referência. 

ANEXOS 104 

Integram este Edital, e dele fazem parte, além dos Anexos mencionados na Parte 
Geral deste edital, os seguintes documentos: 

104.1. Anexo 1- Termo de Referência; 
104.2. Anexo II — Modelo de Proposta de Preços; 
104.3. Anexo II-A — Modelo de Planilha de Custos; 
104.4. Anexo III — Declaração Consolidada; 
104.6. Anexo IV - Minuta do Contrato. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO — CPL 

SEÇÃO I - DO OBJETO .11,Z 

PARTE GERAL 

hitp~. 211e4 "..:12112Plaw 

Processo n° 192/2023-SOM 

Fls.: 7

1.0 objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do objeto descrito no campo 
DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I — 
Termo de Referência. 

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL DE COMPRAS DO 
MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO e as especificações constantes deste Edital, serão 
consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração 
da proposta. 

2. A Parte Específica determinará: 

2.1. a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da seguinte forma: 

2.1.1. MENOR PREÇO POR GRUPO (grupo de itens): Para esta forma de apresentação das propostas 
faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta 
para todos os itens que o compõem. 

2.1.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-se ao licitante a 
participação em quantos itens forem de seu interesse. . . 

2.1.3. MENOR PREÇO POR GRUPO e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-
se ao licitante a participação em quantos grupos e itens forem de seu interesse. Em se tratando de GRUPO, 
o licitante deverá oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

2.1.4. MENOR PREÇO GLOBAL. 

2.2. o regime de execução. 

3. A Parte Especifica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais vantajosa para 
a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto. 

3.1. A Parte Especifica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta. 

SEÇÃO II - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital e no Anexo I — Termo de Referência — constam o valor total 
da contratação, salvo quando o orçamento for sigiloso. 

ORGÃO: 02 PODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE — FMS 
10.122.0002.2044.0000 — 
10.301.0024.2049.0000 - 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

SEÇÃO ifi - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO _ 
1.3i-

5. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e disposições 
contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente 
e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no PORTAL DE COMPRAS DO MUNICIPIO 
DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO por meio do sitio www.comprasaodomingos.com.br, 

5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema. 
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5.2. Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume corno 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 

5.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do sitio: 
www.comprasaodomingos.com.br. 

6. Será concedido tratamento favorecido para as mieroempresas e empresas de pequeno porte. para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 
fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

7. Não poderão participar deste Pregão: 

7.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente: 

7.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

7.3. Estrangeiros que não tenham representação legirfro Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 

7.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá participar desde 
que apresente o plano de recuperação homologado em juízo. 

7.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9° da Lei n° 8.666/93; 

7.5.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 9° da Lei n°8.666/93 a participação no certame 
de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco 
importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo 
licitatório. 

7.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, 
sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em 
comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 
746/2014-TCU-Plenário). 

7.8. Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em consórcio, deverão ser 
observadas as seguintes normas: 

7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às condições de 
liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a Administração; 

7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato 
convocatório; 

7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das empresas 
consorciadas; 
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7.8.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos índices 
contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo somatório dos 
capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação. 

7.8.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma: 

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo; 

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos membros 
do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor obtido no subitem 
7.8.4. 

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou 
isoladamente; 

7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas fases 
de licitação e durante a vigência do contrato; 

7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a empresa 
brasileira, observado o disposto no item 7.8.1; 

7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio. 

SEÇÃO IV - DA' PROPOSTA EbOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão pública. 
quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação. 

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no máximo 2 (duas) 
casas decimais após a virgula ou percentual de desconto, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, 
tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto, na forma definida na Parte Específica deste Edital. 

8.2.0 licitante/interessado, no ato de envio de sua PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL, observado o subitem 
29.4 do edital e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, deverá encaminhar a Declaração Consolidada — 
Anexo III. 

8.3. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no artigo 299 do 
Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas no Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 
2019 e Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002. 

8.4. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado 
aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

8.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006. 

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das 
sanções previstas nesse Edital. 
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10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida 
neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Especifica do Edital. 

10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes 
liberadas dos compromissos assumidos. 

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 
presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

%kik/1W- DA ABEWURA DA SESSÃO PÚB 

12. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas no 
preâmbulo deste Edital, no sitio www.comprasaodomingos.com.br. 

12.1. Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o inicio dos trabalhos por até meia hora (30 
trinta minutos) além do horário estipulado para inicio da sessão. Após esse prazo não havendo inicio da sessão 
a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação. 

12.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços sedo irretratáveis, não se admitindo 
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados, na fase 
própria do certame. 

12.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo. 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

12.4.0 licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico. 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

13. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante 
troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

14. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo 
sistema ou de sua desconexão. 

14.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da sessão. A 
suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e quando possível 
também será realizada a suspensão da sessão via sistema. 

SEÇÃO VI- DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

15.1. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da 
conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.° 10.024/2019, irá perdurar por mais de um dia. 

15.1.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes informando 
a data e o horário previstos para o inicio da oferta de lances. 

16. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

16.1. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço inicialmente 
orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.° 2131/2016 - Plenário). 
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17. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor consignados no registro de cada 
lance. 

17.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

18. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por ela ofertado 
e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidos no edital sobre lances de valores ou de desconto, bem 
como os intervalos mínimos de diferença. 

19. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real. do valor do menor lance 
registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

20. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

21. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

21.1. Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 
(vinte) segundos e o intervalo entre lances de licitantes diferentes não poderá ser inferior a 3 (três) segundos (IN 
no 3/201 3-SLTIIMP). 

22. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja manifestamente 
inexequível. 

23. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível 
às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

24. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será 
suspensa automaticamente e terá reinicio somente após comunicação expressa aos participantes no sítio 
www.comprasaodomingos.com.br. 

25. A Parte Específica definirá o modo de disputa, que poderá ser: 

25.1. Modo de Disputa Aberto: 

25.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for "aberto", 
apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações. 

25.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 

25.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 

25.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecido nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

25.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol 
da consecução do melhor preço. 

25.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado: 
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25.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", e 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

25.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

25.23. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

25.2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final c fechado em até 
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

25.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 
ordem crescente de valores. 

25.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 
reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

25.2.7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe .ge apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

26. O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Específica. 

SEÇÃO VIII- DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

27. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 
5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

27.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) 
minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, 
obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências 
habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 
Pregão; 

27.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma da 
subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura se 
enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

27.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte que 
se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e 
convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate; 

27.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo Sistema. 
decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006; 

27.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue 
com as demais licitantes. 

SEÇÃO IX - DA NEGOCIAÇÃO 

28. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais 
vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contrafação e as demais condições 
estabelecidas neste Edital. 
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28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

SEÇÃO X — DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

29. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço adequada 
ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", contado da 
convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da opção "Enviar Documentação" no sistema Portal de Compras do 
Município de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO. Não será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto 
se expressamente determinado pelo Pregoeiro. 

29.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para leitura. 
preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe Reader" ou 
"BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante. 

29.2. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do sistema Portal de Compras do 
Município de São Domingos do Maranhão poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a 
qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados, no prazo máximo 
de 3 (três) dias uteis a contar do próximo dia útil após a solicitação do Pregoeiro: Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, situada na Praça Getúlio Vargas — S/N, bairro Centro, São Domingos do Maranhão/MA, CEP: 
65.790-000. 

29.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo II) deverá ser apresentada em até 02 (duas) 
horas após convocação do Pregoeiro, devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa, 
salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, 
assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal da licitante proponente, com o seguinte conteúdo, 
de apresentação obrigatória: 

29.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço completo, 
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como dados bancários 
tais como: nome e número do Banco, agência e conta corrente para fins de pagamento; 

29.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência — Anexo I e Modelo de Proposta de Preços — Anexo II, com a indicação 
da unidade de fornecimento, quantidade, fabricante/marca/modelo, valor unitário e valor total para 
todos os itens. 

29.4.3. Proposta de preços com indicação do preço unitário e total de cada item, em algarismo e total da 
proposta, em algarismo e por extenso, em Real (R$), com no máximo 02 (dois) algarismos após a vírgula, 
sendo considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para 
o fornecimento/prestação dos serviços objeto deste Pregão; 

29.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, números 
do CPF e Carteira de Identidade e cargo na empresa; 

29.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do 
certame; 

29.4.6. Prazo de entrega/fornecimento: Conforme subitem 4.1 do Termo de Referência Anexo I deste 
edital. 

29.4.7.Local de Entrega: Conforme subitem 5.1 do Termo de Referência Anexo E deste edital. 

29.4.8. Da Garantia: Os bens deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) a partir do Recebimento 
Definitivo; 

29.5. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Específica deste Edital. 
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30. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será 
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

31. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado com o 
valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto, podendo ser 
desclassificada as propostas que: 

a) Contenham vícios insanáveis; 

b) Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos; 

c) Apresentem preços man(ftstamente inexequíveis: 

d) Após esgotada a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela Administração; 

e) Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

31.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade 
da remuneração. 

31.1.1. O Pregoeiro antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua inexequibilidade, solicitará 
ao licitante que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por meios dos seguintes documentos: 

a) Planilha de Custos (Anexo 11-A) apresentando preço de custo dos serviços, preço de venda, margem 
de lucro, impostos (federais, estaduais e municipais incidente sobre a prestação dos serviços), bem como 
o detalhamento de todos os custos diretos e indiretos da empresa com base em seu regime de tributação 
(Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e 

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados pela Mura 
contratada, emitidos no período de até I (um) ano anterior à data da abertura da licitação. 

31.1.1.1. O licitante terá o prazo 2 (duas) horas após a convocação do Pregoeiro para enviar a 
documentação prevista no subitem anterior. 

31.2.0 Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do órgão Requisitante 
ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

31.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

31.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da proposta. 

31.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

31.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

31.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido. 
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31.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 
os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os 
quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

SEÇÃO XI - DA HABILITAÇÃO 

32. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 
em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

h) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaltransparencia.gov.brisancoes/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.bilimprobidade adm/consultar requerido.php). 

d) Lista de Iniclôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

, 
e) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "h", "c" 
e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapfapps.tcu.gov.br4 

32.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário. 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

32.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

32.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

32.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

32.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

32.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

33. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF. nos 
documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 
econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n°03, de 2018. 

33.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 2018 
mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro 
dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

33.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes 
na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 
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33.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(Ões) 
válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

33.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 
via sistema, no prazo de designado no campo "DADOS DO CERTAME", sob pena de inabilitação. 

34. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 

35. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza. 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

35.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

36. Ressalvado o disposto no item 8.4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

37. Habilitação Jurídica: 

37.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual e/ou Sócio 
Administrador; 

37.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

373. Em se tratando de microempreendedor individual — ME!: Certificado da Condição de Microempreendcdor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

37.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

37.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

37.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

37.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

37.8. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf— DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 
termos do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012. 

37.9. No caso de produtor rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS — CEI, que comprove a qualificação 
corno produtor rural pessoa fisica, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

37.10. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

37.11. No caso de atividade adstrita a uma legislação especifica: ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente. 
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37.12. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiv ; 

38. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

38.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 

38.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751. de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

38.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

38.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

38.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicilio ou sede 
da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação; 

38.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a: 

38.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e; 

38.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

38.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 38.6 for comprovada mediante a apresentação 
de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante demonstrar com 
documentação hábil essa condição; 

38.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao ISSQN 
— Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF — Taxa de Localização e Funcionamento, 
mediante a: 

38.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

38.7.2. Certidão Negativa quanto à Divida Ativa Municipal; 

38.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 38.7 for comprovada mediante a apresentação 
de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante demonstrar com 
documentação hábil essa condição. 

39. Qualificação Econômico-Financeira: 

39.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede 
do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da 
documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade. 

39.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 58. 
da Lei n." 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os 
demais requisitos de habilitação. 

39.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício — DRE) 
do último exercício social, acompanhados pelos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário ou pelo 
próprio Livro Diário já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balanceies ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (tês) meses da data de apresentação da proposta; 
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39.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da Escrituração 
Contábil Digital — ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o último dia útil do mês de 
maio, as Demonstrações Contábeis do penúltimo exercício (2021) encerrado, após esta data é obrigatória à 
apresentação das Demonstrações Contábeis do último exercício (2022) encerrado; 

39.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da Escrituração 
Contábil Digital — ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações Contábeis do penúltimo 
exercício (2021) encerrado, após esta data é obrigatória a apresentação das Demonstrações Contábeis do 
último exercício (2022) encerrado. 

39.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o Balanço de 
Abertura ou Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do 
Exercício DRE) referentes ao período de existência da empresa, ou seja, Balanço Intermediário, observado 
as formas previstas no subitem 39.4 deste edital; 

39.2.4. É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

39.2.5. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

39.3. O balanço patrimonial disponível no SICAF ou enviado no lançamento da proposta, deverá comprovar: 

39.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) iguais ou superiores 
a 1 (um); 

39.3.1.1. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar com 
a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória de cálculo, devidamente assinado por um 
Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando 
fórmulas dos índices dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) 
extraídos do último balanço do Exercício Financeiro, da seguinte forma: 

ISG = 

ILG = 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
ILC = > 1,00 

Passivo Circulante — 

> 1,00 

> 1,00 

a) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos 
(totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os 
permanentes. 

b) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades, bens e 
direitos realizáveis no curso do exercicio para liquidar suas obrigações, com vencimento neste mesmo 
período. 

c) O Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, 
bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dividas de curto prazo. 

d) Para os três índices (ISG, MG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é indispensável á 
comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor será a 
condição da empresa. 
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e) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação EQUILIBRADA 
da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação DEFICITÁRIA da 
empresa, colocando em risco a execução do contrato. 

39.3.1.2. A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua inabilitação. 

39.3.2. A Parte Específica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Liquido ou Capital Social; 

39.4. As Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações e 
condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da licitante e regime tributário a cada caso, e 
previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a seguir: 

39.4.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro jornal de 
grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n°6.404/1976. ou: 

39.4.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicilio do licitante, e; 

39.4.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as 
sociedades simples ou; 

39.4.4. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital — SPED, instituído pelo Decreto Federal n° 
6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital 
— SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil; 

40. Qualificação Técnica: 

40.1. As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na Parte Específica deste 
Edital. 

40.2. Documentos a serem exigidos na Parte Específica deste Edital, para atendimento de requisitos previstos 
em lei especial, quando for o caso, de acordo com a natureza do objeto. 

41. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada 
como MEI / ME / EPP seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

41.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

42. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por ME! / ME / EPP ou sociedade cooperativa equiparada, e uma 
vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração, quando requerida pela licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 

43. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação das licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo 
para regularização. 

44. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão. 
informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

45. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

46. Nos itens não exclusivos a ME1 / ME / EPP, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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47. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às 
do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 
sanções cabíveis. 

47.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 
item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação da licitante nos 
remanescentes. 

48. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora. 

SEÇÃO XII - DA AMOSTRA jflj

49. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Específica deste Edital. 

SEÇÃO XIII- DA VISITA TÉCNICA t; Aleittnnettl*RA 
50. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Especifica deste Edital. 

50.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que 
conste, alternativamente, que conhece as condições locais para execução do objeto ou que tem pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade 
por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas 
ou financeiras com a contratante. 

SEÇÃO XIV - DO RECURSO ADMINISTRATIVQ. 

51. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer licitante 
poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

52.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante 
vencedora. 

52.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso. aceitando-a ou, motivadamente. rejeitando-a, em campo 
próprio do sistema. 

52.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá apresentar as razões do recurso em campo 
especifico do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a 
apresentar contrai-razões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da 
recorrente. 

53. Para efeito do disposto no § 5.° do artigo 109 da Lei n.° 8.666/1993, fica à vista dos autos do processo 
administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados. 

54. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela autoridade 
competente. 

55. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

SEÇÃO XV - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 11/MrgW ier', 

56. A sessão pública poderá ser reaberta: 

56.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 
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56.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

56.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

56.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou. ainda, fac-símile, de acordo com 
a fase do procedimento licitatório. 

56.5. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no S1CAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

SEÇÃO XVI - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO At4 

57. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que a 
adjudicação caberá à Autoridade Competente para homologação. 

58. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente. 

59. O objeto deste Pregão será adjudicado às vencedoras dos respectivos itens e/ou lotes. 

SEÇÃO XVII- DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

60. Durante a vigência/validade da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o licitante vencedor 
para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento Equivalente, sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93 e neste edital. 

60.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, 
que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

60.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo 
licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração; 

60.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado; 

61. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução do Contrato, toda 
documentação de habilitação exigida na licitação. 

62. A recusa injustificada do fornecedor e/ou prestador de serviços em assinar o Contrato ou instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o 
às penalidades legalmente estabelecidas neste Edital; 

63. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros meios se a licitante 
vencedora mantém as condições de habilitação. 

SEÇÃO XVIII - DAS SANÇõES ADMINISTRATIVAS 

64. São aquelas previstas no Termo de Referência — Anexo 1 deste edital. 

SEÇÃO XIX - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

65. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, fisica ou jurídica. 
poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço 
eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", até as 18 horas, no horário oficial de Brasília-DF. 
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66. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

67. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO 
CERTAME", até as 18 horas, no horário oficial de Brasília-DF. 

68. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado pelo setor 
técnico competente. 

69. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

69.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

70. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Portal de Compras do Município 
de São Domingos do Maranhão e no site da Prefeitura e vincularão os participantes e a Administração. 

SEÇÃO XX - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

71. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência, 
Anexo 1, do presente Edital. 

SEÇÃO XXI - DAS OBRIGAÇÕES 

72. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I, do presente 
Edital. 

SEÇÃO XXIII — DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 

73. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência, Anexo I, do presente Edital. 

SEÇÃO XXV - DISPOSIÇÕES FTNAIS' 

74. A Autoridade Competente compete anular este Pregão por ilegalidade, de oficio ou por provocação de 
qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, 
mediante ato escrito e fundamentado. 

74.1. A anulação do Pregão induz à do contrato. 

74.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento 
do contrato. 

75. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

76. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

76.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão 
considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

77. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-
Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos 
verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em 
papel. 
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78. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.° 11.488, de 15 de junho de 2007, toda 
as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte. 

79. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência e o texto do Edital, prevalecerá, no 
julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital. 

80. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do Pregoeiro, sem 
prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.° 10.520/2002. 

101. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.comprasaodomingos.com.br e 
wvmsaodomingosdomaranhao.ma.gov.br , no link "Licitações e Contratos". 

101.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal PMSDM 
"www.comprasaodomingos.com.br e www.saodomingosdornaranhao.ma.gov.br. 

101.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e Julgamentos publicados 
no Diário Oficial ou no Portal da Transparência do Município disponível em 
www.comprasaodomingos.com.br ou www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br. 

102. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de 1.° de agosto de 2013 (Lei 
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de 
atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.°, inciso IV, correspondente aos 
procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, 
implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal. 

103. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens e prestação de serviços, que possua cota de até vinte 
e cinco por cento do objeto para a contratação de MEI / ME / EPP: 

103.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 
colocado da cota principal. 

103.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer 
pelo menor preço. 

103.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento convocatório 
deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota 
reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

SEÇÃO XXVI- DOS ANEXOS' rç-V N41 3ffin í 

104. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura 
mencionados na Parte Especifica deste Edital 

SEÇÃO XXVII - DO FORO N;-• . 7-

105. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente. 
serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

São Domingos do ão (MA) 24 de maio de 2023. 

Clodom Junior 
Secretaria M 'cipal de Saúde 
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1.1. Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de gabinete odontológicos, 
compressor e autoclave, conforme constante neste edital e seus anexos, para Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme descrito neste Termo de Referência. 

1.2. A presente contratação deverá ser realizada por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo 
Menor Preço Global, pelo Sistema de Registro de Preços — SRP. 

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Justificamos que presente a presente aquisição tem corno objetivo facilitar o acesso da população 
gratuitamente aos serviços de média e alta complexidade no diagnóstico e assistência à saúde bucal, com 
excelência de qualidade, além de promover a inclusão social, visto que garante tratamento de alto custo e no 
àmbito de média complexidade. 

2.2. Vale ressaltar que o Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) é uma unidade de saúde para cuidados 
odontológicos especializados (média complexidade) — ou seja, disponibilizará atendimento °(a) após o 
cidadão(ã) ser assistido na Atenção Primária à Saúde a definição da necessidade de atendimento especializado 
deve ser feita por um Profissional devidamente especializado na área de odontologia. 

2.3 Como uma oferta do SUS para os cidadãos, o CEO representa uma das frentes de atuação do 'Brasil 
Sorridente', programa do Ministério da Saúde. 

2.4 O Centro Especializado em Odontologia — CEO, faz parte da estratégia da saúde e esta estrategicamente 
descentralizados para garantir o acesso da população ao tratamento em seus respectivos município de São 
Domingos do Maranhão — MA. 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 41111W: 

Item Qtd. Especificações Unidade. 

1 4 

CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA (EQUIPO/SUGADOR/REFLETOR). Comando 
da cadeia de pedal; cabeceira articulada; refletor multifocal (mais de uma intensidade); equipo 
tipo cart ou aclopado; unidade auxiliar com 01 (um) sugador; cuba em porcelana/cerâmica; 
seringa tríplice, peca reata, contra ângulo; micro motor; caneta de rotação; terminias no minimo 
03 (três). 

Unidade 

-) 2

Compressor Prime Air 50 litros: compressores possui reservatório de ar com pintura interna 
antioxidante; protetor térmico contra sobreaquecimento; pressostato com chave geral 
liga/desliga; amortecedores anti-vibração; filtros na entrada e saída de ar; válvula de segurança 
para alivio do excesso de pressão; dreno na parte inferior do reservatório e possui I ano de 
garantia. REGISTRO PRODUTO PARA A SAÚDE (CORRELATOS) DISPENSADO RDC 
N°: 260/02 E 185/01, RDC 16/2013 BPF, Boas Práticas de Fabricação e Controle na ANVISA 
(RDC 16/2013), ISO 9001, NO 13485, Atende até 2 consultórios, Potência: 1.500 Watts / 2,0 
HP, Tensão: 127V ou 220V, Pressão máxima: 8,3 Bar/ 120 PS1 • Nível de ruído: 55 Db. Peso 
líquido: 39 KG, Dimensões (L x C x A): 41 x 41 x 85 cm, Fluxo de ar: 320 IIMIN e Reservatório 
de ar: 50 Litros 

nil e
U 'clad 

3 6 

AUTOCLAVE DE 21 LITROS: Tanque em aço inox, Visor digital que indica e acompanha 
todas as funções da máquina, Bandejas c suportes em aço inox, Anel de vedação em borracha 
sibcontztula, Painel de comando simples e de fácil acesso, Isolamento em lã rooling 13 sistemas 
de segurança, 6 ciclos de esterilização, Potência de 1600 ( 211), 127v ou 220v 

Unidade 
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4. DO PRAZO DE ENTREGA 

4.1. O prazo de entrega dos Gabinetes odontologicos , compressor e autoclave será de acordo com a proposta 
do fornecedor, que não poderá ser superior a 60 (sessenta) dias contados da data do recebimento da Ordem de 
Fornecimento, pela CONTRATADA. 

5. ENTREGA E RECEBIMENTOS. .1 lfiffifiLiikffl :4', • .121lt 

5.1. Os Gabinetes odontologicos , compressor e autoclave deverá ser entregue na sede da Secretária 
Municipal de Saúde, no município de São Domingos do Maranhão a entrega deverá ser realizada conforme 
Ordem de Fornecimento, localizada na Praça Getúlio Vargas S/N — Centro. 

5.2. O Gabinetes odontologicos , compressor e autoclave será novo, assim considerados de primeiro uso, e 
deverão ser entregues no endereço constante na Ordem de Fornecimento, devidamente protegidos 
adequadamente contra danos, acompanhados das respectivas notas fiscais. 

5.3. Os Gabinetes odontologicos , compressor e autoclave será recebido da seguinte forma: 

5.3.1. Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade dos 
bens/materiais com as especificações constantes da proposta da empresa, modelo, embalagem, 
especificações técnicas e níveis de desempenho mínimo exigidos. 

5.3.2. Definitivamente, após a verificação, da qualidade, da quantidade dos bens/materiais e sua 
consequente aceitação, mediante a emissão do Temo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes. No 
caso da entrega ser efetivada por terceiros — transportador ou semelhante, o recebimento será conforme 
descrito acima. No entanto, o recebimento provisório e definitivo poderá, também, ser efetuado 
concomitantemente, desde que esteja presente um representante da empresa fornecedora e que os produtos 
sejam devidamente conferidos, conforme descrito acima. 

6. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão de ordem bancária, 
em até 15 (quinze) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal de Contrato, 
acompanhada dos seguintes documentos: 

6.1.1. Solicitação de pagamento por escrito; 

6.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Serviços ou outro instrumento equivalente; 

6.1.3. Termo de Recebimento Provisório/Definitivo dos Serviços Prestados (se houver); 

6.1.4. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na licitação; 

6.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

6.3. O órgão Contratante, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir. 
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, 
ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela Contratada. 

7.2. Receber os serviços adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidos no 
edital e seus anexos. 

7.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a Contratada entregar fora das especificações do Contrato, 
fixando prazo para a sua correção. 

Página 22 de 34 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA I CNPJ: 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS. S/N — CENTRO - CEP N°65.790-000 



Processo n° 192/2023-SOM 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO — CPL 

Fls.: 

Rub.: 

7.4. Comunicar à Contratada, após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo 
recebimento dos serviços adquiridos. 

7.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso. 

7.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor, forma e prazos ajustados. 

7.7. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

7.8. Expedir, por escrito, todas as determinações e/ou comunicações dirigidas à Contratada. 

7.9. Solicitar a execução do objeto à Contratada através da emissão de Ordem de Serviço. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de transporte 
resultantes da execução do Contrato. 

8.2. Fornecer, os produtos de acordo com as especificações das normas e as condições e especificações contidas 
neste Termo de Referência; 

8.4. Fazer a entrega dos produtos conforme da Ordem de Fornecimento/ Nota de Empenho; 

8.3. Providenciar a imediata correção das divergências apontada pela Administração, quanto ao fornecimento 
do objeto, substituir as suas expensas. no total ou em parte, o objeto do CONTRATO, em que se verificarem em 
desacordo com o exigido. 

8.4. Responder pelos danos causados diretamente a Administração, ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou 
dolo na execução do CONTRATO, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
acompanhamento pela CONTRATANTE. 

8.5. Manter-se durante a execução do CONTRATO, com as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

8.6. Não será aceito em hipótese alguma, produtos adulterados ou fora das qualidades exigidas em Lei. 

9. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

9.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, com eficácia 
a partir de sua publicação no DOM, desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente 
empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos apagar, conforme orientação normativa AGU 
39, de 13 de dezembro de 2011. 

10. DO FISCAL DO CONTRATO. ti 1.~ 11111CtUr4tk-"dies 
9.1. A Administração promoverá por meio do FISCAL DE CONTRATO designado pelo ÓRGÃO 
CONTRANTE, o acompanhamento da prestação dos serviços ou fornecimento/entrega dos materiais e a 
fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da mesma. 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 44,1:ã 

10.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de São Domingos do Maranhão e será 
descredenciado do Cadastro de Fornecedores do Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 
da multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais cominações legais, 
nos seguintes casos, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta: 
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a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
b) não entregar a documentação exigida no edital; 
c) apresentar documentação falsa; 
d) causar o atraso na execução do objeto; 
e) não mantiver a proposta; 
f) falhar na execução do contrato; 
g) fraudar a execução do contrato; 
h) comportar-se de modo inidôneo; 

h.1) Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n° 8.666/93: 
i) declarar informações falsas; e 
j) cometer fraude fiscal. 

10.2. As sanções descritas no subitem anterior também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
licitações processadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração Municipal. 

10.3. As sanções serão registradas e/ou publicadas no Cadastro de Fornecedores do Município, Imprensa 
Oficial e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — S1CAF. 

103.1. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o caso, 
aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada nesta Licitação, as comunicações à 
licitante serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") apresentada na 
documentação da empresa e cadastrada no Portal de Compras do Município de São Domingos do Maranhão 
ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura ou por "e-mail" constante na documentação apresentada pela 
licitante. 

10.4. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, a retirar a 
Nota de Empenho ou a assinar o Instrumento Contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes 
chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes 
penalidades: 

a) Impedimento de Licitar e Contratar com a Município de São Domingos do Maranhão, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos; 

b) Multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais cominações 
legais. 

10.5. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais/produtos sujeitará a Contratada 
à aplicação das seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em atraso, 
desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, a partir 
do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 30% (vinte por cento) do valor do contrato. 

10.6. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à 
Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato: 

a) Advertência escrita; 

b) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato: 

c) Declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a Administração Pública 
(União, Estados e Municípios), pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o contratado cumpra as 
condições de reabilitação; 
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d) Impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de São Domingos do 
Maranhão pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

10.7. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na 
alínea "b". 

10.8. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

10.9. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando: 

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito; 

b) nào substituir. no prazo estipulado, o material recusado pela contratante; 

c) descumprir os prazos e condições previstas nesta licitação. 

10.10. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão. 

10.11. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada. amigável 
ou judicialmente. 

DAS HISPOSIÇOES FINAI 

11.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todoou em parte. que 
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto do Termo de Referência. 

11.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital dalicitação, visando á 
prestação dos serviços, independentemente de estarem nele transcritas. 

São Domingos do Maranhão ( ), 10 de maio de 2023. 

Francilene de ousa Melo 
Responsável pela elaboração do TR. 

À vista das informações contidas nestes autos e com 
observância às normas vigentes, APROVO o presente Termo 
de Referência e AUTORIZO a abertura/realização do 
procedimento licitatório com fulcro no art. 38 da Lei n-
8.666/93. 

Clodomir Gomes da Silva Junior 
Secretário Municipal de Saúde 
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Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 015/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 192/2023 - PMSDM 

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de gabinetes odontológicos. 
compressor e autoclave, conforme consta neste edital e seus anexos. 

A empresa XX.X300C com endereço na XXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXX vem, pelo seu 
representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° XXXXXXX e do CPF N" XXXXXXX, 
vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por 
quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma. 

Propomos o Valor Total de 125 XX,XX (XXXXXXXXrpira o fornecimento/prestação dos serviços do objeto desta 
licitação, conforme demonstrativo abaixo: 

, 

1 

Es , • ificações • . , .uidiiijk 
Tipo de 

Beneficio 
Unidade Qtd. P. Uni t. P. Total 

CADEIRA ODONTOLOCiICA COMPLETA 
(EQUIPO/SUGADOR/REFLETOR). Comando da 
cadeia de pedal; cabeceira articulada; refletor multifocal 
(mais de uma intensidade); equipo tipo cart ou aclopado; 
unidade auxiliar com 01 (um) sugador, cuba em 
porcelana/cerâmica; seringa tríplice, peça reata, contra 
ângulo; micro motor; caneta de rotação; terminias no 
minímo 03 (três). 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo: 

EX Unidade 

2 

Compressor Prime Air 50 litros: compressores possui 
reservatório de ar com pintura interna antioxidante; 
protetor térmico contra sobreaquecimento; pressostato 
com chave geral liga/desliga; amortecedores anti-
vibração; filtros na entrada e saída de ar; válvula de 
segurança para alivio do excesso de pressão; dreno na 
parte inferior do reservatório e possui 1 ano de garantia. 
REGISTRO PRODUTO PARA A SAÚDE 
(CORRELATOS) DISPENSADO RDC N°: 260/02 E 
185/01, RDC 16/2013 BPF, Boas Práticas de Fabricação 
e Controle na ANV1SA (RDC 16/2013), ISO 9001, 1SO 
13485, Atende até 2 consultórios. Potência: 1.500 Watts 
/ 2,0 HP, Tensão: 127V ou 220V, Pressão máxima: 8,3 
Bar /120 PSI • Nível de ruido: 55 Db, Peso liquido: 39 
KG, Dimensões (L x C x A): 41 x 41 x 85 cm, Fluxo de 
ar: 320 UM1N e Reservatório de ar: 50 Litros 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo: 

EX Unidade 

AUTOCLAVE DE 21 LITROS: Tanque em aço inox. 
Visor digital que indica e acompanha todas as funções da 
máquina, Bandejas e suportes em aço inox, Anel de 
vedação em borracha siliconizada, Painel de comando 

EX Unidade 
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simples e de fácil acesso, isolamento em lã rooling 13 
sistemas de segurança. 6 ciclos de esterilização, Potência 
de 1600 ( 211), 127v ou 220v 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo: 

Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, números do CPF e 
Carteira de Identidade e cargo na empresa; 

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° X,OCXX e Conta Corrente n" XX.XXX-XX. 

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail); 

Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame; 

Prazo de entrega/fornecimento: Conforme subitem 4.1 do Termo de Referência Anexo I deste edital. 

Local de Entrega: Conforme subitem 5.1 do Termo de Referência Anexo I deste edital. 

Da Garantia: Os bens deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) a partir do Recebimento Definitivo; 

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos, tributos, 
transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto desta Licitação Eletrônica. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação) 

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da empresa 
licitante. 

Página 27 de 34 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA CNPJ: 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS. SiN — CENTRO - CEP N° 65.790-000 



Processo n° 192/2023-5DM 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO — CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 015/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 192/2023 — PMSDM 

ANEXO II-A 

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS 

Rub.: 

Item 
Especificações

Preço de 
Custo (RS) 

----IFF---
Impostos 

Federais (RS) 
Impostos 

Estaduais (R$) 
th 

Preço de 
Venda (R$) 

Custos 
Indiretos 

(R$)
Lucro 
(R$, 

' 

Margem 
de 

Lucro 
(%) 

1 
2 
3 
4 
5 

Razão Social: 
CNPJ: 
Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa) 
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva aliquota). 
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva aliquota). 
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos) 
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DECLARAÇÃO CONSOLIDADA 

Ao Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 

Ref.: Pregão Eletrônico n° 015/2023 — CPL/PMSDM 

Processo Administrativo n° 192/2023 

Ruh.: 

/03

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de 
identidade n° XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX: 

> DECLARA que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é: 

Simples Nacional; 

Lucro Real; 

n Lucro Presumido; 

> DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s). 
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX. 

> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno funcionamento no 
endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto. 

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e 
mobiliários pertinentes as suas atividades. 

Endereço: 
Cidade/Estado: 
Cep.: 
Ponto de referência: 
Telefone: 
E-mail: 

> DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como: 

n Microempreendedor Individual - MEI; 

n Microempresa - ME; 

LiEmpresa de Pequeno Porte - EPP; 

n Normal. 

> DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 
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> DECLARO sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a/minha 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 

> DECLARO para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor. 
a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 70 da 
Constituição Federal; 

> DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, 
de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa N° 2 de 16 de setembro de 2009 da 
SLTI/MP; 

> DECLARO de que não possuo, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1° e no inciso III do art.5" da 
Constituição Federal; 

• DECLARO que, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente 
do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa. atendo às regras 
de acessibilidade previstas na legislação; 

Declaramos, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto no respectivo 
Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação). 

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da 
empresa licitante. 
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MINUTA DO CONTRATO 
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CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO E A EMPRESA XXXXXXXXXXXX. 

O MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ n° 06.113.690/0001-71, com sede 
na Praça Getúlio Vargas - Centro, SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA, através da (ÓRGÃO 
CONTRATANTE / ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representada pelo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal, XXXXXXXXXX, RG n° XXXXXXXXXXXX e CPF n° 
XXXX)0000a e a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ n.° XXXXXXXXXX)00( com sede na 
)000000000C, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, 
XXXXXXXXXXXXXX, R.G. n.° )0000(XXXX, CPF n.° XXX.XXX.XXX-XX, têm, entre si, ajustado o 
presente CONTRATO, decorrente do Pregão Eletrôni-Co-ii°.3OW2023 — CPL/PMSDM, formalizado nos autos 
do Processo Administrativo n° 192/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos 
instituídos pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro 
de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 
06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO .;,44galgI; 4‘i so 

1.1. O presente Contrato tem por objeto o Contratação de empresa para fornecimento de gabinetes 
odontológicos, compressor e autoclave, conforme consta neste edital e seus anexos, conforme as 
especificações, quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta de Preços da 
Contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA 'VINCULAÇÃO 

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico 
n" ~non - CPL/PMSDM, a Proposta de Preços da Contratada, e a respectiva Nota de Empenho. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos: 

a) O Edital do Pregão Eletrônico n° XXX/2023 — CPL/PMSDM e seus anexos; 

b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada; 

c) O Termo de Referência; 

d) A Ata de Registro de Preços no XXX/2023 - CPL/PMSDM 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR E PRAZO DE INICIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 
LOCAL DE ENTREGA. 

3.1. O valor global deste Contrato é de RS XX,XX p000000m, conforme demonstrativo a seguir: 

Item Especificações Unid. Qtd. Valor U nit. Total 
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XXXXXXXXXXXXXXXXXX30=00( / 

Marca: 
Fabricante: 

3.1.1. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato. 

3.2. Prazo de entrega/fornecimento: Conforme subitem 4.1 do Termo de Referência Anexo I deste edital. 

3.2. Local de Entrega: Conforme subitem 5.1 do Termo de Referência Anexo I deste edital. 

3.3. Da Garantia: Os bens deverão possuir garantia mínima cie 12 (doze) a partir do Recebimento Definitivo; 

CLÁUSULA QUARTA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
ir! 

r ~1, 

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

ORGÃO: 02 PODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE — FMS 
10.122.0002.2044.0000 — 
10.301.0024.2049.0000 - 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

CLÁUSULA QUINTA — DOS ÂCRÉSCIMOS E SUliitÉ.g.6-ES 

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o constante 
no art. 65, inc. II, § 2°, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1.0 prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, com eficácia 
a partir de sua publicação no DOM, desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente 
empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme orientação normativa AGU 
39, de 13 de dezembro de 2011. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO' 

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo I do edital. 

CLÁUSULA OITAVA— DO PAGAMENTO '1=1ffir

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo I do edital. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo 1 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo 1 do edital. 

Mtt~t 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo 1 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA — DA RESCISÃO «`ií 
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12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das hipóteses dos artigos 
77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO ACOMPANHANIENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

13.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por ela 
designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS COMUNICAÇÕES, 

14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo 
consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— DA PUBLICAÇÃO 

15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela CONTRATANTE, 
na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte 
dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pelo setor competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO REAJUSTE 

16.1. Sempre que_ forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio 
econômico-financeiro. 

16.2. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das condições 
econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros dos eventos 
causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula. 

16.3. Com fundamento no disposto pelo art. 65, 11, "d" da Lei 8.666/93, o valor do contrato poderá ser 
alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e 
a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou Execução, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consèquências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
álea econômica extraordinária e extracontratual. 

16.4. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que 
comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior. 

16.5. Os pedidos de reequilibrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual 
deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é 
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato; 

16.6. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro 
da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem efou 
impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS ASSINATURAS : Uai U; 

17.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer 
tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física 
original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020. e acordam não contestar sua validade. 
conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas 
testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, 
nos termos ao art. 10, § 20, da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum 
acordo entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma Gov.br 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam 
o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas 
que também os subscrevem. 

São Domingos do Maranhão (MA), XX de XXXX de 2023. 

XXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX 
Secretária Municipal de XXXXXX Representante Legal da Empresa 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO 

( N.0 65.790.000 

AVISO DE LICITAÇÃO — 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 15/2023. 

OBJETO: contratação de empresa especializada no fornecimento de consultório oclontológicos. 
DATA DA ABERTURA: 14/06/2023 às 14h00min, horário de Brasília/DF. 
Local de Realização: Portal CP — www.coinprasaodomingos.com.hr 
Edital e demais informações disponíveis em www.saodomin gos d o ni a ra nhao.ni . r ou 
pelo e-mail cD1saodomin2os.maW,outlook.com. 

São Domingos do Maranhão (Ma),24 de maio de 2023 

Jor osta 
Pregoe o 

o Silva — 

Praça Getúlio Vargas, CEP 65.790.000 
São Domingos do Maranhão — MA 
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ADITIVOS 

CASA CIVIL 

EXTRATO ADITIVO EXTRATO DO I* TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 018/2022-CC. PROCESSO ADMINISTRATI-
VO: n°203056/2022. PARTES: ESTADO DO MARANHÃO, atra-
vés da Casa Civil, inscrita no CNPJ sob o n°. 00.545.704/0001-40. re-
presentada pelo Subsecretário da Casa Civil, JOSÉ DE RIBAMAR 
CASTRO VIANA JUNIOR RG n° 000030847294-2 e a TCAR 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n" 
14.311.143/0001-29. representada pelo procurador LEONARDO 
COSTA HOUT, portador da RG n° 6266889-2 SSP/PA e CPF n" 
005.320.542-10. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n" 
10.520/2002, Decreto Federal n° 3.555 de 08 de Agosto de 2000, 
Decreto Federal n° 10.024/2019, do Decreto Estadual n° 36.184, de 
2.1 de setembro de 2020, da Lei Complementar n° 123/2006. c suas 
alterações pela Lei Complementar n°147, de 07 de agosto de 2014, 
Lei Estadual n° 10.403, de 29 de dezembro de 2015, e Lei Estadual 
n° 9.529, de 23 de Dezembro de 2011. aplicando subsidiariamente a 
Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas regulamentares peninen-
tes à espécie. LICITAÇÃO: Pregão n° 033/2021 — SARP/MA e do 
Processo Administrativo n° 153.940/2021-SARP/MA, formalizado 
através do Processo Administrativo n° 203056/2022-CC. DATA DA 
ASSINATURA: 22 de maio de 2023. OBJETO: O objeto do pre-
sente Termo de Aditivo é o reajuste de preços com base na variação 
do IPCA, aferido pelo IBGE, correspondente a variação percentual 
de aproximadamente 7,16 ( sete inteiros e dezesseis centésimos por 
cento), do Contrato n° 018/2022-CC, a serem praticados a partir do 
dia 22/10/2022 à 31/05/2023. DO REAJUSTE: O valor do Contrato 
n° 018/2022-CC, fica reajustado de RS 202.500,00 (duzentos e dois 
mil e quinhentos reais), para RS 211.330,74 (duzentos e onze mil. 
trezentos e trinta reais e setenta e quatro centavos), no percentual de 
aproximadamente 7.16 % (sete inteiros e dezesseis centésimos por 
cento), respeitando o índice Nacional de Preços ao Consumidor Am-
plo - IPCA. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: EXERCÍCIO DE 
2023: Unidade Orçamentária: 110109 — Casa Civil; Unidade Ges-
tora Responsável: Casa Civil; Função: Licitação: Pregão Eletrônico: 
Função: 04 —Administração; Subfunção: 122 —Administração Geral; 
Programa: 0317 — Gestão Governamental; Ação: 4450 — Gestão do 
Programa; Fonte de Recurso: 1.500.101.000 — Recurso não vincula-
dos de impostos; Subação: 000464 — Locação de Veiculos; Natureza 
da Despesa: 339033 - Despesas com Locomoção; Modalidade: Glo-
bal. Valor 115 6.048,45 (seis mil, quarenta e oito reais e quarenta 
e cinco centavos). EXERCÍCIO DE 2023: Unidade Orçamentária. 
110109 — Casa Civil; Unidade Gestora Responsável: Casa Civil; 
Função: Licitação: Pregão Eletrônico; Função: 04 — Administração; 
Subfunção: 122 — Administração Geral; Programa: 0317 — Gestão 
Governamental; Ação: 4450 — Gestão do Programa; Fonte de Recur-
so: 1.500.101.000 — Recurso não vinculados de impostos: Subação: 
000464 — Locação de Veiculos; Natureza da Despesa: 339092; Moda-
lidade: Ordinário. Valor RS 2.782,29 (dois mil, setecentos e oitenta 
e dois reais e vinte e nove centavos). ASSINATURAS: CONTRA-
TANTE: José de Ribamar Castro Viana Junior CPF 522.846.973-
72. Subsecretário da Casa Civil. CONTRATADA: Leonardo Costa 
Hout CPF n° 005.320.542-10. TESTEMUNHAS: Ana Rita Jorge 
de Oliveira Almeida. CPF n° 037.960.273-34 e Débora Lima e Silva 
CPF n° 742.589.403-30. São Luis, 25 de maio de 2023. Maria Luisa 
Nogueira Lopes Membro da CSL/CC. 
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240 LITROS; NA COR BRANCA; COMPARTIMENTO INTER-
NO CONTENDO PRATELEIRAS, GAVETAS, PRATELEIRA 
NA PORTA. EFICIÊNCIA ENERGÉTICA LETRA A, 

VALOR GLOBAL 1 R$ 767.337.57 

Destarte, HOMOLOGA o procedimento de "Carona" neste ato registrado conforme justificativas demonstradas em processo administrativo n. 
2.027/2023-PMR Pinheiro - MA, 12 de maio de 2023. Frederico Araújo Lobato - Secretário Municipal de Saúde. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS - MA 

A Prefeitura Municipal de Santa Inês, por meio de sua Comissão Per-
manente de Licitação — CPL, torna público que realizará, AVISO DE 
LICITAÇÃO: Processo Administrativo N°: 2023.01.20.0001 Pregão 
Eletrônico N°: 009/2023, que tem por objeto a Contratação de em-
presa de engenharia para prestação de serviços de Ampliação e 
revitalização do centro da Criança e Adolescente na Vila Mar-
cony no município de Santa Inês/MA, do tipo "MENOR PREÇO" 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO "POR ITEM" que reger-se-á pelas 
disposições da Lei Federal n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, De-
creto 10.024/19, do Pregão Eletrônico„ pelo estabelecido no Edital 
e seus anexos. Data: dia 13 de junho de 2023 às 10:00 horário de 
Brasília, no endereço www.comprasnet.gov.br portal de compras 
do Governo Federal, O Edital e seus anexos estão à disposição dos 
interessados na sala da Comissão Central de Licitação de 20 a 60 feira 
das 08h00min às 12h00min, situada à Av. Luiz Muniz, 1005— Centro 
— Santa Inês/MA onde poderá ser consultado e/ou obtido gratuita-
mente em midia removível (pendrive ou cd), adquirido de forma fisi-
ca (em papel) mediante ao recolhimento da importância de RS 50,00 
(cinquenta reais) através de DAM (documento de arrecadação muni-
cipal), pelo portal da transparência do município: http://santainespm. 
meu-cloud.com:8078/Transparenciall.Eventuais esclarecimentos adi-
cionais deverão ser protocolados na Comissão Central de Licitação, 
no horário de expediente, por e-mail, no endereço eletrônico: cplsan-
tainesQgmail.com, e preferencialmente através do sistema. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO —PREGÃO ELETRÔNICO N° 14/2023 
- S.R.P. OBJETO: Registro de preços para futura contratação de em-
presa especializada no fornecimento de tabletes. DATA DA ABER-
TURA: 14/06/2023 às 09h00min, horário de Brasília/DF. Local de 
Realização: Portal CP — wvkw.comprasaodomingos.com.br Edital 
e demais informações disponiveis em www.saodomineosdom ara-
nhao.ma.gov.br ou pelo e-mail cplsaodomingos.maCwoutlook.com,
São Domingos do Maranhão (Ma).24 de maio de 2023Jorges Fran 
Costa Ramalho Silva — Pregoeiro. 

AVISO DE LICITAÇÃO —PREGÃO ELETRÔNICO N° 15/2023. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento 
de consultório odontológicos. DATA DA ABERTURA: 14/06/2023 
às 14h00min, horário de Brasilia/DF. Local de Realização: Portal 
CP — www.comprasaodomingos.com.br Edital e demais informa-
ções disponíveis em www.saodomineosdomaranhao.ma.eov.br ou 
pelo e-mail cplsaodomingos.makoutlook.com, São Domingos do 
Maranhão (Ma),24 de maio de 2023 Jorges Fran Costa Rainalho 
Silva — Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO 
DO BREJÃO - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2023 
— CPL OBJETO: Aquisição de materiais de consumo para os pro-
gramas geridos pela SEMAS. ABERTURA: 13 de junho de 2023 
às 08:00 horas. ENDEREÇO: Rua Padre Cícero n° 51 Centro — São 
Francisco do Brejão — MA. TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço por 
Item. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão 

ser consultados gratuitamente por meio do site www.saofranciscodo-
brejao.ma.gov.br ou obtidos mediante solicitação ao Pregoeiro por 
meio do e-mail prefeiturahrejao2021/dgmail.com e, ainda, por meio 
presencial, mediante o pagamento no valor de RS 20.00 (vinte reais). 
a ser recolhido através de Documento de Arrecadação Municipal - 
DAM, estando disponível para atendimento em dias úteis. das OR:00 
às 12:00 horas, na sede da Comissão Permanente de Licitações sito 
na Rua Padre Cicero n° 51, Centro, São Francisco do Brejão — MA. 
LUCAS SILVA ALENCAR - PREGOEIRO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO 
MARANHÃO 

AVISOS DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO PÚBLICA PRE-
GÃO ELETRONICO N° 013/2023 - O Município de São Mateus 
do Maranhão -MÁ, torna público aos interessados que o Pregão Ele-
trônico n° 013/2023, tendo por objeto a Aquisição de Medicamentos 
eAlimentação Especial, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de São Mateus/MA, visando o 
cumprimento de demandas judiciais do município, de acordo com 
as condições e especificações constantes neste Termo de Referência, 
com abertura prevista para às 09h00min (horário de Brasília) do dia 
25 de maio de 2023, fica ADIADA para ás 091100min (horário de 
Brasília) do dia 13 de junho de 2023, motivado pela necessidade de 
alteração no ANEXO 1— Termo de Referência, constante no Edital. A 
sessão,pública acontecerá pelo site: http: w w.licitasaomatetis.com. 
br. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico: 
www.licitasaomateus.com.br, https://wwwsaomateus.ma.gov.br/ e 
através do e-mail cp1saomateus202 I (dgmai Icon e através do Siste-
ma de Informações para Controle de Contratações Publicas do Estado 
do Maranhão (SINC-CONTRATA/MA) e também poderão ser lidos 
e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada 
no Centro Administrativo, localizado na Praça da Matriz. n°42. CEP: 
65.470-000, Centro — São Mateus /MA, no horário das 08h00min 
(oito horas) às 12h00min (doze horas).São Mateus/MA. 23 de maio 
de 2023. TACIANE RIBEIRO SOUSA DIN1Z. Pregoeira Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2023. PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO N° 041/2023. AVISO DE LICITAÇÃO ARP. PRE-
GÃO ELETRÔNICO N° 022/2023 PROCESSO ADMINISTRATI-
VO N° 041/2023. A Prefeitura Municipal de Zé Doca, por meio de 
sua CPL, toma público que realizará licitação na modalidade Pregão 
sob a forma Eletrônica, n°022/2023, pelo sistema de REGISTRO DE 
PREÇOS do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, no modo de disputa 
ABERTO, cujo objeto para registro de preços para futura e eventual 
aquisições de materiais e equipamentos para o núcleo de robótica do 
município de Zé Doca; sob a forma eletrônica, do tipo Menor Preço 
Item. Data da disputa: dia 12 de junho de 2023 às 09:00 min horário 
de Brasília, no Portal — v/ww.licitanet.com.bri. O Edital e seus anexos 
estão à disposição dos interessados na sala da CPL de 2" a 6' feira 
das 081100min às I 2h0Omin. onde poderá ser consultado e/ou obti-
do gratuitamente em mídia removível (pendrive ou cd). adquirido de 
forma fisica (em papel), pelo portal da transparência do município: 
http://Www.transparencia.zedoca,ma.gov.br/ ou no Portal - www.lici-
tanet.com.br. Esclarecimentos adicionais deverão ser protocolados na 
Comissão Permanente de Licitação, no horário de expediente ou por 
e-mail, no endereço: cplzedoca@outlook.com. Zé Doca - Ma. 29 de 
maio de 2023. Herbert Costa Penha Junior. Pregoeiro oficial. 
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Todos na luta contra a fome 
Desde o Inicio de nosso governo, 
sempre digo à nossa equipe que 
queremos fazer orna gestão prOxima 
ao povo. Gabinetes são locais para 
tomadas de decisão. É nas ruas, ouvindo 
as pessoas, sentindo suas necessidades, 
anseios e preocupações, que se deve 
governar. As soluções devem surgir 
do que encornamos no contato direto 
com os maranhenses. É assim que 
pretendemos seguir. E exatamente dai 
vem um de nossos maiores objetivos, 
inclusive descrito por num. desde o 
inicio dessa caminhada: o combate á 
forre. 
O Inquérito Nacional sobre Insegurança 
Alimentar no Contexto da Pandemia 
da covld-19 no Brasil 12" VIGISAN) 
revela que a quantidade de pessoas 
em situação de insegurança alimentar 
grave, ou seja, passando fome, 
praticamente dobrou ern menos de dois 
anos, atingindo m.us de 33 milhões 

bra,lenos. o equivalente a 15.3% 
tia população - 14 milhões a mais de 
pessoas passando fome em comparaçào 
com o primeiro levantamento realizado 
em 2020. A pandemia nos trouxe mais 
esse gigantesco problema 
Essa semana µmit:~ em Sn 
Paulo, do lançariam Ja campanha 
Pacto Contra a OMS!, um movimento 
que reune governos, sociedade civil 
organizada e SEIO( privado com o 
objetivo de promover uma mudança 
estrutural e permanente no combate 
à fome e redução do desperdício de 
alimentos no pais. E isso é urgente. Eu 
que visito todos os cantos do Maranhao. 
sinto o quanto devemos e podemos 
avançar 
lã remoa leito um trabalho forte 
nesse sentido Na intenção ór 
primeiro garantir comida na mesa dos 
maranhenses, ronstruimca a maior rede 
de segurança alimeatar da Amenca 
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Latina, contando com 168 Restaurantes 
Populares distribuídos pelo estado, 
ofertando 170 mil refeições/dia. 
Além disso, temos investido 
amplamente no agronegócio e na 
agricultura familiar como forma de 
Impulsionar o merr.aiki maranhense, 
incluindo pequenos e médios produtores 
e as comunidades tradicionais. A 
visita que recebemos essa semana. 
do ministro do Desenvolvimento e 
Assistancia Social, Familia e Combate 
à Fome. Wellington Dias, reforça nosso 
engajamento no combate à insegurança 
alimentar. Combatiala é uma tarefa 
urgente para garantirmos o bem-estar e 
a dignidade de todos os maranhenses. E 
roamos muno tocaios nisso, tom ações 
concretas, além das que já marnos. 
Vamos mirai, também, a lura pela 
redução do desperdicio de alimentos em 
ZOlbS is etapas da cadeia de produção. 
distribuição e consumo e, pont-malmente. 

incentivara doação de alimentos 
excedentes por parte de supermercados 
e restaurantes. Estamos trabalhando 
incansavelmenie na tarefa de thuhuizaçào 
das terras, buscando a paz. no campo 
co incentivo ao cultivo responsável 
e trabalhando outras alternativas de 
transferinaa de renda, aomo co caso 
do Tanta Social, com redução da LM 
de energia em até 65% do valor cobrado 
para tainhas inscritas no CadUnico, rui 
uma parceria coma empresa Equatorial e 
a Federação dos Municipros do Maranhão 
(Farnem). 
Mas nosso governo considera, ainda. 
fundamental, na luta contra a fome. 
estabelecer mais parcerias sólidas 
com organizações da sociedade civil. 
instituições de ensino. amornas e 
demais atores. O envolvimento da 
sociedade é essencial para Guanos 
uma ampla sede de solidariedade e 
garantirmos O %/CCM (145 iniciativas 

Implementadas. ta INOKRinIsi Pado 
contra a Fome é exatamente isso um 
trabalho conjunto a ser feiro entre 
governo e aocirdaile civil. A meta 
de Cotio pato jade que, até 20 N... 
nenhuma pessoa no Brasil esteia 
sofrendo rom a fome iair mera ria 
longo prazo busca *landi que me 
2040 todas as pessoas no Latis rnicate 
Irem alimentadas É poss.sel e sarros 
arregaçar 45 mangas IIKNO sentida 
Como gestos, reafirmo meato 
compromisso de priorizar politIcas e 
programas pela erradicação da fome 
em tunso estado. O enfigniameran 
desse desafio requer esforços cotarmos 
coragem politica e inmilmentos 
adequados. ..luram, podemos trarnformai 
a realidade do Mar JISKSU, asseguainda 
que minuto de nossos altiadaus adro 
CUM ri (Jur da torne, sOfNif U111,/0 no 
futuro libliS frtxaujmotrt C IRMO pari ISM. r• 

Maranhão participa do PPA Participativo 2024-2027 do 
Governo Federal e lança o Orçamento Participativo 2023 
Aconteceu em São Luis, neste 
sábado (27), a plenária estadual 
do Plano Plunanual (PPA) 
Participativo 2024-2027. 
Realizado de forma conjunta 
pelo Ministério do Planejamento 
e Orçamento e pela Secretaria 
Geral da Presidência da 
Republica, o evento tese o apoio 
do Governo do Maranhão, que 
foro lançamento da edição 2023 
do Orçamento Participativo 
(OP). 
A plenária aconteceu no Centro 
de Convenções da Unia ersidade 
Federal do Maranhão (Ufma) 
c, além do governador Carlos 
Brandão, contou com a 
presença dos ministros Márcio 
Matado. da Secretaria Geral 
da Prestdénua da República; 
Simone Tebet, do Planejamento 
e Orçamento; Flávio Dino, 
da Justiça e Segurança 
Pública; e Juscelino Filho, das 
Comunicações. 
O governador Carlos Brandão 
destacou quer plenária marca 

deromada da participação 
tilar no orçamento da União. 

Woje é uma data histórica. 
É muito importante valorizar 
todos os segnientos da sociedade 
com as escutas territoriais e 
regionais, para que a gente possa 
elencar as prioridades, ouvindo 
as demandas da população. 
E vamos fazer isso por meio 

das plenárias presenciais e 
também de forma digital, 
com a plataforma que pema re 
não apenas a parucipaçào da 
sociedade civil organizada, 
que está aqui participando do 
planaria, mas também de toda a 
população", declarou. 
A ministra Simone Telim 
observou que a população 
maranhense já tem a experiência 
exitosa do orçamento 
panicipativo desenvolvido pelo 
Governo do Estado, e que agora 
é a vez de contribuir também 
para o orçamento participado., 
do Governo Rateral. 
"Esta é uma dmerminação do 
presidente Lula. O povo soltou 
ao poder. A democracia não é 
apenas direito do povo ao voto. 
irias também a sua paniripaçào 
nas decisões do orçamento 
O que for elencado como 
prioridade pela população Irá se 
tornar lei e a partir do ano que 
vento orçamento vai incluir 
todas eS5.1.5 prioridades", afirmou 
Simone -raki, 
O ministro Márcio Macedo 
fez uma avaliação positiva da 
plenária realizada no Maranhão. 
"Foi muito bonita a Plenária do 
PPA participativo do Governo 
Federal aqui no Maranhão. Os 
movimentos sociais e o Governo 
do Maranhao deram um show. 
O que vimos aqui foi uma 
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O governador Carlos Brandio dilatam durante a abertura da plena-ia 
caradual do Plano Pluirrunial PPAIPartaguiva 2024-2027 

pluralidade de pessoas, ideias, 
propostas significatia as para o 
Brasil e o povo do Maranhão", 
ressaltou. 
O PPA Participativo 2024-2027 
está contando com plenárias nas 
capitais brasileiras para ampliar 

panicipaçao da população no 
planejamento das prioridades 
du pais para os (votamos 
quatro anos. 'inc o dia 10 de 
julho, estará auva a plataforma 
Brasil Participativo (lutps:» 
brasilparticipauvo.presidencia. 
gov.br/), onde os integrames das 
plenárias e os cidadãos em geral 
poderão eleger conto prioritários 

três programas do Governo 
Federal. além de apresentar três 
propostas e votar em outras três 
Estão previstos ainda, até o 
final do processo de consulta. 
dois Fumas Interconselhos 
Nacionais. O pomeito já tom 
realizado em Brasília (DF). nos 
dias 18 e 19 de abril. 
Os representantes dos 
movimentos sociais que 
participaram do evento também 
aparvaram a iniciaria a. "Esse 
é um momento de suma 
important ta para mm movimento 
de moradia, pois RO!, pudemos 
colocar itossas propostas no 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

AVISO DE LIGITAÇA0 -PREGÃO ELETRONICO N' 15/2023. 
OBJETO' Contra taçào rio empresa espectalvada no forneermento 
de consultório odontológroas 
DATA DA ABERTURA 14/06,2C23 as 14h00rnm. horano Se 
BaasiliarDF 
local de Realização Portal CP - www.ccmprasaodomingos 
com.br 
Edital e cremais informações drspon Niers em wore, 
r..aodomrogosdornaranhao.rna.gov br OU pelo e-nrad 
, ofvorrxinm,,ons Monto dloo coo' 
São Domingos do Maranhão (Ma) 24 do mar° de 2023 

Jorgus Fran Costa Romeno Silos - Pregoeiro 

orçamento do Go, erro tederal. 
la por melo destas plenárias 
que a gente consegue avançar 
Ra discussão da rhitt tripaçào 
social", disse Zequinha 
Trindade, da União Nacional de 
Moradia Popular. 
Santana Freire, coindenadnra 
estadual do Movimento de 
Economia Solidina. disse que 
o PPA Participativo é muito 
Importante para todos os 
segmentos sociais. "O nosso 
movimento atende agricultores. 
pescadores. ateSãOS. catadores 
de materiais recicláveis, da 
cultura, então, o fato de o 
gente trazer nossas propostas 
e elas virarem leis é de numa 
satisfação", m mamou. 
O Governo do Maranhão 
tainbeni fez o lançamento do 
Orçamento Participativo 2023, 
que é um estimulo à panicipaçào 
da população maranhense 
Kl construção do orçanirnto 
público estadual, possibilitando 
ao cidadão decidir as prioridades 
na aplicação e investimento do 
dinheiro público. li orçamentn 
é coordenado pelas secretarias 
de Estado dos Direitos 
Humanos e Participação Popular 
(Sedilipop) e do Planejamento 
e Orçamento (Seplan), com o 
apoio do Instituto Maranhense 
de Estudos Socioecornmicos e 
Cartográficos (Imesca 

"Hoje. é uni inuaseitiu num" 
importante r aimbolitu para o 
Governo do Maranhao, 
o Governo Federal retorna a 
agenda da participaçãu primant 
em todo o pais. Aqui. no 
Maranhao, mas mobiliaame. 
membros dos inutimentia, 
sociais e da sociedade c'sil 
organizada para darmos vri, e. 
planejamento orçamentarei do 
estado. F. o povo do Maranhao 
e a participação popular sena(' 
prioridade no planejamento &a 
políticas pablicas do raiado" 
afirmou a secnaára de Diacho, 
(umatios e Partir mação 

Popular, liba Rropuri 
O secretário de Pline!ana rire 
e Orçamento, \ inicias Ferro 
Castro, &ror que este e trin 
momento muito imponanle 
no qual os maranhemes térn 
opontinidade de dialogar e tarai 
propostas para que possam ai., 
incluldas no orçamento. "1) 
Governo do Maranhao vem 
fortalecendo a participação 
social na CORWRO0 do PPA do 
Estado dia Maranhao. Em nastro 
e julho vamos fazer erirta, rrr 
32 regraes, diretamente, para 
que si geme PLIM.1 ouvir ii. 
anseios da populaça° e faiai de 
iodo para que 1505 pinpast.a. 
possam fazer parte do UntittICRIC: 
estadual". explicou. 

Av. Litorânea, 300 - Calhau 
. (98) 3235 3994 / 98414 4624 

O ma rama -ron_ 
vvvv•v.rharannazcIn.com 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SA0 DOMINGOS DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO -PREGA° ELETRONICO N" 14/202:i - 
S.R.P 
OBJETO: Reg rstto de preços para tutora a-antrataçairi cie OrrR,' n .1 
especrarizada no fornecimento de tabletes 
DATA DA ABERTURA: 14/08,2022 às 09h00rnar. 
BrasibarDF 
Local de RoallMigão: Portai CP - wavvi.comprasaodorninoos 
com.br 
Edital e demos inlarinaçOes drspoorvers em vime,
saodemtoeoad000rrrtnbace.ma~t mr or, lo 
ÇokaoclomlnaosnotDoutfook.com 

São Domingos dn Maranhão iMaf.24 ir', o ito 

Jorges Fran Costa Rarnalho Silva - O. aa•. . 

Mira 
01 

Chae -nee-, alma e hm: vitalidade sesauirranirrrit mar.sribersses; 



1.0411AS: 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 3 ISSN 1677-7069 

te PROCESSO: doi 
ÁggiReWoiliale~gimillimoor 

N 9 101, segunda-feira, 29 de maio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CHAMADA PUBLICA N' 2/2023•SEMED 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 068/2023. 
A Prefeitura Municipal de Raposa, por intermédio da sua Secretária Municipal 

de Educação, nomeada pela Portaria GP no 005/2021. torna público que a Chamada Publica 
no 002/2023-SEMED, cujo objeto é a aquisição de Géneros Alimentícios Diretamente da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou de Suas Organizações, para o 
Atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar•PNAE, conforme Anexo I do 
Edital, realizar-seu em 21 06.2023, as 09h00min, na Sala de Sess5a da Comissão 
Permanente de Licitação-CP1. desta Prefeitura, localizada na Avenida dos Pescadores, s/n9, 
Jardim das Oliveiras CEP 65.138.000 Raposa/MA. A entrega da Documentação para 
Habilitação e Projeto de Venda será no periodo de 31.05 a 20.06.2023, das 08h00min às 
12h00lnin, de segunda a sexta-feira, na sede da Secretaria Municipal de Educação-SEMED, 
localizada na Avenida dos Pescadores, s/n9, Inhuma. CEP: 65 138,000 - Raposa/MA. O 
Edital foi redigido na forma da Lei Federal n9 11.947/2009 e Resolução CO/ENDE ne 
006/2020, alterada pela Resolução CD/FNDE no 020/2020 e pela Resolução CD/FNDE no 
021/2021. aplicando subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal no 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores e demais normas regulamentares pertinentes à esperie, e, esta á 
disposição dos interessados, de 22 a 69 feira, no horado das 08h00min as 12h00min. na 
Comissão Permanente de Licitação-CP1 e/ou na Secretaria Municipal de Fducação-SEMED 
desta Prefeitura, no mesmo endereço, e no rate https://www.raposa magov.bre onde 
poderá ser consultado e obtido gratuitamente 

Raposa/MA. 26 de maio de 2023. 
VERISMAR GOMES DA SILVA 

Secretaria Municipal de Educação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N9 17/2023. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 351.14.02/2023-PMR. A Prefeitura Municipal de 
Riachào, estado do Maranhão, com sede na Praça Nossa Senhora de Nazaré. n.9 742, 
Centro, CEP 65.990-000, ria forma da Lei Federal no 8.666/93. Lei Federal 10.520/02 e do 
Decreto no 10.024/19. através do Pregoeiro Municipal, terna publico, que fiara realizar 
Licitação na modalidade PREGÃO, em sua forma ElETRONICA, COM critério de julgamento 
de MENOR PREÇO POR ITEM, para Registro de preços para futura e eventual contratação 
de empresa para fornecimento de Mis maternidade para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, do município de Riachão-MA. Com sessão de abertura para 
ser realitada no dia 15 de junho de 2323, ás 09h00mIn (nove horas) no sitio eletrônico do 
Portal Bolsa Nacional e Compras (8NC) • www.bnc.ors br Os interessados poderão 
consultar e obter o Edital e seus Anexos gratuitamente atraves dos endereços eletrônicos 
do Portal Bolsa Nacional de Compras (BNC) - www.bnc.org.br e site oficial da Prefeitura de 
Riachão/MA http://www.riachao.ma.gov.br. Outras informações pelo e-mail 
cploachaomagagmaii.com das 09:00 as 12.00 h Base legal Lei n9 8.666/93 e seus 
Articulados 

Riachão (MA), 26 de maio de 2023 
CLEIDINALVA BORGES BARBOSA NEVES 

Pregoeira 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DD 19 TERMO ADITIVO O Munirinio de Racnão - celebra o Primeiro Termo 
Aditivo ao Contrato nE 510/2022, oriundo do Processo Administrativo no 016.77.01/2022-
PMR da Tomada de Preços no 002/2022 • CPL/PMR Contratante: Prefeitura Municipal de 
Riachão - MA, CNPJ ri' 05.282 801/0001-00. por intermedio da Secretaria Municipal de 
infraestortura. Contratada. METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES, CNPJ sob o no 
20.727.193/0001-94. Objeto, O presente Termo Aditivo tem como objeto prorrogação de 
prazo de eeecução em 150 (cento e cinquenta) dias, contados a partir de 27/05/2023 a 
23/10/2023, do Contrato Administrativo no 510/2022.13ase legal: Lei no 8.666. de 21 de 
junho de 1993, da lei Complementar n' 123. de 14 de dezembro de 2006, da Lei na 
11.488, de 15 de junho de 2007. da Instrução Normativa SLTI/MPOG n9 1. de 19 de janeiro 
de 2010.0ata da assinatura: 26 de maio de 2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL SANTA QUITERIA DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO - SPIP NO 23/2023 

O Pregoeiro Ofreal da Prefeitura Municipal de Surta Quitéria do teteranhão, 
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos Interessados que tara realizar, 
sob a égide da Lei n.o 10520/02, Decreto n.9 10.024/19 e subsidiariamente as disposições 
da Lei n.9 8.666/93 e suas alterações posteriores, ircitaçào na modalidade Pregão 
Eletrônico para Registro de Preço do tipo menor preço por lote que tem por objeto 
contrafação de empresa para futuro execução dos serviços de animação e estrutura liSiCa 
das Festa Juninas do Municipio de Santa Quitéria do Maranhão/Ma, o certame se realizará 
no dia 09 de junho de 2023, as 08:00 horas (horário de Brasilia), através do uso de 
recursos da tecnologia da informação, soe https://www.comprasbecom.br, sendo presidida 
pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de licitação, 
situada na Av Cel. Francisco Moreira, no 45, Centro, Santa Quitéria do Maranhão - Ma. O 
edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal comprasbr - 
endereço htles://www.comprasbecom.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço 
e/ou pelo telefone i• 98) 3194-7701, das 08-00 as 12.0ehs 

Santa Quiteria do Maranhão-MA, 25 de Maio de 2023 
AMAURY PARO COSTA DOS SANTOS 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 14/2023 - S.R.P 

OBJETO: Registro de preços para futura contrafação de empresa especializada 
no fornecimento de tabletes, 

DATA DA ABERTURA 14/06/2023 as 091100min, floram de Brasilia/DF. 
teca! de Realização. Porta, CP - www.comptasaodomingos.conabr 
Edital e demais informações disponiveis em 

www saodomingosdomaranhao ma.gov.br ou pelo carme celsaotiomingosemapoutlook.com. 

PREGÃO ELETRÔNICO N.' IS/2023 

N I OBJETO: contratação de empresa especializada no fornecimento de consultório 
odontologicos. 

DATA DA ABERTURA, 14/06/2023 as 14h0Omin, horano de &asara/De 
Local de Realização: Portal CP www.comprasaodomingoecom.br 
Edital e demais informações disponíveis em 

www.saodomingosdomararihao.ma.gov.br ou pelo e-mail cresacidomingosme@outiook.com. 

São Domingos do Maranhão (Ma),24 de maio de 2023 
JORGE; FRAN COSTA RAMALHO SILVA • 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DE RIBAMAR 

AVISO 
CHAMADA PUBLICA No 8/2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 3/2022 
A Prefeitura Municipal de São José de Ribamar - MA, por meio ds 

Permanente de licitação, torna público aos Interessados, que a Chamada Publica 
08/2022, que tem por objeto o credenciamento para contratação de eneiresa do 
seguimento financeiro, especializada em processamento de operaceen e pagamentos de 
arrecadação de receitas por meio de cartões de crédito e/ou débitos, lu. corbiderada 
FRACASSADA, face a não classificação de nenhuma proponente, seja pelo não atendimentn 
aos critenos definidos no Edital ou, ainda, aos documentos exigidos no mesmo berr enme 
a ausência de interposiçào de recursos dentro ao prato estipulado ASsinl, reabro se ci 
prazo para entrega de documentação aos intereesados, que deverá ser realizada entre os 
dias 31/05/2023 a 30/06/2023, de segunda à sexta, das 08h00rnin as 14h0Omin, na Central 
de Licitações, Contratos e Convènios, localizada à Praça da Matriz. no 142. Centro. Sào Jose 
de Ribamar - MA. O Edital esti à disposição dos interessados no mesmo local e no site 
httpliwww.samosedenbamar.ma.gov.br onde poderei ser consultado e oistide 
gratuitamente. 

Saci Jose de Ribamar MA 26 de maio de 2023. 
CARLA ARAUJO SOUZA 

aresinente da CRI. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS 

CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 79/2023/CRI - COMPRASNET 

A Central Permanente de licitação da Prefeitura de São LUIS. localizada na Rua 
dos Ouriços, Lote 11. Quadra 09, Bairro Calhau, São Luis - MA. CEP: 65071-820, comunica 
aos Interessados que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico no. 079/2023 • 
CPL/PMSt, no dia 13/06/2023. às 14h30m, horário de Brasília, decorrente do Processo 
Administrativo n .  040. 94-174/18, objetivando o Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de locação de equipamentos de ventilação mecanica evasiva e não 
Invasiva do tipo BIPAP e CPAP pelo perrodo de 17 meses com manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos, core reposição de peças, acessorros e descertaveis para 
atender aos pacientes portadores de doenças Neurominculares conforme Portaria GM/MS 
No 370/2008 e pacientes domiciliares que apresentam quadro severo de desconforte 
respiratório agudo dou crónico que necessitem de ventilação rnecánica invasiva e não 
invasiva, e que possam ser transferidos ou assistidos em seus domicilias de acordo com a 
Portaria N9825/2016 que redefine a Atenção domiciliar no Âmbito do SUS, conforme 
condições, quantidades, exigências e especificações discriminadas no Termo de Referencia 
- Anexo I e demais documentos anexos ao Edital, de interesse da Secretaria Municipal de 
Saúde - SEMUS. 

O Edital poderá ser consultado na Central Permanente de licitação, em dia> 
úteis. de segunda-feira a quinta-feira, das 081i às 18h (interVal0 ali as 14h). e sexta-feira. 
das 8h ás 13h O edital poderá ser obtido gratuitamente por MOIO digital nesta Centrai, 
bem como pela Internet. através do nosso endereço eletrônico www saolvissna gov.nr ou 
no site do Cornprasnet www.gov.br/compras/pt,br Informações pelo telefone, (981 3227,
7749 ou (98) 99152-2013 e e-mail: illianrs.cril@gimail.com 

São Luis MA. 26 de maio de 2023 
LUJAN RIBEIRO DE SANTANA GOULART 

Pregoeira 

PREFEtrURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

AVISO DE ADIAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 13/2023 

PROCESSO ADNIINISIRATIVO N9 2023.03.14.0116 
O Municipio de São Mateus do Maranhão. MA. torna público aos interessadas 

que o Pregão Eletrônico no 013/2023. tendo por objeto a Aquisição de Medicamento:. e 
Alimentação Especial, para atender as necessidades da Secretaria Muntopel de Saúde do 
Municiem de São Mateus/MA, visando o cumprimento de demandas judiciais do municiem, 
de acordo com as condições e especificações constantes neste Termo de Referência. com 
abertura prevista para is 09h00min (horário de Brasilial do dia 25 de maio de 2023, fica 
ADIADA para as 09h00min (horário de Brasília) do dia 13 de junho de 2023, motivado pela 
necessidade de alteração no ANEXO I - Termo de Referência, constante no Editai. A sessão 
publica acontecera pelo site. httplisvww.licitasaomateus.com.br. O Editai esta 
disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico, www.licitasaomateus.com.br, 
httes://www.saomateus.ma.gov.br/ e através do e-rnail cp1saomateus2021@gmail.com, e 
através do Sistema de Informações pata Controle de Contrataçoes Publicas do Estado do 
Maranhão (SINC-CONTRATA/MA) e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da 
Comissão Permanente de Licitação, situada no Centro Administrativo, localizado na Praça 
da Matriz, ri9 42, CEP: 65.470-000, Centro São Mateus /MA, no horatio das 08h0elmin 
(oito horas) às 12h00min (doze horas/ 

São Mateus-MA, 23 de maio de 2023 
TACIANE RIBEIRO SOUSA DINI2 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 24/2023 - SRP 

REFERENTE AO AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO N' 24/2023 SRP. PROZi5Sra 
ADMINISTRATIVO N' 76/2023.PUBUCAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAI. DA UNIÃO, NO DIA 26 DE 
MAR) DE 2023, NA PAGINA 7, ONDE Se lê: "ENVIO DA PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO:Do dia 
26/05/2023. as 08110Ornon ao:, dita 07/06/2023 as 08b59rtno Ppm.. LIR 0535,Ed/GE, I u uai 

'ENVIO DA PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO: Do dia 29/05/2020. as 08h00rnin. ao dia 
09/06/2023 às 081159min Horano de Brasaia/DF. ONDE SE LE: ABERTURA DAS 
PROPOSTAS/SESSÃO PÚBLICA: Dia 07/06/2023 às 09h00min Horario de &adirá/DE."1E-5C 
ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO PÚBLICA. Dia 07/06/2023 as 091s00min. Moramo de 
Braceia/DF 

São Raimundo das Mangabeiras - MA. 26 de maio de 2023 
MARIA VITÓRIA BARROS LIMA 

Pregoeiro 

to. ClOonnoret0 Ordem venSooln no .~.3 MoinSnie. 
tql,Pvronv rwtx/autent.dans jakO, .05 Mon) 

Cncurronrn uimu,lu wpx.,m•nry etrOornr MC,' ..1:1(, ) a. 14100v,OCI CP 
O...0.0 • enlrunIrutma a. Chã.Irt "Mv. 
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_."..,BETANIAMED COMERCIAL EIRELI -EPP 

CNPJ: 09.560.267/0001-08 
INISC. ESTADUAL: 00110711076-00-35 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2023 - CPL/PMSDM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 192/2023 - PMSDM 

FOLHAS:  167 

w" PROCESSO:  / O -24» 

Aseltlaturt.: 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
GABINETE ODONTOLOGICOS, COMPRESSOR E AUTOCLAVE, CONFORME CONSTANTE NESTE EDITAL E SEUS 
ANEXOS. 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

Pelo presente instrumento, a empresa BETANIAMED COMERCIAL EIRELLI - EPP, CNPJ n.° 09.560.267/0001-08, 
com sede na RUA ANTONIO GRAVATA, N° 132 — BAIRRO BATANIA, BELO HORIZONTE, MINAS GERAIS — MG. 
CEP: 30.570-040, neste ato representada pelo (a) senhor (a) LEONARDO ANTONIO RODRIGUES CURY, portador 

040 Cédula de Identidade n° MG 4.010.917, expedida pela SSP/MG, e CPF n.° 758.729.606-97. sócio diretor, vem: 

ANEXO III - DECLARAÇÃO CONSOLIDADA 

DECLARAR que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é: 

Simples Nacional; 

DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s) LEONARDO ANTONiC 
RODRIGUES CURY, CPF: 758.729.606-97 RG: MG 4.010.917: 

DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno funcionamento no endereço 
abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto. 

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e mobiliários pertinentes 
as suas atividades. 

Razão Social da empresa: BETANIAMED COMERCIAL EIRELLI - EPP 
CNPJ: 09.560.267/0001-08 
Endereço: RUA ANTONIO GRAVATA, N° 132 — BAIRRO BATÂNIA, BELO HORIZONTE, MINAS GERAIS — MG, CEP: 

!"?.570-040 
elefone: (31) 3374-7799 / 33777500 / (31) 9313-4585 

E-mail: betaniamed@hotmail.com / betaniamed@bol.com.br 
Dados bancários: BANCO DO BRASIL 
Agencia: 1229-7 
Conta Corrente: 124.000-5 

DECLARO que a licitante/empresa é enquadrada como: 

Empresa de Pequeno Porte - EPP; 

DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de dLff. 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 

DECLARO sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação nu 
presente processo licitatorio, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

RUA ANTONIO GRAVATA N" 132 BAIRRO REUNIA 
BELO HORIZONTE. MINAS GERAIS. CEP: 30.570-040 

TELEFONE-103113374-7799 EMIALL: hifitafilaitioncUMI01.comin 
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›- DECLARO para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 70 da Constituição Federal; 

»- DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, de acordo com 
o que é estabelecido na Instrução Normativa N° 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP; 

»- DECLARO de que não possuo, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art.1° e no inciso III do art.5° da Constituição Federal; 

›- DECLARO que, conforme disposto no art. 93 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento 
da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se 
aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação; 

'Declaramos, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto no respectivo Edital 
e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração. 

DECLARAR sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

Razão Social da empresa: BETANIAMED COMERCIAL EIRELLI - EPP 
CNPJ: 09.560.267/0001-08 
Endereço: RUA ANTONIO GRAVATÃ, N° 132 — BAIRRO BATÂNIA, BELO HORIZONTE, MINAS GERAIS — MG, CEP: 
30.570-040 
Nome do representante legal da empresa que assinará o instrumento: LEONARDO ANTONIO RODRIGUES CURY 
CPF: 758.729.606-97 RG: MG 4.010.917 
Telefone: (31) 3374-7799 / 33777500 / (31) 9313-4585 
E-mail: betaniamed@hotmail.com / betaniamed@bol.com.br 
Dados bancários: BANCO DO BRASIL 
Agencia: 1229-7 

linta Corrente: 124.000-5 

DECLARAR para fins de participação no Pregão Eletrônico supramencionado, que os DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO exigidos neste Edital, foram digitalizados da forma original ou mediante digitalização de documento 
autenticado, exceto aqueles extraídos da INTERNET. 

DECLARAR na qualidade de responsável (is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais 
documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo 
arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 
requisitados. 

DECLARAR sob as penas da lei, que observa as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, para os fins 
estabelecidos pelo parágrafo único do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo. 

DECLARAR para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de dezesseis anos. 

RUA ANTONIO GRAVATA N°132 BAIRRO REUNIA 
BELO HORIZONTE. MINAS GERAIS. CEP: 30.570-040 

TELEFONE: (03113374-7799 MAK: hotanlauselikrálml.com.hr 
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Aultisturc 

DECLARAR sob as penas da Lei, o pleno atendimento e cumprimento aos requisitos necessários para Habilitação. 

DECLARAR para fins do disposto no § 2°, do artigo 32, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993. acrescido 
pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não está impedida de participar de licitações ou contratar com a 
Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é declarada inidônea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da 
Federação. Não se encontra, nos termos da legislação em vigor ou do Pregão, sujeito a qualquer outro fato ou 
circunstância que possa impedir a sua regular participação na presente licitação, ou a eventual contratação que deste 
procedimento possa ocorrer. 

DECLARAR sob as penas da Lei Federal n 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações, conhecer e aceitar todas as 
condições constantes do Edital, bem como de seus anexos que, atendemos plenamente a todos os requisitos 
necessários a participação e habilitação do mesmo. 

DECLARAR sob as penas da Lei Federal n° 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações que, nos termos do Inciso V, do 
tigo 27, da Lei n° 8.666/93, instituído pela Lei 9.854/99, a (razão social da proponente) encontra-se em situação 
guiar perante o Ministério do Trabalho, no que se refere ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII, artigo 7°, da 

Constituição Federal. 

DECLARAR sob as penas do disposto no artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de ME - 
Microempresa ou de EPP - Empresa de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente e bem assim que inexistem 
fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

DECLARAR sob as penas Lei Federal n° 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações, não haver nenhum C3s, 
impedimentos previstos nos incisos do § 4° do artigo 3' da Lei Complementar n' 123/2006. 

DECLARAR de que, na assinatura do termo de contrato, apresentará REGISTRO NA ANVISA ou sua respectiva 
isenção e CERTIFICADO NO INMETRO ou sua respectiva. 

DECLARAR que dará a GARANTIA e ASSISTÊNCIA TÉCNICA, conforme estipulado no edital do Pregão eletrônico 
supramencionado, pelo período de 01 (um) ano, contra defeitos de fabricação com a substituição de peças sem ônus 
algum ao cliente supracitado. 

DECLARAR em papel timbrado da empresa, se caso seja vencedora deverá apresentar no ato da entrega dos 
materiais o certificado de Registro do Produto ou isenção, em plena validade, expedido pela Agência Nacional de 

ottelikgilância Sanitária/Ministério da Saúde, através de cópia autenticada ou original da internet / ANVISA. Caso o registro 
_ .,teja vencido deverá apresentar a solicitação feita ao Ministério da Saúde, juntamente com o registro vencido. 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em 
consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TGESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados. 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado. Caderno do Poder Legislativo, parte 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 
de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 
Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço — residencial ou eletrônico — ou telefones de contato deverá ser comunicada pelo 
interessado, peticionando no processo. 

RUA ANTONIO GRAVATA N" 132 BAIRRO REUNIA 
BELO HORIZONTE, MINAS GERAIS. CEP: 30.570-040 

TELEFONE: L0311 3374-7799 EMAIL: Detarimarned(a laol_com.hr 
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2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
h) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa. 
interpor recursos e o que mais couber. 

Belo Horizonte MG, 13 de junho de 2023. 

BETANIAMED Assinado de forma digital por 

COMERCIAL BETANIAMED COMERCIAL 
EIRELI:09560267000108 

EIRELI:09560267000 Dados: 2023.06.13 16:08:37 

108 -0300' 

"0N BETANIAMED COMERCIAL EIRELI — EPP 
CNPJ N°09.560.267/0001-08 
LEONARDO ANTONIO RODRIGUES CURY 
SOM DIRETOR 
CPF N° 758.729.606-97 
RG N° MG 4.010.917 

rOLHAS:  /Lr_ 

PR0CESSO:122 -("W 3

Assinatura,:  — 

BETANIA_\ IED COMERCIAL EIRELI — EPP 
CIÇPJ N" 09.560.267/0001-0S 

In c. Estadual: 001.071.076-0035 
RUA A.NTOMO GRAVATA, N' 132, 
BAIRRO BETANIA, CEP 30.570-040 

BELO HORIZONTE/MG 

RUA Ittrióilio GRAVATA N" 132 BAIRRO BETANIA 
BELO HORIZONTE. MINAS GERAIS. CEP: 30.570-040 

TELEFONE: (03113374-1799 MAK: hetaniarnetiwitioLcommr 
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SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2023 — CPL/PMSDM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 192/2023 — PMSDM 

r'OLHAS: 

N" PROCESSO: 

ASSInaillra • 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
GABINETE ODONTOLÓGICOS, COMPRESSOR E AUTOCLAVE, CONFORME CONSTANTE NESTE EDITAL E SEUS 
ANEXOS. 

PROPOSTA COMERCIAL 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto deste pregão, 
acatando todas as estipulações consignadas no edital, conforme abaixo: 

L m Descritivo Modelo, Marca, Fabric., Proced. e RMS 
g á- tti 

CADEIRA ODONTOLOGICA COMPLETA 
(EQUIPO/SUGADOR/REFLETOR). 

Comando da cadeia de pedal; cabeceira articulada; refletor 
multifocal (mais de uma intensidade); equipo tipo cart ou 
acoplado; unidade auxiliar com 01 (um) sugador; cuba em 
porcelana/cerâmica; seringa tríplice, peça reata, contra ângulo; 
micromotor; caneta de rotação; terminais no mínimo 03 (três). 

"Produto Fabricado Conforme RDC N° 27 de 21 de Junho de 
2011 (ANVISA), portaria n°350 de 06 de Setembro de 2010 
(INMETRO), ABNT NBR ISO 6875 e 9680 (ABNT), ABNT NBR 
IEC 60601-1-2:2006 e Resolução RDC 16 de 28/03/2013 
(ANVISA), Regulamento Técnico de Boas Práticas de 
Fabricação de Produtos Médicos, Sistema de Gestão ISO 
9.001/2015 e ISO 13.485/2016 e Diretiva 93/42 / CEE, com a 
redação que lhe foi dada pela Diretiva 2007/47 / CEE e 98/79 / 
CE (Através do certificado CE emitido pela MDI EUROPA)". 
MODELO: CONJUNTO ODONTOLÓGICO MAGNUS PRIME 
CART (Ambidestro) + Acessórios e opcionais inclusos para 
atendimento na integra da especificação do edital, conforme 
segue: 
1. Cuba Porcelana/ Cerâmica (Unidade Auxiliar) 
2. 01(Uma) Caneta de Alta Rotação Prime CX207 PB - RMS: 
80349600009 
3. 01(Um) Micromotor Prime Cx235 (Refrigeração externa) - 
RMS: 80349609006 
4. 01(Um) Contra Ângulo Prime Cx235 (Refrigeração externa) - 
RMS: 80349609005 
5. 01(Uma) Peça Reta Prime Cx235 (Refrigeração externa) - 
RMS: 80349609007 
COR DO ESTOFAMENTO: A COMBINAR 
MARCA: DENTEMED 
FABRICANTE: DENTEMED EQUIP. ODONT. 
PROCEDÊNCIA NACIONAL 
REGISTRO ANVISA: 80349600007 
CERTIFICADO DO PRODUTO C/ SELO DO INMETRO 
CERTIFICADO DO PRODUTO C/ SELO "CE' 

R$ 

Qt2. Valor Unit. 

04 R$ 20.000,00 

Valor Total 

R$ 80.000,00 

RUA ANTONIO GRAVATA-N"'-132 BAIRRO BETARIA 
BELO HORIZONTE. MINAS GERAIS. CEP: 30.570-040 

TELEFONE: 10311 3374-7799 IMAIL hetaniiameda_Thol.coest.hr 
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Compressor Prime Air 50 litros: compressores possui 
reservatório de ar com pintura interna antioxidante; protetor 
térmico contra sobreaquecimento; pressostato com chave geral 
liga/desliga; amortecedores anti-vibração; filtros na entrada e 
saída de ar; válvula de segurança para alivio do excesso de 
pressão; dreno na parte inferior do reservatório e possui lano 
de garantia. REGISTRO PRODUTO PARA A SAÚDE 
(CORRELATOS) DISPENSADO RDC N°: 260/02 E 185/01, 
RDC 16/2013 BPF, Boas Práticas de Fabricação e Controle na 
ANVISA (RDC 16/2013), ISO 9001, ISO 13485, atende até 2 
consultórios, Potência: 1.500 Watts / 2,0 HP, Tensão: 127V ou 
220V, Pressão máxima: 8,3 Bar / 120 PSI • Nível de ruído: 55 
Db, Peso liquido: 39 KG, Dimensões (L x C x A): 41 x 41 x 85 
cm, Fluxo de ar: 320 L/MIN e Reservatório de ar: 50 Litros. 

. Unicl. 02 

é 

tr' 

Assinatura.: 

R$ 5.800,00 

LHAS; / 0(f7. 
PROCESSO:4'2/2Ô 

/".. 

R$ 11.600,00 

"MODELO: PRIME AIR 50- 110V OU 220V 
MARCA: DENTEMED 
FABRICANTE: DENTEMED 
PROCEDENCIA NACIONAL 
RMS: DISPENSADO DE REGISTRO NA ANVISA (NÃO 
CONSIDERADO PRODUTO PARA SAÚDE CONFORME 
PARAGRAFO 2° ART. 2"- IV. DA RDC 260/02)" 
AUTOCLAVE DE 21 LITROS: Tanque em aço inox, Visor 
digital que indica e acompanha todas as funções da máquina, 
Bandejas e suportes em aço inox, Anel de vedação em borracha 
siliconizada, Painel de comando simples e de fácil acesso, 

03 

Isolamento em lã rooling 13 sistemas de segurança, 6 ciclos de 
esterilização, Potência de 1600 ( 211), 127v ou 220v. Unid. 06 R$ 7.500,00 R$ 45.000,00 

"MODELO: AUTOPRIME 21 - sivour 
MARCA: DENTEMED 
FABRICANTE: DENTEMED (INOVA INOX) 
PROCEDÊNCIA NACIONAL 
REGISTRO DA ANVISA: 80349600006" 

- „ 
. VALOR TOTAL PROPOSTA: R$ 136.600,00 

(cento e trinta e seis mil e seiscentos reais) 

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: , 
miá 

Validade da proposta: 90 (noventa) DIAS - CONFORME EDITAL 

Condições de pagamento 15 (quinze) DIAS - CONFORME EDITAL 

60 (sessenta) DIAS - Os Gabinetes odontológicos, compressor e autoclave deverá 
ser entregue na sede da Secretária Municipal de Saúde, no município de São 

Prazo de entrega: Domingos do Maranhão a entrega deverá ser realizada conforme Ordem de 
Fornecimento, localizada na Praça Getúlio Vargas S/N — Centro.- CONFORME 
EDITAL. 

Local de entrega: CONFORME EDITAL 

Garantia CONFORME EDITAL 

Frete / impostos: INCLUSOS 

RUA ANTONIO GRAVATA N°132 BAIRRO BETARIA 
BELO HORIZONTE. MINAS GERAIS. CEP: 30.570-040 

TELEFONE: (0311 3374-7799 MAU: lietaniamettaihol.comMr 



BETANIAMED COMERCIAL EIRELI -EPP 

CNPJ: 09.560.267/001311-138 
INSC. ESTADUAL: 001071076.00-35 

Assistência técnica 

Banco 

Agencia 

Conta Corrente 

Empresa 

CNPJ: 

Email: 

EM TODO TERRITÓRIO BRASILEIRO — CONFORME EDITAL. 
.-ULPH3. 

DADOS BANCÁRIOS: 

BANCO DO BRASIL 

1229-7 

124.000-5 

DADOS DA EMPRESA PARA FORMULAÇÃO DE CONTRATO: 

BETANIAMED COMERCIAL EIRELLI - EPP 

09.560.267/0001-08 lnsc. Estadual: 001.071.076-0035 

4islis1ture,: 

RUA ANTONIO GRAVATA, N° 132, BAIRRO BETÂNIA, CEP 30.570-040, BELO HORIZONTE/MG. 

(31) 3374-7799 / 33777500 /(31) 9313-4585 

betaniamed hotmail.com / betaniamedabol.com.br 

Nome do Signatário 

Função 

RESPONSÁVBLIPEIS ASSINATURA: 

LEONARDO ANTÔNIO RODRIGUES CURY 

SÓCIO/ADMINISTRADOR 

Estado civil CASADO Nacionalidade BRASILEIRA 

Identidade MG — 4.010.917—SSP/MG CPF 758.729.606-97 

Residência: RUA INSPETOR JOSÉ APARECIDO, N° 76, SÃO BENTO, BELO HORIZONTE/MG. 

A empresa  Betaniamed Comercial Eireli - EPP declara, sob as penas da Lei: 

O pleno conhecimento das exigências e das obrigações constante no edital de pregão presencial e 
seus respectivos anexos, submetendo a todas as condições nele estipulada, principalmente sendo vencedor da 
licitação. 

Que os produtos são de qualidade, fabricados conforme ABNT e ANVISA - (agência nacional de 
vigilância sanitária), garantindo o cumprimento a legislação sanitária quanto às normas. Garantindo a 
qualidade, através de bateria de testes para aprovação, feita pela equipe técnica de fabrica, e vistoriada pelo 
nosso engenheiro técnico para a averiguação e conformidade dos produtos conforme exigência da ANVISA e 
da ABNT, o mesmo registrado sob o CREA-MG de n° 5976. 

Sob penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que a proposta apresentada pela 
empresa proponente para participar da licitação que trata o presente edital, foi elaborada de maneira 
independente pela empresa proponente, que devera vir no mesmo envelope das propostas. 

n. Sob as penas da Lei, que o material ofertado atende todas as especificações exigidas no edital e 
seus anexos. 

O comprometo-me a manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na presente licitação, conforme solicitado 
no edital e que a garantia será por um período de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação, depois de 
efetuada sua entrega. 

RUA ANTONIO GRAVATA N" 132 BAIRRO BETARIA 
BELO HORIZONTE. MINAS GERAIS. CEP: 30.570-040 

TELEFONE: (0311 3374-7799 MAK: luttaniamed(~11.com.br 



• ,BETANIAMED COMERCIAL EIRELd —iEPP 

CNPJ: 09.560.267/0001 —08 

INSC. ESTADUAL: 001071076.00-35 

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento dos 
produtos objeto desta licitação que não possuímos nenhum fato impeditivo para participação deste certame e 
que nos submetemos a todas as clausulas e condições previstas neste edital. 

Os preços propostos contemplam todas as despesas necessárias para execução do contrato 
conforme edital de licitação, bem como todos os tributos, encargos trabalhistas. previdenciários, fiscais e 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir 
sobre o fornecimento licitado. 

Caso sejamos vencedores segue os dados completos da pessoa responsável por assinar o 
instrumento de contrato que eventualmente seja firmado pelas partes: Sr. Leonardo Antonio Rodrigues Cury, 
brasileiro, casado, portador do CPF n° 758.729.606-97 e da cédula de identidade Cl M4 010.917, sócio diretor, 
telefone (31) 3374-7799 e-mail betaniamed@hotmail.com, residente e domiciliado na Rua Inspetor José 
Aparecido, n° 76, São Bento, município de Belo Horizonte/MG. 

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições contidas neste 
pieek Pregão, bem como verificamos todas as especificações nele contidas, não havendo qualquer discrepância nas 

informações e/ou documentos que dele fazem parte. 

Declaramos, também, que os produtos cotados atendem plenamente todas as especificações 
constantes do anexo 1 e os preços contidos nesta prcposta incluem todos os custos e despesas, tais como 
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, lucro e outros custos necessários ao 
cumprimento integral do objeto deste edital e seus anexos. 

Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos 
acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas para esta 
licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente. 

Declaramos também que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta 
empresa ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Quaisquer tributos, custos e despesas. diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente 
cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse 
ou qualquer título. 

Prazo de validade do registro de preços: 12 meses. 

- Os bens possuem garantia mínima de 12 (doze) a partir do Recebimento Definitivo; 

BELO HORIZONTE/MG, 13 de junho de 2023. 
Assinado de forma digital por 

BETANIAMED BETANIAMED COMERCIAL 
COMERCIAL EIRE11:09560267000103 

EIRELI:09560267000108 Dados :2023 06.13 16:16:34 
-0100' 

BETANIAMED COMERCIAL EIRELI - EPP 
CNPJ N°09.560.26710001-08 
LEONARDO ANTONIO RODRIGUES CURY 
Sócio DIRETOR 
CPF N° 758.729.606-97 
RG N° MG 4.010.917 

[ BETANIAMED COMERCLkL EIRELI - EPP 
CNPJ N' 09.560.267/0001-08 

Luc. Estadual: 001.071.076-0035 
RUA ANTONIO GRAVATA, N°132, 
BAIRRO BETÃNLA., CEP 30.570-040 

BELO HORIZONIUMG 

RUA ANTONIO GRAVATA N" 132 BAIRRO REUNIA 
BELO HORIZONTE. MINAS GERAIS. CEP: 30.570-040 

TELEFONE:103113374-7199 EMAIL: lielaniainetre.rpolcom.br 
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N° PROCESSO:1-9:  Q9/2° 2 3 
Centrai de Aquisições - CEAC Assinatura  
Coordenação de Compras CCO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins. que a DETANIA MED COMERCIAL LTDA.. inscrita no CNPJ 
sob ns' 09360.267.0001-08. INSCRIÇÃO ESTAM 1A1 n" 00107107600-35 estabelecido na Rua 
Antonio Gravata, 132 - Betania na cidade de Belo I lorizonte. N1(i. não constando nada que a 
desabone até a presente. data. 

EQUIPAMENTOS Ot IN'FID.X1)ES 

Conjunto odontologico 36 unidades 
05 unidades 
01 unidade 
05 unidades 

Anntigamador _ -1 
Cadeira Odontologica 

10 unidades 

01 unidade 
12 unidades 

14~...ENtE,N1tO

19601.0003. 1 3 . CPI 02 3 52-8 
19601,0003.13.0002354-4 
19601.0003.13.0001366-2 
19601,0003.13.0001368-9 

FOLHAS; 

A EM 

. 19.0040(1422 
19.004.00417 
19.004.00147 
14.004.00173 

19601.0003.13.0002'351-1 19.00400418 _ 
19601.0003.13.0001097-3 19.004.00227 
19601.0003.13.0001373-5 19.004.00181 

Mestamos, ainda, que a referida empresa c cumpridora de suas obrigações quanto a prazos de 
entrega e garantia dos equipamentos por ela fornecidos, bem corno tem demonstrado a sua 
qualificação técnica, sempre que solicitada a sua presença. 

E por ser verdade firmamos o presente. 

Salvador. 18 de fevereiro de 2016 

---2 

Rotférii. ua ro.. Bastos 
Coordèrnador de Compras 

Rogerio Bastos 
Coordenador Os Comines 

SESAS/CEAC/CCO 
19 582166-4 

oii§oa`, 
toe. 

; rlP f P':;:t000 

4)4.
415 

Autenticação Digital Código: 38451407207715530905-1 
Data: 14/07/2020 10:55:29 

ce Valor Total do Ato: R$ 4.56 
< Selo Digital Tipo Normal C: AKF35476-1UYB; O 

Cartório Azevédo Bastos 
;.> Av. N04100014 Epudcio Nua. - 1145 

1301ff° doo Eat400, Joào Pessoa • P8 
•• UM 3244-5404 • cattorio03*.uvedo54slos.notbr 

1f) 08pcfm200e00104.101.001br 

02 0. 
6«1 Voio, ASC. _ droorto C-avIL ora,

1 Audi, 



14/07/2020 https://apLautdigitatazevedobastos.nolbrideclaracao/38451407207715530905 rguips• 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL If PROCESSO:  -,1•94' /:.--)•-) 2 --'' 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS AultlitUtIL:. -
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.nolbr 
E-mail: cartorio@azevedobastos.nolbr 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

11PDECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da 
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba. endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa BETANIAMED COMERCIAL EIRELI EPP 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa BETANIAMED 
COMERCIAL EIRELI EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/07/2020 13:22:51 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 100 e seus §§ 1° e 20 da MP 2200/2001. como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa BETANIAMED COMERCIAL EIRELI EPP ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autenticaPazevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.notbr e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 38451407207715530905-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

• CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b22c5c702d338f5151f22bf86833c510cfbd46f1228b6c54f49c3c1be832ca95bf5c003f65858229a766906d38eefd 
bd0c6d6445d97e06d08b60853156601cf58 

Presuiésncia i2a0bNca 
Caça eird 

PA da Proviptiin 102.10,1 ; 
de 24 deedosto de lcol 

ICP 
Brasil 

https://apLautdigitalazevedobastos.notbr/declaracao/38451407207715530905 1/1 



ilif 
21/07/2020 https://api.autdigital.azevedobastos.not.brideclaracao/38452107201009760438 ;C/L.HAS. 

pRocEsso: ./9"2/ 2(-22 3 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA PARAIBA Assinatura.:  — 
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E OBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇOES E TUTELAS DA COMARCA DE 

JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00. João Pessoa PB 
Tel.. (83) 3244-5404 / Fax (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital dó Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da 
Paraiba, foi instituido pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que. ela foi realizada, a empresa BETANIAMED COMERCIAL EIRELI EPP 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa BETANIAMED 
COMERCIAL EIRELI EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 21/07/2020 12:29:23 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, ao 
acordo como Art. 1°, 100 e seus §§ 1° e 2 da MP 2200/2001. como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital co 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa BETANIAMED COMERCIAL EIRELI EPP ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o sita https://autdigitalazevedobastos.notbr e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso sita. 

'Código de Autenticação Digital: 38452107201009760438-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N' 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bc32f2d6ac504e1a25d37a4f8fb83b8d93c163ed145cfda10922c92f44e8cb6a2f932c38a34f0bbcfb980913dd52(15 
a67c6d6445d97e06d08b60853156601cf58 

Pnew.W.La tptols ICP 
taça LM' Brasil 

'.4,11e13 P 6' U? 200 ?. 
de Maçou., de 24:0' 
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RECE13EMOS DE BETANIAMED COMERCIAL MET I EPP OS PRODUTOSSERvIÇOSCoNSTANTLS DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 
 4446 
PUNAS: 

110 

DATA DE RECEBIMENTO iDENTIFICACAo E ASSINATURA IX> MC EBLDOR 

BETANIAMED COMERCIAL 
EIRELI - EPP 

000.001.522 (W/___3ff PROCESSO:# 

SÉRIE: 1 Asslnehmt:  - 

RUA ANTONIO GRAVATA, 132- - CINQUENTENÁRIO, Belo 
Horizonte, MC - CEP: 30570040- Fone/Fax: 3133747799 

NATURIMA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE MERCADORIA 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

0010710760035 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 

DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 

O - Entrada 

I - Salda 
1 

N° 000.001.522 
SÉRIE: 1 

Página 1 de 1 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUOST TRIO 

CONTROLE IX) FISCO 

1111111 1111111111 111111111111111111 111111 1111111 
C~DFAUSào 

3115 0809 5602 6700 0108 5500 1000 0015 2212 0800 3002 

Consulta de autenticidade no portal nacional da 
N17-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site 
da Sefaz Autorizadora 

PROTOCOLO III oRmAçÃo DE us0 

1311$184060I781 - 14/08/20 IS 12:18 

CNN 

09.560.267/0001-08 

NOME/RAZÃO SOCIAL -. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERDELANDIA 
(NPVCPF 

01.612.505/0001-'70 
DATA DA EMISS Ao 

14/08/2015 
ENDEREÇO BAIRRO - DISTRITO CE? DATA DE ENTRADA:SAIO 

AV. RENATO AZEVEDO, 2001 - CENTRO _ 39458-000 
MUNICIPIO VONLVFAX TE INSCRIÇÃO ESTADUAL 'ORA DE ENTRADA/SAIDA 

Verdelandia 3897405672 MG 

PAGAMENTO À VISTA 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DF t ,, i  1 110 D/ ,.,. 

0,00 .... 

-- 
VALOR DO ICMS 

0,00 
BASE DE CALeyw Do R 'st% sT 

0,00 

_ 
V.ALOR Do KW!: ST 

0,00 
VALOR TOTAL DOS PRODt

2.534,00 
VALOR DO FRETE 

- 

VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 
I 

VALOR DO IPS VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 _ 0,00 _ 0,00 0,00 _ 0,00 2.534,00 
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL 

CORREIOS 
FRETE POR CONTA "-- 

O - Emitente 

CÓDIGO ANTT 

- 

PLACA DO VEICULO 
— 

UV CNP1/CPE 

ENDEREÇO MUNICIPIO 

_ 

UP ' INSCRIÇÃO ESI ADUAI. 

QUANTIDADE ESPECIE MARCA 
- 

- !,/ltSIL RAÇÃO PISO BRUTO PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO SERVIÇO 

cdoico I DESCRIÇÃO DO PRODURNSERVIÇO NCM/SII 1 CS1' CEOP UNID, 1 1 VI.E. UNIT VIR TOTAL I BC ICMS VIR ICMS VER. IPI 1 All°'ICMS

000018 AMALGAMADOR 90184999 0103 5102 UN 1,0000 590,0000 590.00 
O 1,0000 590,0000 

000024 CANETA DE ALTA ROTACAO 90184100 0103 5102 IN 1,0000 3950000 39$,00 
O (01)00 3951000 

000026 CONTRA ANGULO BAIXA ROTACAO 90184100 0103 $102 UNI Immo 389.0000 389,00 
O 1.0000 389.0000 

000038 APARELHO FOTOPOLIMERIZADOR 90184100 0103 5102 UNI 1,0000 720,0000 720,00 
O 1.0000 720,0000 

000025 MICRO MOTOR BAIXA ROTACAO 90184100 0103 5102 UM 1,0000 440,0000 440,00. O 1,0000 I 440,0000 

CÁLCULO DO ISSQN 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

02247600012 
DADOS ADICIONAIS 

VALOR TOTAL. DOS SER VIÇOS BASE DE CALCULO oo Isso>: VALOR IX) ISSO. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

RECLAMACOES NO PRAZO MAXIM° DE 24 HORAS DO RECEBIMENTO. DAD 
OS PARA DEPOSITO, BANCO DO BRASIL: 001, AGENCIA: 3489-4, CO 
NTA CORRENTE 24000-1. VALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS: RS206', 
84. NAF: 1646 
Informações Adicionais de Interesse do Fisco: DOCUMENTO EMI 

TIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. NAO GERA 

DIREITO A CREDITO DE ICMS. 

RESERVADO AO PISO) 



fornecer o produto descrito. com qualidade e pontualidade. 

Verde Iândia, 1 5 de Janeiro de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERDELÀNDIA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Avenida Renato Azeredo, 2001 - centro -CEP 34.458-000 

FOLHAS: 

N° PROCESSO: 

o 
o 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
g 
o 

A Prefeitura Municipal de \":-rdelàiul!al\IG. situado na .Niv. Renato Azeredo, N° 
2001 — Centro — Watt:a -ir:dia Hiwrita no CNPJ soh o n'' O1.61 2.50510001 -70. g á 

Declara, para fins de panicipação cru Iii,na0es e eildWitraMetllt) janto aos órgãos da 3 8 g 
Administração Pública e Privada, que a empresa REI A N 1AMED COMERCIAL E 

- EPP. com sede na Rua Antônio Gravata. n 140. Bairro Redimi em Belo 
Horizonte-MG. inscrita no CNPJ soi) o n" 09.5b0.207/000) -OS e inscrição Estadual n" 
001.071.076-0035, forneceu EQ1 IPANIENTOS ODONTOLÓGICOS, referente Ata de 
Registro de Preços N° 009/2015 do Pregão Presencial ti" 02512015 e Procedimento c, 8

3 3? 
Licitatório te. 037/2015 t 

4 4 

Até a presente data, a empresa não tem sido objeto de reclamações 

ou rejeições, não existindo em nossos arquivos nada que a desabone 
Técnica ou Administrativamente. 

3 g 
Assim sendo, julgamos que a empresa supra citada é qualificada para -3 o 

5, 
o, 2 

ã 
• Lo)a, o có :5 

II
-3 3 

r$' 
502 

tig°1° 6*

natura do re. ã 

Adila Oliveira 
Assessor Administrativo t" 

t 
E 
8 
2 
i 
@ 
I 
5 a, 4,

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VERDELÂND1A 2 à 
Praça Santana, n2 100, Centro -CEP: 39458-000 - Telefax: (38)3625-8103 a -2 
Site: www.saude.vercielandia rng.vo_ylr Email7 sawie("êrtíttlanclia_mgov.b1 

. 1
" ' . 

• 

Facebook: www.façebook:com/saude.verdelandia Verdelancha È 1 
rgo 

2 Autenticação Digital Código: 38452107201009760438-1 
CL 
.0 Data: 21107/2020 11:01:36 
ce - Valor Total do Ato: R$ 4,56 
ct Selo Digital Tipo Normal C: AKF62669-PMNU, 

s' Cartório Azevêdo Bastos 
A. Pre,iderrie Ep1tac4e Pessoa • 1145 
8.:rro Estado. ..10M) Pessoa - P8 

• (831.3244.3404 - esrtor1o42ja.rovedlobastos.00tbr 
1,111Ps:/iXtawolobestos.notbt 

Bo1 

03 o. 
—5 

iranda Cavakanli 



Seeretalia 
Saúde 

PREFEITURA 

LAGOA SANTA 
FOLHAS:  À 

ir PROCESSO:  2/ 2,0-,i2 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Declaramos, para fins de participação em licitações e cadastramento junto aos 
órgãos da Administração Pública e Privada, que a empresa BETANIAMED 
COMERCIAL LTDA, com sede na Rua Antônio Gravatá, n° 132, Bairro Betânia em 
Belo Horizonte-MG, inscrita no CNPJ sob o n° 09.560.267/0001-08 e Inscrição Estadual 
n° 001.071.076-0035, forneceu: 

Produto 
CONSULTORIO ODONTOLÓGICO COMPLETO — 09 
DENTEMED,_ 
APARELHO DE ULTRASSOMC/JATO DE 03 
BICARBONATO 
AMALGAIVIADOR 
KIT ACADÊMICO 

uaut. 

Até a presente data, a empresa não tem sido objeto de reclamações ou rejeições, 
não existindo em nossos arquivos nada que a desabone Técnica ou Administrativamente. 

Assim sendo, julgamos que a empresa supra citada é qualificada para fornecer o 
produto descrito, com qualidade e pontualidade. 

Lagoa Santa, 31 de julho de 2020 

, 
- 

Be1ols Helena I arte Scorza Heloisa H. O. Scor 
Ref. Técnica em Saúde Bucal CRO-MG 27978 

Rei Técnica em Saúde Bucal 
SEMSA- Lago Santa- JVIG Sec. Mu. ti de Saude uru Sa 1'4 - 

E3 kl. Acedido Po Rwekecie, 2300 -Solos Duma* - Lagoa SornaittiG I CEP: 33.400-000 n wwwlogoosmangabr n (31) 36813-1300 

g Cartório Azevódo Bastos e Av. Presidente EpAielo Pessoa, - 1145 
. a Salm doe Estado, João Posso. • PB 

, (45) 4.6404.324  certorloGez•vitãobiestes.notbr 

5 



_ 
31/07/2020 https://api.autdigitaLazevedobastos.nolbr/declaracao/38453107208893482893 

1° PROCESSO:  / 9 9/,2j 3 

owN 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA ‘ssInalurr  -

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00. João Pessoa PB 
Tel.. (83) 3244-5404 / Fax • (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Valber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Obitos e Privativo de Casamentos. Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da 
Paraiba, foi instituido pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma. cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do sita do Tribunal de Justiça co 
Estado da Paraiba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa BETANIAMED COMERCIAL EIRELI EPP 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa BETANIAMED 
COMERCIAL EIRELI EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 31/07/2020 14:56:46 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos. de 
acordo com o Art. 1°, 100 e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa BETANIAMED COMERCIAL EIRELI EPP ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site nttpsj autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desi., 
Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso sita. 

'Código de Autenticação Digital: 38453107208893482893-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002. Medida Provisória n° 2200/2001. Lei Federal n° 13.105/2015. Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N°003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b6176d807e0e678be7c4dfc9278e768f4cdb44e14d0fcc982247213138abc20d56a35ede8ed932eb50a721a841d 
1005d7c6d6445d97e06d08b60853156601cf58 

ICP Preudencia ed %puir, .tà 
Cala Lm* Brasil 

Mectell Preemdete le.2.k03 
de 24 de matute 2LTY

https://api.autdigitaLazevedobastos.not.br/declaracao/38453107208893482893 1/1 



-OLHAS: 

NMPROCESSO: 

Ass1Oatigl.:....~~11~"" 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: BETANIAMED COMERCIAL LTDA 
CNPJ: 09.560.267/0001-08 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:24:53 do dia 29/03/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/09/2023. 
Código de controle da certidão: 1008.FEE5.0C85.832B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

,11181,1\ 



uutAS: 

02/05/2023, 10:48 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG PPROCESSO: 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 
Assinatura 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIDÃO EMITIDA EM: 

02/05/2023 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
31/07/2023 

NOME/NOME EMPRESARIAL: BETANIAMED COMERCIAL LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 001071076.00- 
35 CNP3/CPF: 09.560.267/0001-08 SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO: RUA ANTONIO GRAVATA NÚMERO: 80 

COMPLEMENTO: BAIRRO: CINQUENTENARIO CEP: 30570040 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: BELO HORIZONTE UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doaçao de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Divida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários => 

certificar documentos 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2023000643307030 

https://www2.fazenda.mg.gov.brisolictrI/SOL/CDT/DETALHE_746?descServicorSdicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+TriburkE1rios&numProto. 



05/06/2023, 12:08 https://cnd.pbh.gov.br/CNDOnline/guiaCND2.xhtml 
P2 I 

11, PROCESSO:12.21-

Prefeitura de Belo Horizonte 
Secretaria Municipal de Fazenda 

Subsecretaria da Receita Municipal 

.o 

g 

CERTIDÃO DE QUITACAO PLENA PESSOA JURIDICA 

c REGISTROS DE ACESSO 
Codigo de Controle: GILHJDPMN 
Certidão no 23.579.292 Exercício: 2023 
Emissão em: 05/06/2023 Requerimento em: 12:06:18 Validade: 05/07/2023 

Nome: BETANIAMED COMERCIAL LTDA 
O CNPJ: 09.560.267.0001.08 e 
R 

Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente apurados, a Diretoria de 
a Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica que 
,2 o Contribuinte acima encontra-se regular com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos Tributos, Multas e Precos 

inscritos ou não em divida ativa. 

CONFIRMAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

D
O

C
 U

 M
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A
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o
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https://cnd.pbh.gov.br/CNDOnline/guiaCND2.xhtml 111 



05/06/2023, 12:06 https://cnd.pbh.gov.br/CNDOnline/guiaCND.xhtml FOLHAS: / 2 2 
ff 

Prefeitura de Belo Horizonte 
Secretaria Municipal de Fazenda 

Subsecretaria da Receita Municipal 

o 
co 

CERTIDÃO DE QUITACAO PLENA PESSOA JURIDICA 
a. 

6 • REGISTROS DE ACESSO 
Codigo de Controle: GILH.)33PMN 

-o Documento/Certidão no 23.579.292 Exercício: 2023 
c 
u Emissão em: 05/06/2023 Requerimento em: 12:06:18 Validade: 05/07/2023 

'41N1 
Nome: BETANIAMED COMERCIAL LTDA 
CNP): 09.560.267.0001.08 O s-

• Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente apurados, a Diretoria de 
2 Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica que 
• o Contribuinte acima encontra-se regular com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos Tributos, Multas e Precos 
O é.- inscritos ou não em divida ativa. 

o 

DOCUMENTO AUXILIAR DA 

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 G

R
A

T
U

IT
O

 -
 h

tt
p

lic
n

c
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n
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b

h
.g

o
v.

b
r 

Nos termos do Decreto 15.927/2015 este documento auxiliar é a representação gráfica da certidão de débitos e 
situação fiscal, não substituindo a certidão, que será obtida no Portal da PBH, por meio da autenticação dos registros 

de acesso deste documento. 

https://end.pbh.gov.brICNDOnline/guiaCND.xhtml 1/1 



01/06/2023, 08:43 Consulta Regularidade do Empregador 

• 

PROÇ.nSO: • 

A nt 

Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

09.560.267/0001-08 

Imprimir 

BETAN1AMED COMERCIAL EIRELI EPP 

R ANTONIO GRAVATA 132 / CINQUENTENARIO / BELO HORIZONTE / MG / 
30570-040 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:24/05/2023 a 22/06/2023 

Certificação Número: 2023052400524268115879 

Informação obtida em 01/06/2023 08:43:27 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1 



Página 1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: BETANIAMED COMERCIAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 09.560.267/0001-08 

Certidão n°: 14440184/2023 

Expedição: 06/04/2023, às 10:27:24 

Validade: 03/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que BETANIAMED COMERCIAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 09.560.267/0001-08, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



12S 

Ag;r'tir

Secretaria de Estado de 
Fazenda 

de Minas Gerais 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL 

DADOS CADASTRAIS 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 001071076.00-35 

NOME/NOME EMPRESARIAL: BETANIAMED COMERCIAL LTDA 

NOME FANTASIA: 

CNAE PRINCIPAL / DESCRIÇÃO: 

DESMEMBRAMENTO: 

CNAE SECUNDÁRIA / 3321-0/00- Instalação de máquinas e equipamentos industriais 

DESMEMBRAMENTO: 

NATUREZA JURIDICA : SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

REGIME DE RECOLHIMENTO: SIMPLES NACIONAL 

DATA INSCRIÇÃO: 21/05/2008 

SITUACAO INSCRIÇAO: Ativo 

CPF/CNPJ: 09.560.267/0001-08 

BETANIAMED 

4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e 
de laboratórios 

CATEGORIA: Único 

MEI: não 

DATA DA SITUAÇÃO DA 21/05/2008 

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO 

CEP: 30570040 

MUNICIPIO: BELO HORIZONTE 

DISTRITO / POVOADO: 

BAIRRO: CINQUENTENARIO 

LOGRADOURO: RUA ANTONIO GRAVATA 

NUMERO: 80 

COMPLEMENTO DO CEP: 

COMPLEMENTO: 

UF: MINAS GERAIS 

EMITIDO EM 

25/05/2023 16:19:19 



M:PREFEITURA .11WBELO HORIZONTE FICHA INSCRIÇÃO CADASTRAL 
ESTABELECIMENTO 

FIC 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

0.224.760/001-2 

CNPJ 1 CPF 

09.560.267/0001-08 

DATA DE INICIO 

10/04/2008 

DATA EMISSÃO 

25/05/2023 
NOME OU RAZÃO SOCIAL 

BETANIAMED COMERCIAL LTDA 

G14
Momee.• 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME FANTASIA) 

BETANIAMED 
NATUREZA JURIDICA 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
ÁREA ÚTILIZADA 

310 

REGIONAL 

OESTE 

PORTE DA EMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 
LOGRADOURO 

RUA ANTONIO GRAVATA 
BAIRRO! DISTRITO 

CINQUENTENARIO 

CEP 

30570-040 
CPF DO RESPONSÁVEL 

758.729.606-97 

NOME DO RESPONSAVEL 

NÚMERO 

80 

COMPLEMENTO 

IMUNICIPIO 

BELO HORIZONTE 

LEONARDO ANTONIO RODRIGUES CURY 

UF 

MG 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA CNAE -CLASSIFICAÇÃO NACIONAL DE ATIVIDADES ECONÔMICAS PRINCIPAL 

464510100 COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E 
LABORATORIOS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA CNAE CLASSIFICAÇÃO NACIONAL DE ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
132,,VOLO WITAIACAO DE MAOUNAS E ECCEPAMEKTOS 1,10,15 MAIS 

COYERCK> ATACADISTA DE ~UNAS, APAREI MDS E EOUNWENTOS P A USO 

Este documento não Implica no reconhecimento da regularidade do contribinnte,.curnzikla t concessão ou não do Alvará do Localização e Funcionamento. 

Não faz prova de regularidade fiscal. que por sua vez deve ser feita mediante exibição da Certidão Negativa de Débitos - CND. 

Este documento somente fará prova de inscrição no Cadastro Municipal de Contribuinte de Tributos Mobiliários-CNC, quando acompanhado do respectivo 

Ato Constitutivo ou de Alteração registrado no órgão competente no caso de Pessoa Jurídica., no caso de Pessoa Fisica com apresentação de identifidade. 

CPF ou Carteira de Órgão de Classe. 

- Ocorrendo encerramento de atividade, mudança de endereço ou qualquer outra alteração de dados constantes do Cadastro 
Mobiliário de Contribuintes, deverá o contribuinte promover a competente baixa ou atualização no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias após ocorrido o fato, conforme Decreto Municipal 17.175/2019, sob pena de ser autuado, conforme prevê a letra B do inciso 
I, art. 7° da Lei 7.378/97; 

- Os procedimentos para efetuar a baixa ou atualização dos dados cadastrais, será através da Redesim. e as Informações estão 
disponíveis através do site www.redesim.gov.br. 

- As informações sobre serviços, procedimentos, emissão da FIC - Ficha de Inscrição Cadastral e emissão de formulários do 
Cadastro Mobiliário de Contribuintes, estão disponíveis através do site https://prefeitura.pbh.gov.br/servicos. 



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

BELO HORIZONTE 

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA 

„o '9,0023 
( - 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a 
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários. 
Sociedades Empresariais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial. 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: BETANIAMED COMERCIAL EIRELI 
CNPJ: 09.560.267/0001-08 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 09 de Maio de 2023 às 10:34 

BELO HORIZONTE, 09 de Maio de 2023 às 10:34 

Código de Autenticação: 2305-0910-3446-0364-2352 

Para validar esta certidão, acesse o sitio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 
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Página: 1 

Termo de Abertura 

daempr-

Nome Empresarial: 

BETANIAMED COMERCIAL LTDA 

NIRE: 3160043916-5 CNPJ: 09.560.267/0001-08 NIRE Anterior: 3160043916-5 

Nome Anterior: 

BETANIAMED COMERCIAL EIRELI 

Município: BELO HORIZONTE UF: MINAS GERAIS 

Inscrição Estadual: 0010710760035 Inscrição Municipal: 0224760/001-2 

Data do ato constitutivo em Junta Comercial: 10/04/2008 

Finalidade: DIARIO 

Número de ordem: 16 

31/12/2022 

Quantidade de páginas: 

Data Assinatura: 

67 

20/04/2023 

. , 
.. Ass nante(s) UilliklaiU! • 

CPF Nome Função CRC 

758.729 606-97 
LEONARDO ANTONIO RODRIGUES 

CURY Titular Pessoa Física - EIRELI 

012.715.076-50 ALEXANDER AMARAL ANDRADE Contador MG 092218/0-9 

e Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
. Este Livro foi protocolado sob o n° 23/212.442-6 no dia 20/04/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que 

-' - deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Empresa: BETANIAMED COMERCIAL EIRELI 

C .N .P.J.: 09.560.267/0001-08 

01/12/2022 - 31/12/2022 

Folha: 0057 

Número 0016 

BALANCETE 

Código Classificação Descrição da conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual 

1 1 ATIVO 

2 L1 ATIVO CIRCULANTE 

3 1.1.1 DISPONIVEL 

4 1.1.1.01 CAIXA 

6 1.1.1.01.002 FUNDO FIXO DE CAIU 

7 L1.1.02 BANCOS CONTA MOVIMENTO 

8 i I.1.02.001 BANCO DO BRASIL 

10 1.1.1.03 APLICAÇÕES FINANCEIRAS UQUIDEZ IMEDIATA 

604 1.1.1.03.002 BANCO CO BRASIL 

12 1.1.2 MENTES 

13 1.2.2.01 DUPLICATAS A RECEBER 
504 '..1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS 

18 1.1.3 OUTROS CRÉDITOS 

23 1.1.3.05 ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES 
747 :1.3.05.001 FORNECEDORES INTERNACIONAIS 

28 1.1.3.08 TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR 
30 :1.3.08.002 ICMS A RECUPERAR 

53 1.1.5 ESTOQUE 

54 1.1.5.01 MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 
55 1.1.5.01.001 MERCADORJAS PAFtA REVENDA 

501 2.2 ATIVO NÃO-CIRCULANTE 

2 k1...2.4 IMOBILIZADO 

.2.4.02 MÓVEIS E UTENSÍLIOS 
W..2.4.02.031 MÓVEIS E UTENSILIOS 
606 1.2.4.02.002 EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 

120 1.2.4.04 VEÍCULOS 
121 1.2.4.04.001 VEÍCULOS 

112 1.2.4.05 INSTALAÇÕES 
611 1.2.4.05.031 INSTALAÇÕES 

125 1.2.4.07 (-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E /MUS. ACUMUL 
127 1.2.4.07.002 (..) DEPRECIAÇÕES DE MOVEIS E UTENSÍLIOS 
129 1.2.4.07.004 ( ) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS 
110 1.2,4,07,005 (-) DEPRECIACAO ACUM. INSTALAÇÕES 
607 1.2.4.07.006 (-) DEPRECIAÇÃO ACUM. EQUIP. INFORMÁTICA 

149 2 PASSIVO 
150 2.1 PASSIVO CIRCULANTE 
164 2.1.3 FORNECEDORES 
165 2.1.3.01 FORNECEDORES 
506 2.1.3.01.001 FORNECEDORES DIVERSOS 
539 2_1.3.01.016 UNIMED BELO HORIZONTE COOPERATIVA DE TRABALHO M 

169 2.1.4 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 
170 2.1.4.01 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 
172 2.1.4.01.002 ICMS A RECOLHER 
176 2.1.4.01.006 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 
177 2.1.4.01.007 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER 

10.1.4.01.008 1RRF A RECOIJIER 
.1.4.01.009 PISA RECOLHER 

180 2.1.4.01.010 COFINS A RECOLHER 

185 2.1.5 OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIARIA 
186 2.1.5.01 OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 
187 2.1.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 
188 2.1.5.01.002 PRÓ-LABORE A PAGAR 

190 2.1.5.02 OBRIGAÇÕES SOCIAIS 
191 2.1.5.02.001 INSS A RECOLHER 
192 2.1.5.02.002 FGTS A RECOLHER 

193 2.1.5.03 PROVISÕES 
195 2.1.5.03.002 PROVISÕES PARA 13" SALÁRIO 
197 2.1.9.03.004 INSS SOBRE PROVIÇÕPÇ PARA 139 SALÁRIO 
199 2.1.5.03.006 FGTS SOBRE PROVISÕES PARA 130 SALÁRIO 

503 2.2 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 
217 2.2.1 PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO 
236 2.2.1.10 LUCROS DE EXERCÍCIOS A DISTRIBUIR 
695 2.2.1.10.002 LEONARDO ANTONIO RODRIGUES CURY 

242 2.3 PATRIMÔNIO LIQUIDO 
243 2.3.1 CAPITAL SOCIAL 

Sistema licenoado para CI TI CONTABILIDADE E ASSESSORIA TRIBUTARIA EIREU 

- 

7.304.415,160 5.117.391.59 10.423.325,32 1.998.481,430 

7.304.415,160 5.117.391,59 10.423.325,32 1.998.481,430 

1.927.423,090 5.016.259,64 5.742-394,19 1.201.288,540 

2.000,000 4.216.832,23 4.205.225,69 13.606,540 

2.003.000 .1.216.832,23 4.205.225,69 13.606,540 

8.716,680 799.427,41 745.102,09 63.042,000 

8.716,681) .•99.427,41 745.102,09 63.042,000 

2.916.706,410 0,00 792.066,41 1.124.640,000 

1916.706,410 0,00 792.066,41 1124.640,001) 

3.905.737,190 101.131,95 3.471.730,14 535.139,000 

3.905.737,190 101.131,95 3.471.730,14 535.139,000 

3.945.731.1917 101.131.95 3.471.730,14 535.139.000 

275.078,060 0,00 13.024,17 262.053,890 

252.000,000 0,00 0,00 252.000,00D 
252.000,000 0,00 0.00 252.000,000 

23.078,060 0,00 13.024,17 10.053,890 
23.078,060 0,00 13.024,17 10.053,890 

1.196.176,820 0,00 1.196.176,82 0,00 

1.196.176,820 0,00 1,196.176,82 0,00 
1.196.176.820 0,00 1.19.I782 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

17.100,000 0,00 0,00 17.100,000 
10.250.000 0.00 0,00 10.250,00)) 
6.850,000 0.00 0.00 6.850,000 

17.000,000 0,00 0,00 17.000,0013 
17.000,000 0,00 0,00 17.000,000 

22.000,000 0,00 0,00 22.000,000 
22.000,000 0.00 0,00 22.000,000 

56.100,00C 0,00 0,00 56.100,00C 

10.250,00C 0,00 0,00 10.250,00C 
17.000,00C 0,00 0,00 17.000,00C 
22.000,00C 0,00 0,00 22.000,00C 

6.850.00C 0,00 0,00 6.850,00C 

5.982.897,05C 8.574.956,56 4.590.540,94 1.998.481,43C 
17.057,69C 55.271,23 63.688,36 25.474,82C 

0,00 2.094,15 9.455,15 7.361,00C 
0,00 2.094,15 9.455,15 7.361,00C 
0,00 0,01) 7.361,0€ 7.361,00C 
0,00 7.094,15 2.094,15 0,00 

2.200,73C 15.224,90 18.828,97 5.804,80C 
2.200,73C 15.224,90 18.828,97 5.804,80C 

0,00 13.024,17 13.024.17 0,00 
436,40C 436,40 1.213,59 I.213,59C 
392,76C 392.76 1.092,23 1.092,23C 
156,03C 156,03 283,05 283,05C 
216,47C 216.47 572,70 572,70C 
999,07C 999.07 2.643,23 2.643,23C 

14.856,96C 37.952,18 35.404,24 12-309,02C 
10.938,59C 22.333,41 19.235,82 7.841,00C 

10.938,59C IS 332,96 16.235,37 7.841,00C 
0,00 1000.45 3.000.45 0,00 

3.918,37C 6.357,09 6.906,74 4.468,02C 
3.368.72C S.807,44 5.807,44 3.368,72C 

549,65C 549.65 :099.30 1.099,30C 

0,00 9,261,68 9.261,68 0,00 
0,00 6.870,71 6.870,71 0,00 
0.00 1.841,32 1.841,32 0,00 
0,00 549,65 549,65 0,00 

0,00 4.170.839,36 4.170.839,36 0,00 
0,00 4.170.839,36 4.170.839,36 0,00 
0,00 4.170.839,36 4.170.839,36 0,00 
0.00 4.170.839.36 4.170.839,36 0,00 

5.965.839,36C 4.348.845,97 356.013,22 1.973.006,61C 
95.000,00C 0,00 0,00 95.000,00C 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Este Livro foi protocolado sob o n° 23/212.442-6 no dia 20/04/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Empresa: BETANIAMED COMERCIAL EIRELI 

C.N.P.J.: 09.560.267/0001-08 

Feriado: 01/12/2022 - 31/12/2022 

Folha: 0058 

Número livro: 0016 A30 

Cádigo Classificação 

246 2.3.1.02 
608 2.3.1.02.002 

524 2.3.2 
257 2.3.2.03 

260 2.3.2.03.002 
261 2.3.2.03.003 
609 2.3.2.03.007 

264 2.3.5 

265 2.3.5.01 
266 2.3.5.01.001 

269 3 

500 3.1 
468 3.1.7 

469 3.1.7.01 
470 3.1.7.01.001 
621 3.1.7,01.002 

295 3.2 
329 3.2.2 

330 3.2.2.01 
331 3.2.2.01.001 
332 3.2.2.01.002 

333 3.2.2.01.003 
334 3.2.2.01.004 
335 3.2.2.01.005 
336 3.2.2.01.006 

111113.2.2.01.007 

3.2.2.01.009 
492 3.2.2.01.010 

499 3.2.2.01.011 
281 3.2.2.01.011 
302 3.2.2.01.012 
762 3.2.2.01.013 

345 3.2.2.03 
350 3.2.2.03.005 

353 3.2.2.04 
361 3.2204.008 

362 3.2.2.04.009 

402 4 
403 4.1 
404 4.1.1 
405 4.1.1.01 
408 4.1.1.01.003 

413 4.1.2 
414 4.1.2.01 
417 4.1.2.0I.003 

424 4.1.2.03 
426 4.1.2.03,002 

428 4.1.2.03.004 
1.1.2.03.005 

4.1.2.03.006 
413 4.1.2.03.007 

440 5 
461 5.1 
471 5.1.4 
472 5.1.4.01 

BALANCETE 

Descrição da conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual 

(-) CAPITAL A INTEGRAUZAR 95.000,00C 0,00 0,00 95.000,00C 

LEONARDO ANTONIO RODRIGUES CURY 95.000,00C 0,00 0,01, 95.000,00C 

RESERVAS 5.870.839,36C 4.170.839,36 178.006,61 1.878.006,61C 

RESERVAS DE LUCROS 5.870.839,36C 4.170,839,36 178.006,61 1.878.006,61C 

RESERVA PARA CONTINGÈNCIAS 1.200.000,00C 0,00 0,0(' 1.200.000,00C 

RESERVA DE WCROS A REALIZAR 4.170.839,36C 4.170.839,36 278006,61 178.006,6K 

RESERVA DE LUCROS PARA EXPANSÃO 500.000.00C 000 0.01 500.000,00C 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 0,00 178.006,61 178.006,61 0,00 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 0,00 178.006,61 178.006,61 0,00 

LUCROS ACUMULADOS 0,00 175.006,61 178.006,61 0,01 

CONTAS DE RESULTADOS - CUSTOS E DESPESAS 242.805,490 1.230.971,77 1.473.777,26 0,00 

CUSTOS 11.062,120 1.198.037,86 1.209.099,98 0,00 

CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS 11.062,120 1.198.037,86 1.209.099,98 0,00 

CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS 11.062,I20 1.198.037,86 1.209.099,98 0,00 

CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS 0,00 1.196.176,82 1.196.176,82 0,00 

ICMS DIFAL 11.062,120 1.861,04 12.923.16 0,00 

DESPESAS 231.743,370 32.933,91 264.677,28 0,00 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 231.743,370 32.933,91 264.677,28 0,00 

DESPESAS COM PESSOAL 206.337,310 31.173,91 237.511,22 0,00 

SALÁRIOS E ORDENADOS 115.799,020 9.364,56 125.163,68 0,00 

PRÓ-LA8ORE 33.004,950 3.000,45 36.005,40 0,00 

FGTS S/ FERIAS 652,760 0,00 652,76 0,00 

13* SALÁRIO 0,00 6.870,71 6.870,71 0,00 

FÉRIAS 8.304,010 0,00 8.304,01 0,00 

INSS 24.688,890 2.441,32 77.130,21 0,00 
FGTS 5.437,780 549,65 5.987.43 0,00 

18155 5/ 130 SALARIO 28.990 1.841,32 1.870.31 0,00 
VALE TRANSPORTE 4.049,76C 4.462,00 412,24 0,00 

FGTS 5/130 SALARIO 8,660 549,65 558,31 0,00 

INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO 1.662.130 0,00 1.662,13 0,00 

INSS SOBRE FERIAS 2.1136,61D 0.00 2.186,61 0,00 

ASSISTENCIA MEDICA 18.613.270 2.094,15 20.707,42 0,00 

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES 3.026,060 0,00 3.026,06 0,00 
TAXAS DIVERSAS 3.026,060 0,00 3 026,06 0,00 

DESPESAS GERAIS 22.380,000 1.760,00 24.140,00 0,00 

ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 19.360,000 171,0.00 21.120,00 0,00 
SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS 3.020,000 0,00 3.020,0C 0.00 

CONTAS DE RESULTADO • RECEITAS 1.564.323,60C 2.308.018,93 743.695,33 0,00 
RECEITAS OPERACIONAIS 1.564.323,60C 2.308.018,93 743.695,33 0,00 

RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS 2.188.341,06C 2.289.473,01 101.131,95 0,00 
RECEITA BRUTAS DE VENDAS E MERCADORIAS 2.188.341,06C 2.289.473,01 101.131,95 0,00 

VENDA DE MERCADORIAS 2.188.341,06C 2.289.473,01 101.131,95 0,00 

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 624.017,460 18.545,92 642.563,38 0,00 
(-) CANCELAMENTO E DEVOLUÇÕES 334.268,40D 0,00 334.268,40 0,00 

(•) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE MERCADORIAS 334.268,400 0.00 334.268,40 0,00 

(-) IMPOSTOS SOBRE VENDAS E SERVIÇOS 289.749,060 18.545,92 308.294,98 0,00 
(-) ICMS 184.605.230 13.024,17 197.629,40 0,00 
(-) COFINS S/ FATURAMENTO 51.302,990 2.643,23 53.946,22 0,00 
(-) PIS S/ FATURAMENTO 11.115,620 572,70 11.688,32 0,00 
ocorfrFusuiçÃo FrrIal 20.023,980 1.092,23 21.116,21 0,00 
(-) IMPOSTO DE RENDA 22.701,240 1.213,59 23.914,83 0,00 

CONTAS DE APURAÇÃO 0,00 2.293.935,01 2.293.935,01 0,00 
CUSTOS DOS PRODUTOS E SERVIÇOS VENDIDOS 0,00 2.293.935,01 2.293.935,01 0,00 

APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 0,00 2.293.935,01 2.293.935,01 0,00 
APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 0,00 2.293.935,01 2293.935,01 0,00 

Sistema licenuado para CITI CONTABILIDADE E ASSESSORIA TRIBUTARIA EIREU 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
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Empresa: BETANIAMED COMERCIAL EIRELI 
C .N.PJ.: 09.560.267/0001-08 
Piriodo: 01/12/2022 - 31/12/2022 

BALANCETE 

Folha: 0059 
Número livro: 0016 

Código Classificação Descrição da conta 
473 5.1.4.01.001 RESULTADO DO EXERCÍCIO 

RESUMO DO BALANCETE 

ATIVO 

PASSIVO 

CONTAS DE RESULTADOS- CUSTOS E DESPESAS 

CONTAS DE RESULTADO - RECEITAS 

CONTAS DE APURAÇÃO 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 

CONTAS DEVEDORAS 

CONTAS CREDORAS 

RESULTADO DO MES 

RESULTADO oo ExERciao 

LEONARDO ANTONIO RODRIGUES CURY 
1TrULAR - ADMINISTRADOR 
CPF 758.729.606-97 

• 

Ssterna licenciado para CUT CONTABILIDADE E ASSESSORIA TRIBUTARIA E1REU 

Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual 

0,00 2.293.935,01 2.293.935.01 0,00 

7.304.415,100 5.117391,59 10.423.325,32 

5.982.897,05C 8.574.956,56 4390.540,94 

242_805.490 1.230.971,77 1.473.777,26 

1.564.323.60C 2.308.018,93 743.695,33 

0,00 2.293.935,01 2.293.935,01 

5.965.1139 36C 4348.845,97 356.013,22 

7347.220,650 8.642.298,37 14.191.037,59 

13.513.060,01C 15.231.821,46 5.690.249,49 

0,00 -242.805,49 -1.564.323,60 

1.321318.11C 0,00 0,00 

ALEXANDER AMARAL ANDRADE 
Reg. no CRC - MG sob o No. MG 092218/0-9 
CPF: 012.715.076-50 

1.998.481,431) 

1.998.481,43C 

0,00 

0,00 

0,00 

1.973.006,61C 

1.998.481,430 

3.971.488,04C 

1.321.518,110 

0,00 
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Empresa: BETANIAMED COMERCIAL EIRELI Folha: 0060 

C.N.P.I.: 09.560.267/0001-08 Número livro: 0016 

Balanço encerrado em: 31/12/2022 
BALANÇO PATRIMONIAL COMPARATIVO 

Descrição 2022 2021 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONÍVEL 

CAIXA 

FUNDO FIXO DE CAIXA 

31/12/2022 
1.998.481,430 

1.998.481,430 

1.201.288,540 

13.606,540 

13.606,540 

31/12/2021 
6.005.296,04D 

6.005.296,040 

1.927.423,090 

2.000,000 

2.000,000 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 63.042,000 8.716,680 

BANCO DO BRASIL 63.042,000 8.716,680 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA 1.124.640,000 1.916.706,410 

BANCO DO BRASIL 1.124.6.40,000 1.916.706,410 

CLIENTES 535.139,000 3.285.872,950 

DUPLICATAS A RECEBER 535.139,000 3.285.872,950 
CLIENTES DIVERSOS 535 139,000 3.285.872,950 

OUTROS CRÉDITOS 262.053,890 252.000,000 
ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES 252.000,000 252.000,00D 

FORNECEDORES INTERNACIONAIS 252.000,000 252.000,000 

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR 10.053,890 0,00 
ICMS A RECUPERAR 10.053,890 0,00 

ESTOQUE 0,00 540.000,000 
MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 0,00 540.000,000 

MERCADORIAS PARA REVENDA 0,00 540.000,000 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 0,00 0,00 
IMOBILIZADO 0,00 0,00 

MÓVEIS E UTENSÍLIOS 17.100,000 17.100,00D 
MÓVEIS E UTENSÍLIOS 10.250,000 10.250,000 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 6.850,000 6.850,000 

VEÍCULOS 17.000,000 17.000,000 
VEÍCULOS .7.000,000 17.000,000 

INSTALAÇÕES 22.000,00D 22.000,000 
INSTALAÇÕES 22.000,00D 22.000,000 

(-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL 56.100,00C 56.100,00C 
(-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E UTENSIL1OS 10.250,00C 10.250,00C 
(-) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS i7.000,00C 17.000,00C 
(-) DEPRECIAÇAO ACUM. INSTALAÇÕES 22.000,000 22.000,0DC 
(-) DEPRECIAÇÃO ACUM. EQUIP, INFORMÁTICA 6.850,00C 6.850,00C 

PASSIVO 1.998.481,43C 6.005.296,04C 
PASSIVO CIRCULANTE 25.474,82C 39.456,68C 

FORNECEDORES 7.361,00C 0,00 
FORNECEDORES 7.361,00C 0,00 

FORNECEDORES DIVERSOS 7 361,00C 0,00 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 5.804,80C 26.183,13C 
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 5.804,80C 26.183,13C 

ICMS A RECOLHER 0,00 18.651,61C 
IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 1.213,59C 2.066,57C 
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER 1.092,23C 1.394,16C 
IMF A RECOLHER 283,05C 178,33C 
PIS A RECOLHER 572,70C 693,17C 
COFINS A RECOLHER 2.643,23C 3.199,200 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 12.309,02C 13.273,55C 
OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 7.841,00C 9.275,00C 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 7./341,00C 9.275,000 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 4.468,02C 3.998,55C 
INSS A RECOLHER 3.368,72C 3.034,69C 
FGTS A RECOLHER 1.099,300 963,86C 

PATRIMÓNIO LÍQUIDO 1.973.006,61C 5.965.839,36C 
CAPITAL SOCIAL 95.000,00C 95.000,00C 

(-) CAPITAL A INTEGRALIZAR 95.000,00C 95.000,00C 

LEONARDO ANTONIO RODRIGUES CURY 95,000,000 95.000,00C 

RESERVAS 1.878.006,61c 5.870.839,36C 

13.2 
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Empresa: BETANIAMED COMERCIAL EIRELI Folha: 0061 
C.N.P.1.: 09.560.267/0001-08 Número livro: 0016 
Balanço encerrado em: 31/12/2022 

BALANÇO PATRIMONIAL COMPARATIVO 

Descrição 2022 2021 
31/142022 31/12/2021 

RESERVAS DE LUCROS 1.878.006,61C 5.870.839,36C 
RESERVA PARA CONTINGÊNCIAS I.200.000,00C 1.200.000,00C 
RESERVA DE LUCROS A RFA! r7AR 178.006,61C 4,170.839,36C 
RESERVA DE LUCROS PARA EXPANSÃO 500.000,00C 500.000,00C 

LEONARDO ANTONIO RODRIGUES CURY 
TITULAR -ADMINISTRADOR 
CPF: 758.729.606-97 

• 

• 

ALEXANDER AMARAI. ANDRADE 
Reg. no CRC - MG sob o No. MG 092218/0-9 
CPF: 012.715.076-50 
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Empresa: BETANIAMED COMERCIAL EIREU 
C.N .P.J. : 09.560.267/0001-08 

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO COMPARATIVO EM 31/12/2022 

Folha: 0062 
Número livro: 0016 

Descrição Saldo Total 

RECEITA BRUTA 
VENDA DE MERCADORIAS 2.289.473,01 2.289.473,01

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 
(-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE MERCADORIAS (334.268,40) 

ICMS (197.629.40) 
(-) COFINS S/ FATuRAMENTO (53.946,22) 
(-) PIS S/ FATURAMENTO (11.688,32) 097.532.341 

RECEITA LÍQUIDA 1,691,940.67 

CMV 
CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS (1.196.176,82) (1.196.176,82) 

LUCRO BRUTO 495.763.85 

DESPESAS OPERACIONAIS (259 803.04) 

DESPESAS GERAIS 
TAXAS DIVERSAS (3.026,06) 
ASSISTÊNCIA CONTÁBIL (21.120,00) 
SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS (3.020,00) (27.166.06) 

D COM PESSOAL 
E;SA.5 E ORDENADOS (125.163,68) 

PRÓ-LABORE (36.005,40) 
FGTS S/ FERIAS (652,76) 
130 SALÁRIO (6.870,71) 
FÉRIAS (8.304,01) 
INSS (27.130,21) 
FGTS (5.987,43) 
INSS S/ 130 SALARIO (1.870,31) 
VALE TRANSPORTE 4.462,00 
FGTS S/130 SALÁRIO (558,31) 
INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO (1.662.13) 
INSS SOBRE FERIAS (2.186,61) 
ASSiSIENCIA MEDICA (20.707,42) (232.636.96j 

IMPOSTOS - TAXAS E CONTRIBUIÇOES 
ICMS DIFAL (12.923,16) (12.923.16) 

RESULTADO OPERACIONAL 223,037.65

RESULTADO ANTES DO IR E CSL 223.037.65

PROV PARA IR E CSL 
BUIÇÃO SOCIAL (21.116,21) 

(- OSTO DE RENDA (23.914.83) (45,031.041 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 378.006.61 

LEONARDO ANTONIO RODRIGUES CURY 
TITULAR - ADMINISTRADOR 
CPF: 758.729.606-97 

ALEXANDER AMARAL ANDRADE 
Reg. no CRC - MG sob o No. MG 092218/0-9 
CPF: 012.715.076-50 

Sistema licenciado para CITI CONTABILIDADE E ASSESSORIA TRIBUTARIA EIRELI 
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Empresa: BETANIAMED COMERCIAL EIRELI 
Inscrição: 09.560.267/0001-08 
Período: 04/01/2022 - 31/12/2022 

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2022 

Página: 
Número livro: 

0063 
0016 

Coeficiente Fórmula Valor Resultado 

Índice de liquidez Geral Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 1.998.481,43 + 0,00 78,45 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 25.474,82 + 0,00 

Índice de Liquidez Corrente Ativo Circulante 1.998.481,43 78,45 

Passivo Circulante 25.474,82 

Índice de Liquidez Seca Ativo Circulante - Estoque 1.998.481,43 - 0,00 78,45 

Passivo Circulante 25.474,82 

Índice de Liquidez Disponível 1.201.268,54 47,16 

Imediata Passivo Circulante 25.474,82 

Índice de Endividamento Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 25.474,82 + 0,00 0,01 

Geral Passivo Total 1.998.481,43 

Índice de Endividamento Passivo Circulante 25.474,82 0,01 

Corrente Patrimônio Liquido + Resultado de Exer. Futuros 1.973.006,61 +0,00 

Índice de Divida a Curto Passivo Circulante 25.474,82 0,00 

Prazo Passivo Não-Circulante 0,00 

Gra ndividamento Passivo Circulante 4 Passivo Não-Circulante 25.474,82 + 0,00 0,01 
Ativo 1.998.481,43 

Em acordo com o disposto no Art.31, § 50 da Lei Federal no 8.666/93 e alterações posteriores, para uma melhor análise da liquidez da cooperativa 
denominada BETANIAMED foi apresentado de forma simultânea os índices acima com base nos saldos do Balanço Patrimonial do exercício findo em 
31/12/2022, conforme segue: 

LEONARDO ANTONIO RODRIGUES CURY 
TITULAR - ADMINISTRADOR 
CPF: 758.729.606-97 

• 

ALEXANDER AMARAL ANDRADE 
Reg. no CRC - MG sob o No. MG 092218/0-9 
CPF: 012.715.076-50 
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Empresa: BETANIAMED COMERCIAL EIREL1 
Inscriçao: 09.560.267/0001-08 
Periodo: 04/01/2022 - 31/12/2022 

Folha: 064 
Numero livro: 0016 

• 

• 

1. Informações gerais 

A empresa BETANIAMED COMERCIAL EIRELI é uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada e está sediada na Rua 
Antônio Gravatá, no 80, - Bairro Cinquentenario - Belo Horizonte/MG, CEP: 30.570-040. 

Suas principais atividades são: 

Comércio atacadista de equipamentos e artigos para laboratórios, médicos, odontológicos, fisioterápicos, oftalmológicos, 
instrumentos e afins, veterinários, hospitalares, filmes radiológicos, todos novos e usados. Produtos de limpeza, higiene e 
perfumaria, móveis escolares, móveis para escritório, laboratoriais e odontológicos, bancadas, capelas e equipamentos para 
segurança laboratorial, importação e exportação dos mesmos, bem como a prestação de serviços e assistência técnica em 
equipamentos médicos, laboratoriais, eletroeletrônicos, odontológicos, ópticos e afins. Montagem e instalação de máquinas, 
aparelhos, equipamentos odontológicos, médicos, hospitalares e laboratoriais, suas peças, materiais e acessórios; 

2. Base de elaboração e políticas contábeis 

As Demonstrações Contábeis foram elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil. Objetivam fornecer informações de utilidade para a tomada de decisões pela Administração. 

As demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo com os critérios e procedimentos definidos pela ITG 1000 - 
Contabilidade para microempresas e Empresas de Pequeno Porte e, nos aspectos não abordados na interpretação, pela NBC TG 
1000 - Contabilidade para pequenas e Médias Empresas. Estas demonstrações foram preparadas considerando o custo 
histórico/aquisição como base devalor. 

2.1 Apuração do Resultado do Exercício 

O resultado do Lucro ou Prejuízo é apurado em conformidade com o regime de competência do exercício. 

2.2 Reconhecimento de Receitas 

A receita da venda dos produtos é reconhecida quando os mesmos são entregues e a propriedade é transferida. A receita é 
mensurada pelo valor justo da contrapartida recebida ou areceber. 

2.3 Contas a Receber de Clientes 

A maior parte das vendas de produtos é efetuada com base em prazos normais de créditos, e as contas a receber não estão 
sujeitas a juros. 

2.4 Imobilizado 

Os itens do imobilizado são mensurados pelo custo, menos a depreciação por ajustes ao valor recuperável. A depreciação é 
calculada sobre o valor residual, pelo método linear aplicando-se as seguintes taxas médias anuais: 

A. Edificações: 4% 
B. Veículos: 20% 
C. Utensílios, Instalações, Máquinas e Equipamentos: 10% 
D. Equipamentos de Informática: 20% 

3. Caixa e Equivalentes de Caixa 

O caixa e equivalentes de caixa são compostos por saldos de caixa, bancos e aplicações financeiras correspondem a 
investimentos de curto prazo e estão aplicados junto ao Banco do Brasil S.A., remunerada com taxas normais de mercado com 
prazos de vencimento. 

4. Estoque 

O saldo de estoque no exercício findo em 31 de dezembro e zero_ Todas as mercadorias adquiridas no exercício em curso tiveram seus custos 

apurados e reconhecidos contabilmente. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
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Empresa: BETANIAMED COMERCIAL EIRELI 
Inscriçao: 09.560.267/0001-08 
Periodo: 04/01/2022 - 31/12/2022 

Folha: 065 
Numero livro: 0016 

5. Obrigações Fiscais 

As obrigações fiscais correspondem a impostos e contribuições incidentes sobre as vendas ae produtos fabricados e mercadorias 
para revenda, que são apurados pelo Lucro presumido, além de impostos e contribuições retidos sobre serviços contratados de 
pessoas jurídicas e físicas no decorrer do exercício (IRRF, PIS/COFINS/CSLL - Lei 10.833/03, ISSQN e INSS), além dos encargos 
sobre a folha de pagamento. 

6. Lucros de Exercícios a Distribuir 

Os lucros de exercícios a distribuir, referem-se a saldos de lucros acumulados de exercidos anteriores e do exercício findo, que 
é reconhecido como obrigações a pagar em acordo com a Lei n011.638/07. 

7. Capital Social 

Em 31/12/20200 Capital Social é representado pelo valor de 95.000,00 (Noventa e cinco mil reais), totalmente integralizado em 
moeda corrente do país e composto por 95.000 (noventa e cinco mil) quotas com valor nominal de R$ 1,00. 

8. Reservas de Lucros 

Em 31/12/2022 as Reservas de Lucros é representada pelo valor de RS 1.878.006,61 (Um Milhão, Oitocentos e Setenta e Oito Mil, 
Seis Relas e Sessenta e Um Centavos sendo: 

• 
."" 1) R$ 500.000,00 em Reservas de Lucros para Expansão. 2) R$ 1.200.000,00 em Reservas para Contingências. e 3) 

R$ 178.006,61 em Reservas de Lucros a Realizar. 

1) A constituição de reserva para expansão tem o objetivo de atender a projetos de investimento e 
expansão. 

2) A constituição de reserva para contingências tem o objetivo de compensar, em exercício futuro, a 
diminuição de lucro decorrente de prováveis perdas, cujo valor possa ser estimado. 

3) A reserva de lucros a realizar é constituída como uma destinação dos lucros do exercício, tendo por objetivo 
evitar a distribuição de dividendos sobre a parcela de lucros ainda não realizada financeiramente. 

9. Outras Informações 

Os registros contábeis, fiscais e trabalhistas estão sujeitos ao exame das autoridades competentes, durante prazos 
prescricionais de acordo com a legislação aplicável em vigor. 

10. Data de Aprovação das Demonstrações 

As demonstrações financeiras elaboradas sob responsabilidade da Administração foram aprovadas em 31/12/2022. 

e 

LEONARDO ANTONIO RODRIGUES CURY 

Belo Horizonte — MG, 31 de dezembro de 2022. 

ALEXANDER AMARAL ANDRADE 
Reg. no CRC - MG sob o No. 092218/0-9 
CPF: 012.715.076-50 
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Empresa: BETANIAMED COMERCIAL EIRELI 
Inscriçao: 09.560.267/0001-08 
Periodo: 04/01/2022 - 31/12/2022 

• 

Belo Horizonte/MG, 31 de Dezembro de 2022. 

CARTA DE RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO 

À 

CITI CONTABILIDADE E ASSESSORIA TRIBUTARIA 

EIRELI CRC n.° 092218/0-9 

Rua Gonçalves Dias, no1922, Sala 803, Lourdes, Belo Horizonte/MG. 

Prezados Senhores, 

Folha: 066 
Numerolivro: 0016 

Declaro para os devidos fins, como titular administrador e responsável pela empresa BETANIAMED COMERCIAL 

EIRELI, CNPl: 09.560.267/0001-08 que as Informações relativas ao exercício findo em 31.12.2022, fornecidas 

a Vossa Senhoria para escrituração e elaboração das demonstrações contábeis, obrigações acessórias, 

apuração de impostos e arquivos eletrônicos exigidos pela fiscalização Federal, Estadual, Trabalhista, 

Previdenciária e-44tmlnimil'Éle fidedignas. 

Também declaro: 

a) Que os controles internos adotados pela nossa empresa são de responsabilidade da administração e 

estão adequados ao tipo de atividade e ao volume de transações; 

b) Que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada ilegal, frente à legislação vigente; 

c) Que todos os documentos que geramos e recebemos de nossos fornecedores estão revestidos de 

total idoneidade; 

d) Que as informações registradas no sistema de gestão e controle interno são controladas e validadas com 

documentação suporte adequada, sendo de nossa inteira responsabilidade todo o conteúdo do banco de 

dados e arquivos eletrônicos gerados; 

e) Além disso, declaro que não tenho conhecimento de quaisquer fatos ocorridos no período base que possam 

afetar as demonstrações contábeis ou que as afetam até a data desta carta ou, ainda, que possam afetar 

a continuidade das operações da empresa. 

Também afirmo que não houve: 

a) Fraude envolvendo a administração ou empregados em cargos de responsabilidade ou confiança; 

b) Fraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito material nas demonstrações contábeis; 

c) Violação ou possíveis violações de leis, normas ou regulamentos cujos efeitos deveriam ser considerados 

para divulgação nas demonstrações contábeis, ou mesmo dar origem ao registro de provisão para 

contingências passivas. 

Atenciosamente, 
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Termo de Encerramento 
Página: 67 /3 9

N*1?-10C.ESSO: 

moltirà 

Nome Empresarial: 

BETANIAMED COMERCIAL LTDA 

NIRE: 3160043916-5 CNPJ: 09.560.267/0001-08 NIRE Anterior: 3160043916-5 

Nome Anterior: 

BETANIAMED COMERCIAL EIRELI 

Município: BELO HORIZONTE UF: MINAS GERAIS 

Inscrição Estadual: 0010710760035 Inscrição Municipal. 0224760/001-2 

Finalidade: DIARIO 

Número de ordem: 16 Data assinatura: 20/04/2023 

Quantidade de páginas: 67 

I ,  
Período de escrituração 

Início: 04/01/2022 Fim: 31/12/2022 

Período de retificação 

Inicio: Fim: 

Assinante(s) 

GPF Nome Função CRC 

758.729.606-97 LEONARDO ANTONIO RODRIGUES 
CURY 

1-t:Iiiar Pessoa Ftsica - EIRELI 

012.715.076-50 ALEXANDER AMARAL ANDRADE Contador MG 092218/0-9 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Este Livro foi protocolado sob o n° 23/212.442-6 no dia 20/04/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

pág. Junta Comercial 67/67 



SiStema Nacion.al de Registro de Empresai.: SINREM 
Governo da Estado de Minas Gelais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas G2faiS 

Junta Comercia) do Estado de Minas Gerais 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

: 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características 
abaixo, por mim conferido e autenticado sob o n° 99774310 em 20/04/2023. Assinado 
digitalmente por Maria Aparecida dos Santos. Para validação da Autenticação dos Termos, deverá 
ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos. 
jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e 
a chave de segurança abaixo: 

Número de Protocolo Chave de Segurança 

23/212.442-6 AHHF 

Identificação da Empresa 

Nome Empresarial: BETANIAMED COMERCIAL LTDA 

Nire: 3160043916-5 

CNPJ: 09.560.267/0001-08 

Município: BELO HORIZONTE 

Identificação do Livro Digital 

Espécie: DIARIO 

Número de Ordem: 16 

Período de Escrituração: 04/01/2022 - 31/12/2022 

Assinante(s) 

CPF Nome CRC 

758.729.606-97 LEONARDO ANTONIO RODRiGUES CURY 

012.715.076-50 ALEXANDER AMARAL ANDRADE MG 092218/0-9 

Documento assinado eletrônicamente por Maria Aparecida dos Santos, 

S R FI Servidor(a) Público(a), em 20/04/2023, às 13:48 conforme horário oficial de 
Brasília. 

Belo Horizonte. quinta-feira, 20 de abril de 2023 

A autencidade desse documento pode ser conferida no p_oaal de serviços da jucemo 
informando o número do protocolo 23/212.442-6. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL — Sped 

AssiA±tir0.' 

Versão: 10.1.3 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 

NIRE CNPJ 

31600439165 09 560 26-i '0001 OS 

NOME EMPRESARIAL 

BETANIAMED COMERCIAL EIRELI 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

Livro Diário(QompMo  - sem escrituração Auxiliar) 
NATUREZA DO LIVRO 

Livro Diário 
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

• CC.41.C8.2A.AA.88.60.F5.4D.ED.DC.4F.4E.7A.9B.BC.E2.4C.81.86 

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO 

Contador 

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 

NUMERO DO RECIBO: 

CPF CNPJ 

01271507650 

09560267000108 

CC.41.08.2A.AA.88.60.F5.4D.ED.DC. 
4F.4E.7A.9B.BC.E2.4C.81.86-9 

NOME Ng SERIE DO 
CERTIFICADO 

ALEXANDER AMARAL 695479982914129413 
ANDRADE:01271507650 60490418396 

BETANIAMED 537250782753115495 COMERCIAL EIRELI: 22603891075 09560267000108 

PERIODO DA ESCRITURAÇÃO 

01/01/2022 a 31/12/2022 
NÚMERO DO LIVRO 

16 

VALIDADE 

30/05,2022 a 
30/05/2023 

04/07/2022 a 
04/07/2023 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 28/04/2023 às 09:36:16 

C1.4F.74.0B.CE.EA.74.B0 
66.00.F4.95.1B.34.F5.C4 

RESPONSÁVEL 
LEGAL 

Não 

Sim 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei ri2 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto n2 1.800/1996, com a alteração do Decreto ri2 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-6 da Lei n2 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar Q 1247/2014. 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: BETANIAMED COMERCIAL EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 09.560.267/0001-08 O /

Número de Ordem do Livro: 16 

• 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 
oROCESSO: 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

ATIVO R$ 6.005.296,04 R$ 1.998.481.43 

ATIVO CIRCULANTE R$ 6.005.296,04 R$ 1.998.481,43 

DISPONÍVEL R$ 1.927.423,09 R$ 1.201.288,54 

CAIXA R$ 2.000,00 R$ 13.606,54 

FUNDO FIXO DE CAIXA R$ 2.000,00 R$ 13.606,54 

BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 8.716.68 R$ 63.042.00 

BANCO DO BRASIL R$ 8.716,68 R$ 63.042.00 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ 
IMEDIATA 

R$ 1.916.706,41 R$ 1.124.640,00 

BANCO DO BRASIL R$ 1.916.706,41 R$ 1.124.640,00 

CLIENTES R$ 3.285.872,95 R$ 535.139,00 

DUPLICATAS A RECEBER R$ 3.285.872,95 R$ 535.139,00 

CLIENTES DIVERSOS R$ 3.285.872,95 R$ 535.139,00 

OUTROS CRÉDITOS R$ 252.000,00 R$ 262.053.89 

ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES R$ 252.000.00 R$ 252.000.00 

FORNECEDORES INTERNACIONAIS R$ 252.000,00 R$ 252.000,00 

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR R$ 0,00 R$ 10.053,89 

ICMS A RECUPERAR R$ 0.00 R$ 10.053.89 

ESTOQUE R$ 540.000,00 R$ 0,00 

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS R$ 540.000,00 R$ 0,00 

MERCADORIAS PARA REVENDA R$ 540.000,00 R$ 0,00 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 0,00 R$ 0,00 

IMOBILIZADO R$ 0,00 R$ 0,00 

MÓVEIS E UTENSÍLIOS R$ 17.100,00 R$ 17.100.00 

MÓVEIS E UTENSÍLIOS R$ 10.250.00 R$ 10.250,00 

EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA R$ 6.850,00 R$ 6.850,00 

VEÍCULOS R$ 17.000,00 R$ 17.000,00 

VEÍCULOS R$ 17.000,00 R$ 17.000,00 

INSTALAÇÕES R$ 22.000.00 R$ 22.000.00 

INSTALAÇÕES R$ 22.000,00 R$ 22.000,00 

(-) (-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E 
EXAUS. ACUMUL R$ (56.100,00) R$ (56.100,00) 

(-) (-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E 
UTENSÍLIOS R$ (10.250,00) R$ (10.250,00) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
CC.41.C8.2A.AA.88.60.F5.4D.ED.DC.4F.4E.7A.9B.BC.E2.4C.81.86-9. nos termos do Decreto n9 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 10.1.3 do Visualizador Página 1 de 3 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: BETANIAMED COMERCIAL EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Número de Ordem do Livro: 16 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

CNPJ: 09.560.267/0001-08 

• • Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Finl 

(-) (-) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS R$ (17.000,00) R$ (17.000,00) 

(-) (-) DEPRECIAÇAO ACUM. R$ (22.000,00) R$ (22.000,00) 
INSTALAÇÕES 

(-) (-) DEPRECIAÇÃO ACUM. EQUIP. R$ (6.850,00) R$ (6.850,00) 
INFORMÁTICA 

PASSIVO R$ 6.005.296,04 R$ 1.998.481,43 

PASSIVO CIRCULANTE R$ 39.456.68 R$ 25.474,82 

FORNECEDORES R$ 0,00 R$ 7.361,00 

FORNECEDORES R$ 0,00 R$ 7.361.00 

FORNECEDORES DIVERSOS R$ 0.00 R$ 7.361.00 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 26.183.13 R$ 5.804.80 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A 
RECOLHER 

R$ 26.183.13 R$ 5.804,80 

ICMS A RECOLHER R$ 18.651,61 R$ 0,00 

IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER R$ 2.066,57 R$ 1.213,59 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER R$ 1.394,16 R$ 1.092,23 

IRRF A RECOLHER RS 178,33 R$ 283.05 

PIS A RECOLHER R$ 693.17 R$ 572.70 

COFINS A RECOLHER R$ 3.199,29 R$ 2.643,23 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E 
PREVIDENCIÁRIA R$ 13.27355 , R$ 12.309,02 

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL R$ 9.275,00 R$ 7.841,00 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR R$ 9.275,00 R$ 7.841,00 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS R$ 3.998,55 R$ 4.468.02 

INSS A RECOLHER R$ 3.034.69 R$ 3.368,72 

FGTS A RECOLHER R$ 963,86 R$ 1.099,30 

PATRIMÓNIO LIQUIDO R$ 5.965.839,36 R$ 1.973.006,61 

CAPITAL SOCIAL R$ 95.000,00 R$ 95.000,00 

(-) CAPITAL A INTEGRALIZAR R$ 95.000,00 R$ 95.000.00 

LEONARDO ANTONIO RODRIGUES 
CURY 

00000 R$ 95. , R 95.000,00 $ 

RESERVAS R$ 5.870.839,36 R$ 1.878.006.61 

RESERVAS DE LUCROS R$ 5.870.839,36 R$ 1.878.006.61 

RESERVA PARA CONTINGÉNCIAS R$ 1.200.000,00 R$ 1.200.000,00 

RESERVA DE LUCROS A REALIZAR R$ 4.170.839,36 R$ 178.006.61 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
CC.41.C8.2A.AA.88.60.F5.4D.ED.DC.4F.4E.7A.9B.BC.E2.40.81.86-9. nos termos do Decreto ng 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 10.1.3 do Visualizador Página 2 de 3 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: BETANIAMED COMERCIAL EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 09.560.267/0001-08 

Número de Ordem do Livro: 16 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 
RESERVA DE LUCROS PARA 

EXPANSÃO 
R$ 500.000,00 R$ 500.000.00 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
CC.41.C8.2A.AA.88.60.F5.4D.ED.DC.4F.4E.7A.96.2C.E2.4C.81.86-9, nos termos do Decreto nQ 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 10.1.3 do Visualizador Página 3 de 3 



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 
ità SPC‘2

Entidade: BETANIAMED COMERCIAL EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 09.560.267/0001-08 

Número de Ordem do Livro: 16 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 cv;;I:S.53:1121.220-24" 

Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual 

RECEITA BRUTA R$ 11.036.440,47 R$ 2.289.473,01 
VENDA DE MERCADORIAS R$ 11.036.440,47 R$ 2.289.473,01 

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (2.520.213,15) R$ (597.532,34) 
(-) (-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE 

MERCADORIAS R$ (1.214.674,77) R$ (334.268.40) 

(-) (-) ICMS R$ (979.254,66) R$ (197.629,40) 
(-) (-) COFINS S/ FATURAMENTO R$ (268.178,38) R$ (53.946,22) 
(-) (-) PIS S/ FATURAMENTO R$ (58.105,34) R$ (11.688,32) 

RECEITA LÍQUIDA R$ 8.516.227,32 R$ 1.691.940,67 
(-) CMV R$ (1.182.108,72) R$ (1.196.176,82) 

(-) CUSTOS  
VENDIDAS 

DAS MERCADORIAS R$ (1.182.108,72) R$ (1.196.176,82)

LUCRO BRUTO R$ 7.334.118,60 R$ 495.763,85 
(-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (269.167,83) R$ (259.803,04) 
(-) DESPESAS GERAIS R$ (41.783,58) R$ (27.166,06) 

(-) DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES R$ (649,25) R$ (0.00) 
(-) SERVIÇOS PRESTADOS POR 

TERCEIROS R$ (17.543,54) RS (0.00) 

(-) TAXAS DIVERSAS R$ (2.740,50) R$ (3.026.06) 
(-) ENERGIA ELÉTRICA R$ (888.10) RS (0,00) 
(-) ÁGUA E ESGOTO R$ (762,19) R$ (0,00) 
(-) ASSISTÊNCIA CONTÁBIL R$ (19.200,00) R$ (21.120,00) 
(-) SERVIÇOS PRESTADOS POR 

TERCEIROS R$ (0,00) R$ (3.020,00) 

(-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (227.384,25) R$ (232.636,98) 
(-) SALÁRIOS E ORDENADOS R$ (139.644,47) R$ (125.163,68) 
(-) PRÓ-LABORE R$ (36.005,40) R$ (36.005,40) 
(-) FGTS S/ FERIAS R$ (366,94) R$ (652,76) 
(-) 132 SALÁRIO R$ (6.184,57) R$ (6.870,71) 
(-) FÉRIAS R$ (7.880,43) R$ (8.304,01) 
(-) INSS R$ (21.925,19) R$ (27.130.21) 
(-) FGTS R$ (7.019.39) R$ (5.987,43) 
(-) INSS S/ 132 SALÁRIO R$ (2.014,80) R$ (1.870,31) 
VALE TRANSPORTE R$ 4.572,84 R$ 4.462,00 
(-) FGTS S/132 SALÁRIO R$ (601,42) R$ (558,31) 
(-) INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO R$ (9.423,56) R$ (1.662,13) 
(-) INSS SOBRE FERIAS R$ (890,92) R$ (2.186,61) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
CC.41.C8.2A.AA.88.60.F5.4D.ED.DC.4F.4E.7A.99.13C.E2.4C.81.86-9. nos termos do Decreto n 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 10.1.3 do Visualizador Página 1 de 2 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: BETANIAMED COMERCIAL EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 09.560.267/0001-08 

Número de Ordem do Livro: 16 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

óesew1011o• • Nota Saldo anterior Saldo atual 

ASSISTENCIA MEDICA R$ (0,00) R$ (20.707,42) 

(-) IMPOSTOS - TAXAS E CONTRIBUIÇOES R$ (378.342,58) R$ (12.923,16) 

(-) ICMS DIFAL R$ (378.342,58) R$ (12.923,16) 

RESULTADO OPERACIONAL R$ 6.686.608.19 R$ 223.037,65 

(-) RECEITAS NÃO OPERACIONAIS R$ 106.476,62 R$ (0,00) 

RENDIMIENTOS APLICAÇAO 
FINANCEIRA R$ 106.476,62 R$ 0,00 

RESULTADO ANTES DO IR E CSL R$ 6.793.084,81 R$ 223.037,65 

(-) PROVISÕES PARA IR E CSL R$ (278.510,39) R$ (45.031,04) 

(-) (-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL R$ (106.075.07) R$ (21.116,21) 

(-) (-) IMPOSTO DE RENDA R$ (172.435,32) R$ (23.914,83) 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO R$ 6.514.574,42 R$ 178.006.61 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
CC.41.C8.2A.AA.88.60.F5.4D.ED.DCÁF.4E.7A.9B.BC.E2.4C.81.86-9, nos termos do Decreto nI2 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 10.1.3 do Visualizador Página 2 de 2 



•,.‘BETANIAMED COMERCIAL ~ELI -EPP 

CNPJ: 09.560.267/0001-08 
INSC. ESTADUAL: 001071076.00-35 

INDICES DE LIQUIDEZ CONTABEIS 
EXTRAIDO LIVRO DIARIO DO EXERCÍCIO 2022 

ILG - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 
LG = Ativo circulante + Realizável a longo Prazo = R$ 1.998.481,43 + R$ 0,00  = 78,45 

Passivo Circulante + Exigível a longo Prazo R$ 25.474,82 + R$ 0,00 

ILC - ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 
LC = Ativo circulante  = R$ 1.998.481,43  = 78,45 

Passivo circulante R$ 25.474,82 

ILS - ÍNDICE DE LIQUIDEZ SECA 
LS = Ativo circulante — Estoque = R$ 1.998.481,43 + R$ 0,00  = 78,45 

Passivo circulante R$ 25.474,82 

ILC - ÍNDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA 
LC = Disponível  = R$ 1.201.288,54  = 47,16 

Passivo circulante R$ 25.474,82 

Na °ROCEM: 

ISG - ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 
SG =  Ativo  =  R$ 1.998.481,43  = 78,45 

Passivo Circulante + Passivo não circulante R$ 25.474,82 + R$ 0,00 

IE — ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL 
GE = Passivo Circulante + Passivo não circulante = R$ 25.474,82 + R$ 0,00  = 0,01 

Passivo Total R$ 1.998.481,43 

GE — GRAU DE ENDIVIDAMENTO GERAL 
GE = Passivo Circulante + Passivo não circulante = R$ 25.474,82 + R$ 0,00  = 0,01 

Ativo R$ 1.998.481,43 

BELO HORIZONTE, 16 DE MAIO DE 2023. 

ATENCIOSAMENTE, 

ALEXANDER AMARAL 
ANDRADE:012715076 '!"--"D"'1' 7" 765° 
50 0~ 2023 G5.16 15:01 14 

ALEXAN DER AMARAL ANDRADE 
CONTABILISTA 
CRC.: 092218/0-9 
CPF N° 012.715.076-50 

LEONARDO ANTONIO A d" lef°""adig" )"' 110NARDO ANTONIO 
RODRIGUES RODPTGUES CURY75872960691 

CURY:75872960697 °° ° °'  ' °'' 

LEONARDO ANTONIO RODRIGUES CURY 
SÓCIO- DIRETOR 
RG N° M — 4.010.917— SSP/MG 
CPF n° 758.729.606-97 
CRA-MG 22.028 

RUA ANTONIO GRAVATA N°132 BAIRRO BETANIA 
BELO HORIZONTE, MINAS GERAIS. CEP: 30.570-040 

TELEFONE:103113374-7799 EMAIL: betaniamedkçAmEcorn_br 



• 

FOL'rAS: 

N PROCESSO: 

Assiftittita.! 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
Justiça de Primeiro Grau 

GEDIPRO — Gerência de Distribuicão. Autuação de Feitos, Devolução 

de Autos e Protocolo de Petições 

DEC L A R A ÇÃO 

DECLARAMOS para devidos rins, que . este Cartório Distribuidor Judicial é 
ÚNICO c EXCLUSIVO para se proceder a distribuição e cadastram.ento da 
AÇUS Cíveis e Criminais, inclusive os processos de Falência e Recuperação 
Judicial na Comarca de Belo Horizonte. excetuando-se as ações próprias do 
Juigado Especial e aquelas que são disiribuida pelos próprios procuradores no 
Pie. Nada mais. 

Belo Horizonte. Di de  Junt0 de 2023. 

c P. dr C. Taxerri 

/ rentk 

Maria Cristina Palo-mino de Calazans Teixeira 
(gerente da GEDIPRO 
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\ . . 

O presente documento digital for conferido com o original e assinado digitalmente por Bernardo Moreira Bruschi, em quarta-feira, 7 de junho de 2023 13:03:22 GMT-03:00, CNS: 03.367-0 - CARTÓRIO 2° OFICIO DE 
NOTAS DE BELO HORIZONTE/MG. nos termos da medida provisória N. 2.200-2 de 24 de agosto de 2001. Sua autenticidade deverá ser confirmada no endereço eletrônico www.cenad.org.br/autenticidade. O 
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CRCIVIG 
CONSELHO REGONAL DE CONTABIUDADE 
DE MINASGERAIS 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME • ALEXANDER AMARALANDRADE 
REGISTRO • MG-092218/0-9 
CATEGORIA • TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF • ***.715.076-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MINAS GERAIS, 12/05/2023 as 15:48.42. 
Válido até: 10/08/2023. 
Código de Controle: 488335. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMG. 
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PágiNa. 00001,00001 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Nt.imere 243,610 

OFICIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE PROTESTO DE TÍTULOS 

Rue Guaiagras, 329, tolas 13 e 15 C.;etro, CEP 3I:180-911, Be:o Horizonte 

Comarca de Beid Horizonte, Minas Gerais 
(31) 3274-5400 EMO4"Cnt43 R:$ 43,59 

Reocrrçe R3 2,61 
Titular: FREDERICO DE ARAÚJO MILTON ISS R$ 2,29 

Substituto CRISPAM° SILÉSIO DE ARAÚJO MILTON Tx Juo R$ 9.33 
Total R$ 57,82 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FREDERICO DE ARAÚJO MILTON, oficial de distrbuição de títulos para protestos de Belo Horizonte, 
capitai do Estado de Minas Gerais, em peno exercício do cargo, certifica, que revendo em seu cartário os livros 
de dtstribuição de títulos para protesto. deles nada consta de responsabilidade de 

BETANIAMED COMERCIAL BREU 41•1111.41/~•••••~....41, ” • 411.• .1~~1 .1,111-• • • • ••• • • ***** .110•41,11.444,11.1•~1~••• 

CNP J: 09.560,267/0001.08.~.....•.41,4**••••••4••••44. •••••••~••••~••••••••• * 

NO FERIDO° DE 05 (CINCO) ANOS ANTERIORES A ESTA DATA. 

O REFERIDO E VERDADE E DOU FE O txstREUIDOR 

4••••••• én. • •• 

BELO HORIZONTE 01 DE JU4I4O DE 2023 

PÇ.(  ,11.101Clia0 T.M3 CDOMECton4u4 4,-"r_stAt te Jurar,* 

Cvrt. 71t7ç REGO:RR° € N inçÂeôePnorie.- To ma o ,-vOrtr+rim- ç 

SM CE CC.Ni,J..7 Creerine 
XOCA DE SéG.O.W.;-k 3177.4664237i1le 



Firefox bups:Napi.autdigital.azevedobastos.notbrideclaraeao/3845050820439... 

REPUFILICA FEDERATIVA 00 BRASIL 
ESTADO DA PARAIELA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E OBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇOES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO PESSOA 

Av F7paacio Pestaii. 1145 Borro doa Estados 58030-00, Joao Pessoa PS 
Tel 015)1244.5404 • Fio. (83) 3244-8404 

lido 100000 arevedotastot not ta 

nia1 caro, ogorensdobaslos noto,

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Volver Acovado de Mirando Cavalcant, CIlkial do Perneno Rovatio dei dc Nascimenos Ir Odi. e Pnvativo de CasamentoIr lidetonoes e Tutelas com atribuição de 4cl00800rn reconhecer remes ao Comarca de João Pessoa Cacital 
do Estado da Parata, em vldi.de de Ler, elo 

DECLARA pana os devidos fos de drodo que. o documento em anelo identitcado individualmente em cada COdujorio Auto/dica:do Modal' ou na 1 clunthe seguro., ror autent/cado de acordo com as logslações e normas vigiavas' 

DECLARO ainda que. para pane. Pansporilnoo e soçumnça poldlce de Iodou os atos 0100100088 mondada 100100010 Regravas no Esisido de Pantibo. lo polo da Lei ei° 10 1:12 de 06 de novorrions do 2013. a aplicação obnpatório 
80 um Solo Digital do Fiscalização Extrisodroal 001 0005 os atos do notas e :Nastro, compcMo de uni código um. ida exemplo. Selo Oaptal ABC 1234SX1X2) o dessa Sanita cada autenticação processada pela nossa Soneenie podo sei 
verdIcedo • conErnado Larvas verdo quanto for 0000000010 atreves do s. oo Tnbunal de Adoça cio Estmlo da Paiielon endereço OHM& ficarregeddllo tipb ft. Orisolostaaial, 

A autenticação 09001 00 documento prova de que. na calo e Ima em que ela foi meã... a empresa BETANtAMED COMERCIAL EIREL t ARO tona passe de um documento core as mosmas caracensticas Oto Miam mo-oda/Mas 04 
cópia autenticada. sendo da omprosa BETANIAMEO COMERCIAL VIREI] EPP a responsabilidade coca o osclusiva pula domado., do docum., 0 opesentiacto a ulle Cartono 

Esta DECLARAÇÃO /o ornit. em 05/08/2020 184208 (hora local) anoven do Latamo automucapan alotai oo C.rtono Anivado Saram 11v acnedo com o /km 1 TI/'o seus §§ 1. e 2. MP 220012001, corto tarnhem, o documento 
e1o011o600 auten500do contendo o Certificado Digital do titulai do Caio. Azava. Bastos poderá ser solicitado onstarrienle o empe. BETANIAME0 COMERCIAL EIREU EPP ou ao Cartono peto ondereço do o-mal 
aulenticargaxevedobastos noto, 

Para informap505 mais detalhadas Oeste Oh). ~SOO 0140 55ln )t.11,r ,,, ,esinimplo 13, b, etnleroioo CA9grule Coolot:o devo Docuanaci. 

A consulta desta Declaração estam <import.( em nosso soe. 

'Código do Autenti.clo DIghol: 384505082043934111313-1 
°I.Aspalaço. %entoe: Lm Federal n°8 935•44, Lei Failaral n. 10 406/2002 Molda Prumo.. n°220012001. Lei Federal ri• 13.10812015. Leu Estadual 11.812112006. LeIE d00Irf 10.132/2013 e Prtywn. CGJ 10312011 

O relendo e verdade 000 16 

CHAVE DIGITAL 

0000S. 01d734/094105712d691e8ocOM, re, 34.9854aMIc03&10633287cletiNbc4footodSce94355e5e42eS8260bd348389ce716c7Oootitare41311350.7eed4c6O8445cF97e06d08P808531 566010158 

• 

of 1 05/08/2020 16:42 



FOL'à 

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

BELO HORIZONTE 

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA 

155 
3/92/2.23 

/ 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a 
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários, 
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial, 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: BETANIAMED COMERCIAL EIRELI 
CNPJ: 09.560.267/0001-08 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 06 de Junho de 2023 às 15:16 

BELO HORIZONTE, 06 de Junho de 2023 às 15:16 

Código de Autenticação: 2306-0615-1646-0193-3006 

Para validar esta certidão, acesse o sitio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 

1 de 1 



PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BELO HORIZONTE DOCUMENTO MUNICIPAL DE LICENÇA - DML 

N° do Alvará: 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO - Pessoa Jurídica 

2019036064 

N° do Processo de Concessão: 

SITUAÇÃO: Ativo 

Data Concessão: 

Emitido pela internet 

Responsável 

22/10/2019 Data de Validade: 22/10/2024 

Gerência de Licenciamento de Atividades Econômicas 

; 

Ateste a validade deste documento no endereço eletrônico: alf.siatu.pbh.gov.br 

CNPJ: 09.560.267/0001-08 

DADOS DO LICENCIADO 

Inscr. Municipal: 

Razão Social: BETANIAMED COMERCIAL EIRELI 

Nome Fantasia: BETANIAMED 

O local é residência de um dos sócios da empresa: Não 

11111111111~111, 
Área utilizada(m2): 310,00 

0.224.760/001-2 Data de Registro: 04/10/2019 

Endereço 

Logradouro: 

N°: 

Bairro: 

Município: 

RUA ANTONIO GRAVATA 

80 

CINQUENTENARIO 

Belo Horizonte 

Índice Cadastral do IPTU: 478013 014 001X 

Complemento: 

CEP: 30570-040 

Tipo de imóvel constante no IPTU: GALPAO 

Permissividade da Via: Vias de Caráter Misto 

Zoneamento: ZAP - ZONA DE ADENSAMENTO PREFERENCIAL 

ADE: ADE DO VALE DO ARRUDAS 

Código 

464510100 

332100000 

466480000 

CODIGO 

ATIVIDADES 

Descrição 

COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E 
MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, 
HOSPITALAR E LABORATORIOS (Grupo II) 
INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
INDUSTRIAIS (Grupo III) 
COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-
HOSPITALAR, PARTES E PECAS (Grupo II) 

Regional: OESTE - 04 

Class.Via: COLETORA 

10m <= LARGURA DA VIA < 15m 

Subcategoria Tipologia 

COMERCIO Comércio atacadista de artigos de uso técnico 
profissional, máquinas, equipamentos e 
ferramentas 

SERVIÇO Serviços técnico- profissionais 

COMERCIO Comércio atacadista de artigos de uso técnico 
profissional, máquinas, equipamentos e 
ferramentas 

DESCRIÇÃO 

Depósito / Almoxarifado (Grupo II) 

EXIG NCIAS ESPEC FICAS PARA O FUNCIONAMENTO 

Atividade: INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 

- Necessário adotar procedimentos para gerenciamento de resíduos sólidos, como segregação, acondicionamento, 
armazenamento, transporte e destinação final adequada de acordo com a legislação especifica. 

- Necessário implantar medidas de controle de ruído e atenuação da vibração, como proteção ou isolamento acústico 
e de vibração, confinamento ou relocalização de equipamentos e operações ruidosas. 

Atividade: Depósito / Almoxarifado 

- Necessário realizar medidas para viabilizar a carga e a descarga no local. 

CONDIÇÕES GERAIS PARA FUNCIONAMENTO 

- Para o funcionamento, deverão ser atendidas as normas sanitárias, ambientais, de segurança e de acessibilidade. 

N° do Alvará: 2019036064 Página 1 de 2 



DOCUMENTO MUNICIPAL DE LICENÇA - DML 4  PREFEffuRA MuNICiPAL 
DE BELO HORIZONTE 

- Havendo alteração de atividades, área utilizada ou endereço do e:..,abelecimento, deverá ser providenciado novo 
Alvará de Localização e Funcionamento. 
- Em caso de edificação condominial, o atendimento ao disposto na convenção de condomínio e no código civil é de 
total responsabilidade do licenciado. 
- Em imóveis do património público, é necessária a apresentação de Termo de Permissão de uso emitido pelo órgão 
proprietário do imóvel. 
- Caso sejam utilizados lotes lindeiros a outro(s) logradouro(s), deverá ser verificada a possibilidade de aplicação do 
Art. 71-B da Lei 7.166/96, alterado pelo Art. 64 da lei 9.959/2010. 
- A emissão de ruídos, sons e vibrações deverão obedecer ás determinações da Lei 9.505/2008. 

- A área utilizada deve ser compatível com o exercício da atividade, não sendo admitida a utilização de espaço público 
para o exercício da mesma. 
- Os endereços dos imóveis de Belo Horizonte estão sendo consolidados desde janeiro/2012. Caso seja necessário, o 
endereço constante nesse documento poderá ser alterado, conforme Art. 41 da Lei Municipal n.° 9.691 de 19/01/2009. 

- "Este empreendimento poderá participar do Programa de Certificação em Sustentabilidade Ambiental de Belo 
Horizonte. Maiores informações no sítio do Programa de Certificação (cesa.pbh.gov.br), no Portal de Serviços 
(http://portaldeservicos.pbh.gov.br), no Sistema de Atendimento ao Cidadão - SACWeb e/ou através do telefone 156." 

- Proibida a utilização e/ou comercialização de qualquer produto em vias e logradouros públicos. 

- A instalação de engenho de publicidade (placas ou similares). em estabelecimentos não residenciais, depende de 
licenciamento prévio junto à Prefeitura, conforme Art. 281 do Código de Posturas, Lei 8.616/03. 

- A instalação de toldos no afastamento frontal ou no passeio depende de licenciamento prévio junto á Prefeitura. 
conforme Art. 84 do Código de Posturas, Lei 8.616/03. 

N° do Alvará: 2019036064 Página 2 de 2 



a• PREFEITURA MUNCIPk. 
DE 13£1.0 HORROIYTE 

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA 
N° 2021092672 - PROCESSO: 147780 - VALIDADE: 18/12/2023 

A Gerência de Vigilância Sanitária da Prefeitura Municipal de Belo Horizonte nos termos da Lei Municipal ri' 7031. de 12 de janeiro de 1996. Conce Je 

o Alvará Sanitário para o estabelecimento: 

BETANIAMED COMERCIAL EIRELI - CNPJ/CPF: 09560267000108 

Estabelecido: RUA ANTONIO GRAVATA, N° 80 - Bairro: CINQUENTENARIO - CEP: 30570040 

que exerce(m) a(s) atividade(s) de 
• COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR: PARTES E PEÇAS • CNAE/CBO: 4664800 
• COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO. CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATO CNAEICBO: 4645101 

com a(s) seguinte(s) especialidadetsy 
- DISTRIBUIDOR DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS 
- DISTRIBUIDOR DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIO 
- EXPORTADOR DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS 
- IMPORTADOR DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR, PARTES E PEÇAS 

Estabelecimento funciona sob a responsabilidade técnica de 

LEONARDO ANTONIO RODRIGUES CUM' - PROFISSIONAL INSCRITO NO CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO. SOB N° 2202A 

Atividade(s) dispensada(s) de licenciamento sanitário municipal: 
3321000 • INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 

f7,11

- z 

se compromete(m) a: Observar as boas práticas de fabricação e/ou serviço e a não transgredir as normas legais e regulamentares destinadas à promoção, recuperação e 
defesa da saúde, referentes às atividades exercidas. O não cumprimento das mesmas implicará na imposição de penalidades da legislação sanitária municipal, podendo 
resultar inclusive no cancelamento deste alvará e/ou interdição do estabelecimento. 

Belo Horizonte 18/12J2021 

Alvará de Autorização Sanitária emitido por meio eletrônico conforme previsto no Artigo 19 da Lei Municipal 7031 de 1996 e regulamentado pelo Decreto Municipal n' 
17012 de 08 de novembro de 2018 e pela Portaria SMSAJSUS-BH n°0423/2018 

1) Este Alvara deverá ser renovado anualmente, 
2) Sempre que houver alteração das informações contidas neste Alvará, essa deverá ser comunicada à Vigiláncia Sanitária: 
3) Este Alvara deverá ser afixado em local visivel ao público, sob pena de multa. 
4) O Alvará de Autonzação Sanitária é o documento que formaliza a licença para exercício das atividades econômicas efetivamente exercidas no local, no árnbitc 
Vigilância Sanitária. 

S VISA Simema de vIQaer.a Sandam 
Págrta 1 ao 1 
Alvor : 2021092672 



27/1212021 10:68 SISV1SA 

Este estabelecimento possui Alvará válido. 

Número do alvará: 2021092672 

Data de validade: 18/12/2023 

CNPJ/CPF: 09560267000108 

Nome: BETANIAMED COMERCIAL 
EIRELI 

Endereço: RUA ANTONIO GRAVATA. 80 

Bairro: CINOUENTENARIO 

Cep: 30570040 

Nova Consulta 

neps://aas.pbh.gov.briconsulta 
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ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: TRANSCOUT • TRANSPORTE DE CARGAS LIDA - 
EPP 

ENDEREÇO AVENIDA DOM PEDRO 1, N. 293 
BAIRRO: VILA CONCEIÇÃO CEP: 09991000 - DIADEMA/SP 
CNN: 07.110.993/0001-01 
PROCESSO: 25351.699300/2008-19 AUTORIZMS: P776638X5X63 
(8.04794.5) 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: CORRELATOS 
EMPRESA: PL.A.STINOVA INDÚSTRIA DE INJETADOS LTDA. 
ENDEREÇO: AV. IRMÃOS HARTZ. br 581 
BAIRRO: CENTRO CEP: 93890000 - NOVA HARTVRS 
CNP): 06.958.179/0001-70 
PROCESSO 25351.700187/2008-51 AUTORIZ/MS: 
G4569L31X6M9 (8.04786.8) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EMBALAR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
FABRICAR: CORRELATOS 
REEMBALAR. CORRELATOS 
EMPRESA: WORKMED COM. E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE 
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALAR LIDA ME 
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM MURANDO. Ni" 846 
BAIRRO: CENTRO SUL CEP: 78020290 CUIABÁ/MT 
CNPJ: 07.113.481/0001-90 
PROCESSO: 25351.650355/2008-51 AUTORIZAIS: 
P876281.311N141 (8.04781.0) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: NOVA HOSPITALAR LIDA • ME 
ENDEREÇO: RUA EUGÊNIO ANDRADE EGAS. N" 208 
BAIRRO: VILA BRASILIA CEP: 13566611 - SÃO CARLOS/SP 
CNPJ: 09.016.612/0001-47 
PROCESSO: 25351.735835210011-57 AUTORIZAIS: P3384M753919 
(8.04818.9) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: W NET LAGLSTICA E TRANSPORTES LIDA EPP 
ENDEREÇO: AVENIDA DOUTOR UNO DE MORAES LEME. ' 
287 
BAIRRO: JARDIM AEROPORTO CEP: 04360000 • SÃO PAU-
LOSP 
CNPJ: 07.176.842/0001-48 
PROCESSO: 2$351.575972/2008.60 AUTORIVMS: 
068614IYM4173 (8.04802.2) 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: CORRELATOS 
EMPRESA: UNITECH INSTRUMENTOS CIENTIFICO% LIDA - 
EPP 
ENDEREÇO: RUA JOSÉ MORAIS, NE 1234 
BAIRRO: VILA JOSÉ RAUL ALIN CF.?: 13150000 - COSMO-
POLIS/SP 
CNPJ: 04.294.185/0001-45 
PROCESSO: 25351.731925/200842 AUTORIVMS: 
K7113M5IYIYLI (8.04790.1) 
ATIVIDADE/CLASSE 
IMPORTAR: CORRELATOS 
EMPRESA: ONCONEW COMERCIO E REPRESENTA 
DA 
ENDEREÇO: AV. DR. OLIVIO LIRA. 1.4* 353 - 
BAIRRO: PRAIA DA COSTA CEP: 29101950 - NES 
CNPJ: 08.772.031/0001-72 
PROCKSCE 25351.766073.12008-63 RIVMS: 
KXM7X1561.611X (8.04810.0) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EMPRESA: BIOCORE COM SENTAÇÕES DE PRODS. 
HOSPITALARES E LABOA 5 S/A 
ENDEREÇO: AV. SAN ONT. N• 2727 - LOJA 06 
BAIRRO: ALDEOTA CEP: 50161 • FORTALEZA/CE 
CNPJ: 08.647266/0001-32 
PROCESSO: 23351.739109/2008.67 AUTORIZAIS: 
UYY7739540YY (8.04796.2) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EMPRESA: IDEAL. FARMA MEDICAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: AV. BARÃO DE BONITO, N' 847 
BAIRRO: VARZE.A CEP: 50740080 - RECIFE/PE 
CNPJ: 08.950.457/0001-79 
PROCESSO: 25351.732274/200848 AUTORIVMS. 
K328ML0M3M06 (8.048127) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
IIXPEDIR: COR RELATOS 

EMPRESA: TERMOFRIO DE SÃO CARLOS MÁQUINAS DE AU-
TOMAÇÀO LIDA • ME 
ENDEREÇO: AV. PROFESSOR LUIS AUGUSTO DE OLIVEIRA. 
N' 201. II' ANDAR 
BAIRRO: VILA MARINA CEP: 13566340 • SÃO CARLOS/SP 
CNPJ: 00.820.526'0001-18 
PROCESSO: 25(8(4.0190992008-10 AUTOR1Z'MS: 
ICKMW92WO6M72 (8.01185.4) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EXPORTAR. CORRELATOS 
FABRICAR: CORRELAIOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 
EMPRESA. MANIFOLD MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITAIARES LIDA 
ENDEREÇO: AV. PASTOR MARTIN LUTHER KING JR.. N" (26, 
BLOCO I • SALA 160 
BAIRRO. DEI.CASTILHO CEP. 20765000 - RIO DE JANF.I. 
ROOU 
CNPJ: 07.449.3350001-30 
PROCESSO: 25351 7629592008.76 AU1ORIVA4S: 
K6L67M11624L6 18.047599) 
ATIVIDADE CLASSE 
DISTRIBUIR: CORREI ATOS 
EMPRESA: 1NJEEARMA CAVALCANTI E SILVA DISTRIBUE/O. 
RA LIDA 
ENDEREÇO: RUA RANDOLFO PINTO FERRE/RÃ. N' 329 
BAIRRO: BONG1 CEP: 50751450- RECIFE PE 
CNPJ: 09.607.807/0001.61 
PROCESSO: 25351.7323152008-91 AUTORIZALS: 
PLWIILHY MI6115 1(04815.8) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATI35 
DISTRIBUIR: CORRI/LATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: RADA.NIED COMERCIAL LIDA-ME 
ENDEREÇO: AV BRIGADEIRO LIMA E SILVA. N" 1245 
BAIRRO: 25 DE AGOSTO CEP. 25085131 - DUQUE DF CA-
XIAS/RJ 
CNPJ: 02 172.6980001.58 
PROCESSO. 
G9N11411HYHIW7 182-.01" 85.1111/111154121"8-91
ATIVIDADECLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRI/LATOS 
EMPRESA: BIONIVIÁL INDÚSTRIA E a LIDA - 
EPP 
ENDEREÇO: AV. DOUTOR HIPOL 
BAIRRO: JARDIM BOA VISTA CF 
CNPJ: 07165.928/0001.75 
PROCESSO: 25351.73 
U4867927MXXL 0.04824.9 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELAT 
DISTRIBUIR: CORRILOTOS 
EMBALAR: CORREI. 
EXPEDIR, C( TOS 
FABRICAR, R ATOS 
REEMBA - tRELATOS 

ANIAMED cOmERA-I4 LEDA 
RUA ANTONIO GRAVATA. N" (32 

CINQUI1131TENÃR10 a.P: 30570040 • 

0.09.560267/0001•08 
25351-478008.2008.93 

O) 151-111.298 (8.04784.11 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR, coRRELATos 
DISTRIBUIR: CORRI/LATOS 
EXPEDIR; CORRELATOS 
EMPRESA: F. R. DE FREITAS 
ENDEREÇO. RUA 25. 10 • CONJ. ALM DOS Sormos 
BAIRRO: ID. SÃO CRISTOVÃO CEP: 65046300 • 
LUISIMA 
CNP): 011002_4591110111-36 
GER740C79Ew7S?84: y (8,0427599)5136.2) 47412008-97 

ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: KAEI E INDUSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPA-
MENTOS ODONTOLAGICOS LIDA EPP 
ENDEREÇO: RUA SALVADOR LOVETRO, N" 389 
BAIRRO: PQ. INDL. TANQIJINHO CEP 11075770 RIBEIRÃO 
PRETO/SP 
CNPJ: 07.416.998/0001.59 
PROCESSO: 25351,75060420011-08 
UHW678710416M 48 0182.7 11 
ATIVIDADE..CLAS.SE 
ARMAZENAR: CORRI/LATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EMBALAR: CORRI:LATOS 
EXPEDIR: CORRE I. Al OS 
FABRICAR: CORRELATOS 
R ERMO A R• COR R l‘ LATOS 

ALITI 

IBERO, EI 476 
• LIMEIRA SP 

AUTORIZ'MS 

BELO HORI-

AOTORIZA4S: 

SÃO 

AuTosivms 

ALITogiumg: 

RESOLUÇÃO - RE ' 4.159. DE 21 DE NOVEMBRO DE 2088 

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agencio Nociutud de 
Simitària, nu uso das atribuições que lhe conferem o De-

creto de nomeação de 21 dc outubro de 2007 do Presidente da 
República, o inciso VIII 4o a0. IS, o inciso teo§r do an 55 do 
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n' 
351 da ANVISA. de II de agosto de 2006. republicada no DOU de 
21 de agem de 2086. co Portaria n" 1.354 da ANVISA, 8, 23 de 
outubro de 20011, 

euriudenindo o ao. 12 e o art. 26 e seguintes do Lei n'6.3613. 
de 23 de setembro de 1976. bem cortou o inciso IX. do art. 7" da Lei 
to' 9.782. de 2f, de janeiro de 1999. resolve: 

Ari!' Conceder os registros. as revaIidae6a de registro dos 
produtos de higiene pessoal. cosméticos e perfumes. grau de risco 2. 
na conformidade da relação anexa. 

An. r rdlã Resolução cairo em vigor na data dc sua Eu. 
bhcação. 

ACNIL.Ci %ANTAS QIIFIROZ FILHO 

ANEXO 

NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO 
NOME DO PRODUTO E MARCA 
COR E OU TONALIDADE NUMERO DE PROCESSO NUMERO 
DE REGISTRO 
LOCAL DE FABRICAÇÃO V 
DESTINAÇÃO PRAZO DE V PRODUTO 
GRUPO DO PRODUTO 
EMBALAGEM PRI 
EMBALAGEM SECO 
FORMA FISICA 
ASSUNTO DA P 
RESTRIÇÃO) 
CANSERV 

PIERRE FABRE DERmo-
cos ICIS DO BRASIL LIDA 2.02877-0 

D M EMULS1ON CORPORELLE ÁVENE 
1.068990/2003-852.28770130.081-11 
NÇA 02/2011 

MERCIAL 36 Meses 
2010226 CREMI PARA O CORPO COM FINALIDADE EXCLU-
SIVA DE HIDRATAÇÃO EAU REFRES 
CÁNCIA (PERFUMADOS OU NÃO. INCLUINDO OS (3ÉIS) 
FRASCO DE PLÁSTICO COM VALVULA DOSADORA 
PRODUTO SOME.NTE CONTEM EMBALAGEM PRIMARIA 
CREME 
238 Revalidação de Registro de Produto Grau 2 
NAO APRESENTA RESTRIÇÃO DE USO 
CONSERVAR EM 1.UGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40* C). 
NUTRY SHINE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COSMÉTICOS 
LIDA • ME 2.03442-3 
LOÇÃO ANTI QUEDA 1310 PLEX NUTRY SHINE 
25351.024777r2003-61 2.3442.0013.001-5 
MASCO/SP 08 2013 
COMERCIAL 36 Meio 
20202EI LOÇÃO CAPILAR (LIQUIDA. EMULSIONADA OU 
NÃO) 
FRASCO DE PLÁSTICO COM VÁLVULA DOSADORA 
PRODUTO SOMENTE CONTEM EMBALAGEM PRIMARIA 
LAÇA() 
230 Revalidação de Registro de Produto Grau 2 
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTt-
LACEM 
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40° C). 
NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO 
NOME DO PRODUTO E MARCA 
COR F. OU TONALIDADE NUMERO DE PROCESSO NUMERO 
DE REGISTRO 
LOCAL DE FABRICAÇÃO VENCIMENTO 
DESTINAÇÃO PRAZO DE VALIDADE DO PRODUTO 
GRUPO DO PRODUTO 
EMBALAGEM PRIMÀRIA 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA 
FORMA FISICA 
ASSUNTO DA PETIÇÃO 
RESTRIÇÃO DE USA 
CONSERVAÇÃO 

AL1ANZA INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMEETICOS LIDA 
EPE 2.03102-9 
PLASTICSK1N AGES CREME DE MASSAGEM VEER PRO 
25351.362869/2009-51 2.3102.0341.0014 
SÃO PAULO/SI' 11/2013 
PROFISSIONAL 24 MCISCS 
2020221 CREME OU LOÇÃO PARA O ROSTO COM FIM/PRO-
TETOR DA PELE FJou COM OUTRAS 
FINALIDADES ALEM DA HIDRATAÇÃO (PERFUMADOS OU 
NÃO. INCLUINDO OS GÉIS) 
POTE DE PLÁSTICO 
PRODUTO SOMENTE CONTEM EMBALAGEM PRIMARIA 
CREME 
287 Repoirci de Produto Grau 2- Nacional 
USO PROFISSIONAL 
NÃO APRESF.NTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
CAO 



17/09/2020 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento 

Dados da Empresa Nacional 

Razão Social 

BETANIAMED COMERCIAL LTDA 
CNPJ 

09.560.267/0001-08 
Endereço Completo 

RUA ANTONIO GRAVATA, 80 - CINQUENTENÁRIO CEP: 30.570-040 - BELO HORIZONTE/MG 
Telefone 

(31) 3374-7799 
Responsável Técnico 

GETULIO ANTONIO HABIB CURY 
Responsável Legal 

LEONARDO ANTONIO RODRIGUES CURY 

Dados do Cadastro 

Cadastro N° 

8.04.784-1 (G1W815LHL298) 
Data do Cadastro 

24/11/2008 
Situação 

L=I 
N° do Processo 

25351.578008/2008-93 
Cadastro 

8 - Produtos para Saúde (Correlatos) 
Atividades / Cl 

Armazenar 
• Correlatos 

Distribuir 
• Correlatos 

Expedir 
• Correlatos 

Exportar 

• Correlatos 

Importar 
• Correlatos 

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente) 

I • .. 

'es..J01927 2923

415 !• I r .1 ' ama 

Empresa Solicitante Linhas de Certificação Vigentes Data de Publicação Vencimento do Certificado 

Nenhum registro encontrado 

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente) 

Empresa Solicitante Linhas de Certificação Vigentes Data de Publicação Vencimento do Certificado 

Nenhum registro encontrado 

Voltar 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351578008200893/?cnpj=09560267000108 1/1 



27/04/2021 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento 

Dados da Empresa Nacional 

Razão Social 

DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA 
CNPJ 

07.897.039/0001-00 
Endereço Completo 

RUA ANTONIO GRAVATÁ, 136 A - BETÂNIA CEP: 30.570-040 - BELO HORIZONTE/MG 
Telefone 

(31) 3374-6768 

Responsável Técnico 

GETULIO ANTONIO HABIB CURY 

Responsável Legal 

LEONARDO ANTONIO RODRIGUES CURY 

Dados do Cadastro 

Cadastro N° 

8.03.496-0 (UH2743LX4225) 

Data do Cadastro 

22/01/2007 
Situação 

Ativa 

N° do Processo 

25351.476701/2006-61 

Cadastro 

8 - Produtos para Saúde (Correlatos) 
Atividades / Classes 

Armazenar 

• Correlatos 

Distribuir 

• Correlatos 

Embalar 

• Correlatos 

Expedir 

• Correlatos 

Fabricar 

• Correlatos 

Importar 

• Correlatos 

EO- - 
3

tep-Ig.es50: 7 

httos://consultas.anvisa.00v.br/#1empresasiempresasw25351476701200661/7cnpi=078970:3900U1 00 1/2 



27.'04/2021 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Reembalar 

• Correlatos 

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente) 

Empresa 
Solicitante 

Linhas de Certificação 
Vigentes 

Data de Vencimento do 
Publicação Certificado 

Nenhum registro encontrado 

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente) 

Empresa 
Solicitante 

Linhas de Certificação 
Vigentes 

Data de Vencimento do 

Publicação Certificado 

Nenhum registro encontrado 

Voltar 

https://consultas.anvisa.gov.brffilempresas/empresas/q/25351476701200661/7cnpj=07897039000100 2/2 



*
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BELO HORIZONTE DOCUMENTO MUNICIPAL DE LICENÇA - DML 

f-C,LnAS:  

-; 
N° do Alvará: 2020019710 Data Concessão: 

N° do Processo de Concessão: Emitido pela internet 

SITUAÇÃO: Ativo 

á 1 
Data de Validade: 

PROCESS.Q: 

01/09/2025 

Responsável Gerência de Licenciamento de Atividades Econômicas 

A autenticidade deste documento pode ser verificada pelo QRCode ao lado ou no site alf.siatu.pbh.gov.br 

CNPJ: 07.897.039/0001-00 

- 

inscr. Municipal: 0.203.188/001-7 Data de Registro: 14/08/2020 

Razão Social: DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA 

Nome Fantasia: DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS 

O local é residência de um dos sócios da empresa: Não 

11.1111111~ffit 
Índice Cadastral do IPTU: 478013 017 0014 

Endereço: RUA ANTONIO GRAVATA 

Número: 136 

Bairro: CINQUENTENARIO 

Município: Belo Horizonte 

Tipo de imóvel constante no IPTU: GALPAO 

Área utilizada(m2): 240,00 

Regional: OESTE - 04 

Complemento: LETRA:A; 

CEP: 30570-040 

INFORMAÇ. ROANittiCMt0 IMÓVEL 

Permissividade da via: Vias de Caráter Misto - VM 

Classificação da via: COLETORA 

Zoneamento: OP-1 - Ocupacao Preferencial - 1 

Área de Diretrizes Especiais (ADE): ADE Vale do Arrudas 

Demais informações urbanísticas do imóvel: 

Centralidade local; Conexão Verde;ADE Vale do Arrudas 

Largura da via: 10M <= < 15M 

111111111111111~11111111~,. ,111111~1111~1W 
Código Descrição 

Subcategoria: SERVIÇO Tipologia: ServIçOs técnico- profissionais 

332100000 INSTALADA° DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS (Grupo 111)- Não exercida no local 

Subcategoria: COMÉRCIO Tipologia: Comércio atacadista de artigos de uso técnico profissional, máquinas, equipamentos e 

466480000 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APAREMetaÉQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR, 
PARTES E PECAS (Grupo II) 

Subcategoria: INDÚSTRIA Tipologia: Indústria de materiais elétrico, máquinas e equipamentos 

282919900 FABRICACAO DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE USO GERAL NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, PECAS 
E ACESSORIOS (Grupo III) - Não exercida no local 

CÓDIGO 

A 

ATIVIDADES AUXILIARES 
DESCRIÇÃO 

Tipologia: ATIVIDADES AUXILIARES 

Escritório / sede administrativa de empresa (Grupo II) 

EXIG NCIAS ESPEC FICAS PARA O F NCIONAMENTO 

41::1 
Documento válido até a data de validade indicada, ressalvadas as modificações legais. 
Sua autenticidade pode ser verificada através do ORCode ao lado, nos sites 
redesim.mg.gov.br ou atf.siatu.pbh.gov.br 

Página 1 de 3 

N° do Alvará: 
2020019710 



\g PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BELO HORIZONTE DOCUMENTO MUNICIPAL DE LICENÇA - DML 

N° e3A: - 

Atividade: COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR, PARTES E PECAS 

- Atividade classificada como alto risco sanitário, sendo necessária a obtenção de alvará de autorização sanitária, por 
meio de requerimento no portal REDESIM, sendo necessária a apresentação em meio físico do plano de 
gerenciamento de resíduos de serviços de saúde - PGRSS e dispensada a apresentação de projeto das instalações 
físicas (Decreto 17.012/18 e Portaria SMAS/SUS-BH 0423/2018, artigo 2°, §1° e Anexo I). 

oRIE • 
- Todos os documentos indicados nas exigências para funcionamento da atividade deverão estar disponíveis no 
estabelecimento, à disposição para consulta da fiscalização e dos órgãos competentes 

CONDIÇÕES GERAIS PARA FUNCIONAMENTO 

- Para o funcionamento da atividade, deverão ser atendidas as normas sanitárias, ambientais, de segurança, 
acessibilidade e posturas, além das orientações constantes neste documento. 
- Nos empreendimentos situados em terrenos com frente para logradouros de permissividade de usos diferentes, o 
acesso ao empreendimento por via na qual o uso não é permitido é condicionada a parecer favorável da Subsecretaria 
de Planejamento Urbano - SUPLAN, nos casos que não se enquadram no art. 1° da Portaria SMPU 028/2020 (Lei 
11.181/19, artigo 176, §5o). Informações sobre como solicitar o parecer da SUPLAN podem ser obtidas em 
servicos.pbh.gov.br, no link https://servicos.pbh.gov.br/servicos/i/5f159ffa9d569f7c4d4e29e6 

De posse do parecer favorável ao acesso pela via no qual o uso não é permitido, solicitar o serviço de Consulta prévia 
manual para que essa informação seja incluída na consulta de viabilidade e consequentemente no Alvará de 
Localização e Funcionamento. 

- O exercício da atividade não residencial deverá ocorrer em conformidade com os termos do alvará de localização e 
funcionamento, especialmente aqueles referentes às atividades licenciadas, à área utilizada e às restrições ou 
condições específicas de funcionamento. Caso haja alteração de atividade(s), área utilizada, endereço do 
estabelecimento, ou demais condições que estejam em desacordo com as informações constantes neste documento, 
deverá ser providenciado novo alvará de localização e funcionamento (Lei 11.181/19, artigo 339, §°3). 

- Caso sejam utilizados terrenos adjacentes ou com frentes para outra(s) via(s), deverá ser realizada consulta de 
viabilidade para os demais índices cadastrais e endereços. Havendo resultados negativos, é necessário verificar a 
possibilidade de EXTENSÃO DE USO conforme §§ 4°, 5°, 6° e 7° do artigo 176 da Lei 11.181/2019. Caso haja 
extensão de uso, a possibilidade de acesso ao empreendimento pela via para a qual a atividade não seja admitida 
deverá ser avaliada mediante requerimento de consulta prévia manual. 
- Em caso de edificação condominial, o atendimento ao disposto na convenção de condomínio e no código civil é de 
total responsabilidade do licenciado. 
- Em imóveis de propriedade pública, o exercício da atividade somente pode ser autorizado mediante obtenção de 
termo de permissão de uso emitido pelo órgão proprietário do imóvel. 
- O alvará de localização e funcionamento deverá ficar afixado em local visível e de fácil acesso à fiscalização. 
(Decreto 14.060/2010, artigo 6°, parágrafo único) 
- A emissão de ruídos, sons e vibrações, em ambientes confinados ou não, deverão obedecer às determinações da 
Lei municipal 9.505/2008. 
- A atividade deve ser exercida dentro dos limites da área informada, não sendo permitida a utilização de espaço 
público, como calçadas, praças entre outros, exceto nos casos de obtenção de licenças especificas para tal (mesas e 
cadeiras, toldos, etc). 
- Caso o imóvel possua Área de Preservação Permanente (APP), esteja a menos de 30m de curso d'água em leito 
natural e/ou a 50m de nascente ou insurgência d'água, solicitar avaliação da SMMA. 
- Estabelecimentos que revendam ou façam uso de gás liquefeito de petróleo ou similares são obrigados a implantar 
sistema eletrônico de alarme sonoro e luminoso detector do gás (Lei 10.270/2011, artigo 1°). 
- Os endereços dos imóveis de Belo Horizonte passam por constantes processos de consolidação e adequação, 
podendo, o Executivo promover a qualquer tempo sua retificação total ou parcial. Portanto o endereço constante 
nesse documento poderá ser alterado, caso se enquadre em algum critério de adequação (Lei Municipal n.° 
9.691/2009, artigo 41). 
- Para a instalação de engenho de publicidade (placas ou similares) obter licença especifica junto à Prefeitura, 
conforme Código de Posturas (Lei 8.616/2003, artigo 281). Para obter informações sobre licença de engenho de 
publicidade, acesse o link: https://servicos.pbh.gov.briservicos/i/5e6a7597ea9b0e547c484d9e 

Para a instalação de toldos no afastamento frontal ou no passeio obter licença de toldo junto à Prefeitura, conforme 
Código de Posturas (Lei 8.616/2003, artigo 84). Para obter informações sobre licença de toldo, acesse o link: 
https://servicos.pbh.gov.br/servicos/i/5e6fb6acea9b0e547cd7016c 

Documento válido até a data de validade indicada, ressalvadas as modificações legais 
Sua autenticidade pode ser verificada através do ORCode ao lado, nos sites 
redesim.mg.gov.br ou alf.siatu.pbh.gov.br 

Página 2 de 3 
N° do Alvará: 
2020019710 



4. , PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BELO HORIZONTE DOCUMENTO MUNICIPAL DE LICENÇA - DML 

- É responsabilidade do empreendedor a garantia do exercício das atividades econômicas com o cumprimento das 
medidas mitigadoras, potencializadoras e compensatórias atribuídas a elas pela Lei 11.181/19 ou no processo de 
licenciamento urbanístico ou ambiental, bem como com o atendimento às condições de segurança previstas na 
legislação pertinente. (Lei 11.181/19, artigo 339, §4°). 
- O munícipe é responsável pela veracidade das informações por ele prestadas ao Executivo (Lei 11.181/19, artigo 
346 § 3°). 
- O consumo humano de água potável somente pode ser realizado por meio do sistema público de abastecimento de 
água (COPASA), não sendo permitida a utilização de fontes alternativas de água para consumo humano como poço 
tubular, cacimba, nascente, entre outros. (Lei Federal 11.445/2007 e Lei Municipal 7.031/1996) 

Ai A 

Documento válido até a data de validade indicada, ressalvadas as modificações legais. 
Sua autenticidade pode ser verificada através do ORCode ao lado, nos sites 
redesim.mg.gov.br ou alLsiatu.pbh.gov.br 

Página 3 de 3 
N° do Alvará: 
2020019710 



1/ 
7(u.rtm. 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

Núcleo de Vigilância Sanitária URSBH 

N. PROCESSOuráis,'• / 

Assinatura,:  

Alvará NUVISA/SRS/BH n2 048/2020 

Validade: 31/07/2023 

A Coordenadora do Núcleo de Vigilância Sanitária/NUVISA-BH, da 
Superintendência Regional de Saúde de Belo Horizonte/SRS-BH, do Estado de Minas Gerais, de 
acordo com a legislação vigente e tendo em vista a regularidade do processo IPPS-034, em que 
é interessada a empresa Dentemed Equipamentos Odontológicos 
Ltda, CNPJ: 07.897.039/0001-00, Rua Antônio Gravatá n2 136 A, Bairro Betânia, Belo 
Horizonte/MG, sob a responsabilidade técnica de Getúlio Antônio Habib Cury - CREA/MG: 
5976-D, resolve conceder-lhe Alvará Sanitário, que habilita a manter as atividades abaixo. 

ATIVIDADE(S) LICENCIADA(S): 

28.29-1-99 - Fabricação de outras máquinas e equipamentos de uso geral não especificados 
anteriormente, peças e acessórios 

Atividades Licenciadas: fabricar equipamentos 

Distribuir Materiais/Equipamentos - Importar materiais 

Belo Horizonte, 24 de agosto de 2020 

Etelvina Maria Alves 

MASP: 357.006-3. 

COORDENADORA DO NÚCLEO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
SRS/SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE SAÚDE DE BELO HORIZONTE. 

OBSERVAÇÕES: 

1-A taxa de expediente devida foi recolhida por meio de DAE no valor de R$ 718,64 em 
22/06/2020. 

2- Este documento deverá ser afixado no estabelecimento, em local visível ao público. 

3- O presente alvará deverá ser renovado de acordo com o disposto no art. 85 do Código de 
Saúde de Minas Gerais Lei n° 13.317/99. 

4- O presente documento poderá ser cassado, a qualquer momento, por irregularidades no 
estabelecimento. 
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Documento assinado eletronicamente por Etelvina Maria Alves, Coordenador(a), em 
25/08/2020, às 10:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 69, § 
12, do Decreto n9 47.222, de 26 de julho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador externo.php? 
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 
18585922 e o código CRC D7417096. 

Esta licença não dispensa nem substitui a obtenção, pelo requerente, de certidões, alvarás, licenças ou autorizações, de qualquer 
natureza, exigidos pela legislação Federal, Estadual ou Municipal. Esta licença restringe-se a rotas inseridas nos limites do Estado 
de Minas Gerais 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo ne 1320.01.0066549/2020-06 SEI n2 18585922 
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COMERCIAL 1.0497.1138.008-0 24 Meses 
40 MG Pó LIÓF 1NJ CT EA VD INC 
193 CANCELAMENTO DE REGISTRO DA APRESENTAÇÃO DO 
MEDICAMENTO A PEDIDO 
COMERCIAL 1.0497.1139.009-924 Meses 
40 MG PÓ LIÓF INJ Cl' 5 FA VD INC 
193 CANCELAMENTO DE REGISTRO DA APRESENTAÇÃO DO 
MEDICAMENTO A PEDIDO 
COMERCIAL 1.0497.1138.010-2 24 Meses 
40 MG Pó LIÓF DCI CT 50 FA VI) INC 
193 CANCELAMENTO DE REGISTRO DA APRESENTAÇÃO DO 
MEDICAMENTO A PEDIDO 
COMERCIAL 1.0497.1138.011-0 24 Meses 
20 MG PO L1OF INJ CT FA VI) INC • SOL D1L EA VI) INC X 2 
ML 
104 ALTERAÇÃO DE EXCIPIENTE 
1594 INCLUSÃO DE LOCAL DE FABRICO 
COMERCIAL 1,0497,1131.012.924 Meses 
20 MG COM CT EL Al. PIAS INC X 60 (EME FRAC) 
1842 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTAÇÃO CO-
MERCIAL FRAC1ONAVEL 
COMERCIAL 1.0497.1138.013-724 Maca 
20 MG COM Cl' BL AI. PLAS INC X 120 (EMB FRAC) 
1842 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTAÇÃO CO-
MERCIAL FRACIONA VIII. 
COMERCIAL 1.0497.1138.014-5 24 Meses 
20 MO COM CT BL Al. PIAS INC X 240 (EMB FRAC) 
1842 SIMILAR- INCLUSÃO DE NOVA APRESENTAÇÃO CO-
MERCIAL FRAC1ONAVEL 
COMERCIAL 1.0497.1138.013-324 Meses 
20 MG COM CT BL Al. PIAS INC X 480 (EMB FRAC) 
1842 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTAÇÃO CO--
MERC1AL FRACIONA VEL 
AMMCILINA SODICA 
PENICILINA DE AMPLO ESPECTRO 
UNI AMPICILIN 25992.00$050'75 osaolo 
COMERCIAL 1.0497.0013.010-7 24 Meses 
I G PO L1OF INd CT $0 FA VD INC +50 AMP DB. X 5 ML 
135 ALTERAÇÃO DE LOCAL DF FABRICAÇÃO/DF FABRI-
CANTE 
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMEN-
TO 
COMERCIAL 1.0497.0013.0114 24 Metem 
500 MG PO LIOF INJ CT 50 FA VI) INC - 5 AMP DE. X 5 
ML 
135 ALTERAÇÃO DE LOCAL DE FABRICAÇÃO/DE FABRI-
CANTE 
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MIDICAMEN-
TO 
UNIFARMA NATUREZA LEDA - ME 1.02425-0 
CLORIDRATO DE NAFAZOLINA CLORETO DE BENZALCÓ-
NIO + CLORETO DE SÓDIO 
DESCONGESTIONANTES NASAIS TOPICOS 
RINO GOTAS 25000.036235/99-29 05/2010 
COMERCIAL 1.2425.0002.001-2 24 Meses 
0.5 MG/ML 0,1 MG/841. • 90 MOI/MI. SOL NAS FR VI) AME 
CGT X 30 ML 
109 REATIVAÇÃO DE FABRICAÇÃO DO MEDICAMENTO 
COMERCIAL 12425.0002.002-0 24 Meses 
0,5 MG/ML -• 0.1 MG/7•11. + 9.0 MG/ML SOL NAS FR PIAS OPC 
GOT X 10 ML 
109 REATIVAÇÃO DE FABRICAÇÃO DO MEDICAMENTO 
COMERCIAL 1.2425.0002.003-924 Meses 
0,5 MG/ML - 0.1 MG/ML + 9.0 MG/ML SOL NAS FR ELAS OPC 
GOT X 15 ML 
109 REATIVAÇÃO DE FABRICAÇÃO DO MEDICAMENTO 
COMERCIAL 12425.0002.004-724 Meses 
0,5 MO/ML - 0,1 MG/M.L. • 9.0 MO/ML SOL NAS FR PIAS OPC 
GOT X 30 ML 
109 REATIVAÇÃO DE FABRICAÇÃO DO MEDICAMENTO 
Tots1 de Apreseolapaes: 128 

11411SOLOÇÃO - RF N, 153, DE 111 DE JANEIRO DE 2087 

O Diretor-Presidente do Agência Nacional de Vigiltincui So-
ndaria., no uso doa ambutções que lhe conferem o Deado de ao-
meação, de 30 de Jimbo de 2005, do Presidente da República, e o 
inciso X do art. 13 do Regulamento da ANV1SA. aprovado pelo 

n" 3 029, de 16 de abril de 1999. lendo em sista o disposto 
no inciso VII do ais 16 c no inciso I. ti do art. 55 do Regimento 
Imenso da ANVISA. aprovado nos termos do Anexo 1 da Portaria
354, de II de agosto de 21016. republicado no DOU de 21 de agosto 
de 2006, considerando o disposto rio inciso I do art. 41, da Portaria 
o' 354. de 2006, considerando o art r. da Lei n.' 6.360. de 23 de 
setembro de 1976. rcsols, 

Art. l' Conceder os p.i.0n de indorvoçio de fundem-
nserdo das empresas coossudes no anexo desta essoluçao. 

Art 2, Esta resolução entra em vigor na da*a de sua pu-
blicação 

DIRCEU RAPOSO tst. MELLO 

ANEXO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 
AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA N11ARIA 
DIRETORIA COLEGIADA 
PRODUTOS PARA SAÚDE - AFE 

EMPRESA: A. C DA GAMA ME 
CNP): 02975.0020001-21 
PROCESSO-. 25351.485511(218)6.34 AL-1'0E417.3cIS: 
P4W2MHWX9SLXM 18.0351071 
RR TECNICO: SARA DE NAZARE CORREA 
RR LEGAL: ANGELA CRISTINA DA GAMA 
ENDEREÇO: RUA BARÃO DE. IGARAPE MIEI, VILA SANTO 
AMARO. N' 19, FUNDOS 
BAIRRO: GUAMA CEP 660754)00. BELEM/PA 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR CORRELATO 
DISTRIBUIR: CORRELATO 
EXPEDIR: CORREILATo 
EMPRESA: C MACIEL ROSA 
CNPJ: 04.485.39510001-10 
PROCESSO: 25351.484480700641 AUTORIZMS: 
P4140665H2W2 ($035078) 
RR TECNICO: ROTHERDA,N MECENAS CRUZ 
RR LEGAL CPJSTIANO MACIEL 
ENDEREÇO: RUA RUI BARBOSA 22 
BAIRRO: CENTRO CEP. 71809030. ARAGUAINA/TO 
AlIVIDADFiCLASSE. 
ARMAZENAR - CORRELATO 
DISTRIBUIR: CORRELATO 
EXPEDIR, CORRELAIO 
EMPlUiSk DENTE!~ EQUIPAMENTOS 0001sTOLOCICOs 
LTDA 
CNP): 07897.0390101.00 
PROCESSO: 25351.476701/21106-0 I AUTORIZIMS: 
1.11i2743LX4225 (503-466,0) 
RR TECNICO: GETULIO ANTONIO IMBUI CLRY 
RP LEGAL LUCIANA RODRIGUERCURV 
ENDEREÇO: RIJA ANTONIO GRAVATA, 136 A 
BAIRRO: BETÂNIA C52 30-70040 .SELO HORELONTEMG 
ATIvmAnerciasse 
ARMAZENAR • CORRELATO 
DISTRIBUIR: CORRELATO 
EMBALAR: CORRE/ ATO 
EXPEDIR: CORRELATO 
FABRICAR: CORRELATO 
REEMBALAR: CORRELATO 
EMPRESA: ONU- COMÉRCIO E MONITOR/CÃO DI, SINAIS 
LTDA 
CNPJ: 07 659.04341001-22 
PROCESSO: 25351.39459142(I06.31 AUT0RIZNIS-
K7M69824X3M$ 18,03494.2) 
RP. TECNICO: LUCIANO CORDELL1COAN 
RR LEGAL : DENYS EXIMI() CAMPION NICOLOSI 
ENDEREÇO. AVENIDA NOSSA SENHORA APARECIDA 1980, 
SALA 02 
BAIRRO: SÃO JOÃO cEP: 14277605 • SERTAOZINHOISP 
ATIVIDADECLASSE 
COMERCIALIZAR: CORRELATO 
EMPRESA: ENGEMED COMERCIO DE IMPLANTES ORD3PÊ. 
nicos LTDA ME 
CNPJ: 07426.780a001-41 
PROCESSO: 2502.4 00091S2006- I 3 ALTTORIZ MS. 
GIL6M0M2Y 818 1903497,31 

TECNICO: PAULO LUIS FERNANDES GUIMARÃES 
RC LEGAL JACTARA NUNES COSTA VITORINO 
ENDEREÇO. RUA LUIZ GONZAGA VALENTE 590. l' ANDAR 
BAIRRO: CAPOEIRAS CEP 88090220 - ELORIANOPOLIS/SC 
ATTVIDADECLASSE 
ARMAZENAR CORRI/LATO 
DISTRIBUIR: CORRELATO 
EXPEDIR. CORRELATO 
EMPRESA: EORCAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS LTDA 
CNPJ: 07.986.27941001-73 
PROCESSO, 25351.485202,2006-64 MITORIZ 
113472.537Y68X (8.03511.1) 
RP TECNICO: D.ANIELLLE VIANA NERY 
RP. LEGAL LUANA ALVES MARQUES 
ENDEREÇO QD. 504 SUL AV. 10-11 LT 08 SM 
BAIRRO: CINERO CEP. 72021670 - PALMAS/TO 
ATIVIDADECLASSE 
ARMAZENAR COR R FLATO 
DISTRIBUIR: CORRELATO 
EXPEDIR: CORRELATO 
EMPRESA: (NMED FÁBRICA DE EQUIPAMENIOS MÉDICOS 
LTDA - ME 
CNPJ: 07.726.140,0001M 

PROCESSO: 25351.373176/2006-22 AUTORIZA4S-
P6074Y1HHW78 (8.03495.6) 
RR TECNICO. LUCAS ZANGIROLAMI GOMES 
RP. LEGAL GUIARONE CAVALHEIRO DA SILVA JÚNIOR 
ENDEREÇO: RUA JOSE PERES 60. SALA 01 
BAIRRO: CENTRO) CEP, 36700000 - LEOPOLDENA/MG 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATO 
DISTRIBUIR, CORRELATO 
EMBALAR: CORRELATO 
EXPEDIR: CORRELATO 
FABRICAR, CORRELATO 
Ri/EMBALAR: CORRELATO 
EMPRESA: URU MEDICAL SUPRIMENTOS MEDICOS LTDA 
CNPJ: 08.012.977/0001-30 
PROCESSO: 25351.482712/200640 AUTORIZ/MS: 
U9475700T2LHL 0.03499.1) 
RP. TECNICO: FLAVIA APARECIDA DE FREITAS 
RR LEGAL. ROBERTO NUNES DA SILVA 
ENDEREÇO: AV. ANTON1ETA, 108 
BAIRRO: VILA ENDRES CF.P: 07041040 - GUARULHOSSP 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATO 
DISTRIBUIR: CORRF.LATO 
EXPEDIR: CORRELATO 
LMPORTAL CORRELATO 
EMPRESA: IIMA PRODUTOS MÉDICOS LTDA-ME 
CNPJ: 08.272.400/0001-79 
PROCESSO: 25351.477251/2006-23 AUTORIVMS: 
P687MM1I3M1154 Q1035033/ 
RP. TECNICO. JULIANA AURIC1110 GIULIANI 
RP. LEGAL: MARIANA MARTHOS 
ENDEREÇO: RUA MANOEL COELH0,600 - SALA 336 
BAIRRO: CENTRO CEP: 09510101 - SAO CAETANO DO 
SUL/SP 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATO 
DISTRIBUIR: CORRELATO 
EXPEDIR: CORRELATO 
IMPORIAR. CORRELATO 
EMPRESA: L A C COMERCIO E MANUTENÇÃO DE EQUI-
PAMENTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 72.852_536,0001-46 
PROCESSO: 25351.410752/2006-20 AUTORIZIMS: 2424781'429117 
(8.03493.9) 
RP. TECNICO: LUIZ ANTONIO ANDO 
RR LEGAL: LUCTMARA ANDO DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA UIRAPURU 620 
BAIRRO: .1112 SA0 GONCALO CEP: 13082706 - CAMPINAS/SP 
AT1VIDADECLASSE 
ARMAZENAR CORRELATO 
DISTRIBUIR: CORRELATO 
EXPEDIR: CORRELATO 
EMPRESA: MED STAR COMERCIAL LTDA EPP 
CNPJ: 511.75(I.894/11001-17 
PROCESSO: 25351.477336/2006-10 AUTOREL/MS. 
M653X22.05M71 121,03504.7) 
RR TECNICO, ROBERTA ALCABAÇA RUIVO 
RR LEGAL ; JOSE ROBERTO MARZOLA BISSOLI 
ENDEREÇO: AV ANTÁRCTICA $17, Sala 1 
BAIRRO: JI) VITORIA CEP: 17320130- MARIL1A/SP 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATO 
DISTRIBUIR: CORRELATO 
EXPEDIR: CORRI:LATO 
EMPRESA: NE1-5ON APARECIDO RODRIGUES -ME-
CNPJ: 07.833.970/0001-r 
PROCESSO: 25351.477412/200649 AUTORIZ/MS: 
UMEIMMLMSMOL (8.03505.0 
RR TECNICO: NELSON APARECIDO RODRIGUES 
RP. LEGAL : NELSON APARECIDO RODRIGUES 
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM FERREIRA EVORA, IS" 128 
BAIRRO: JARDIM ELDORADO CEP: 17505020 - MAIULIA/SP 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATO 
DISTRIBUIR: CORRELATO 
EXPEDIR: CORRELATO 
EMPRESA: PROFARM COMERCIO DE MEDICAMENTOS E 
MATERIAL HOSPITALAR LTDA 
CNPJ: 00.545.222/000140 
PROCESSO: 25351 481078/2006-68 AUTORIZ/MS: 
KPH731.I MH3H7 08.035002) 
RP. TECNICO: VILMONE SANTIAGO LEITE VILELA 
RR LEGAL MI/UNA GLORIA ROCHA 
ENDEREÇO: ACSV-SE 41 LOTE 05 SIN. - AVIO II 
BAIRRO: CENTRO CEP: 77130170 - PALMAS/1Y) 
ATIVIDADE'CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATO 
DISTRIBUIR: CORRELATO 
EXPEDIR: CORRELATO 
EMPRESA: PRÓTESES LIGAMENTARES COMÉRCIO IMPOR-
TAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 
CNPJ' O&41770130001.76 
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Consultas / Functonamento de Empresa Nacional l Resultado / Detathamenta 

Dados da Empresa Nacional 

Razão Social 

DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA 
CNPJ 

07.897.039/0001-00 
Endereço Completo 

RUA ANTONIO GRAVATA, 136 A • BETANIA CEP: 30.570-040 - BELO HORIZONTE/MG 
Telefone 

(31) 3374-6768 
Responsável Técnico 

GETULIO ANTONIO HABIB CURY 
Responsável Legai 

LEONARDO ANTONIO RODRIGUES CURY 

Dados do Cadastro 

Cadastro N' 

8.03.496-0 (UH2743LX4225) 
Data do Cadastro 

22/01/2007 
Situação 

Ah • ) 
fr do Processo 

25351.476701/2006-61 
Cadastro 

8 • Produtos para Saúde (Correlatas) 
Atividades! Ciasses 

i.01./4AS: 7 
poppocEwid1lw23
Netinha.:  — 

Armazenar 

• Correlatas 

Distribuir 

• Correlatas 

Embalar 

• Correlatas 

Expedir 

• Correlatas 

Fabricar 

• Correlatas 

Importar 

• Correlatas 

Reembalar 

• Correlatas 

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CI3PF (Vigente) 

Empresa Solicitante Linhas de Certificação Vigentes Data de Publicação Vencimento do Certificado 

Nenhum 1eT5U0 enconitado 

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente) 

Empresa Solicitante Linhas do Certificação Vigentes Data de Publicação Vencimento do Certificado 

Nenhum ,e9SIM en,:rmtrado 

Voltar 

1 of 1 07/01/2021 10:28 



LEONARDO ANTONIO RODRIGUES CURY, Brasileiro ,casado em regime 

de comunhão parcial de bens,administraddr de empresas , nascido 

em 08/04/1971, natural de Belo Horizonte - MG,portadora do RG 

M-4010917 SSP/MG e, CPF 758.729.606-97, residente em Belo 
,4 

Horizonte - MG, á Rua Inspetor José Aparecido, n.° 76,Bairro 

São Bento, CEP: 30.350-730 e, 

ANDRE MAPA NEVES, brasileiro, casado, Comerciário, nascido em 

07/09/1981 , natural de Belo Horizonte - MG , portador do RG 

MG-10.775.564 SSP/MG, CPF 012;296.326-11, residente em. Belo 

Horizonte - MG, à Rua Antonio de Freitas, n.* 91, Bairro 

Pirajá, CEP:31.910-660. 

DELIBERAM, de pleno e comum acordo, constituir como de fato e 

de direito, uma sociedade empresária limitada, regendo-se pelo 

presente Contrato Social e prescrições legais aplicáveis, a 

saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Denominação, Sede e Foro 

A sociedade girará sob a denominação social de BETANIAMED 

COMERCIAL LTDA e nome fantasia BETANIANED tendo sede e foro 

na cidade de Belo Horizonte - MG, estabelecida à Rua Antonio 

gravata, N° 132 , Bairro Betánia- CEP 30.570-040 e fica eleito 

o foro da comarca 'de Belo Horizonte- MG para ajuizamento de 

quaisquer ações pertinentes à sociedade. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Objetivo Social 

O objeto social: Comércio atacadista de equipamentos e artigos para 

laboratórios, médicos, odo-ntológicos,fisioterápicós, 

oftalmológicos, instrumentos e afins; veterinários, hospitalares, 

filmes radiológicos, ,todos novos e usados. Produtos de limpeza, 

higiene e perfumaria, móveis escolares,móveis para escritório, 

laboratorials e odontológicos, bancadas, capelas e equipamentos 

o 

Confira os dados do ato em: haps://selodigitattjoblus br ou Consulte o Documento em MtpS ,'.azevedobastm, no!. bpdocumen:c1384 .',13402210024331918 

2 Autenticação Digital Código: 3845040221002433194E-1 
o Data: 04/0212021 11:04:05 
iz)-- Valor Total do Ato: RS 4.66 
< Selo Digital Tipo Normal C: AL003450-41BY; 

g Cartório Azevêdo Bastos 
Av. PresideMe E.5.lácio Pessoa • 114; 
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bem como a prestação 

equipamentos médicos,' 

xdontológicos -, ópticos e afins. 

A 

ror.rimb: 
/ 

N° PROCESSO: 

Assinatura.: 

para segurança laboratorial, importaQ4o e exportação dos mes 

assistêncLa técnica :de: 
;.. . 

s,-!rv x.rom"e 

laboratbriaiS 

cLÁpsaLik TzRazina 
Capital social 

O capital social é de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais), 

dividido em 50.000 (Cinquenta mil) cotas com valor unitário de 

R$ 1,00 (Um Real) cada uma, ora subscrito será integralizado na 

sua totalidade em moeda corrente no ato da assinatura deste 

rntrato; subscrito na seguinte proporção: 

eletroeletrõni 

-LEONARDO ANTONIO RODRIGUES CURY- 25.000(Vinte e Cinco Mil) 

coas no valor de RS1,00 (Um Real) cada, totalizando em 

R$25.000,00(Vinte e Cinco Mil Reais), 

-ANDRÉ MAPA NEVES - 25.000 (Vinte e Cinco Mil) cotas, no valor 

de R$1,00 (Um Real) cada, totalizando em R$ 25.000,00(Vinte e 

Cinco Mil Reais). 

Total   R$ 50.000.00 

LEONARDO ANTONIO RODRIGUES CURY COM. 4.50% DAS COTAS —1

ANDRÉ MAPA NEVES COM 50% DAS COTAS 

cLávauLA QUARTA 

Administração Social 

A sociedade. será admin'tstrada pelos sócios , Leonardo Antonio 

Rodrigues Cupy e André Mapa Neves, quel'assinarão juntos- rd 

isoladamente os documentos da mouldadade, caben46-1he 

representa-la em juizo ou fora dele, ativa e papsívamente, - rios 

atos e contratos de qualquer natureza e/ou para qualquer 

finalidade, em especial nos de natureza finaliceira.Com os 

poderes e atribuições de praticar todos os Atos compreendidos 

nu objeto social. 

411. 

Confira os dados do ato em: httpallselodigitattjoblusOr ou Consulte o Documento em: hops://azevedobastos not.ortaccumentor.:6450402210024331948 
C2 Autenticação Digital Código: 38450402210024331948-2 
.0 Data: 04/0212021 11:04:05 

Valor Total do Ato: RS 4.66 
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cláusula Qumwma 

solsponancoiliármaà dibs—$48;oióá 

A responsabilidade dos sócios trita-  ao valor de Suas 

nuotas, mas todos respondem solidariamente pela integração do 

capital social.(art. 1.052, co/2002). 

CLÁUSULA saxmh 

Do Prazo da Duração 

o prazo da sociedade é por tempo indeterminado, iniciando suas 

atividades em 01/04/2008 

ti-11) 
cláusula ~uca 

Di.sponiktilidade das Cotas 

vedada a transferência de cotas para" terceiros, mas o sócio 

que desejar vendê-las no todo ou em parte a estranho, deverá 

antes oferecê-las ao outro, ao qual fica assegurado o. direito 

preferencia/ de adquiri-las, em igualdade de condições de 

preço. 

cLáuSula Orm," 

Do Exercício Social e Dixtri!~;a0 da Lucras 

O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, 

levantando o balanço, com atendimento de todas as prescrições 

os lucros e prejuízos verificados serão partilhados 

fghtre os sócios proporcionalmente às respectivas cotas, ou 

serão mantidos em suspenso por deliberação dos sócios. 

• CLAUSQLA NONA 

Da Beenneraoao dbs Administredores 
Os administradores da Sociedade, Leonardo Antonio Rodriguns 
Cury e André mapa Neves , perceberá mensalmente, a titulo de 

remuneração "pró-labore", uma quantia a ser fixada de CoMunl 

acordo, sempre observado o disposto na Legislação em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
Falecimento - Incapacidade 

No caso de falecimento ou decretação de: incapacidade civil de 
qualquer sócio, a sociedade não se dissolverá, nem entrará em 
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falecido ou interdito, ertiLoea:indieise.e:c 'eta social. 
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iÀ 2 z . 
CLÁUSULA DéCiMZ:I,RiMEiRA - o c o c,i cs

Deliberação sobre as contas do exercicio e ¥ P o 
éi m 

Nos quatro meses seguintes ao término do exercicio social, os 9 e tm 

*H3Ó0i0S deliberarão sobre as contas e designarão 2 > e 

Administradores quando for o caso. Cart. 1 .071 e 1.072, Parag. 
o (p z e 
N 0 0 

-. ° e ext. 1.078, CC/2002) .
e e 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
- o 

Filiais a Outras Dependências o ru *c = 
N 

A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir filiais e outros 0 
as O 

'O o C 
estabelecimentos, no pais ou fora dele, por ato de sua 2 

• R 
c 

gerência ou por deliberação dos sócios. 
',(2 g e 
w 0 n. 
> a-

110 

0 O 

CD 
V ui 

Declaração a que se refere ao cocigo civil 2002 <r o z 
Os Administradores declaram sob as penas de lei que não estão O R a' -o a5 a) 
i.mpedidos de exercer a administração da sociedade, per lei 

M v  rce 

especial , ou em virtude de condenação criminal, ou pôr se ce cO '5 a) 
encontrarem sob efeito dela , a pena que vede, ainda que n 

cemporariamente , o acesso a cargo públicos ; ou pór crime o
.c. o 

faiimentar, de prevaricação, peita ou suborno , concussão ,

peculato ,ou contra a ecenomia popular, contra o sistema M e 
> u 

i•rianceiro nacional , contra nor;mes. de defesa da concoreGncia, : m 0  2 
0 g '4c 

eontra as relações de consumo ,fé pkIblica , ou a propriedade w °' 0

2 m . art. 1.011, inciso 1`, cc/2002). tn a 

r , por estarem justos e contratados, , assinam o Apresente 
w .7c' = o 
e •E; 

rsetrumento em 3(três) vias de igual teor e forma, na presença ,y,a É E 
,jas testemunhas abaixo, obrigando a bem e fielmente cumpei - lee z 

e 0  ts e a 
por si, seus sucessores e herdeiros.. 5
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Andrade St Trancoso Serviço,: 
Profissionalismo e competência na prestação de serviços contábeis 

2a ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
BETANIAMED COMERCIAL LTDA - EPP 

CNP): 09.560.267/0001-08 
NIRE: 3120811281-8 

LEONARDO ANTÔNIO RODRIGUES CURY, brasileiro, casado em regime de 
comunhão parcial de bens, administrador de empresas, nascido em 08 de abril de 
1971, natural de Belo Horizonte/MG, portador da Carteira de Identidade no M-
4.010.917, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas 
Gerais, CPF no 758.729.606-97, residente e domiciliado à Rua Inspetor José 
Aparecido, no 76, Bairro São Bento, Belo Horizonte - Minas Gerais, CEP: 30.350-
730, e 

CRISTIANO HENRIQUE RODRIGUES CURY, brasileiro, maior, casado, natural de 
Belo Horizonte/MG, nascid0 em 14/08/1973, empresário, CPF 993.547.726-68, 
Identidade no M-6.066-360, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do 
Estado de Minas Gerais, residente e domiciliado à Rua Inspetor José Aparecido, no 
76, Bairro São Bento, Belo Horizonte - Minas Gerais, CEP: 30.350-730, únicos 
componentes da sociedade empresária limitada denominada BETANIAMED 
COMERCIAL LTDA - EPP, inscrita no CNRI sob o no 09.560.267/0001-08, 
registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o no 3120811281-8 
resolvem de comum acordo promover a seguinte alteração contratual: 

1) A sociedade neste ato acrescenta ao seu objetivo social a montagem e 
instalação de máquinas, aparelhos, equipamentos odontológicos, médicos, 
hospitalares e laboratoriais, suas peças, materiais e acessórios. Com esta modificação 
a CLÁUSULA SEGUNDA passa a ter a seguinte redação: Comércio atacadista 
de equipamentos e artigos para laboratórios, médicos, odontológicos, 
fisioterápicos, oftalmológicos, instrumentos e afins, veterinários, hospitalares, 
filmes radiológicos, todos novos e usados. Produtos de limpeza, higiene e 
perfumaria, móveis escolares, móveis para escritório, laboratoriais e 
odontológicos, bancadas, capelas e equipamentos para segurança laboratorial, 
importação e exportação dos mesmos, bem como a prestação de serviços e 
assistência técnica em equipamentos médicos, laboratoriais, eletroeletrônicos, 
odontológicos, ópticos e afins. Montagem e instalação de máquinas, aparelhos, 
equipamentos odontológicos, médicos, hospitalares e laboratoriais, suas peças, 
materiais e acessórios. 

2) O sócio CRISTIANO HENRIQUE RODRIGUES CURY, que tinha 500 
(quinhentas) quotas no valor nominal de R$1,00 (hum real) cada, neste ato 
transfere 500 (quinhentas) quotas para o sócio LEONARDO ANTÔNIO 
RODRIGUES CURY, retirando-se da sociedade neste ato; 

www.andradetrancoso.com.br 
contato@andradetrancoso.com.br 

TEL: +55 31 2514-2841 1 8289-71721 9418-9489 
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3) Em conseqüência das modificações acima, o Capital Social de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), fica assim distribuído: 

LEONARDO ANTONIO RODRIGUES CURY 
TOTAL 

50.000 QUOTAS 
50.000 QUOTAS 

R$ 50.000,00 
R$ 50.000,00 

4) A sociedade passa a girar única e exclusivamente sob as condições que se 
seguem, ficando consolidadas nesta alteração as demais cláusulas não 
modificadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade continua usando da denominação social de 
"BETANIAMED COMERCIAL LTDA - EPP" e sua sede continua sendo à Rua 
Antônio Gravata, no 132, Bairro Betânia, Belo Horizonte - Minas Gerais, CEP 30.570-
040 

CLÁUSULA SEGUNDA: O objetivo social é o Comércio atacadista de equipamentos 
e artigos para laboratórios, médicos, odontológicos, fisioterápicos, oftalmológicos, 
instrumentos e afins, veterinários, hospitalares, filmes radiológicos, todos novos e 
usados. Produtos de limpeza, higiene e perfumaria, móveis escolares, móveis para 
escritório, laboratoriais e odontológicos, bancadas, capelas e equipamentos para 
segurança laboratorial, importação e exportação dos mesmos, bem como a 
prestação de serviços e assistência técnica em equipamentos médicos, laboratoriais, 
eletroeletrônicos, odontológicos, ópticos e afins. Montagem e instalação de máquinas, 
aparelhos, equipamentos odontológicos, médicos, hospitalares e laboratoriais, suas peças, 
materiais e acessórios; 

CLÁUSULA TERCEIRA: O Capital Social é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do país, neste ato, divididos 
em 50.000 (cinqüenta mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (hum real), assim 
distribuídos entre os quotistas: 

LEONARDO ANTÔNIO RODRIGUES CURY 50.000 QUOTAS R$ 50.000,00 
TOTAL 50.000 QUOTAS R$ 50.000,00 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente; 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social, conforme artigo 1052 do Código Civil/2002. 

www.andradetrancoso.com.br 
contato@andradetrancoso.com.br 

TEL: +55 31 2514-2841 1 8289-71721 9418-9489 
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CLÁUSULA QUARTA: A administração da sociedade caberá ao administrador/sócio 
LEONARDO ANTÔNIO RODRIGUES CURY, com poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva na sociedade, em juízo ou fora dele, ativa e 
passivamente, nos atos e contratos de qualquer natureza financeira. Com poderes e 
atribuições de praticar todos os atos compreendidos no objeto social. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica facultado aos sócios administradores, nomear 
procuradores, por período determinado ou indeterminado, para os atos especificados 
na CLÁUSULA QUARTA deste instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA: o prazo da sociedade é por tempo indeterminado e iniciou 
suas atividades em 01/04/2008. 

CLÁUSULA SEXTA: Os administradores e sócios quotistas poderão de comum 
acordo e a qualquer tempo fixar uma retirada mensal, a titulo de Pró-Labore, 
respeitando as limitações legais vigentes da Previdência Social e obedecendo a 
legislação do imposto de renda. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Os lucros e ou prejuízos apurados em balanço a ser realizado 
após o término do exercício social, serão distribuídos entre os sócios, podendo os 
sócios optarem pelo aumento de capital utilizando estes lucros, compensar os 
prejuízos em exercícios futuros ou permanecerem suspensos para posterior 
deliberação. 

CLÁUSULA OITAVA: As deliberações sociais serão tomadas em assembléia a ser 
instalada pelos sócios quotistas com a presença em primeira convenção, de titulares 
de no mínimo três quartos do capital social e em segunda, com qualquer número, 
podendo ser representado na assembléia por outro sócio, ou advogado mediante 
outorga de mandato com especificações dos atos autorizados, e que decidirão por 
maioria de votos os destinos da sociedade, conforme dispõe o artigo 1074, 
parágrafo 10 e 20 do Código Civil/2002. 

CLÁUSULA NONA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais e 
outras dependências no país ou fora dele, mediante alteração contratual assinada 
por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA: O falecimento, a interdição e qualquer outra situação que 
implique em dissolução da sociedade, permitirão aos sócios remanescentes 
admitirem novos sócios para a continuidade da empresa. Os herdeiros do sócio 
falecido ou interditado, optarão por continuarem ou não na sociedade, se optarem 
pela saída, serão reembolsados de seus haveres apurados em balanço a ser 
levantado na data do evento, em até 03(três) parcelas mensais, corrigidas pelo 
índice de inflação da época. 

www.andradetrancoso.com.br 
contato©andradetrancoso.com.br 

TEL: +55 31 2514-2841 1 8289-71721 9418-9489 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O sócio-administrador declara, sob as penas da 
lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos ou por crime 
falimentar de prevaricação, peita ou suborno, concussão peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade conforme 
dispõe artigo 1.011, parágrafo 10 do Código Civil/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os casos omissos serão resolvidos de acordo com 
a legislação vigente, ficando para isto, e desde já, eleito o foro da Comarca de Belo 
Horizonte/MG, com renuncia expressa a outro, por mais privilegiado que seja. 

E, estando os sócios justos e contratados, assinam este instrumento em 03(três) 
vias de igual teor e forma, para o mesmo efeito destinando-se a primeira via ao 
registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. 

Belo Horizonte - MG, 30 de Abril de 2013. 

LEONARDO ANTÔNIO RODRIGUES CURY 

CRISTIANO HENRIQUE RODRIGUES CURY 

www.andradetrancoso.com.br 
contato@andradetrancoso.com.br 

TEL: +55 31 2514-2841 1 8289-71721 9418-9489 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gelais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

rOiJiAS: 

WPROCESSO: 

Certidão Especifica 
A Secretária-Geral da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais CERTIFICA. 

nos termos do art. 29 da Lei Federal n° 8.934, de 18 de novembro de 1994, nos 

arts. 78, inciso III e 81 do Decreto n° 1.800, de 30 de janeiro de 1996; da Instrução 

Normativa IN/DREI n° 20, de 5 de dezembro de 2013, a requerimento, conforme 

protocolo de número 23/270.338-8, que consta no Cadastro Estadual de Empresas 

Mercantis, formado e organizado por esta Junta Comercial na forma disciplinada 

no art. 70, VIII, do Decreto 1800/1996, registro de BETANIAMED COMERCIAL 

LTDA , SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, NIRE 3160043916-5, CNPJ 

09.560.267/0001-08, ATIVA, com sede na RUA ANTONIO GRAVATA, 80, BAIRRO 

CINQUENTENARIO, BELO HORIZONTE/MG, com dados que em resumo a seguir 

se especificam: 

certidão especifica emitida pela Junta Comercial do Estado de Minas Gerais e certificada digitalmente. Para 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site (http://www.jucemg.mg.gov.br) e informe o n° de 
protocolo C235001713569 e o código de segurança UGqG. Esta cópia foi autenticada e assinada 
digitalmente em 16/05/2023 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Certidão Especifica 
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Assinatura.: 

' Ato/Evento Data 
Aprovação 

N° 
Aprovação 

Data Assinatura 

CONTRATO 10/04/2008 31208112818 01/04/2008 

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 10/04/2008 3911475 01/04/2008 

ENQUADRAMENTO DE EPP 05/05/2009 4125527 19/03/2009 

BALANCO 17/05/2010 4341274 31/12/2009 

ALTERACAO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

19/07/2011 4654403 10/05/2011 

ALTERACAO 
ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 
SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 
ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 
ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS 
(PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

30/07/2013 5120093 30/04/2013 

ATO CONSTITUTIVO - EIRELI 
TRANSFORMACAO 

24/07/2014 31600139595 16/06/2014 

ENQUADRAMENTO DE EPP 24/07/2014 5342238 16/06/2014 

ALTERACAO 
CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 
ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS 
(PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 
ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

31/05/2016 5761409 02/05/2016 
,, 

ALTERACAO 
TRANSFORMACAO 

28/10/2016 31210741819 01/09/2016 

ENQUADRAMENTO DE EPP 28/10/2016 6079702 01/09/2016 
ENQUADRAMENTO DE EPP 02/02/2017 6211927 02/01/2017 
ALTERACAO 
CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 
SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 
ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

09/03/2017 6237702 02/01/2017 

ALTERACAO 
TRANSFORMACAO 

25/05/2017 31600439165 02/01/2017 

ENQUADRAMENTO DE EPP 26/05/2017 6285101 31/03/2017 

ENQUADRAMENTO DE EPP 07/08/2018 6953675 10/07/2018 
ALTERACAO 
CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 
ENQUADRAMENTO DE EPP 

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO 
MUNICIPIO 

04/10/2019 7503141 31/08/2019 

Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado de Minas Gerais e certificada digitalmente. Para 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site (http://www.jucemg.mg.gov.br) e informe o n° de 
protocolo C235001713569 e o código de segurança UGqG. Esta cópia foi autenticada e assinada 
digitalmente em 16/05/2023 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Certidão Especifica 

SOLHAS: 

PROCESSO:.1-J/ 20_12 3 

- 
Assinatura.: 

- Ato/Evento Data 
Aprovação 

N° 
Aprovação 

Data Assinatura 

ALTERACAO 
ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS 
(PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

17/08/2020 7966914 01/07/2020 

DESENQUADRAMENTO DE EPP 05/05/2021 8509781 30/04/2021 

MEDIDA ADMINISTRATIVA 
TRANSFORMACAO 

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 

09/12/2022 9743409 09/12/2022 

ENQUADRAMENTO DE EPP 17/03/2023 10176519 01/01/2023 

Certifica, por derradeiro, serem estes os únicos atos registrados nesta Junta 

Comercial até a presente data. 

O referido é verdade. Dou fé. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. Nada 

mais. 

Belo Horizonte, 16 de Maio de 2023. 

MARIN Y E PAULA IM 
SEI RETARIA GE 

Certidão especifica emitida pela Junta Comercial do Estado de Minas Gerais e certificada digitalmente. Para 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site (http://www.jucemg.mg.gov.br) e informe o n° de 
protocolo C235001713569 e o código de segurança UGqG. Esta cópia foi autenticada e assinada 
digitalmente em 16/05/2023 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

O 
FOLHAS:  Á 

PROCESSO: 22
4u111811we 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 

Natureza Jurídica: 

BETANIAMED COMERCIAL LTDA 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

CNPJ 

09.560.267/0001-08 

Data de Arquivamento do Ato Constitutivo Data de Inicio de Atividade 

10/04/2008 01/04/2008 

Endereço Completo: 

RUA ANTONIO GRAVATA 80 - BAIRRO CINQUENTENARIO CEP 30570-040 - BELO HORIZONTE/MG 

Objeto: 

COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS PARA LABORATORIOS, MEDICOS, ODONTOLOGICOS, 
FISIOTERAPICOS, OFTALMOLOGICOS, INSTRUMENTOS E AFINS, VETERINARIOS, HOSPITALARES, FILMES RADIOLOGICOS, 
TODOS NOVOS E USADOS. MOVEIS PARA ESCRITORIO. LABORATORIAIS E ODONTOLOGICOS, BANCADAS, CAPELAS E 
EQUIPAMENTOS PARA SEGURANCA LABORATORIAL, EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL - EPI, IMPORTACAO E 
EXPORTACAO DOS MESMOS. BEM COMO A PRESTACAO DE SERVICOS E ASSISTENCIA TECNICA EM EQUIPAMENTOS 
MEDICOS, LABORATORIAIS, ELETROELETRONICOS, ODONTOLOGICOS. OPTICOS. MONTAGEM E INSTALACAO DE 
MAQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS, MEDICOS, HOSPITALARES E LABORATORIAIS, SUAS PECAS, 
MATERIAIS E ACESSORIOS. 

Capital: R$ 95.000,00 Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte Prazo de Duração 
NOVENTA E CINCO MIL REAIS 

Capital Integralizado: R$ 95.000,00 
NOVENTA E CINCO MIL REAIS 

Titular 

CPF/CNPJ Nome 

758.729.606-97 LEONARDO ANTONIO RODRIGUES CURY 

Administrador Nomeado/Inicio Mandato/Término do Mandato 

CPF/CNPJ Nome 

XXXXXXX XXXXXXX 

(Lei Complementar n° 123, de 2006) 

EMPRESA PEQUENO PORTE INDETERMINADO 

Administrador Inicio Mandato Térm. Mandato 

Sim 02/01/2017 mama 

Início Mandato Térm. Mandato 

XXXXXXX XXXXXXX 

Situação: ATIVA Status: XXXXXXXX 

Último Arquivamento: 17/03/2023 Número: 10176519 

Ato 316 - ENQUADRAMENTO DE EPP 

Observações: 

EM 9/12/2022 OCORREU NA BASE DE DADOS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL E DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE 
MINAS GERAIS A ATUALIZAÇÃO DA TRANSFORMAÇÃO AUTOMÁTICA DA NATUREZA JURIDICA EIRELI PARA SOCIEDADE 
LIMITADA E CONSEQUENTE SUBSTITUIÇÃO NO NOME EMPRESARIAL DA EXPRESSÃO EIRELI PARA LTDA OU LIMITADA, 
DECORRENTE DE EXPRESSA DISPOSIÇÃO LEGAL (LEI 14.195/2021). 
NADA MAIS# 

Belo Horizonte, 16 de Maio de 2023 14:09 

RIN Y • E PAuLAteOMgIM
SE RETARIA GE 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (http:// 
www.jucemg.mg.gov.br) e dique em validar certidão. A certidão pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o n° C230001712972 e visualize a certidão) 

23/270.400-7 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-212001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
hnps://vvviw.serpro.gov.brássinador-digital. 

SERPRO/SENATRAN 



..,‘ ,.,BETANIAMED COMERCIAL EIRELI -EPP 

CNPJ: 09.560.267/0001-08 
INSC. ESTADUAL: 001071076.00-35 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 
i-011iAS, 

Ni° PROCE3SO:1,62./2L2 2 

A empresa Betaniamed Comercial Eireli - EPP, inscrita no CNPJ sob 
o n°09.560.267/0001-08 e Inscrição Estadual n°001.071.076-0035, com sede na Rua Antônio 
Gravatá, n° 80, Bairro Betânia em Belo Horizonte/MG. telefone (31) 3374-7799, por seu 
representante legal o Sr. Leonardo Antônio Rodriques Curv. portador da RG n° M.4.010.91 e 
CPF n° 758.729.606-97 e seu contador Sr. Alexander Amaral Andrade, sob o registro no CRC-
MG n°092218/09, declara, sob as penas da Lei, que é empresa de pequeno porte, que cumpre 
os requisitos legais para efeito de qualificação como ME-EPP e que não se enquadra em 
nenhuma das hipóteses elencadas no § 40 do art. 3° da Lei Complementar n° 123, estando apta 
a usufruir dos direitos de que tratam os artigos 42 a 45 da mencionada Lei, não havendo fato 
uperveniente impeditivo da participação no presente certame. 

Para tanto anexo a Certidão Simplificada com o enquadramento, registrado e 
autenticado na Junta Comercial de Minas Gerais — JUCEMG. 

Belo horizonte, 12 de maio de 2023. 

Atenciosamente, 

ALEXANDER AMARAL As' d°ALExroiorgk' n'RAd:9"" 
ANDRADE:01271507 AH0880E01271507650 

650 
Calor 202305 12 15 48:59 
.03.03* 

ALEXAN DER AMARAL ANDRADE 
,ONTABILISTA 
CRC N° 092218/0-9 
CPF N°012.715.076-50 

LEONARDO ANTONIO Assinado de forma digital por 

LEONARDO ANTONIO 
RODRIGUES RODRIGUES CURY:75872960697 

CURY:75872960697 Dados: 2023.05.12 15:46:11 
-0300* 

LEONARDO ANTONIO RODRIGUES CURY 
SÓCIO- DIRETOR 
RO N° M -4.010.917- SSP/MG 
CPF N° 758.729.606-97 
CRA-MG N° 22.028 

RUA ANTONIO GRAVATA, N° 80, BAIRRO BETANIA 
BELO HORIZONTE, MINAS GERAIS, CEP: 30.570-040 

TEL.: (31) 3374-7799 EMAIL: betaniamed •Photmail.com 



Data da consulta: 29/03/202315:53:12 

clentificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ: 09.560.267/0001-08 
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: BEUNIAMED COMERCIAL LIDA 

SituAvloAt i 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional de sde 01101/2023 
Situação no SIMEI: NÃO enquadradono SIMEI 

Mais informações 

Q zç 
roulAs: 

te PROCESSO: 

AssiAStUtle s"."1 



17/05/2023, 15:32 about:blank 

I, IfI 

Aselaluta —
, REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DEINSCRIÇÃO 

09.560.267/0001-08 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

10/04/2008 

NOME EMPRESARIAL 

BETANIAMED COMERCIAL LTDA 

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

BETANIAMED 
PORTE 

EPP 

CCIDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

33.21-0-00 -Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar: partes e 
peças 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R ANTONIO GRAVATA 
`.,.;MERO 

80 
COMPLEMENTO 
• ..rartri• 

CEP 

30.570-040 
BAIRRO/DISTRITO 

CINQUENTENARIO 
MUNICIPIO 

BELO HORIZONTE 
UI' 

MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

LEONARDOCURY1971@GMAIL.COM 
TELEFONE 

(31) 3374-6768/ (31) 9105-5435 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
....... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

10/04/2008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
érrtredr•-• ••••-.... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863. de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/05/2023 às 15:32:29 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 



• ,..,BETANIAMED COMERCIAL EIRELI -EPP 

.<1\ CN PJ: 09.560.267/0001-08 

INSC. ESTADUAL: 001071076.00-35 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 

l'REGÃO ELETRÔNICO N° 015/2023 - CPL/PMSDNI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 192/2023 - PMSDN1 

FOLHAS: 

tf PROCESSO: 

/4ssInaturc 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
GABINETE ODONTOLÓGICOS, COMPRESSOR E AUTOCLAVE, CONFORME CONSTANTE NESTE EDITAL E SEUS 
ANEXOS. 

1.242,212._ 

PROPOSTA COMERCIAL 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto deste pregão. 
acatando todas as estipulações consignadas no edital, conforme abaixo: 

Item Descritivo, Modelo, Marca, Fabric., Proced. e RMS 

01 

CADEIRA ODON.I °LÓGICA ON1PLETA 
(EQUIPO/SUGADOR/REFLETOR). 

Comando da cadeia de pedal; cabeceira articulada; refletor 
multifocal (mais de uma intensidade); equipo tipo cart ou 
acoplado; unidade auxiliar com 01 (um) sugador; cuba em 
porcelana/cerâmica; seringa tríplice, peça reata, contra ângulo; 
micromotor; caneta de rotação; terminais no mínimo 03 (três). 

"Produto Fabricado Conforme RDC N° 27 de 21 de Junho de 
2011 (ANVISA), portaria n°350 de 06 de Setembro de 2010 
(INMETRO), ABNT NBR ISO 6875 e 9680 (ABNT), ABNT NBR 
IEC 60601-1-2:2006 e Resolução RDC 16 de 28/03/2013 
(ANVISA), Regulamento Técnico de Boas Práticas de 
Fabricação de Produtos Médicos, Sistema de Gestão ISO 
9.001/2015 e ISO 13.485/2016 e Diretiva 93/42 / CEE, com a 
redação que lhe foi dada pela Diretiva 2007/47 / CEE e 98/791 
CE (Através do certificado CE emitido pela MDI EUROPA)". 
MODELO: CONJUNTO ODONTOLÓGICO MAGNUS PRIME 
CART (Ambidestro) + Acessórios e opcionais inclusos para 
atendimento na integra da especificação do edital, conforme 
segue: 
1. Cuba Porcelana/ Cerâmica (Unidade Auxiliar) 
2. 01(Uma) Caneta de Alta Rotação Prime CX207 PB - RMS: 
80349600009 
3. 01(Um) Micromotor Prime Cx235 (Refrigeração externa) - 
RMS: 80349609006 
4. 01(Um) Contra Ângulo Prime Cx235 (Refrigeração externa) - 
RMS: 80349609005 
5. 01(Uma) Peça Reta Prime Cx235 (Refrigeração externa) - 
RMS: 80349609007 
COR DO ESTOFAMENTO: A COMBINAR 
MARCA: DENTEMED 
FABRICANTE: DENTEMED EQUIP. ODONT. 
PROCEDÊNCIA NACIONAL 
REGISTRO ANVISA: 80349600007 
CERTIFICADO DO PRODUTO C/ SELO DO INMETRO 
CERTIFICADO DO PRODUTO C/ SELO "CE" 

Unid. 

R$ 04 

Valor l„Ipit. Valor Total 

R$ 17.440,00 R$ 69.760,00 

RUA ANTONIO GRAVATA N° 132 BAIRRO REUNIA 
BELO HORIZONTE. MINAS GERAIS. CEP: 30.570-040 

TELEFONE: [03113374-7799 EMAIL: betaniamed0hol_com.hr 



eieBETANIAMED COMERCIAL EIRELI -EPP 

CNPJ: 09.560.267/0001-08 
INSC. ESTADUAL: 001071076.00-35 

02 

Compressor Prime Air 50 litros: compressores possui 
reservatório de ar com pintura interna antioxidante; protetor 
térmico contra sobreaquecimento; pressostato com chave geral 
liga/desliga; amortecedores anti-vibração; filtros na entrada e 
saída de ar; válvula de segurança para alivio do excesso de 
pressão; dreno na parte inferior do reservatório e possui lano 
de garantia. REGISTRO PRODUTO PARA A SAÚDE 
(CORRELATOS) DISPENSADO RDC N°: 260/02 E 185/01, 
RDC 16/2013 BPF, Boas Práticas de Fabricação e Controle na 
ANVISA (RDC 16/2013), ISO 9001, 1SO 13485, atende até 2 
consultórios, Potência: 1.500 Watts / 2,0 HP, Tensão: 127V ou Unid. 02 

.10A*

J'PROCESSO: 

‘s 

R$ 5.700,00 

itin , 

/-11/13,0 4 

Mita: 

R$ 11.400,00 
220V, Pressão máxima: 8,3 Bar /120 PS1 • Nível de ruído: 55 
Db, Peso liquido: 39 KG, Dimensões (L x C x A): 41 x 41 x 85 
cm, Fluxo de ar: 320 L/MIN e Reservatório de ar: 50 Litros. 

"MODELO: PRIME AIR 50- 110V OU 220V 
MARCA: DENTEMED 
FABRICANTE: DENTEMED 
PROCEDENCIA NACIONAL 
RMS: DISPENSADO DE REGISTRO NA ANVISA (NÃO 
CONSIDERADO PRODUTO PARA SAÚDE CONFORME 
PARAGRAFO 20 ART. 20- IV. DA RDC 260/02)" 
AUTOCLAVE DE 21 LITROS: Tanque em aço inox. Visor 
digital que indica e acompanha todas as funções da máquina, 
Bandejas e suportes em aço inox, Anel de vedação em borracha 
siliconizada, Painel de comando simples e de fácil acesso, 

03 

Isolamento em lã rooling 13 sistemas de segurança, 6 ciclos de 
esterilização, Potência de 1600 ( 211), 127v ou 220v. 

Unid. 06 R$ 5.570,00 R$ 33.420,00 

"MODELO: AUTOPRIME 21 - BIVOLT 
MARCA: DENTEMED 
FABRICANTE: DENTEMED (INOVA INOX) 
PROCEDÊNCIA NACIONAL 
REGISTRO DA ANVISA: 80349600006" 

... VALOR TOTAL PROPOSTA: R$ 114.580,00 '1W' 
- - (cento e quatorze mil quinhentos e oitenta reais) 

, . CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

Validade da proposta: 90 (noventa) DIAS - CONFORME EDITAL 

Condições de pagamento 15 (quinze) DIAS - CONFORME EDITAL 

60 (sessenta) DIAS - Os Gabinetes odontológicos, compressor e autoclave deverá 
ser entregue na sede da Secretária Municipal de Saúde, no município de São 

Prazo de entrega: Domingos do Maranhão a entrega deverá ser realizada conforme Ordem de 
Fornecimento, localizada na Praça Getúlio Vargas S/N — Centro.- CONFORME 
EDITAL. 

Local de entrega: CONFORME EDITAL 

Garantia CONFORME EDITAL 

Frete / impostos: INCLUSOS 

RUA ANTONIO GRAVATA N°132 BAIRRO REUNIA 
BELO HORIZONTE. MINAS GERAIS. CEP: 30.570-040 

TELEFONE:103113374-7799 EMAIL: betaniamed©bol.com.br 



BETANIAMED COMERCIAL EIRELI —EPP 

CNPJ: 09.560.267/0001-08 
INSC. ESTADUAL: 001071076.00-35 

r OLHAà: s a _I 
Assistência técnica EM TODO TERRITÓRIO BRASILEIRO — CONFORME EDITAL. ___t"fteees 

DADOS BANCÁRIOS: nisinalum: 

Banco BANCO BANCO DO BRASIL 

Agencia 1229-7 

Conta Corrente 124.000-5 

eilleelleiVIWA PARA FORMULAÇÃO DE CONTRA 
. 

Empresa BETANIAMED COMERCIAL EIRELLI - EPP 

CNPJ: 09.560.267/0001-08 lnsc. Estadual: 001.071.076-0035 

Endereço RUA ANTONIO GRAVATA, N° 132, BAIRRO BETÂNIA, CEP 30.570-040, BELO HORIZONTE/MG. 

Nelefones (31) 3374-7799 / 33777500 /(31) 9313-4585 

Email: betaniamed(a.hotmail.com I betaniamed bol.com.br 
- -sr:7 tIP 

t • RESiiONSÁVEL PELA ASSINATURA: • • `-.i 
/liai_ a 

Nome do Signatário LEONARDO ANTÓNIO RODRIGUES CURY 

Função SÓCIO/ADMINISTRADOR 

Estado civil CASADO Nacionalidade BRASILEIRA 

Identidade MG — 4.010.917—SSPIMG CPF 758.729.606-97 

Residência: RUA INSPETOR JOSÉ APARECIDO, N° 76, SÃO BENTO, BELO HORIZONTE/MG. 

A empresa  Betaniamed Comercial Eireli - EPP declara, sob as penas da Lei: 

-5 O pleno conhecimento das exigências e das obrigações constante no edital de pregão presencial e 
seus respectivos anexos, submetendo a todas as condições nele estipulada, principalmente sendo vencedor da 
licitação. 

Que os produtos são de qualidade, fabricados conforme ABNT e ANVISA - (agência nacional de 
vigilância sanitária), garantindo o cumprimento a legislação sanitária quanto às normas. Garantindo a 
qualidade, através de bateria de testes para aprovação, feita pela equipe técnica de fabrica, e vistoriada pelo 
nosso engenheiro técnico para a averiguação e conformidade dos produtos conforme exigência da ANVISA e 
da ABNT, o mesmo registrado sob o CREA-MG de n° 5976. 

Sob penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que a proposta apresentada pela 
empresa proponente para participar da licitação que trata o presente edital, foi elaborada de maneira 
independente pela empresa proponente, que devera vir no mesmo envelope das propostas. 

Sob as penas da Lei, que o material ofertado atende todas as especificações exigidas no edital e 
seus anexos. 

O comprometo-me a manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na presente licitação, conforme solicitado 
no edital e que a garantia será por um período de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação, depois de 
efetuada sua entrega. 

RUA ANTONIO GRAVATA N°132 BAIRRO REUNIA 
BELO HORIZONTE. MINAS GERAIS. CEP: 30.570-040 

TELEFONE: 10311 3374-7799 EMAIL: hetaniantedObol_com.hr 



r OLHAS: 

BETANIAMED COMERCIAL EIRELI -EPP 

<11\ CNPJ: 09.560.267/00011-08 
INSC. ESTADUAL: 001071076.00-35 

.5 Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento dos 
produtos objeto desta licitação que não possuímos nenhum fato impeditivo para participação deste certame e 
que nos submetemos a todas as clausulas e condições previstas neste edital. 

Os preços propostos contemplam todas as despesas necessárias para execução do contrato 
conforme edital de licitação, bem como todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir 
sobre o fornecimento licitado. 

Caso sejamos vencedores segue os dados completos da pessoa responsável por assinar o 
instrumento de contrato que eventualmente seja firmado pelas partes: Sr. Leonardo Antonio Rodrigues Cury, 
brasileiro, casado, portador do CPF n° 758.729.606-97 e da cédula de identidade Cl M4 010.917, sócio diretor, 
telefone (31) 3374-7799 e-mail betaniamedahotmail.com, residente e domiciliado na Rua Inspetor José 
Aparecido, n° 76, São Bento, município de Belo Horizonte/MG. 

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições contidas neste 
Pregão, bem como verificamos todas as especificações nele contidas, não havendo qualquer discrepância nas 
informações e/ou documentos que dele fazem parte. 

Declaramos, também, que os produtos cotados atendem plenamente todas as especificações 
constantes do anexo I e os preços contidos nesta proposta incluem todos os custos e despesas, tais como 
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, lucro e outros custos necessários ao 
cumprimento integral do objeto deste edital e seus anexos. 

Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos 
acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas para esta 
licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente. 

Declaramos também que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta 
empresa ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Quaisquer tributos, custos e despesas, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente 
cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse 
ou qualquer título. 

Prazo de validade do registro de preços: 12 meses. 

- Os bens possuem garantia mínima de 12 (doze) a partir do Recebimento Definitivo; 

BELO HORIZONTE/MG, 14 de junho de 2023. 

BETANIAMED 
Assinado de forma por 
BETANIAMED COMERCIAI 

COMERCIAL aREUV9560267000108 

EIRELI:09560267000108 Oadot: 202106.14 1428,52 

BETANIAMED COMERCIAL EIRELI — EPP 
CNPJ N° 09.560.267/0001-08 
LEONARDO ANTONIO RODRIGUES CURY 
SÓCIO DIRETOR 
CPF N° 758.729.606-97 
RG N° MG 4.010.917 

[

lI 

BETANIAMED COMERCIAL EIRELI — EPP 
CNPJ N 09.560.267=1-08 

Insc. Estadual: 001.071.076-0035 
RUA ANTONIO GRAVATA, N° 132, 
BAIRRO BETÃNL4, CEP 30.570-040 

BELO HORIZONTE/MG 

RUA ANTONIO GRAVATA N° 132 BAIRRO BETÂNIA 
BELO HORIZONTE, MINAS GERAIS. CEP: 30.570-040 

TELEFONE: (031)3374-7799 EMAIL: betaniamed@holcombr 





Unidade Gestora: 

Tipo de Disputa: 

Tipo de Lance: 

Data Disputa: 

Data Impug./Escl.: 

Intervalo Lances: 

REFEITURA 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHAO 

Portal de 
Compras 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N°015/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Aberto 

Valor Unitário 

14/06/2023 14:00:00 

09/06/2023 23:59:00 

0,0100 

Número do Processo 

Critério de Disputa: 

Tipo da disputa: 

Data Fim Propostas: 

Prazo Int. Recurso: 

• OLMAJ._----

'sr PROCESSO:  — 

192/2023 

MENORVALOR 

Por Item 

14/06/2023 13:59:00 

30 minutos 

Ákjeto: 

..;gistro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de gabinete odontológicos, compressor e 
autoclave. 

Às 14:00 horas do dia 14/06/2023. reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de Apoio 
para este processo, designados pela Portaria n° 005/2023-GAB de 02/01/2023 em atendimento às 
disposições contidas na Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto n° 10.024 de 20 de 
setembro de 2019, referente ao Processo n° 192/2023, para realizar os procedimentos relativos ao 
Pregão n° 015/2023. O encarregado abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas 
no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação 
dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 
As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro 
da proposta inicial que: conhece e concorda com todas as regras do edital, bem como todos os 
requisitos de habilitação e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no 
wesente processo licitatório. Declara também, que não emprega menor de idade salvo na condição de 
aprendiz (art. 7 inciso XXXIII, da CF). 

..51.1UAÇÃO DA DISPUTA: HOMOLOGADO 

EMPRESAS QUE SE DECLARARAM ME/EPP 

Razão Social Nome Fantasia CNPJ 

BETANIAMED COMERCIAL LTDA betaniamed 09.560.267/0001-08 
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r OLHAS.

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 015/2023 

LOTES / ITENS 

.21 
PROCESSO:s".~1.—~(---.—

AS sInatura.:—...--**—•—_ 

N° 1 Situação: VENCEDOR 

Descrição: CADEIRA ODONTOLOGICA COMPLETA (EQUIPO/SUGADOR/REFLETOR). Comando 

Quantidade: 4 

Valor: 69.785,60 

Vencedor BETANIAMED COMERCIAL LTDA 09.560.267/0001-08 Valor: 17.440.0C 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação 

BETANIAMED COMERCIAL LTDA 20000.0000 80000.0000 

Fabricante/Marca: DENTEMED - MAGNUS PRIME CART - 80349600007 

LASSIFICAÇÁO 

Empresa 

1 BETANIAMED COMERCIAL LTDA 

DISPUTA 

13/06/2023 16:24:33 CLASSIFICADA 

Situação Valor 

VENCEDOR 17440.0000 

Data/Hora Lance Valor Empresa 

4/06/2023 14:21:00 17440.0000 BETANIAMED COMERCIAL LTDA 

14/06/2023 14:08:04 19900.0000 BETANIAMED COMERCIAL LTDA 

14/06/2023 14:06:13 20000.0000 BETANIAMED COMERCIAL LTDA 
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LOTES / ITENS 

N° 2 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

NI' 015/2023 

Situação: VENCEDOR 
-4gfrt 

PP PROCESSO 

Descrição: Compressor Compressor Prime Air 50 litros: compressores possui reservatório de ar com pintura 

Quantidade: 2 

Valor: 11.720,00 

Vencedor BETANIAMED COMERCIAL LTDA 09.560.267/0001-08 Valor: 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa Valor Unitário Valor Total 

BETANIAMED COMERCIAL LTDA 5800.0000 11600.0000 

Fabricante/Marca: DENTEMED - PRIME AIR 50- 110V OU 220V 

LASSIF ICAÇÃO 

Empresa 

1 BETANIAMED COMERCIAL LTDA 

DISPUTA 

Data/Hora Lance 

14/06/2023 14:08:12 

14/06/2023 14:06:17 

Valor 

5700.0000 

5800.0000 

Situação 

VENCEDOR 

5.700,00 

Data/Hora Registro Situação 

13/06/2023 16:24:58 CLASSIFICADA 

Empresa 

BETANIAMED COMERCIAL LTDA 

BETANIAMED COMERCIAL LTDA 

Valor 

5700.0000 

Página 3 de 6 



LOTES I ITENS 

N 3 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

IV' 015/2023 

Situação: VENCEDOR 

N11- GUIAS'  I 

wPROCESSO;.-22023 - 

Asslitalura.:—.÷~~~ 

dis,V 

Descrição: AUTOCLAVE DE 21 LITROS: Tanque em aço inox, Visor digital que indica e acompa-.' 

Quantidade: 6 

Valor: 33.420,00 

Vencedor BETANIAMED COMERCIAL LTDA 09.560.267/0001-08 Valor: 5.570,00 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situaçác 

BETANIAMED COMERCIAL LTDA 7500.0000 45000.0000 13/06/2023 16:25:53 CLASSIFICADA 

Fabricante/Marca: DENTEMED (INOVA INOX) AUTOPRIME 21 - BIVOLT - 80349600006 

...L_ASSIFICAÇÃO 

Empresa Situação >r 

1 BETANIAMED COMERCIAL LTDA VENCEDOR 5570.0000 

DISPUTA 

Data/Hora Lance Valor Empresa 

14/06/2023 14:21:59 5570.0000 BETANIAMED COMERCIAL LTDA 

14/06/2023 14:08:20 7400.0000 BETANIAMED COMERCIAL LTDA 

14/06/2023 14:06:20 7500.0000 BETANIAMED COMERCIAL LTDA 
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Data/Hora 

14/06 14:03 

14/06 14:03 

14/06 14:04 

14/06 14:04 

14/06 14:04 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 015/2023 

Item Mensagem 

Sessão pública aberta! 

Boa tarde a todos! 

Ner°pRoütA: Esso: ii‘ ") _r•'î2 9_2 

Me chamo Jorges Fran Costa Ramalho Silva e serei o Pregoeiro responsável por conduzir a 
sessão pública de Pregão Eletrónico. 

Em alguns instantes daremos início a fase de lances, mas antes disso farei alguns comunicados. 

Conforme o item 10.1 do edital, ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração 
Municipal e será descredenciado do Cadastro de Fornecedores do Município, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo da multa de até 30 (trinta por cento) do valor anual estimado para a 
contrafação e demais cominações legais. nos seguintes casos, garantido o direito à ampla defesa, 
o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: a) não assinar o contrato 
ou a ata de registro de preços; b) não entregar a documentação exigida no edital; c) apresentar 
documentação falsa; d) causar o atraso na execução do objeto; e) não mantiver a proposta: f) 
falhar na execução do contrato; g) fraudar a execução do contrato; h) comportar-se de modo 
inicleineo; h.1) Reputar inidóneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n° 
8.666/93, i) declarar informações falsas; e j) cometer fraude fiscal. 
Tomem cuidado para não cometerem nenhuma dessas faltas, pois caso haja alguma dessas a 

4,06 14:05 Pregoeiro Administração tomará todas providências necessárias para a aplicação das sanções prevista no 
edital. 

14/06 14:05 Pregoeiro Neste momento realizarei a análise das propostas iniciais. 

Disputa do Lote/Item 1 - CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA 
14/06 14:06 Sistema 1 (EQUIPO/SUGADOR/REFLETOR). Comando da cadeia de pe... aberta! O fornecedor pode checar 

as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas 
Inicias" de cada Lote/item. 
Disputa do Lote/Item 2 - Compressor Prime Air 50 litros: compressores possui reservatório de ar 

14/06 14:06 Sistema 2 com pintu... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da 
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item. 
Disputa do Lote/Item 3 - AUTOCLAVE DE 21 LITROS: Tanque em aço inox, Visor digital que indica 

14/06 14:06 Sistema 3 e acompanha... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da 
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item. 
O lote/item n° 1 - CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA (EQUIPO/SUGADOR/REFLETOR). 

14/06 14:16 Sistema 1 Comando da cadeia de pe... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado 
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos! 
O lote/item n° 2 - Compressor Prime Air 50 litros: compressores possui reservatório de ar com 

14/06 14:16 Sistema 2 pintu... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance 
deve permanecer vencedor por 2 minutos! 
O lote/item n' 3 - AUTOCLAVE DE 21 LITROS: Tanque em aço inox, Visor digital que indica e 

14/06 14:16 Sistema 3 acompanha... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu 
lance deve permanecer vencedor por 2 minutos! 

14/06 14:18 Sistema 1 Disputa do lote/item n` 1 - CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA 
(EQUIPO/SUGADOR/REFLETOR). Comando da cadeia de pe... encerrada! 
O arrematante do item/lote n° 1 - CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA 

1,14:18 Sistema 1 (EQUIPO/SUGADOR/REFLETOR). Comando da cadeia de pe... foi o fornecedor com valor RS 
19.900.0000! 

14/06 14:18 Sistema 2 Disputa do lote/item n° 2- Compressor Prime Air 50 litros: compressores possui reservatório de ar 
com pintu... encerrada! 
O arrematante do item/lote n° 2 - Compressor Prime Air 50 litros: compressores possui reservatório 14/06 14:18 Sistema 2 
de ar com pintu... foi o fornecedor com valor R$ 5.700,0000! 

14/06 14:18 Sistema 3 Disputa do lote/item n° 3 - AUTOCLAVE DE 21 LITROS: Tanque em aço inox. Visor digital que 
indica e acompanha... encerrada! 
O arrematante do item/lote n° 3 - AUTOCLAVE DE 21 LITROS: Tanque em aço inox, Visor digital 14/06 14:18 Sistema 3 que indica e acompanha... foi o fornecedor com valor R$ 7.400,0000! 
Fase de disputa encerrada. Agora está disponivel no box de documentos abaixo a documentação 

14/06 14:18 Sistema de habilitação enviada no ato de registro da proposta inicial. Apenas a documentação das 
empresas arrematantes serão exibidos. 

Origem 

Sistema 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Jorges Fran Costa 14/06 14:18 Senhores permaneçam conectados. Ramalho Silva 

14/06 14:18 Sistema Fase de negociação aberta para todos os 'itens. Entendemos que o preço pode melhorar, 
solicitamos que você envie sua melhor proposta. 

14/06 14:21 Sistema Documento enviado pelo pregoeiro: ESTIMATIVA DE PREÇOS 

Jorges Fran Costa 
14/06 14:22 senhor fornecedor verifique a possibilidade de reduzir o valor ofertado a titulo de negociação. 

Ramalho Silva 

14/06 14:23 Sistema 
O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor BETANIAMED COMERCIAL LTDA. 
Documento: Senhor fornecedor solicito a apresentação da proposta readequada ao valor final no 
prazo de 2 (duas) horas.. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de 
solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo 
deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 14/06/2023 16:23:00 
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Data/Hora 

14/06 14:29 

14/06 14:43 

14/06 14:48 

14/06 14:49 

14/06 14:49 

14/06 14:49 

14/06 14:49 

14/06 14:49 

14/06 14:49 

14/06 14:49 

a . 14:49 

14/06 14:49 

16/06 09:41 

16/06 09:42 

. • 

Origem 

Sistema 

Jorges Fran Costa 
Ramalho Silva 
Jorges Fran Costa 
Ramalho Silva 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Razão Social 

BETANIAMED COMERCIAL LTDA 

Contato: Fábio 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 015/2023 

Item Mensagem 

1 

2 

2 

2 

3 

3 

3 

SOLHAS: 

tf PROCESSO: 

Assinsture—.4—b*---

`7C).

Documento enviado pelo fornecedor BETANIAMED COMERCIAL LTDA! 

Após análise da proposta readequada ao valor final da empresa BETANIAMED COMERCIAL LTDA 
declaro a mesma ACEITA/CLASSIFICADA. 
Após análise dos documentos de habilitação da empresa BETANIAMED COMERCIAL LTDA 
declaro a mesma HABILITADA e VENCEDORA. 
Fase de negociação do Lote/Item ri 1 - CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA 
(EQUIPO/SUGADOR/REFLETOR). Comando da cadeia de pe... encerrada. 
O fornecedor BETANIAMED COMERCIAL LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 1 - 
CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA (EQUIPO/SUGADOR/REFLETOR). Comando da cadeia 
de pe.... 

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 14/06/2023 15:19:10 

Fase de negociação do Lote/Item n° 2 - Compressor Prime Air 50 litros: compressores possui 
reservatório de ar com pintu... encerrada. 
O fornecedor BETANIAMED COMERCIAL LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n' 2 - 
Compressor Prime Air 50 litros: compressores possui reservatório de ar com pintu.... 

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 14/06/2023 15:19:10 

Fase de negociação do Lote/Item n° 3 - AUTOCLAVE DE 21 LITROS: Tanque em aço inox, Visor 
digital que indica e acompanha... encerrada. 
O fornecedor BETANIAMED COMERCIAL LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 3 - 
AUTOCLAVE DE 21 LITROS: Tanque em aço inox, Visor digital que indica e acompanha.... 

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 14/06/2023 15:19:10 

A situação do pregão foi alterada para: Adjudicado. 

A situação do pregão foi alterada para: Homologado. 

Nome Fantasia 

betaniamed 

(17)981482831 

; 

CNPJ 

09.560.267/0001-08 

comercial@bluedente.com.br 

Jorges Fran Costa Ramalho Silva /Pregoeiro 

Maria Luana de Sousa Viana /Equipe de Apoio 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.V.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS , S/N — CENTRO 

CEP N° 65.790.000 

ÍCPL / PREF.SDM 

Folha: 

Proc. n° 192/ 2023 

Rub: 

ADJUDICAÇÃO/2023/CCL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 192/2023/SEMUS. 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2023/CCL(S.R.P) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 30, inciso IV, e Artigo 4° incisos XX e XXI da Lei 
10.520/2002, Artigo 9°, incisos V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 26, § 1° do Decreto 
N° 5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei Federal N° 8.666/93 e suas 
posteriores alterações. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gabinete odontológicos, compressor 
e autoclave, conforme constante neste edital e seus anexos. 

PREGÃO ELETRÔNICO N°015/2023 — CPLJPMSDM. 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

4 

CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA (EQUIPO/SUGADOR/REFLETOR). Comando 
da cadeia de pedal; cabeceira articulada; refletor multifocal (mais de uma 
intensidade); equipo tipo cart ou aclopado; unidade auxiliar com 01 (um) 
sugador; cuba em porcelana/cerâmica; seringa triplice, peça reata, contra 
ângulo; micro motor; caneta de rotação; terminias no minimo 03 (trés). 

DENTEMED 
17.440,00 69.760,00 

2 
2 

Compressor Prime Air 50 litros: compressores possui reservatório de ar com 
pintura interna antioxidante; protetor térmico contra sobreaquecimento; 
pressostato com chave geral liga/desliga; amortecedores anti-vibração; filtros na 
entrada e saída de ar; válvula de segurança para alivio do excesso de pressão; 
dreno na parte inferior do reservatório e possui 1 ano de garantia. REGISTRO 
PRODUTO PARA A SAÚDE (CORRELATOS) DISPENSADO RDC N°: 260/02 E 185/01, 
RDC 16/2013 BPF, Boas Práticas de Fabricação e Controle na ANVISA (RDC 
16/2013), ISO 9001,150 13485, Atende até 2 consultórios, Potência: 1.500 Watts 
/ 2,0 HP, Tensão: 127V ou 220V, Pressão máxima: 8,3 Bar / 120 PSI • Nível de 
ruído: 55 Db, Peso liquido: 39 KG, Dimensões (L x C x A): 41 x 41 x 85 cm, Fluxo de 
ar: 320 L/MIN e Reservatório de ar: 50 Litros 

DENTEMED 
5.700,00 11.400,00 

3 
6 

AUTOCLAVE DE 21 LITROS: Tanque em aço inox, Visor digital que indica e 
acompanha todas as funções da máquina, Bandejas e suportes em aço inox, Anel 
de vedação em borracha siliconizada, Painel de comando simples e de fácil 
acesso, Isolamento em lã rooling 13 sistemas de segurança, 6 ciclos de 
esterilização, Potência de 1600 ( 211), 127v ou 220v DENTEMED 5.570,00 

31420,00 

TOTAL 
114.580,00 

Declinado o direito de recorrer e consideradas aceitáveis as melhores propostas, 
por atenderem as exigências do edital e ofertarem preços compatíveis com os 
praticados pelo Mercado, e de acordo de acordo com o Artigo 3°, inciso IV, Artigo 4° 
incisos XX e XXI da Lei 10.520/2002, Artigo 9°, inciso V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 
26, § 1° do Decreto N° 5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei Federal 
N° 8.666/93 e suas posteriores alterações, ADJUDICAMOS em favor das empresas abaixo 
indicada EMPRESA VENCEDORA: 01 — ETANIAMEI COMERCIAL EIRELI — EPP — 
CNPJ:. 09.560.267/0001- 08. 

São Domingos A , 16 e ' . 'e2023. 

Sr. Joraes Fr.
Pregoeiro 

a 'ho-va 



PREFEITURA MUNICIPAL DF SÃO 1)0MINGOS IX) MARANHÃO 
06.113.690 0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO 

CEP N" 65.790.000 

AO SENHOR SECRETARIO, 

r OPL I PREF.SDM 

Folha: 

Proc. n° 192J 2023 

Rub: 

Para apreciação e homologação do objeto da presente licitação, conforme Lei Federal 

n° 10.520/02, aplicando -se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, a 

Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014 e demais normas pertinentes 

à espécie. 

São Domingos do Maranhão (MA), 16 de junho de 2023. 

JORGESF COS R ALHOSILVA 
PREGO IR 



PREFEITURA MINI( IPAI. DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C'. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS , S/N — CENTRO 

CEP N° 65.790.000 

HOMOLOGAÇÃO 

ÍCPL / PREF.SDM 

Folha: 

Proc. n° 19212023 

Rub 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 192/2023/ SEMUS. AMPARO LEGAL: Artigo 4°, inciso XXII da Lei n° 10.520/2002, Artigo 7°, inciso IV e IX do 
Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei N° 8.666/93. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 15/ 2023/CCL 
Expirado o prazo recursal e proferida a adjudicação do objeto da licitação a 

empresa vencedora pelo Pregoeiro, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e 
legais efeitos, nos termos do Artigo 4°, inciso XXII da Lei n° 10.520/2002, Artigo 7°, inciso 
IV e IX do Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei N° 
8.666/93, o objeto da presente licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 
15/2023/CCL, em favor da empresa: 01 - BETANIAMED COMERCIAL EIRELI - EPP - 
CNPJ:. 09.560.267/0001- 08. 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITRIÁO 
VALOR 
TOTAL 

1 
4 

CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA (EQUIPO/SUGADOR/REFLETOR). Comando 
da cadeia de pedal; cabeceira articulada; refletor multifocal (mais de uma 
intensidade); equipo tipo cart ou aclopado; unidade auxiliar com 01 (um) 
sugador; cuba em porcelana/cerámica; seringa tríplice, peça reata, contra 
ângulo; micro motor; caneta de rotação; terminias no minimo 03 (três). 

DENTEMED 
17.440,00 69.760,00 

2 
2 

Compressor Prime Air 50 litros: compressores possui reservatório de ar com 
pintura interna antioxidante; protetor térmico contra sobreaquecimento; 
pressostato com chave geral liga/desliga; amortecedores anti-vibração; filtros na 
entrada e saída de ar; válvula de segurança para alivio do excesso de pressão; 
dreno na parte inferior do reservatório e possui 1 ano de garantia. REGISTRO 
PRODUTO PARA A SAÚDE (CORRELATOS) DISPENSADO RDC N°: 260/02 E 185/01, 
RDC 16/2013 BPF, Boas Práticas de Fabricação e Controle na ANVISA (RDC 
16/2013), ISO 9001, 150 13485, Atende até 2 consultórios, Potência: 1.500 Watts 
/ 2,0 HP, Tensão: 127V ou 220V, Pressão máxima: 8,3 Bar / 120 PSI • Nível de 
ruído: 55 Db, Peso liquido: 39 KG, Dimensões (L x C x A): 41 x 41 x 85 cm, Fluxo de 
ar: 320 L/MIN e Reservatório de ar: 50 Litros 

DENTEMED 
5300,00 11A00,00 

3 
6 

AUTOCLAVE DE 21 LITROS: Tanque em aço inox, Visor digital que indica e 
acompanha todas as funções da máquina, Bandejas e suportes em aço inox, Anel 
de vedação em borracha siliconizada, Painel de comando simples e de fácil 
acesso, Isolamento em lã rooling 13 sistemas de segurança, 6 ciclos de 
esterilização, Potência de 1600 ( 211), 127v ou 220v DENTEMED 5.570,00 

3342000 

TOTAL 
114.580,00 

CUJO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gabinete odontológicos, 

compressor e autoclave, conforme constante neste edital e seus anexos. PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 15/2023- CPL/PMSDM. 

São Domingos d P . • 
\74 .

Sr. C • • -1.-:":2e;1. 1 da Silva 

A), 16 de junho de 2023. 

Secretaria Murficipal de Saúde. 
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Ao 

Setor Financeiro, 

CPL / PREF.SDM 

Folha: 

Proc. n° 1921 2023 

Ruh: 

Para a emissão da 'NOTA DE EMPENHO", consoante disciplina o ARTIGO 61 
da LEI N° 4.320/64, Determino ainda que, nos termos dos Artigo 62 e 63 da lei 
n° 4.320/20, o pagamento da despesa será efetuado mediante a entrega dos 
Matérias ou Prestação dos Serviços, e após regular liquidação devendo atestar 
a Nota Fiscal, pelo Setor competente. 

Cumpra — se na forma da lei 

São Domingos do Maranhão (MA), 16 de junho de 2023. 

Sr. Ctod ji nfes da Silva 
Secretaria Municipal de Saúde. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA AIO VARGAS, S/N - CENTRO 

CEP N°65.790.000 

CONTRATO N° 79/2023/CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°192/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2023 — CPL/PMSDM 

CPL 1 PREF.SDM 

Folha: 

Proc. n° 192/ 2023 

Rub 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO E A 
EMPRESA: BETANIAMED COMERCIAL 
EIRELI — EPP — CNPJ:. 09.560.267/0001-08. 

O MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ n° 
06.113.690/0001-71, com sede na Praça Getúlio Vargas - Centro, SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO/MA, através da (ÓRGÃO CONTRATANTE / ÓRGÃO PARTICIPANTE), 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) Secretário(a) 
Municipal de Saúde o Sr Clodomir Gomes da Silva Junior, portador C.I 000109330299-0 
SSP/MA c CPF N° 975.533.873-04 residente c domiciliada na cidade de São Domingos do 
Maranhão — MA e a empresa BETANIAMED COMERCIAL EIRELI — EPP, inscrita no CNPJ 
n.° 09.560.267/0001-08, com sede na Rua Antônio Gravatá n° 132 — Bairro Betania cidade de 
Belo Horizonte — MG cep: 30.570-040 email:hetaniamed@bol.com.br, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr. Leonardo Antônio 
Rodrigues Cury — portador, R.G. n.° 4.010-917 - MG, CPF n.° 758.729.606-97, têm, entre si, 
ajustado o presente CONTRATO, decorrente do Pregão Eletrônico n° 015/2023 — 
CPL/PMSDM, formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 192/2023, submetendo-
se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 10.520, de 17 
de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 
Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 
06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto 
deste contrato. 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 

1.1. O presente Contrato tem por objeto o Contratação de empresa para fornecimento de 
gabinetes odontolégicos, compressor e autoclave, conforme consta neste edital e seus 
anexos, conforme as especificações, quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo 
de Referência e Proposta de Preços da Contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO 

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do 
Pregão Eletrônico n° 015/2023 — CPL/PMSDM, a Proposta de Preços da Contratada, e a 
respectiva Nota de Empenho. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes 
documentos: 

a) O Edital do Pregão Eletrônico n° 015/2023 — CPL/PMSDM e seus anexos; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 

riZ•1(.1-1 L-Erv'TS'( 

CEP N° 65.790.000 

b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada; 

c) O Termo de Referência; 

Í CPL / PREF.SDM 

Folha:  4)2, 
Proc. n° 192/ 2023 

Rub: 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PRAZO DE INICIO DA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS E LOCAL DE ENTREGA. 

3.1. O valor global deste Contrato é de R$ 114.580,00 (cento e quatorze mil e quinhentos e 
oitenta reais), conforme demonstrativo a seguir: 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 4 

CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA (EQUIPO/SUGADOR/REFLETOR). 
Comando da cadeia de pedal; cabeceira articulada; refletor multifocal (mais 
de uma intensidade); equipo tipo cart ou adopado; unidade auxiliar com 01 
(um) sugador; cuba em porcelana/cerámica; seringa tríplice, peça reata, 
contra ângulo; micro motor; caneta de rotação; terminias no minimo 03 
(três). 

DENTEMED 17.440,00 69.760,00 

2 2 

Compressor Prime Air 50 litros: compressores possui reservatório de ar com 
pintura interna antioxidante; protetor térmico contra sobreaquecimento; 
pressostato com chave geral liga/desliga; amortecedores anti-vibração; 
filtros na entrada e saída de ar; válvula de segurança para alivio do excesso 
de pressão; dreno na parte inferior do reservatório e possui 1 ano de 
garantia. REGISTRO PRODUTO PARA A SAÚDE (CORRELATOS) DISPENSADO 
RDC N': 260/02 E 185/01, RDC 16/2013 BPF, Boas Praticas de Fabricação e 
Controle na ANVISA (RDC 16/2013), 1SO 9001,150 13485, Atende até 2 
consultórios, Potência: 1.500 Watts / 2,0 HP, Tensão: 127V ou 220V, Pressão 
máxima: 8,3 Bar / 120 PS1 • Nivel de ruído: 55 Db, Peso liquido: 39 l(G, 
Dimensões (L x C x A): 41 x 41 x 85 cm, Fluxo de ar: 320 1/MIN e Reservatório 
de ar: 50 Litros 

DENTEMED 5.700,00 11A00,00 

3 6 

AUTOCLAVE DE 21 LITROS: Tanque em aço inox, Visor digital que indica e 
acompanha todas as funções da máquina, Bandejas e suportes em aço inox, 
Anel de vedação em borracha siliconizada, Painel de comando simples e de 
fácil acesso, Isolamento em lã rooling 13 sistemas de segurança, 6 ciclos de 
esterilização, Potência de 1600 1 211), 127v ou 220v DENTEMED 5.570,00 

33.420,00 

TOTAL 
114.580,00 

3.1.1. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato. 

3.2. Prazo de entrega/fornecimento: Conforme subitem 4.1 do Termo de Referência Anexo 
1 deste edital. 

3.2. Local de Entrega: Conforme subitem 5.1 do Termo de Referência Anexo I deste edital. 

3.3. Da Garantia: Os bens deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) a partir do 
Recebimento Definitivo; 

CLÁUSULA QUARTA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
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CPL / PREF.SDM 
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Folha:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GEfl,Lk Ç - CENTRO 

CEP N° 65.790.000 

ORGÃO: 02 PODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE — FM8 
10.122.0002.2044.0000 — 
10.301.0024.2049.0000 - 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

CLÁUSULA QUINTA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

Proc. n° 192/ 2023 

Rub: 

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor do Contrato, de acordo com o constante no art. 65, inc. 11, § 2°, da Lei Federal n° 
8.666/1993. 

CLÁUSULA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua 
assinatura, com eficácia a partir de sua publicação no DOM, desde que as despesas 
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de 
inscrição em restos a pagar, conforme orientação normativa AGU 39, de 13 de dezembro de 
2011. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo I do edital. 

CLÁUSULA OITAVA— DO PAGAMENTO 

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo I do edital. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. São aquelas prevista no Termo dc Referência — Anexo I do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo 1 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo 1 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA RESCISÃO 

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das 
hipóteses dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n". 8.666/93. 
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ÍCPL / PREF.SDKA 
Folha: 
Proc. n° 1921 2023 
Rub: / 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO 

13.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da 
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— DAS COMUNICAÇÕES 

14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá 
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que 
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA PUBLICAÇÃO 

15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento 
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de 
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser 
providenciado o registro do instrumento pelo setor competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA— DO REAJUSTE 

16.1. No preço contratado devem está incluso todos os custos diretos e indiretos, transporte 
até o local de entrega do objeto licitado, encargos sociais, trabalhistas e fiscais e demais 
custos que recaiam sobre a execução dos serviços, e constituirá a única e completa 
remuneração pelo fornecimento do objeto contratado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços contratados poderão ser revistos em decorrência 
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
serviços ou bens registrados, cabendo ao ÓRGÃO CONTRATANTE promover as 
negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do 
inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço registrado se tonar superior ao preço 
praticado no mercado por motivo superveniente, o ÓRGÃO CONTRATANTE convocará 
a CONTRATADA para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Caso a CONTRATADA não aceite reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

PARÁGRAFO QUARTO - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
contratados e a CONTRATADA não puder cumprir o compromisso, o ÓRGÃO 
CONTRATANTE poderá: 

a) Liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRC 

CEP N°65.790.000 

CPL/PREESDM 

Folha: 

Proc. n° 192/ 2023 

Rub: 

PARÁGRAFO QUINTO - Não havendo êxito nas negociações, 
a CONTRATANTE procederá à revogação da ata de registro de preços, bem como a rescisão 
do contrato adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS ASSINATURAS 

Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e 
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente 
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e 
integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive 
pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por 
certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medica Provisória n° 
2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio 
do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma Gov.br 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO/MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um 
só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

CL00011AIR GOMES DA SILVA JUNPOR 

Gamo 

"'Maranhão (MA), 19 de junho de 2023. 

BETANIAMED COMERCIAL Assinado de forma digital por BETANIAMED 
COMERCIAL EIRELI:09560267000108 

EIRELI:09560267000108 Dados:2023.06.22 10:47A9 -0300* 

Sr Clodomir Gomes da Silva Junior, BETAN1AMED COMERCIAL EIRELI — EPP 
Secretária Municipal de Saúde CNPJ n.° 09.560.267/0001-08 

CONTRATANTE Sr. Leonardo Antônio Rodrigues Cury 
R.G. n.° 4.010-917 - MG, CPF n.° 

758.729.606-97 
Representante Legal da Empresa 

CONTRATADA 

CPF  Csi(n, sIn j 53 -a 
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toPROCESSO; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.106.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N-CENTRO 
CEP NP- 65.790.000 

EXTRATO DO CONTRATO IV 79/2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA - 
SECRETARIA MUNICIPAL SAUDE/SEMUS. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gabinetes odontológicos, 
compressor e autoclave., Valor R$: 114.580,00 (cento e quatorze mil e quinhentos e 
oitenta reais) CONTRATADA: BETANIAMED COMERCIAL EIRELI — EPP, 
inscrita no CNPJ n.° 09.560.267/0001-08„ - PREGÃO ELETRÔNICO n° 15/2023, 
AMPARO LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019 e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 12 
(doze) meses. 

São Domingos do Maranhão (MA), 19 de junho de 2023. 

Clodrnirofes da Silva. 
Secretaria Municipal de Saúde. 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 5/N-CENTRO 
CEP Ng 65.790.000 

E-mail: CPLSAODOMINGOS.MA@GMAILCOM 
SÃO DONIINGOS DO NIARANIIÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONÇÃO 

EXTRATO DE DISTRATO 

Especie: Distrato do Contrato no 17070112020, Processo n9 023/2020. Tornada de Preços no 
04/2020/CCL_ PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONÇÃO - MA / SECRETARIA MUNICIPAL 
DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO, inscrita no CNPJ sob o no 06.190.243/0001-16, doravante 
denominadas DISTRATANTES, e a empresa TEMPSTAR CONSTRUCOES E SERVICOS LEDA, 
inscrita no CNPJ sob o no 15.061.584/0001-82, doravante denominada simplesmente 
DISTRATADA. Objeto: fica rescindido o contrato e aditivos decorrentes do contrato de 
Prestação de Serviços para Execução de Pavimentação Asfáltica no Municipio de Monção/MA. 
oriundo do Contrato n9 170701/2020, Processo no 023/2020, Tomada de Preços no 
04/2020/2020/CCL (Convênio ne 896956/2019, junto ao Ministério de Desenvolvimento 
Regional / Companhia de Desenvolvimento do Vale do São Francisco - CODEVASF. Proposta 
Siconv ne 051894/2019) Do Fundamento Legal: a rescisão tem por fundamenta o inciso I. do 
art. /9 da Lei Federal n9 8.666/93 e alterações posteriores. Da Justificativa: por razões de 
interesse publico, conforme se fundamenta no art. 79, inc Ida Lei n9 8.666/93. Dos Eleitos da 
Rescisão: opera seus efeitos a partir de sua assinatura. Da Publicação: correrão por conta do 
Municipio de Monção/MA. Do Foro, cidade e comarca de Monção/MA. Distrataria. Alexjan 
Pereira Lima Sócio/Administrador Distratante: Kedma Oliveira Nussrala • Secretária 
Municipal de Finanças e Planejamento - Ordenadara de Despesas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N2 4/2023 

Pelo presente termo. o Municipio de Montes Altos - MA, atrases do Prefeito 
Municipal e da Comissão Permanente de Licitação, torna público para conhecimento dos 
interessados, o resultado do julgamento das propostas publicado no Diário Oficial do 
Municiplo - DOM, de que trata o Processo Administrativo no 048/2023- TP no 004/2023, 
que teve como objeto de contratação de empresa especializada para Implantaçào de 
84(oltenta e quatro) melhorias sanitárias domiciliares - MIO no Municipio de Montes 
Altos/MA, Convênio SICONV no 937732/2002, FUNASA n9 00555/2022. Foi em toda sua 
tramitação atendida à legislação pertinente, em especial as disposições da lei Federal rez 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. Desse modo, satisfazendo a lei e ao 
manto, HOMOLOGO o Processe Licitatorio TP no 004/2023 que teve como vencedor a 
empresa CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA EPP CNP: n' 07.424.217/0001.78, no valor 
global de RS 1.494.410,34 (um milhão, quatrocentos e noventa e quatro mil, quatrocentos 
e dez reais e trinta e quatro centavos). Estando tudo em conformidade com a Ata de 
sessào de Julgamento. 

Montes Altos-MA, 21 de junho de 2023. 
DOMINGOS PINHEIRO ORQUEIRA 

AVISO DE CHAMAMENTO PUBLICO No 2/2023 

O Municipio de Montes Altos atraves do Fundo Municipal de Saúde, conforme 
Lei Federal no 8.666/96 de 21 de julho de 1.993 e suas alterações, da Lei Complementar 
ne 123/06, da Lei Federal no 8080/90 e 8.142/90, Portaria 1.606 GM/MS DE 11/09/2001, 
Portaria 2.567 GM/MS DE 25/11/2016, e demais legislações aplicaveis, TORNA PUBUCO 
que no periodo de 29 de junho de 2023 a 06 de julho de 2023, no horário de 08h00min 
as 12h0Omin, na sua sede localizada a Avenida Fabricio Ferraz. no 192, Centro, Montes 
Altos/MA, estarão abertas as inscrições para o Chamamento Publico para o 
CREDENCIAMENTO de prestadores de serviços de apoio diagnóstico - pessoa juridica, em 
caráter complementares ao Sistema único de Saúde, conforme determina a Lei Federal n9
8.080/90, nos termos e condições constantes no presente Edital na forma do disposto no 
artigo 25 caput da Lei Federal n9 R.666/93. de acordo com ok valores estabelecidos pela 
Tabela Unificada de Procedimentos SUS do Ministerio da Saúde para o Fundo Municipal de 
Saude do municipio de Montes Altos/MA O credenciamento cera executado em 
conformidade com o que dispõe a Constituição da Republica, em especial os seus artigos 
196 e seguintes; as leis o 8.080/1990 e no 8.142/1990, as normas gerais da Lei n' 
8.666/1993 e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis ao procedimento. 
Esclarecimentos relativo ao presente chamamento publico e as condições para 
atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente 
prestados quando solicitados por escrito, encaminhados á Coordenação de Compras, 
Contratos da Secretaria Municipal de Saúde, com sede Avenida Fabricio Ferrai, n9 192, 
Centro, Montes Altos/MA. 

Montes Altos-MA, 23 de junho de 7013. 
JOSE GARIBALOI FERRAZ DF SOUZA II 

Secretário Municipal de Saude 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

. 'Contrato No 252/2023 - Ref. Dispensa NO 32/2023 - Partes: Prefeitura Municipal de 
o-:stos Bons/MA, por meio da sua Secretaria Municipal de Saúde, e a empresa Cabe 
tly OH Ltda, CNPJ 47.052.132/0001-20. Objeto: Contratação de empresa especializada 
para a prestação dos serviços de buffet (lanches e refeições), de modo a atender as 
necessidades desta Secretaria Valor Global' RS 45.640.00 (quarenta e cinco Md e 
seiscentos e quarenta reais). Dotaçao Orçamentária: 10 122 0090 2028 0000 Manut 
e fone do FMS - 10 301 0095 2033 000 Manut Ativ BaSICAS de Saude • 10 302 0091 
2041 0000 Serviço de Urgência e Emergência - 3.3.90.39.00 Outros Serviços De 
Terceiros Pessoa Juridica - Prazo De Vigência. Até 31/12/2023 - Base Legal: Art. 75, 
II, Lei no 14.133/21 • Data da Assinatura: 04/04/2023. Signatanos, Prefeitura 
Municipal de Pastos Bons, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, representada 
por Vera Lúcia Ferreira Costa Mota e Fabio Roberto Pereira De Sousa, CPF 
003.015.033-70. pela Contratante. 

Contrato No 253/2023 - Rei: Dispensa Ne 34/2023 - Partes: Prefeitura Municipal de 
Pastos Bons/MA, por meio da sua Secretaria Municipal de Saúde, e a empresa Cabe 
By Dri Ltda. CNPJ 47.052.132/0001-20. Objeto: Contratação de empresa especializada 
para a prestação dos serviços de buffet (lanches e refeições), de modo a atender as 
necessidades desta Secretaria - Valor Global. R545.640.00 (quarenta e cinco mil e 
seiscentos e quarenta reais). Dotaçao Orçamentaria: 12 122 0036 2015 0000 Manut 
e Func Da Secretaria De Educação - 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiros • 
Pessoa Jurídica. Prazo De Vigência: Ate 31/12/2023 - Base Legal. Art. 75, II, Lei no 
14.133/21 - Data da Assinatura' 04/04/2023. Signatariov Prefeitura Municipal de 
Pastos Bons, por meio da Secretaria Municipal de Educação, representada por 
Claudiana Cimara Guimarães Costa e Fabio Roberto Pereira De lousa. CPF 
003.015.033-70, pela Contratante. 

Contrato Ne 300/2023 - Ref.: Dispensa NO 35/2023 • Partes, Prefeitura Municipal De 
Pastos Bons/mA, por melo da sua Secretaria Municipal de Saúde, e .5 empresa 
~endro GOIMIVeS NOSeflOrld. tIl', (Mel 00.195.51.3/0001-15, Objeto. C011trdtdo30 
de empresa especializada para o fornecimento de absorventes higiênicos femininos, 
de modo a atender as necessidades desta Secretaria - Valor Global: 
0518 416,48(dezoito mill e quatrocentos e dezesseis reais e quarenta e oito 
centavos). Dotaçao Orçamentária: 10 301 0090 2181 0000 Impl e Manut Do 
Programa Saúde Na Escola - 3.350.32.00 Material, Bem Ou Serviços Para Distribuição 
Gratuita - Prazo De Vigência: Até 31/12/2023 - Base Legal: Art. 75, li, Lei N9
14.133/21 - Data Da Assinatura- 19/06/2023. Signatarios. Prefeitura Municipal de 
Pastos Bons, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, representado por Vera Lucia 
Ferreira Costa Mota e Aleandro Gonçalves Passarinho, CPF 427.785.143.68, pela 
Contratante. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO RICO DO MARANHÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato no 031.001/2023 Processo n' 001/2023. Tomada de Presos ro 001/2013-
CPL/PR/MA. Partes: Prefeitura Municipal de Porto Rico do Maranhão/MA. ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA, SEDIADA NA AVENIDA CASTELO 
BRANCO. N9 04 - CENTRO • PORTO RICO DO MARANHÃO, INSCRITA NO CNP,IME-
01.612 542/0001.88, Neste Ato Representada Por Fernando Antonio de Jesus Leu/ceei. 
Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura do Municiem de Porto Rico do 
Maranhão/MA, doravante denominada contratante e a EMPRESA IKF CONSTRUÇCE5 E 
SERVIÇOS EIRELI, INSCRITA NO CNP) No 21.572.395/0001-77. COM SEDE Á AVENIDA 
SENADOR VITORINO FREIRE. No 01, EDIFÍCIO SÃO LUIS OFFICES, SALA 914, AREINHA CÃO 
LUIS/MA. NESTE ATO REPRESENTADA POR JOHNATAS ISAC SANTOS FAUSTINO, CPF N' 
061.439.304.30, COM RG No 20000114110883 SSP/41. DORAVANTE DENOMINADA 
CONTRATADA. Objeto: Contratação de Empresa Especializada Em Serviços de Engenharia 
Para Pavimentação Astaltica da Zona Rural do Municipio de Porto Rico do Maranhãe/MA 
DO VALOR: RI 1.432.361,78 (UM MILHÃO QUATROCENTOS E TRINTA E DOI5 MIL 
TREZENTOS E SESSENTA E UM REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS). PO PRAZO DE 
VIGENCIA. 12 (DOZE) MESES. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 02 08 SECRETARIA MUNieleat 
DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 15 451 0055 1030 0000 CONSTRUÇÃO, PAVIMENTAÇÃO E 
RECUPERAÇÃO DE MEIOS-FIOS, SARJETAS E VIAS URBANAS 4.4.90.51.00 OBRAS E 
INSTALAÇÕES, CONTRATO DE REPASSE NO 915995/2021/MDR/CAIXA. Data de Assinatura de 
Contrato: PORTO RICO DO MARANHÃO/MA, 12 DE ABRIL DE 2023. ASSINATURA. PcJi 
CONTRATANTE. FERNANDO ANTONIO DE JESUS LOUZEIRO, SECRETARIA MUNICIPAL JE 
OBRAS E INFRAESTRUTURA, Pela Contratada: JOHNATAS ISAC SANTOS FaUSTINL si 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ N" 21.572 395/0001 77. 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Ne 1/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 001(2023 PRIMA TOMADA DE PREÇOS No 001/2323 - 
CPI/PR/MA. VALOR TOTAL HOMOLOGADO RS 1 432361.78 (um milhão. quatrocent 
trinta e dois mil, trezentos e sessenta e um reais e setenta e oito centavos). 03.E 'LI
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA ', ARA 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA ZONA RURAt 00 MUNICIPIO DF PORTO Ritc.• 
MARANHÃO/MA. 

HOMOLOGO os atos praticados pelo Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Porto Rico do Maranhao, referente ao julganiento Je 
Tomada de Preços no 001/2023, conforme Termo de Adjudicação e em atenção ao Pareoer 
da PGN1. em favor da empresa a seguir discriminada, considerando a validade dos atos 
praticados à fim de que sejam produzidos todos OS efeitos legais: JILF CONSTRUÇÕE‘ f 
SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNN No 21.572.395/0001.77. 

Porto Rico do Maranhão-MA. 17 de fevereiro de 2023. 
ALDENE NOGUEIRA PASSINHO 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Contrato N' 006/2018_ Espécie: Decimo Quinto Termo Aditivo Ao Contrato N' 006/2018. 
Com O Objeto. EXECUÇÃO DE OBRA CONSTRUÇÃO DE PRAÇA DE EVENTOS, QUE ENTRE Si 
CELEBRAM O PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA- MA E TRINV.DE 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LEDA MC, Conforme abaixo transcrito: CLAUSULA pRimriPA 
DO OBJETO: O presente TERMO ADITIVO tem por objeto a prorrogação do prazo ai.-

vigêncte do controlo toe 5e C10,11.1 dia 21 de maio de 2023. CLAUSULA StraUNUA - DA 
VIGENCIA • O presente TERMO altera a vigência do contrato prorrogando pare Os dia; .12 
de maio de 2023 ate o dia 18 de setembro de 2023 1120 dias). CLAUSULA TERCEIRA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo encontra amparo legal no art S/ S 
19. inciso III, da Lei n.9 8.666/93. Santa Luzia do Patuá - MA, 09 de maio de 2023. Ft.AVIO 
JOSE PAOILHA DE ALMEIDA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJA.MINi 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - CONTRATANTES e NILZETE ANDRADE DE OLIVE!R.,  • 
ADMINISTRADORA CONTRATADO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato N9 104/2023. Partes: Contrato de Prestação de Serviços, que entre si celebram 
de um lado a Prefeitura Municipal de São Bento/MA, e de outro lado. a Empresa E Ara 'ijo 
Guimarães Eireli, CNPJ 06.711.864/0001-39. Objeto: Contratação de empresa especialia.d: 
para elaboração de projeto executivo e execução de recuperação de estrada vieinal rio 
municipio de São Bento-MA Base Legal: Lei ér 8.666/93 e suas alterações, Valor Globai. R5 
2.835.556.30 (Dois Milhões, Oitocentos e Trinta e Cinco Mil, Quinhentos e Cinquenta e Si
Reais e Trinta Centavos). Vigência: 05 (cinco) meses, contado da data de assinatura Saci 
Bento/MA, 26/06/2023 Assinaturas: Manoel da Conceição Pinheiro Botelho, Secretario 
Municipal de Administração e Ernaldo Araujo Goimarães. Representante Legal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

EXTRATO DE CONTRATO N,  79/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA • SECRETARIA MUNICIPAL 
SACJDE/SEMUS. OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gabinetes 
odontolOgicos, compressor e autoclave., valor RS: 114.580,00 (cento e quatorze m.1 e 
quinhentos e oitenta reais) CONTRATADA: BETANIAMED COMERCIAL EIRELI EPP, insc•ita 
no CNPJ n.9 09.560.267/0001-08„ • PREGÃO ELETRONICO ref 15/2023, AMPARO LEGAL' 
Federal 09 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal no 10.024, de 20 de 
setembro de 2019 e Proposta de Preços, VIGENCIA 12 (doze) meses. 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 80/202.3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA. SECRETARA MUNKIVAL 
SAUDE/SEMUS. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÃO INCINERAÇÃO 005 RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE sAunt 
(RSS) DO GRUPO A (RISCO BIOLÓGICO) E GRUPO E (PERFUROCORTANTES) DO HOSPI!Al 
MUNICIPAL DE CARLOS MACIEIRA E NOS PSFS E DEMAIS ESTABELECIMENTOS DA REDE DE 
SAÚDE PUBLICA NO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO -MA., Valor RS: 
R$:1.277.604,20 ( hum milhão duzentos e setenta e sete mil seiscentos e quatro reais e 
vinte centavos), CONTRATADA VIDA COMERCIO E SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA CNN-
47.844.650/0001,87, TOMADA DE PREÇOS no 39/2023, AMPARO LEGAL, Lei Federal rit,
8.666/93. e Proposta de Preços, VIGÊNCIA 12 (doze) meses 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARL 
AVISO DL UCITAÇA-0 

TOMADA DE PREÇOS Ne 7/2023 

A Preleitura Municipal de de São João do C_arü/MA, através da Secrmarie 
Municipal de Administração Geral e Finanças, avisa aos interessados que fará realiza. 
Licitação na seguinte modalidade e condições. Modalidade Tomada de Preço. Tiro de 
licitação Menor Preço GLOBAL que será regida pela Lei no 8.666/93, suas atteravios 
Objeto: PAVIMENTAÇÃO ASFAITICA DE RUAS DO MUNICIPIO DE SÀO 1040 DO CARG/MA. 
ABERTURA: 14 de julho de 2023, as 10h00min (dez horas), na sala da CP1 (Corres-A-
Permanente de Licitação) da Prefeitura Municipal de São João do Caru/MA, situado na 'rua 
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